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COMISSÃO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01812023  

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 

ABERTURA: 19/05/2023 	 HORÁRIO: 09:00 

BASE LEGAL: 

Lei Federal n°8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

Lei Federal n° 10.520/2002, de 117 de julho de 2002. 

Decreto n° 10.024/201 9, de 20 de setembro de 2019 

Decreto Municipal n°002/2018 de 20 de fevereiro de 2018. 

Decreto Municipal n0003/2018 de 20 de fevereiro de 2018 

Decreto Federal n° 3.555/2000, de 08 de agosto de 2000. 

Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.° 
147/2014 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Capinzal do Norte/MA, 10 de abril de 2023. 

ASSUNTO: Solicitação de Abertura de Processo para a Contratação de empresa para o futuro 
e eventual fornecimento de materiais gráficos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Ação Social. 

Exma. Sra. 
Lidiane Pereira da Silva 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
Nesta  

Senhora, 

Com base nas atividades desenvolvidas durante o ano na secretaria de Assistência 
Social, faz-se necessário a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de 
materiais gráficos. 

A contratação faz-se necessária para o fornecimento de materiais gráficos para 
atender as necessidades dos servidores alocados nesta secretaria, tendo em vista a 
necessidade dos materiais os quais serão utilizados no desenvolvimento das diversas 
atividades nesta Secretaria. 

Considerando a natureza do objeto ao qual é impossível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado, considerando que haverá a necessidade de contratações 
frequentes, sugiro pela realização de uma provável contratação por meio de Ata de Registro 
de Preços da licitação, para compra total do material no prazo de até 12 (doze) meses, 
conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013. 

Isto posto, solicita-se AUTORIZAÇÃO dos procedimentos necessários para a 
Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais gráficos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social. 

Atenciosamente, 

(I ô 	JW7 .Jp' XAlf/k 
Francisco Marcio Rosario da Silva 

Secretário Municipal de Ação Social 
Portaria n° 013/2021 
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SECRETARIA DE FINAÇAS E PLANEJAMENTO 

Capinzal do Norte - MA, 10 de abril de 2 02 3. 

Ao Senhor, 

Francisco Marcio Rosario da Silva 
Secretário Municipal de Assistência Social 
Capinzal do Norte-MA 

Prezado Secretário, 

Em atenção ao memorando recebido, 
contendo a descrição e quantificação do(s) 
para o futuro e eventual fornecimento de 
Secretaria Municipal de Ação Social. 

autoriza-se Vossa Senhoria a elaboração da planilha 
objeto(s) necessário(s) para Contratação de empresa 
materiais gráficos para atender as necessidades da 

Após isto, adote-se o seguinte rito: 
a) Realize pesquisa de mercado em relação ao preço dos serviços necessários; 
b) Solicite informação sobre a existência de dotação orçamentária e Impacto 

Orçamentário para a cobertura das despesas, bem como se há adequação 
orçamentária nos termos do art. 16, II, LRF. 

c) Elabore Termo de Referência para análise e aprovação. 
d) Ao Ordenador(a) para elaboração da Declaração de Adequação Orçamentária e 

Financeira e AUTORIZAÇAO para instauração de Processo Licitatório; 
e) A CPL para manifestar-se obre a modalidade de contratação, apresentando a 

documentação pertinente e ats necessários para demais providências; 

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

At; nciosamente, 

1W. 1,
W 

Lidian- 	eira da Silva 
Secretária de inanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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PESQUISA DE PREÇOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin0  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

À EMPRESA: 

M B DE SOUSA NETO 
CNPJ N°. 01.014.706/0001-75 
RUA MANECO REGO, N° 1129, CENTRO 
PEDREIRA - MA 

ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS. 
SECRETARIA REQUISITANTE:  AÇÃO SOCIAL 

Venho através deste, cumprimentando-lhe cordialmente, SOLICITAR desta 
empresa, cotação de preços para o objeto de contratação de empresa para o futuro e 
eventual fornecimento de materiais de gráficos diversos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Ação Social. 

As informações prestadas serão utilizadas para obtenção de "planilha de 
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos que deverão ser cotados e formulario de cotação em excel, o qual pedimos 
que nos envie junto com o arquivo em PDF, também o arquivo em EXCEL para que 
possamos montar o Mapa comparativos de preços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos mais sinceros votos de consideração. 

CAPINZAL DO NORTE (MA), 12 de abril de 2023. 

Â' ,tOjvVM 	JJN !AJJt'1 

Francisco Marcio Rosario da Silva 
Secretário Municipal de Ação Social 

Portaria no 013/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin0  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

OBJETO: Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais 
de gráficos diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação 
Social. 

Item Descrição unidade Quant. 
Valor 

un itario Total 

1 
Requisição de Material c/ 100 fis 50x02 vias formato 16x22cm 
papel ap 56 

Bloco-BI 200 R$ 0,00 R$ 0,00 

2 Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 1 x cores Unidade- 
Un 

700 R$ 0,00 R$ 0,00 

3 Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 4x1 cores Unidade-
Un 

700 R$ 0,00 R$ 0,00 

4 
Bloco 	de 	anotações 	para 	conferência 	c/ 	100 	fls 	formato 
15x21cm capa ap 180g imp. 4x0, miolo papel ap 75g imp. IxO 
cores 

Bloco-BI 450 R$ 0,00 R$ 0,00 

Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21cm com 4 
paginas 4x4 cores 

Unidade- 
Un 

2000 R$ 0,00 R$ 0,00 

6 Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 Bloco-BI 80 R$ 0,00 R$ 0,00 
Folder formato 22x32cm papel cochê 115g 
frente e verso 

imp 4x4 cores Unidade- 
Un 

17.500 R$ 0,00 R$ 0,00 

8 Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. 
Unidade-
Un 

30.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

9 Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. 
Unidade-
Un 

30.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

10 Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores 
Unidade-
Un 

15.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

11 Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores 
Unidade- 
Un 

15.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

12 
Envelopes off-set Timbrado formato 11 x1 6cm  papel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Unidade- 
Un 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

13 
Envelopes off-set Timbrando formato 1 1x22cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

14 
Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Unidade- 
Un 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

15 
Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel 
imp 4x1 cores. 

offset 90g Unidade- 
Un 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

16 
Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Unidade- 
Un 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

17 
Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

18 
Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

19 
Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

20 
Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 
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21 
Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 230g imp 
4x0 cores. 

Unidade-
Un 

24.000 R$0,00 R$0,00 

22 
Agenda tam 14x20,5 cm capa dura duplex com acabamento 
aspirai imp. 4x1 cores, miolo c1180 paginas 4x1, papel ap 75g 
imp lxi cores. 

Unidade-
Un 

450 R$ 0,00 R$ 0,00 
 

23 Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. lxi. 
Unidade-
Un 8.500 R$ 0,00 R$ 0,00 

24 Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 115g 
Unidade-
Un 

12.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

25 
Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 
couche 

cores papel Unidade- 
Un 

14.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

26 carimbo simples 5x3 cm 
Unidade-
Un 

150 R$ 0,00 R$ 0,00 

27 carimboautomatico n° 30 4,7x1,8cm 
Unidade-
Un 

60 R$ 0,00 R$ 0,00 

28 carimboautomatico
Unidade-

n°20 3,8xi,4cm Un 
60 R$ 0,00 R$ 0,00 

29 carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm 
Unidade-
Un 

60 R$ 0,00 R$ 0,00 

30 
Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias formato 16x22cm 
papel ap56g. 

Unidade- 
Un 

500 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Total R$ 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

À EMPRESA: 

D. DE M. RODRIGUES 
CNPJ: 07.665356/0001-93 
RUAS. SILVA, 2108, Bairro São Pedro 
Codó - MA. 

• 
ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS. 
SECRETARIA REQUISITANTE:  AÇÃO SOCIAL 

Venho através deste, cumprimentando-lhe cordialmente, SOLICITAR desta 
empresa, cotação de preços para o objeto de contratação de empresa para o futuro e 
eventual fornecimento de materiais de gráficos diversos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Ação Social. 

As informações prestadas serão utilizadas para obtenção de "planilha de 
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos que deverão ser cotados e formulario de cotação em excel, o qual pedimos 
que nos envie junto com o arquivo em PDF, também o arquivo em EXCEL para que 
possamos montar o Mapa comparativos de preços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos mais sinceros votos de consideração. 

CAPINZAL DO NORTE (MA), 12 de abril de 2023. 

'1LP  

Francisco Marcio Rosario da Silva 
Secretário Municipal de Ação Social 

Portaria n° 013/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

OBJETO: Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais 
de gráficos diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação 
Social. 

Item Descrição unidade Quant. 
Valor. 

unitaruo Total 

1 
Requisição de Material c/ 100 fis 50x02 vias formato 
papel ap 56 

16x22cm 
Bloco-Bi 200 R$ 0,00 R$ 0,00 

2 Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp IxO cores 
Unidade-
Un 700 R$ 0,00 R$ 0,00 

3 Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 4x1 cores 
Unidade-
Un 

700 R$ 0,00 R$ 0,00 

4 
Bloco de anotações para conferência c/ 	100 
15x21cm capa ap 180g imp. 4x0, miolo papel 
cores 

lis 	formato 
ap 75g imp. ixO Bloco-BI 450 R$ 0,00 R$ 0,00 

Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21cm 
paginas 4x4 cores 

com 4 Unidade- 
Un 

2000 R$ 0,00 R$ 0,00 

6 Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 Bloco-BI 80 R$ 0,00 R$ 0,00 
Folder formato 22x32cm papel cochê 115g 
frente e verso 

imp 4x4 cores Unidade- 
Un 17.500 R$ 0,00 R$ 0,00 

8 Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. 
Unidade-
Un 

30.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

9 Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. 
Unidade-
Un 

30.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

10 Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores Unidade-
Un 

15.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

1 	ii Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores 
Unidade- 
Un 

15.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

12 
Envelopes off-set Timbrado formato 11 x1 6cm  
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

13 
Envelopes off-set Timbrando formato 1 1x22cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

14 
Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

15 
Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel 
imp 4x1 cores. 

offset 90g Unidade- 
Un 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

16 
Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

17 
Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

18 
Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

19 
Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

20 
Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 
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21 
Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 230g imp 
4x0 cores. 

Unidade- 
Un 

24.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

22 
Agenda 	tam 14x20,5 cm capa dura dupiex com 
aspirai imp. 4x1 cores, miolo c/180 paginas 4x1, 
imp lxi cores. 

acabamento 
papel ap 75g Unidade-

Un 
450 R$ 0,00 R$ 0,00 

 

23 Capa de Processo tam 33x48 cm papei ap 240g imp. lxi. 
Unidade-
Un 8.500 R$ 0,00 R$ 0,00 

24 Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 115g 
Unidade-
Un 

12.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

25 
Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 
couche 

cores papel Unidade-
Un 

14.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

26 carimbo simples 5x3 cm 
Unidade-
Un 

150 R$ 0,00 R$ 0,00 

27 carimboautomatico n° 30 4,7x1,8cm 
Unidade- 
Un 60 R$ 0,00 R$ 0,00 

28 carimboautomatico n° 20 3,8x1,4cm 
Unidade-
Un 60 R$ 0,00 R$ 0,00 

29 carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm 
Unidade-
Un 

60 R$ 0,00 R$ 0,00 

30 
Requisição de Material c/iOO fls 50x02 vias formato 16x22cm 
papel ap 56g. 

Unidade- 
Un 500 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Total R$ 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flõrio. s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

À EMPRESA: 

L. FERREIRA PAZ SOUSA- ME 
CNPJ N°. 19.252.473/0001-04 
R SAPUCAIA CONSTRUCAO, S/N, PAULO FALCÃO 
PRESIDENTE DUTRA - MA 

ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS. 
SECRETARIA REQUISITANTE:  AÇÃO SOCIAL 

Venho através deste, cumprimentando-lhe cordialmente, SOLICITAR desta 
empresa, cotação de preços para o objeto de contratação de empresa para o futuro e 
eventual fornecimento de materiais de gráficos diversos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Ação Social. 

As informações prestadas serão utilizadas para obtenção de "planilha de 
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos que deverão ser cotados e formulario de cotação em excel, o qual pedimos 
que nos envie junto com o arquivo em PDF, também o arquivo em EXCEL para que 
possamos montar o Mapa comparativos de preços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos mais sinceros votos de consideração. 

CAPINZAL DO NORTE (MA), 12 de abril de 2023. 

ri, 	74iÁn  
Francisco Marcio Rosario da Silva 

Secretário Municipal de Ação Social 
Portaria n° 013/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin0  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

OBJETO: Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais 
de gráficos diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação 
Social. 

Item Descrição unidade Quant. 
Valor 

unitario Total 

1 Requisição de Material c/ 100 fls 50x02 vias formato 
papel ap 56 

16x22cm Bloco-BI 200 R$ 0,00 R$ 0,00 

2 Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp IxO cores 
Unidade-
Un 700 R$ 0,00 R$ 0,00 

3 Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 4x1 cores 
Unidade-
Un 

700 R$ 0,00 R$ 0,00 

4 
Bloco de 	anotações 	para conferência 	c/ 	100 
15x21cm capa ap 180g imp. 4x0, miolo papel 
cores 

fis 	formato 
ap 75g imp. ixO Bioco-BI 450 R$ 0,00 R$ 0,00 

Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21cm 
paginas 4x4 cores 

com 4 Unidade- 
Un 

2000 R$ 0,00 R$ 0,00 

6 Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 Bloco-BI 80 R$ 0,00 R$ 0,00 
Folder formato 22x32cm papel cochê 115g 
frente everso 

imp 4x4 cores Unidade- 
Un 17.500 R$ 0,00 R$ 0,00 

8 Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. 
Unidade-
Un 30.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

9 Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. 
Unidade-
Un 30.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

10 Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores Unidade-
Un 

15.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

11 Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores 
Unidade- 
Un 15.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

12 Envelopes off-set Timbrado formato 11 x1 6cm  
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

13 
Envelopes off-set Timbrando formato 11 x22cm  
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

14 
Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

15 
Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel 
imp 4x1 cores. 

offset 90g Unidade- 
Un 2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

16 
Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

17 
Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

18 
Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

19 
Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

20 
Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 

2.000 R$ 0,00 R$ 0,00 
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21 
Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 230g imp 
4x0 cores. 

Unidade-
Un 24.000 R$0,00 R$0,00 

22 
Agenda 	tam 14x20,5 cm capa dura duplex com acabamento 
aspirai imp. 4x1 cores, miolo c/180 paginas 4x1, papel ap 75g 
imp lxi cores. 

Unidade-
Un 

450 R$ 0,00 R$ 0,00 

23 Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. lxi. 
Unidade-
Un 8.500 R$ 0,00 R$ 0,00 

24 Cartilha diversas C/03 paginas policromia papei couche 115g Unidade-
Un 12.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

25 
Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 cores papel 
couche 

Unidade- 
Un 14.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

26 carimbo simples 5x3 cm 
Unidade-
Un 

150 R$ 0,00 R$ 0,00 

27 carimboautomatico n° 30 4,7x1,8cm Unidade-
Un 

60 R$ 0,00 R$ 0,00 

28 carimboautomatico n° 20 3,8x1,4cm 
Unidade-
Un 

60 R$ 0,00 R$ 0,00 

29 carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm 
Unidade-
Un 60 R$ 0,00 R$ 0,00 

30 
Requisição de Material c/100 fis 50x02 vias formato 16x22cm 
papei ap 56g. 

Unidade- 
Un 500 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Total R$ 0,00 
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Presidente Dutra! Maranhão 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Secretaria Municipal de Ação Social de Capinzal do Norte - MA. 
Ref: Cotação de preços para fornecimento de materiais gráficos 

QUANTITATIVOS E VALORES: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
Valor 

Unitário TOTAL 

1 Requisição de Material c/ 100 fis 50x02 vias formato 16x22cm 
papel ap 56 BIOCO-BI 200 R$ 7,50 R$ 1.500,00 

2 Crachás formatos 15x11cm papel ap 180g imp 1 x cores Unidade-
Un 700 R$ 260 R$ 1.820,00 

'3 Crachás formatos 15x1 1 c papel ap 180g imp 4x1 cores Unidade- 
Un 700 R$ 2,50 R$ 1.75000 

4 
Bloco de anotações para conferência c/ 100 
15x21cm capa ap 180g imp. 4x0, miolo papel 
cores 

fis formato 
ap 75g imp. IxO Bloco-BI 450 R$ 4,50 R$ 2.02500 

Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21cm 
paginas 4x4 cores 

com 4 Unidade- 
Un 2000 R$ 4,20 R$ 8.400,00 

6 Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 Bloco-131 R$  80 
22,00 

R$ 1.760,00 

Folder formato 22x32cm papel cochê 11 5g  imp 
e verso 

4x4 cores frente Unidade- 
Un 17.500 R$ 1,00 R$ 17.500,00 

8 Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. Unidade-
Un 30.000 R$  0,90 R$ 27.000,00 

9 Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 11 Sg  imp 4x0 cores. Unidade-
Un 30.000 R$ 0,99 R$ 29.700,00 

10 Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 1159 imp 4x0 cores Unidade-
Un 15.000 R$ 1,20 R$ 18.000,00 

11 Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores Unidade-
Un 15.000 R$ 1,50 R$ 22.500,00 ' 12  Envelopes off-set Timbrado formato 1 lxl6cm 

imp 4x1 cores. 
papel offset 90g Unidade- 

Un 2.000 R$ 1,00 R$ 2.000,00 

13 
Envelopes off-set Timbrando formato 11 x22crri  
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 2.000 R$ 1,50 R$ 3.000,00 

14 Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 2.000 R$ 1,60 R$ 3.200,00 

15 Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel 
imp 4x1 cores. 

offset 90g Unidade- 
Un 2.000 R$ 2,50 R$ 5.000,00 

16 Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 2.000 R$ 2,60 R$ 5.200,00 

17 Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 

2.000 R$ 3,00 R$ 6.000,00 

18 Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 2.000 R$ 2,50 R$ 5.000,00 

19 Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 2.000 R$ 2,80 R$ 5.600,00 

20 Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade- 
Un 2.000 R$ 4,90 R$ 9.800,00 
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21 Convite de solenidades tam 1 5x21 cm papei cochê 
cores. 

230g imp 4x0 Unidade- 
Un 24.000 R$ 1,20 R$ 28.800,00 

22 
Agenda 	tam 14x20,5 cm capa dura dupiex 
aspirai imp. 4x1 cores, miolo c1180 paginas 4x1, 
imp lxi cores. 

com acabamento 
papei ap 75g 

16,00  

Unidade- 
Un 450 R$ R$ 7.200,00 

23 Capa de Processo tam 33x48 cm papei ap 240g imp. lxi. Unidade-
Un 8.500 R$ 2,00 R$ 17.000,00 

24 Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 11 Sg  Unidade- 
Un 12.000 R$ 2,50 R$ 30.000,00 

25 Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cadernos 
couche 

4x4 cores papel Unidade- 
Un 14.000 R$ 2,40 R$ 33.600,00 

26 carimbo simples 5x3 cm Unidade- 
Un 150 R$ 

22,00 
R$3.300,00 

27 carimbo automático n° 30 4,7x1 8cm Unidade- 
Un 60 R$ 

50,00 
R$ 3.000,00 

28 carimbo automático n°20 3,8x1,4cm Un 
Unidade- 60 R$ 

55,00 
R$ 3.300,00 

29 carimbo automático n° 102,7x1 ,00 cm Unidade-
Un 60 

40,00 
R$ 2.400,00 

30 Requisição de Material c/100 fis 50x02 vias formato 
papel ap 56g. 

16x22cm Unidade- 
Un 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00 

O valor total de nossa proposta é de R$ 308.855,00 (Trezentos e oito mil e oitocentos e cinquenta e 
cinco reais) 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

Presidente Dutra - MA, 14 de abril de 2023. 

L FERREIRA PAZ DE SOUSA LTDA 
CNPJ: 19.252.473/0001-04 

Leandro Ferreira Paz de Sousa 
CPF: 615182853-41 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

Encaminhamos nossa proposta, referente a solicitação feita pela Secretaria de Ação 

Social do Munícipio de Capinzal do Norte-MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VLR.UNIT TOTAL 
Requisição de Material c/ 100 fis 50x02 vias formato 
papel ap 56 

16x22cm 
Bloco 200 R$ 7,60 R$ 1.520,00 

2 Crachas formatos lSxllcm papel ap 180g imp 1c0 cores Unidade 700 R$ 2,50 R$ 1.750,00 
3 Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 4x1 cores Unidade 700 R$ 2,40 R$ 1.680,00 

Bloco de anotações para conferência c/ 100 fis fØrmato  15x21cm 
capa ap lBOg imp. 4x0, miolo papel ap 75g imp. ixO cores Bloco 450 R4,20 R$ 1.890,00 

Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21cin com 4 paginas 
4x4 cores Unidade 2000 R$ 4,00 R$ 8.000,00 

6 Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 Bloco 80 R$ 25,00 R$  2.000,00 

)7 
Folder formato 22x32cm papel cochê 115g imp 4x4 
verso 

cores frente e 
Unidade 17.500 R$ 0,90 R$ 15.750,00 

8 Panfleto formato lix 15,5cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. Unidade 30.000 R$ 0,80 R$ 24.000,00 
9 Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê liSg inp 4x0 cores. Unidade 30.000 R$ 1,00 R$ 30.000,00 
10 Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores Unidade 15.000 R$ 1,30 R$ 19.500,00 
11 Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê ilSg imp 4x0 cores Unidade 15.000 R$ 1,70 R$ 25.500,00 

12 
Envelopes off-set Timbrado formato 11x16cm 
imp 4x1 cores. 

papel offset 90g Unidade 
2.000 R$ 1,10 R$ 2.200,00 

13 
Envelopes off-set Timbrando formato 11x22cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Unidade 
2.000 R$ 1,60 R$ 3.200,00 

14 
Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Unidade 
2.000 R$ 1,80 R$ 3.600,00 

15 
Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Unidade 
2.000 R$ 2,20 R$ 4.400,00 

16 
Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Unidade 
2.000 R$ 2,50 R$ 5.000,00 

17 
Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Unidade 
2.000 R$ 2,80 R 5.600,00 

1 8 
Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Unidade 
2.000 R$ 2,40 R$ 4.800,00 

19 
Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Unidade 
2.000 R$ 2,70 R$ 5.400,00 

20 
Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Unidade 
2.000 R$ 5,00 R$ 10.000,00 

21 
Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 230g imp 4x0 
cores. 

Unidade 
24.000 R$ 1,25 R$ 30.000,00 

22 
Agenda 	tam 14x20,5 cm capa dura dupiex ccm acabamento 
aspiraI imp. 4x1 cores, miolo cuBO paginas 4x1, papel ap 75g imp 
lxi cores. 

Unidade 
450 R$ 18,00 R$ 8.100,00 

23 Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. lxi. Unidade 8.500 R$ 2,00 R$ 17.000,00 
24 Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel cbuche 115g Unidade 12.000 R$ 2,80 R$ 33.600,00 
25 Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 coras papel couche Unidade 14.000 R$ 2,60 R$ 36.400,00 
26 carimbo simples 5x3 cm Unidade 150 R$ 22,00 R$ 3.300,00 
27 carimboautomatico n° 30 4,7x1,8cm Unidade 60 R$ 55,00 R$ 3.300,00 
28 carimboautomatico n° 20 3,8x1,4cm Unidade 60 R$ 50,00 R$ 3.000,00 
29 carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm Unidade 60 R$ 38,00 R$ 2.280,00 
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30 Requisição de Material c/100 tls 50x02 vias frmato 16x22cm 
papel ap56g. 

Unidade 500 R$ 7,00 R$ 3.500.00 

TOTAL R$ 
316.270,00 

Validade da Cotação: 60 Dias 

Pedreiras-MA, 17 de abril de 2023. 

M.:.DESO 'Nr ' 
CNPJ: 010l47O6/0Ol 5 

Manoel Belmiro de Sousa Neto 
Empresário 

CPF: 508.545.003-59 
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D. de M. Rodrigues - C.N.P.J. 0 56 '!01-93 
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COTAÇÃO   

Codó-MA, 14 de abril de 2023. 

Proposta Válida por 60 dias 

A Secretaria Municipal de Ação Social de Capinzal do Norte. 

Conforme solicitação, apresento-lhe a proposta orçamentária. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V.UNIT TOTAL 
Requisição 	de 	Material 	c/ 	100 	f 
vias formato 16x22cm papel ap 56 

s 	50x02 
Bloco-B1 200 R$ 

7,00 
R$  

1.400,00 

2 crachas formatos 15xllcm papel ap 
ixO cores 

180g imp Unidade- 
Un 

700 R$ 
2,00 1.400,00 

crachas formatos 15xllcm papel ap 
4x1 cores 

180g iinp Unidade- 
Un 

700 R$ 
1,99 1.393,00 

4 
Bloco de anotações para conferência 
fis formato 15x21cm capa ap 180g imp. 
miolo papel ap 75g imp. ixO cores 

c/ 100 
4x0, Bloco-El 450 

3,80 
R$ 

1.710,00 

Cartilhas 	diversas 	para 	o 	CREA 
15x21cm com 4 paginas 4x4 cores 

formato Unidade- 
Un 

2000 R$ 
3,75 7.500,00 

6 Bloco 	de 	papel 	timbrando 	tam 	22x32 
papel ap 75g imp 4x0 

cm 
Bloco-El 80 R$ 

20,00 
R$ 

1.600,00 
Folder 	formato 	22x32cm papel 	cochê 
imp 4x4 cores frente e verso 

115g Unidade- 
Un 

17.500 R$ 
0,60 

R$ 
10.500,00 

8 
Panfleto 	formato 	11x15,5cm 	papel 
115g imp 4x0 cores. 

conchê Unidade- 
Un 

30.000 R$ 
0,45 

R$ 
13.500,00 

Panfleto 	formato 	16,5x24cm 	papel 
115g imp 4x0 cores. 

conchê Unidade- 
Un 

30.000 
R$ 

0,60 18.000,00 

10 
cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 
imp 4x0 cores 

115g Unidade- 
Un 

15.000 R$ 
0,80 

R$ 
12.000,00 

11 Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 
imp 4x0 cores 

115g Unidade- 
Un 

15.000 R$ 
1,25 

R$ 
18.750,00 

12 
Envelopes off-set Timbrado formato 
papel offset 90g imp 4x1 cores. 

11x16cm Unidade- 
Un 

2.000 R$ 
0,70 

R$ 
1.400,00 

13 
Envelopes 	off-set 	Timbrando 
11x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

formato Unidade- 
Un 

2.000 R$ 
1,10 

R$ 
2.200,00 

14 
Envelopes Oficio Timbrando formato 
papel offset 90g imp 4x1 cores. 

16x22cm Unidade- 
Un 

2.000 
R$ 
1,35 2.700,00 

15 
Envelopes 	off-set 	Timbrado 
18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 coes. 

formato Unidade- 
Un 

2.000 R$ 
1,80 3.600,00 

16 Envelopes off-set Timbrado formato 
papel offset 90g imp 4x1 cores. 

20x28cm Unidade- 
Un 

2.000 R$ 
1,85 

R$ 
3.700,00 

17 Envelopes off-set Timbrado formato 
papel offset 90g imp 4x1 cores. 

22x32cm Unidade- 
Un 

2.000 R$ 
2,00 4.000,00 

18 
Envelopes off-set Timbrado formato 
papel offset 90g imp 4x1 cores. 

24x34cm Unidade- 
Un 

2.000 
R$ 
2,10 

R$ 
4.200,00 

19 
Envelopes off-set Timbrado formato 
papel offset 90g imp 4x1 cores. 

26x36cm Unidade- 
Un 

2.000 R$ 
2,40 4.800,00 

20 
Envelopes off-set Timbrado formato 
papel offset 90g imp 4x1 cores. 

37x47cm Unidade- 
Un 

2.000 R$ 
4,25 

R$ 
8.500,00 

21 convite de solenidades 	tam 15x21cn papel Unidade- 24.000 R$ R$ 

1 
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cochê 230g imp 4x0 cores. Un 0,85 20.400,00 

22 

Agenda 	tam 14x20,5 cm capa duri dupiex 
com 	acabamento 	aspirai 	imp. 	4x1 	cores, 
miolo c1180 paginas 4x1, 	papel api 75g imp 
lxi cores. 

Unidade- 
Un 

450 R$ 
15,80 

R$ 
7.110,00 

23 Capa 	de 	Processo 	tam 	33x48 	cm 	apel 	ap 
240g imp. 	lxi. 

Unidade- 
Un 

8.500 
1,60 13.600,00 

24 
Cartilha diversas C/03 paginas policromía 
papel couche 115g 

Unidade- 
Un 12.000 

R$ 
2,15 25.800,00 

25 
Jornal 	diversos 	33x48 	cm 	c/ 	03 
4x4 cores papel couche 

çardenos Unidade- 
Un 

14 .000 R$ 
2,20 

R$ 
30.800,00 

26 carimbo simples 5x3 cm Unidade- 
Un 

150 R$  
20,00 3.000,00 

27 carimboautomatico n°  30 4,7x1,8cm Unidade- 
Un 

60 R$ 
50,00 

R$ 
3.000,00 

28 carimboautomatico n o  20 3,8x1,4cm Unidade- 
Un 60 

R$ 
 45,00 2.700,00 

29 carimboautomatico n°  10 2,7x1,00 cm 
Unidade-
Un 

60 
35,00 2.100,00 

30 Requisição 	de 	Material 	c/100 	fis 
vias formato 16x22cm papel ap 56g. 

50x02 Unidade- 
Un 

500 R$ 
6,00 

R$ 
3.000,00 

TOTAL 234.363,00 

E TRINTA E QUATRO MIL E Valor Global por extenso: DUZENTO 
TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS 

Dário de Menezes Rodrigues 
Tit4ilar 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

PROPONENTES CNPF CIDADE VALIDADE 
PROPOSTA 

1- EMPRESA A" D. DE M. RODRIGUES 07.665356/0001-93 CODÓ - MA 60 DIAS 
2- EMPRESA "B" M. B. DE SOUSA NETO 01.014.706/0001-75 PEDREIRAS - MA 60 DIAS 
3- EMPRESA "C" L FERREIRA PAZ DE SOUSA LTDA 19.252.473/0001-04 PRESIDENTE DUTRA - MA 60 DIAS 

Item Descrição unidade Quant. A B C Média 

1 
Requisição de Material c/ 100 fis 50x02 vias formato 
16x22cm papel ap 56 

Bloco-BI 200 R$ 7,00 R$ 7,60 R$ 7,50 R$ 7,37 

2 Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp ixO cores Unidade-Un 700 R$ 2,00 R$ 2,50 R$ 2,60 R$ 2,37 
3 Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 4x1 cores Unidade-Un 700 R$ 1,99 R$ 2,40 R$ 2,50 R$ 2,30 

4 
Bloco de anotações para conferência c/ 100 fis formato 
15x21cm capa ap 180g imp. 4x0, miolo papel ap 75g imp. 
lxO cores 

Bloco-BI 450 R$ 3,80 R$ 4,20 R$ 4,50 R$ 4,17 

Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21cm com 4 
paginas 4x4 cores 

Unidade-Un 2000 R$ 3,75 R$ 4,00 R$ 4,20 R$ 3,98 

6 
Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 

Bloco-BI 80 R$ 20,00 R$ 25,00 R$ 22,00 R$ 22,33 

Folder formato 22x32cm papel cochê 115g imp 4x4 cores 
frente e verso 

Unidade-Un 17.500 R$ 0,60 R$ 0,90 R$ 1,00 R$ 0,83 

8 
Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 115g imp 4x0 
cores. 

Unidade-Un 30.000 R$ 0,45 R$ 0,80 R$ 0,90 R$ 0,72 

Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 115g imp 4x0 
cores. Unidade-Un 30.000 R$ 0,60 R$ 1,00 R$ 0,99 R$ 0,86 'Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê llSg imp 4x0 cores Unidade-Un 15.000 R$ 0,80 R$ 1,30 R$ 1,20 R$ 1,10 
Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores Unidade-Un 15.000 R$ 1,25 R$ 1,70 R$ 1,50 R$ 1,48 

12 
Envelopes off-set Timbrado formato 11x16cm papel offset 
90g imp 4x1 cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 0,70 R$ 1,10 R$ 1,00 R$ 0,93 

13 
Envelopes off-set Timbrando formato 	11x22cm 	papel 
offset 90g imp 4x1 cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 1,10 R$ 1,60 R$ 1,50 R$ 1,40 

14 
Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 
90g imp 4x1 cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 1,35 R$ 1,80 R$ 1,60 R$ 1,58 

15 
Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel offset 
90g imp 4x1 cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 1,80 R$ 2,20 R$ 2,50 R$ 2,17 

16 
Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel offset 
90g imp 4x1 cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 1,85 R$ 2,50 R$ 2,60 R$ 2,32 

17 
Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel offset 
90g imp 4x1 cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 2,00 R$ 2,80 R$ 3,00 R$ 2,60 

18 
Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel offset 
90g imp 4x1 cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 2,10 R$ 2,40 R$ 2,50 R$ 2,33 

19 
Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel offset 
90g imp 4x1 cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 2,40 R$ 2,70 R$ 2,80 R$ 2,63 

20 
Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel offset 
90g imp 4x1 cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 4,25 R$ 5,00 R$ 4,90 R$ 4,72 

21 Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 230ç Unidade-Un 24.000 R$ 0,85 R$ 1,25 R$ 1,20 R$ 1,10 
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imp 4x0 cores. 

22 
Agenda 	tam 	14x20,5 	cm 	capa 	dura 	dupiex 	com 
acabamento aspirai imp. 4x1 cores, miolo c/180 paginas 
4x1, papei ap 75g imp lxi cores. 

Unidade-Un 450 R$ 15,80 R$ 18,00 R$ 16,00 R$ 16,60 

23 Capa de Processo tam 33x48 cm papei ap 240g imp. lxi. Unidade-Un 8.500 R$ 1,60 R$ 2,00 R$ 2,00 R$ 1,87 

24 
Cartilha diversas C/03 paginas policromia papei couche 
115g 

Unidade-Un 12.000 R$ 2,15 R$ 2,80 R$ 2,50 R$ 2,48 

25 
Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 cores papel 
couche 

Unidade-Un 14.000 R$ 2,20 R$ 2,60 R$ 2,40 R$ 2,40 

26 carimbo simples 5x3 cm Unidade-Un 150 R$ 20,00 R$ 22,00 R$ 22,00 R$ 21,33 
27 carimboautomatico n° 30 4,7x1,8cm Unidade-Un 60 R$ 50,00 R$ 55,00 R$ 50,00 R$ 51,67 
28 carimboautomatico n° 20 3,8x1,4cm Unidade-Un 60 R$ 45,00 R$ 50,00 R$ 55,00 R$ 50,00 
29 carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm Unidade-Un 60 R$ 35,00 R$ 38,00 R$ 40,00 R$ 37,67 .Requisição de Material c/100 lis 50x02 vias formato 

16x22cm papei ap 56g. 
Unidade-Un 500 R$ 6,00 R$ 7,00 R$ 7,00 R$ 6,67 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CAPINZAL DO NORTE (MA), 20 de abril de 2023. 

Ao limo. Senhor 
Carlos Renan Pires Pinheiro 

• Responsável pelo Setor de Contabilidade 

Prezado Senhor, 

Venho através deste solicitar informação sobre a existência de dotação 
orçamentária em virtude de abertura de Processo Licitatório para a Contratação de 
empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais gráficos, de interesse da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, provavelmente com a elaboração de Ata de 
Registro de Preços. 

O valor total estimado para execução do objeto, com base em pesquisa de 
preços realizada, é de R$ 286.370,80 (duzentos e oitenta e seis mil, trezentos e sete 
reais e oitenta centavos). 

• Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e 

consideração 

Atenciosamente, 

i1 c M'" tis' 	o S  
Francisco Marcio Rosario da Silva 

Secretário Municipal de Ação Social 
Portaria n° 013/2021 
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DESPACHO DE INDICAÇÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Ao Exmo. Sr. 
Francisco Marcio Rosario da Silva 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Senhor Secretário, 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
venho através deste, conforme o solicitação do Secretária Municipal de Assistência Social 
onde aponta a provável elaboração de Ata de Registro de Preços da contratação em questão, 
informar que o objeto do Processo Licitatório pretendido, que trata da a Contratação de 
empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais gráficos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social e diante do possível REGISTRO DE 
PREÇOS cita que independe de previsão de dotação orçamentária nesse momento da 
contratação o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15, da Lei n.° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, no âmbito da Administração Pública. 

Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do 
procedimento licitatório e antes da assinatura do(s) Contrato(s) Administrativo ou qualquer 
outro instrumento de contratação firmado(s) com base na respectiva Ata de Registro de 
Preços, o seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentaria com 
saldo suficiente para custeio da despesa. 

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração. 

CAPINZAL DO NORTE - MA, 24 de abril de 2023. 

" A&u~ & 2 
Carlos Renan Pires Pinheiro 

Setor de Contabilidade 
Portaria n° 047/2021 
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SECRETARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A 
Ilustríssima Senhora 
Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
Nesta 

Senhora Secretaria. 

Venho através do presente expediente, após a conclusão dos Atos Preparatórios 
exigidos por lei, inerentes à fase interna da licitação, solicitar a Vossa Senhoria que 
AUTORIZE ao Pregoeiro Oficial deste poder executivo municipal, a abertura de 
Procedimento Licitatório, tendo por objeto a Contratação de empresa para o futuro e 
eventual fornecimento de materiais gráficos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Ação Social, na forma da Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelos Decretos Municipais n° 002 e 003/2018, aplicando-se ainda as 
disposições contidas na Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, e demais 
legislações pertinentes. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo ao presente ofício, o 

Termo de Referência para aprovação e autorização. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros 
votos de apreço. 

Capinzal do Norte (MA), 26 de abril de 2023. 

J'A4v(4:J) CO 	 4O 	QJ&1Q 	1L  

Francisco Marcio Rosario da Silva 
Secretário Municipal de Ação Social 

Portaria n° 013/2021 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o objeto de Contratação de 
empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais de gráficos diversos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, conforme condições, especificações 
e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação foi determinado através de 
pesquisa de preço de Mercado para fins de aferição. 

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA, através da 
Secretaria Municipal de Ação Social, não podendo esta função ser exercida por qualquer 
outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 

1.1.3. ÕRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Ação Social. 

1.2. Especificações e demais exi9ências conforme TERMO DE REFERENCIA. 

1.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores 
àquelas indicadas neste Termo de Referência. 

1.4. A licitação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens for de seu interesse. 

1.5. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado. 

1.6. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item, 
referente ao objeto especificado neste Termo de Referência; 

2 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 14712014, conforme o caso. 

2.1 A presente licitação é destinada exIusivamente para empresas que estejam na condição 
de ME, MEl e EPP, conforme determinai o inciso 1 do art. 48 da LC 123/06. 

2.2Não comparecendo ME, MEl ou EPP, a licitação poderá ser disputada por demais 
licitantes. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

 

3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO 
DE PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002; Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n° 3.784, de 06 de abril 
de 2001; Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 
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de 2013, e suas alterações, Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto 
no 9.488, de 30 de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8666/93, de 21 de junho 
1993, e suas alterações; Lei n° 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), com as suas alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo 
estabelecido no instrumento convocatório que permear o referido certame. 

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n° 
10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações 
posteriores e pela Lei Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e 
regulamentares. 

3.3 Fundamentação Legal: Art. 31, Inciso 1 da Lei Federal n° 10.520/2002; Art. 81, Inciso II, 
Decreto Federal n° 3.555/2000; Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019, 
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto n° 9.488/2018, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei 
Complementar n° 123/2006, Lei n° 8.07811990 e demais normas legais e regulamentadora. 

4. DO OBJETIVO: 

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos, normas, 
padrões, diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto 
quando da necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de 
Procedimento licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a 
serem adquiridos. 

S. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Justifica-se o fornecimento de materiais de gráficos diversos pela sua necessidade diária 
na manutenção das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Ação Social 

5.2. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas 
características dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as 
necessidades da Administração Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de Ação 
Social. 

5.2.1. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas; 

5.2.2. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado 
pela Secretaria Municipal de Ação Social. 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

6.1. Os produtos do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto n°10.024, de 
2019, e do Decreto n°3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e características 
gerais e especificas usualmente encontradas no mercado. 

7— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

7.1.2. Receber os produtos adjudicads, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital; 

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das 
especificações do Edital; 

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no contrato; 

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

8— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além das obrigações previstasra Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n° 
8.666/1993 e nos demais normativos deregência, se obriga ainda a contratada a: 

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a 
proposta de preços; 

8.1.2. Manter, durante toda a execuçãõ do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da 
execução do contrato; 

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam 
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em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações. 

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma. nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

9— DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 
NORTE/MA, pelo prazo de até 05 (c inc) anos: 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) 
do valor do contrato. 

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de 
CAPINZAL DO NORTE/MA. 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
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Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra 
as condições de reabilitação, 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato: 

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea "d". 

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os rrateriais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições prefristas neste Pregão. 

9.7. As multas deverão ser recolhidas rip prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancário a ser informada pela CONTRATANTE. 

9.8. O valor da multa poderá ser descntado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 

10. 1  O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Ação Social, conforme 
solicitação e entrega dos produtos. 

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
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10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCAI100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo Indáce de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCAI100) N/30-1] x VP, ond: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adinplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

11 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

11.1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria 
Municipal de Ação Social, estabelecida na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA. 

11.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, 
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação 
Social e sua demanda. 

11.2 O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

11.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a 
totalidade do produto no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas 
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da 
empresa contratada. 

11.5 No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de 
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato 
a conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total 
dos mesmos. 
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11.5.1 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento, até que sanada a situação. 

11.6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que 
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do 
carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.8 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do 
horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e 
possibilidade de entrega em comum acordo 

11.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

11.10. A empresa fornecedora efetuará qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidades ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

12. DA PROPOSTA E DO PREÇO 

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos 
todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as 
despesas 	de 	transporte, seguros, materiais, encargos 	sociais, trabalhistas, 
previdenciá rias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em 
razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
quaisquer custos adicionais. 

13— DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
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seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providencias cabíveis. 

13.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados 
com a Administração Pública. 

13.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

14-DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua 
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 
(trinta e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato. 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de referencia sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

OCORRENCIA 

 

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO-1  
SER APLICADAS 

             

Não retirar a nota de empenho, 
quando convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta. 

Entregar o objeto fora do pra 
estabelecido. 

Não efetuar a troca do objeto, quari 
notificado. 

Substituir o objeto fora do prazo 

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato. 
3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
fornecido, limitada a 05 (cinco) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 
4. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 
5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 

zo 
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estabelecido atraso, aplicada sobre o valor do material não 
substituído, 	limitada a 05 (cinco) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Deixar 	de 	entregar 	documentação 
exigida neste Edital. 

7. 	Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (ano) ano. 8. Multa de 5% (cinco por 
cento) 	do 	valor 	do 	contrato/nota 	de 
empenho/valor total estimado para o item ou lote. 

Não mantiver a proposta ou desistir 
do lance. 

9. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Comportar-se de modo inidôneo. 11. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Fizer declaração falsa. 13. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Apresentar documentação falsa. 15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
17. Comunicado ao Ministério Público. 

Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
20. Comunicado ao Ministério Público. 

Deixar 	de 	executar 	qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em lei 
ou no edital do pregão, em que não se 
comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de 
empenho, 	limitada a 05 (cinco) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Inexecução total. 22. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
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período de 2 (dois) anos. 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do contrato/nota de empenho. 

Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (ano) ano. 

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA ou cobradas diretamente da empresa 
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções. 

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de 
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da 
empresa. 

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme procedimento esboçado 
no subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos 
subitens anteriores. 

16—AQUISIÇÕES DO OBJETO 

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de Ordem de Fornecimento", a ser assinada 
pelo Ordenador de Despesas/Secretário Municipal da CONTRATANTE, contendo as 
informações dos itens, quantidades. preços unitários e totais. 

17— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a fomalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
Redação dada pelo Decreto Federal no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 71, §21 . 

17.2. A Dotação orçamentária será obigatoriamente consignada nos contratos decorrentes 
do 
presente 	Registro 	de 	Preços 	conforme 	demanda. 

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade 
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com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades 
licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

18 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-Ia para 
assinatura, mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

18.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente a margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30  da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de CAPINZAL 
DO NORTE/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela 
contido, sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, 
desde que preservado o mesmo valor e condições vantajosas. 

19— DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

19.2. A apresentação de novas proposts na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor 41assificado. 



02O5nJ 1D.23 
PROC. ADMINIS'TR 
F LS ____ 
RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAP17.AL DO NOM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

193. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 

20— DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22. § 20, Decreto Federal n° 
7.892/13 

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente 
autorizados pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL/MA. 

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. Art.22, § 31, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 
9.488, 	 de 	 2018) 	 (Vigência) 

203. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. Art. 22 § 40, Decreto Federal n° 7.892/13. 

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. Art.22, § 70, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. Art.22 § 61, Decreto Federal n°7.892/13. 

21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
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adesão, desde desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 20, Decreto Federal n° 
7.892/13 

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA. 

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

L) 	participantes. Art.22, § 31, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 
9.488, de 2018) (Vigência) 

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. Art. 22 § 41, Decreto Federal n°7.892/13. 

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a 
CAPINZAL DO NORTE/MA. Art.22, § 70, Decreto Federal n° 7.892/13. 

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
Art.22 § 61, Decreto Federal n° 7.892/13. 

22 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
Art. 17, Decreto Federal n°7.892/13. 

22.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 7.892/13. 

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromiso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 
10, Decreto Federal n° 7.892/13. 
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23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 21, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

23.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos 	 e 	 comprovantes 	 apresentados; 	 e 

Li 	23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 

24.1. 	Descumprir 	as 	condições 	da 	ata 	de 	registro 	de 	preços. 

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, 	 sem 	 justificativa 	 aceitável. 

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 
da 
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados 	e 	justificados: 	Art. 	21, 	Decreto 	Federal 	n° 	7.892/13. 

24.5. 	Por 	razão 
	

de 	interesse 	público; 	ou, 

24.6. A pedido do fornecedor. 

25— DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS: 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor; 

25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; 
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25.4. Além do preço do 10  (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso 
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços. 

26. VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo 
regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

27 - ESTIMATIVA DE PREÇOS  E PREÇOS REFERENCIAIS. 

27.1 O custo estimado do total desta contratação é de R$ R$ 286.370,80 (duzentos e oitenta 
e seis mil, trezentos e sete reais e oitenta centavos). 

28. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS MATERIAIS 

ITEM DISCRIÇÃO UNID QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 
Requisição de Material 	c/ 100 fls 
50x02 vias formato 16x22cm papel 
ap 56 

Bloco-BI 200 R$ 7,37 R$ 1.474,00 

2 
Crachás formatos 	1 5x1 1cm 	papel 
ap 180g imp ixO cores Unidade-Un 700 R$ 2,37 R$ 1.659,00 

Crachás formatos 	1 5x1 1cm 	papel 
ap 180g imp 4x1 cores Unidade-Un 700 R$ 2,30 R$ 1.610, 00 

Bloco 	de 	anotações 	para 
conferência 	c/ 	100 	fis 	formato 
l5x2lcm capa ap 180g imp. 4x0, 
miolo papel ap 75g imp. 1 x cores 

Bloco-BI 450 R$4,17 R$ 1.876,50 

5 
Cartilhas 	diversas 	para 	o 	CREA 
formato 15x21cm com 4 paginas 
4x4 cores 

Unidade-Un 2000 R$ 3,98 R$ 7.960,00 

6 
Bloco de papel timbrando tam 22x32 
cm papel ap 75g imp 4x0 Bloco-BI 80 R$ 22,33 R$ 1.786,40 

7 
Folder 	formato 	22x32cm 	papel 
couchê 115g imp 4x4 cores frente 
verso 

e Unidade-Un 17.500 R$ 0,83 R$ 14.525,00 

8 
Panfleto formato 11x15,5cm papel 
couchê 11 5g imp 4x0 cores. Unidade-Un 30.000 R$ 0,72 R$ 21.600,00 

Panfleto formato 16,5x24cm papel 
couchê ll5g imp 4x0 cores. - Unidade-Un 30.000 R$ 0,86 R$ 25.800,00 

10 
Cartaz Formato 33x45 cm 	papel 
couchê 115g imo 4x0 cores Unidade-Un 15.000 R$ 1,10 R$ 16.500,00 
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11 
Cartaz Formato 45x64 cm 	papel 
couchê 11 5g imp 4x0 cores 

Unidade-Un 15.000 R$ 1,48 R$22.200,00 

Envelopes off-set Timbrado formato 
12 11x16cm papel offset 90g imp 4x1 

cores. 
Unidade-Un 2.000 R$0,93 R$ 1.860,00 

Envelopes 	off-set 	Timbrando 
13 formato 11x22cm papel offset 90g 

imp 4x1 cores. 
Unidade-Un 2.000 R$ 1,40 R$2.800,00 

Envelopes Oficio Timbrando formato 
14 16x22cm papel offset 90g imp 4x1 

cores. 
Unidade-Un 2.000 R$ 1,58 R$ 3.160,00 

Envelopes off-set Timbrado formato 
15 18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 

cores. 
Unidade-Un 2.000 R$2,17 R$4.340,00 

Envelopes off-set Timbrado formato 
16 20x28cm papel offset 909 imp 4x1 

cores. 
Unidade-Un 2.000 R$ 2,32 R$ 4.640,00 

Envelopes off-set Timbrado formato 
17 22x32cm papel offset 90g imp 4x1 

cores. 
Unidade-Un 2.000 R$ 2,60 R$ 5.200,00 

Envelopes off-set Timbrado formato 
18 24x34cm papel offset 90g imp 4x1 

cores. 
Unidade-Un 2.000 R$2,33 R$4.660,00 

Envelopes off-set Timbrado formato 
19 26x36cm papel offset 90g imp 4x1 

cores. 
Unidade-Un 2.000 R$ 2,63 R$ 5.260,00 

Envelopes off-set Timbrado formato 
20 37x47cm papel offset 90g imp 4x1 

cores. 
Unidade-Un 2.000 R$ 4,72 R$ 9.440,00 

Convite 	de 	solenidades 	tam 
21 15x21cm papel cochê 230g imp 4x0 

cores. 
Unidade-Un 24.000 R$ 1,10 R$ 26.400,00 

Agenda tam 14x20,5 cm capa dura 

22 
duplex com acabamento aspiraI imp. 
4x1 cores, miolo c/180 paginas 4x1, 

Unidade-Un 450 R$ 16,60 R$ 7.470 00 

papel ap 75g imp lxi cores. 

23 
Capa de Processo tam 33x48 cm 
papel ap 240g imp. lxi. 

Unidade-Un 8.500 R$ 1,87 R$ 15.895 00 

24 
Cartilha 	diversas 	C103 	paginas 
policromia papel couche 11 5g 

Unidade-Un 12.000 R$ 2,48 R$ 29.760 00 

25 
Jornal 	diversos 	33x48 	cm 	c/ 
cadernos 4x4 cores pa.el couche 

03 Unidade-Un 14.000 R$ 2,40 R$ 33.600,00 

26 carimbo simples 5x3 cm Unidade-Un 150 R$ 21,33 R$ 3.199,50 
27 carimbo automático n°30 4,7x1,8cm Unidade-Un 60 R$ 51,67 R$ 3.100,20 
28 carimbo automático n° 20 3,8x1,4cm Unidade-Un 60 R$ 50,00 R$ 3.000,00 

29 
carimbo automático n° 10 2,7x1,00 Unidade-Un 60 R$37,67 R$2.260,20 
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Requisição 	de 	Material 	c/100 	fis 
30 50x02 vias formato 16x22cm papel 

ap 56g. 
Unidade-Un 500 R$ 6,67 R$ 3.335,00 

R$ 
286.370,80 

Capinzal do Norte (MA), 26 de abril de 2023. 

r' 	A o4i'  &A fJ4feA 
Francisco Marcio Rosario da Silva 

Secretário Municipal de Ação Social 
Portaria no 013/2021 
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SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

TERMO DE APROVAÇÃO 

Na qualidade de Autoridade ordenadora de despesas de Capinzal do Norte, Estado 
do Maranhão, APROVO o TERMO DE REFERÊNCIA constante dos autos na forma da Lei 
Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n° 002 e 003/2018, 

• aplicando—se ainda as disposições contidas na Lei Complementar N° 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar N° 147/2014, subsidiariamente à Lei Federal N° 8.666/93, e demais 
legislações pertinentes. 

Capinzal do Norte-MA, em 28 de ab e 2023. 

4,  

Lidiane ereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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SECRETARIA MUNICIPA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 

AUTORIZAÇÃO D: ABERTURA DE PROCESSO 

Á Comissão Permanente de Licitação - C 'L 

Na qualidade de ordenado 
Senhorias para que tomem as devidas 
licitatório para a Contratação de empres 
gráficos para atender as necessidades da 

Conforme Decreto Feder. 
registros de preços não se faz necessário 
somente será exigida para formalização d  

a de despesa desta Municipalidade, autorizo Vossas 
providências, no sentido de realizar procedimento 
para o futuro e eventual fornecimento de materiais 
cretaria Municipal de Ação Social. 

1 n.°  1.892/2013, Capítulo V, art. 7.° § 2.°, para 
de início a indicação de Dotação Orçamentária, que 
Contrato ou outro instrumento hábil. 

e Solicito ainda que sejam 
junho de 1993, Lei 8.883 de 06 de junho 
da Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 
003/2021 de 20 de janeiro de 2018.  

bedecidos os dispositivos da Lei n ° 8.666 de 21 de 
e e 1994 e suas alterações e obedecidos as disposições 
e e Julho de 2002 e Decretos Municipais n° 002 e 

CAPINZAL DO NO' TE (MA) em 28 de abril de 2023. 

Atenciosamente, 

 

Lidiané Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n°003/2021 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA 

Eu, Lidiane Pereira da Silva, Secretária te Finanças e Planejamento, atualmente no cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Fin ças e Planejamento, na qualidade de ordenadora de 
despesas, nos termos do QDD e informaç. o de disponibilidade orçamentária e financeira, que a 
despesa abaixo identificada tem adeq ção com a Lei 8.666/93 na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária An .1. 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 
101/2000 e 04 de junho de 2000, especi. imente quanto às normas dos artigos 16 e 17, sendo 
que a mesma não causará impacto orçam- tário e financeiro nos dois exercícios subsequentes e 
não ultrapassará os limites estabelecidos sara o exercício financeiro de 2023. 

Conforme Decreto Federal n.° 7.892/201 
não se faz necessário de início a indicaçã 
para formalização do Contrato ou outro i 

Capítulo V, art. 7•0 § 2.°, para registros de preços 
de Dotação Orçamentária, que somente será exigida 

strumento hábil. 

CAPINZAL DO NO TE(MA) em 28 de abril de 2023. 

Lidi. 	''é(ra 'a ilva 
Secretária d- Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Aos dois dias do mês de maio ano de dois mil e vinte três, nesta cidade, na 
sala da Comissão Permanente d Licitação - CPL, AUTUO este Processo 
Administrativo n°. 020501/2023, com solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, que deu origem ao processo licitatório que adiante se vê, nas 
condições abaixo, juntando o edital específico. 

1. RECEBIMENTO DOS AUTOS 

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de 
procedimento licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos 
seguintes elementos principais: 

• Pesquisa de Preços de Mercado, obtidos em empresas do ramo pertinente ao 
objeto da presente licitação, 

• Planilha contendo Mapa de Apuração do Preço Médio; 

• Despacho de Indicação de Recurso Orçamentário 

• Despacho de Solicitação de Autorização para abertura de Procedimento 
Licitatório, emitido pela SECRETARIA DE MUNICIPAL ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; 

• Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de 
referência e demais exigências; 

• Autorização para lnstauação de Procedimento Licitatório, emitida pela 
Autoridade Competente;: 

• Minuta do Edital e seus anexos 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 
- 	PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 020501/2023. 

SECRETARIA REQUISITANTE: Assistência Social. 

3. DO OBJETO 

DESCRIÇÃO: Contratação de e=necessidades resa para o futuro e eventual fornecimento de 
materiais gráficos para atender 	da Secretaria Municipal de Ação 
Social. 

4. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E PROCEDIMENTO ADOTADO 
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- 	MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO; 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço item; 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas 
junto a fornecedores do ramo. Com  base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ 286.370,80 (duzentos e oitenta e seis mil, trezentos e sete reais e 
oitenta centavos). 

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

- Observações: Justifica-se o fornecimento de materiais de gráficos diversos pela 
sua necessidade diária na manutenção das atividades desenvolvidas pela Secretaria 
Municipal de Ação Social. Justifica sé a contratação por meio de Sistema de Registro 
de Preços pelas características dos bens por se tratar de contratações frequentes 
tendo em vistas as necessidades da Administração Pública Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Ação Social. Justifica se tendo em vista as demandas ter 
previsões de execuções parcelads. Justifica se por não ser possível definir 
exatamente o quantitativo a ser demndado pela Secretaria Municipal de Ação Social 

7. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7,0 § 2 0, para registros de 
preços não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que 
somente será exigida para formalizaão do Contrato ou outro instrumento hábil. 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento licitatório em epí9rafe está fundamentado na na Lei n.° 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decret no 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto 
Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/13, Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Decretos Municipais n° 002 e 
003/2018 de 20 de janeiro de 2018 e, subsidiariamente, na Lei n° 8666/93 e suas 
alterações. 

(7/ 	 1') 

,~ -0~ 
 

"-) /À., ' LX, 
Luciano Alves Alencar 

Pregoeiro 
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CAP1ZA. DO I1ORT 

PREFEITIJRA MUNI4IPAL DE CAPINZAL 1)0 NORTE 
Avenida Lindo] Flório. sin' - Vista Alegre 

Capinzal 'do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE  PREÇOS  (SRP) 
Processo Administrativo n° 020501/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

JUNTADA 11  DEPORTARIAS 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 020501/2023, as portarias 
abaixo relacionadas: 

Portaria do Secretário de Ação Social: Francisco Marcio Rosario da Silva 

Portaria do Contador: Carlos Renan Pires Pinheiro 

Portaria da Secretária de Finanças e Planejamento: Lidiane Pereira da 
Silva 

Decreto que dispõe sobre delegação de competências e autorização para 
ordenadores de despesas. 

r Portaria do Pregoeiro: Luciano Alves Alencar 

Portaria da Cpl: Elineide Bertoido e Hélio Duarte Coutinho Júnior 

Capinzal do Norte - MA, em 02 de maio de 2023. 

Luc ano A vs Alencr 
Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA 
CNPJ. N2 01.613.309/0001-10 

Portaria n2  013/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 12  - Nomear o Senhor FRANCISCO MARCIO ROSÁRIO DA SILVA, inscrito no CPF 

sob o n9  955Â54.093-00, para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL TRABALHO E EMPREGO. 

Art. 22  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

ANDRÉ " IRADA SILVA 
P - eito Municipal 

Capinzal do Norte - MA 
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PORTARIA N9 047/2021 

O Prctetto Municipal de Capinzal do 

legais e em pleno exercício de se 

Município, resolva: 

Art. 1 	Nomear o Senhor CAR 

047.297.94346, para o cai go em co 

Art. 2 Esta portaria catraia em vi 

em contrario. 

orte, Estado do Maranhão. no uso de suas at ribuiçot 

cargo e cm conformidade com a Lei Otganic . do 

OS RENAN PIRES PINHEIRO  portador do CPI,  a° 

iao de CONTADOR 

r na data de sua pubIiçu, revogadas as disposiçãe. 

PUBLIQUE-SE E UMPRA -SI 

Gabinete do Prefeito Municipal de Japinzal do Norte (MA).06 de Janeiro de 2021. 

ANDRé PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Avenida ndotfoFtório, s/n, Vista Alegre CEP 65735-000 
cpinzaI do Norte  - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Undolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA 
CNPJ. N2  01.613.309/0001-10 

Portaria n° 008/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 12 - Nomear a senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n2  

002.447.693-54, para o Cargo em Comissão de TESOUREIRA, lotada na SECRETARIA 

DE FINANÇAS, GESTÃO TRIBUTÁRIA E PLANEJAMENTO. 

Art. 22  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

ANDRÉ p - r'..  DA SILVA 
Pref to Municipal 

Capinzal do Norte - MA 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N 202/2017, de 02  de Janeiro de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
comas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora  LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF .n 
002A47693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas cio Estado e da União e a prestar contas de 
convénios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Avenida Lindolfo Florio, s/n Vista Alegre - CEP:  65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 



Q5oiat3 
PROC. po1IMSTRjPi1WO 

* 

RONCA 

MUN$CÍPO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 20.  Fica delegada a competi 'ia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo e Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Pro sionais da Educação - FUNDEB, a senhora 

LUZ1ENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no Liw n 796.024.363-87, 
ficando autorizado a confirmar a ordens de pagamento referentes A sua pasta. 

Ar!. 3°. Fica delegada a compet 
Municipal de Saúde e Fundo Mu 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 
ordens de pagamento referentes 

ncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
'cipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 

.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
sua pasta. 

Ar!, 40  Fica delegada a competncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e R ursos Humanos, o senhor  ANTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA, inscrito no CP n° 722.672.081-72,. ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referen 'à sua pasta. 

Art. 5°. Os Secretários exercerão s atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, ndo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municip: 1 de Finanças e Planejamento,  LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6°. Este decreto entra em gor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua pub aço  simultãnea no órgão de imprensa oficial do 
Município, revogando-se todas s disposições anteriores. 

Capinzal do orle - ÍvJa. 02 de janeiro 	017. 

/ AND É PEREIRA DA SILVA 
refeito Municipal 

Avenida Lindolfo FI • rio, sín Vista Alegre - CEP:  65735-000 
(A INZAL DO NORTE-MA 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N° 207/ 2017. de 02 de } vereiro de 2017 

Dis 	sobre delegação de competências e 
aut rizaçào para ordenadores de despesas assinarem 
doc mentos contábeis, de licitações, de prestação de 
con as, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  o  APINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe conf e a Lei Orgânica Municipal, e, 

  

Considerando os princípios q e regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos rec sos públicos; 

Considerando que o ordenador e despesa é responstvel pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos estores públicos, 

DECRETA: 

Considerando a distribuição e 

Art. 10.  Fica delegada a com 
Municipal de Capinzal do N 
Planejamento, a Senhora LIDI 
002.447.693-54,  ficando autoriz 
autorizar e homologar procedi 
e assinar contratos decorren 
documentos contábeis, encami 
solicitações dos Tribunais de C 
convênios com o Estado ou Un 
Finanças e Planejamento), bem 
da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Hu 
tendo como confirmadores tão 
Secretários de Pastas, e por 
Planejamento a função de TF 
1 

tência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
rte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 

E PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
do a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
entos licitatónos, adesões, ata de registro de preço 

. balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
1w documentos, responder diligências e demais 
ntas do Estado e da União e a prestar contas de 
o referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
orno das responsabilidades acima quanto a pasta 
Assistência Social e Secretaria Municipal de 

s, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
ente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 

fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
REWA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Avenida Lindolfo Fi 
CA 

no. s/n Vista Alegre - CEP: 65735400 
INZAL DO NORTE-MA 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 20.  Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNXDEB, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050.251.163-09, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes A sua pasta. 

Art.  C. Fica delegada a cornpetncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANTONiO ALESSIO 
COMES VIANA, inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 50. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Ari. C. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Município, revogando-se todas as, disposições anteriores; 

Capinzal do Norte - Ma. 02 de Fevereiro de 2017. 

/ 	 a 
/ 'ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Avenida Lindolfo flório s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N° 211/ 2017, de 01 de A osto de 2017. 

sobre delegação de competências e 
zação para ordenadores de despesas assinarem 

mentos contábeis, de licitações, de prestação de 
s, e da outras providencias. 

APINZAL DO NORTE.  Estado de Maranhão, no 
e a Lei Orgánica Municipal,  e, 

regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
públicos; 

despesa é responsável pelos atos praticados com 
m o dever de prestar contas; 

escalonamento das funções nos Órgãos públicos 
stores públicos, 

Dis 
aut 
doe 
con 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
uso das atribuições que lhe confe 

Considerando os princípios q 
financeira e patrimonial dos recu 

Considerando que o ordertador 
os recursos públicos e, portanto, 

Considerando a distribuição e 
municipais e as atribuições dos g 

DECRETA: 

Ô 

ArE  V. Fica delegada a com 
Municipal de Capinzal do N 
Planejamento, a Senhora  UDI 
002.447.693-54,  ficando autoriza 
autorizar e homologar procedi 
e assinar contratos decorren 
documentos contábeis, er*cam 
solicitações dos Tribunais de C 
convênios com o Estado ou Uni 
Finanças e Planejamento), bem 
da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Hu 
tendo como confirmadores tão 
Secretários de Pastas, e por 
Planejamento a função de TESO 

éncia de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
rte/MA a  Secretária Municipal de Finanças e 

E PEREIRA DA SILVA,  inscrito no CPF n° 
o a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
ntos licitatórios , adesões, ata de registro de preço 

balancetes, balanços, orçamentes, e demais 
documentos, responder diligências e demais 

rttas do Estado e da União e a prestar contas de 
o referentes ã sua pasta (Secretaria Municipal de 
orno das responsabilidades acima quanto a pasta 
Assistência Social e Secretaria Municipal de 
anos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
mente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 

im tem a Secretária Municipal de Finanças e 
REIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Avenida Lindolfó F1 
CA 

o. sín Vista Alegre CEP: 65735-000 
INZAL DO NORTE-MA 
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MUP4IdPJO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 2°. Fica delegada a competéncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Fasíca e de Valorização dos Profissionais da Educação * FUNL)EB, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SUVA, inscrito no CPF n° 050151.163-09,  ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3°, Fica delegada a competncia de Confirmador de Despesas  da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo MuicipaI de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° O8.520.7$345, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes sua pasta. 

Art. 40  Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor A.NDERSON FILIPE 
PEREIRA DA SILVA,  inscrito no CPF n° 054.129.643-46, ficando autorizado a 
confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 30  Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES  DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. C. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua pubhcaço simultânea no Órgão de imprensa oficial do 
Município, revogando-se todas às disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, 01 de Agosto de  2017. 

DRt PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Avenida Lind.otft Flrio,  s/n Vista  Alegre  - CEP:  65735400 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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DECRETOS. 	 01 

PORTARIA 
Portaria n° 033/2018 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO N OR-
TE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere  a Lei Orgânica do Município, resolve: 
Ars. 1" Exonerar o senhor LU [S FERNANDES DE SALES ins-
crito no CPF sob o na» 265.350.413-87, do cargo de PR. 'ES-
SOR NIVEL II, por motivo de óbito ocorrido no dia 20 dei. arço 
de 2018. 

W Au. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua public ção, 
revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 23 de Mar-
ço de 2018. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 

Decreto N° 202/2017, de 02 de Janeiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rízação para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis. de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  CAPINZAL DO NORTE, Es-
tudo do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal. e, 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentária, financeira e patrimonial doa recursos públioos; 

SConsiderando que o ordenador de despesa c responsável pelos 
atos praticados com os  recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
ótgàos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
[)[-('RETA: 
Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n" 002.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licicattirios  , adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
balanços, orçamentos, e demais documentos contábeis. encami-
nhar documentos, responder diligõncias e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convénios com o Estado ou União referentes á sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
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Capinzal do Norte-MA, Segunda-Feira, 26 de iarço de 2O18. Ano IN0003 Edição de Hoje: O2Páginas. 

de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Iluinanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MEN1OS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Art, 2". Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de- Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Educação ...F1JNDEB. a senhora 
LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA,  inscrito no CPF 
n" 796.024.363-87, ficando autorizado a confirmar as ordens de 
pagamento referentes à sua pasta. 
Art. Y. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas  da Secretaria Municipal de Saúde  e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor F.LIOMAR ALVES DE MIRANDA. inscrito 
no CPF na» 508.520.783-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Ars. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos,  o senhor ANTONIO ALESSIO GOMES VIANA, inscrito 
no  CPF  n" 722.672.081-72. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 5°. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Art. W. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultãnca 
no órgão de imprensa oficial do Município, revogando-se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte -Ma, 02 de Janeiro de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N°207/ 2017, de 02 de Fevereiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadures de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O  PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conkrc a Lei 
Orgânica Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto. tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos, 
DECRETA 
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I. Fica delegada a competência de Ordenador de Des sas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretria 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LII)! NE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF a° 002.447.693-5 fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagam 
autorizar e homologar procedimentos licitatónos , adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balara: Les, 
balanços, orçamentas, e demais documentos contábeis, ene 
nhtn documentos, responder diligências e demais solicita Ôcs 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar e tua 
de convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem com das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Muni ipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administ çào 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e E • uca-
çào, tendo corno confirmadores tão somente quanto aos P' A-
MFNT(.)S os respectivos Secretários de Pastas, e por fim t m a 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento a furiç de 
TESOIJRHRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Art. 2". Fica delegada a competência de Confirmador de 13 spe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Man ten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valori ação 
dos Profissionais da Educação - FUNDEI3. o senhor EN  1'  ER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF a" 050.251.16 -09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento re ren-
tes à sua pasta. 
Art. 3". Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Munici 1 de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. ia. 'rito 
no CPF n 508.520.783-15, ficando autorizado a co. 	ar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Ari. 4". Fica delegada a competência de Confirmador de sespe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos uma-
nos, o senhor ANTONIO ALESSIO GOMES VIANA, i 'rito 
no CPF n" 722.672.081-72. ficando autorizado a confi ar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta 
Ari.  5(  Os Secretários exercerão as atividades sem prejui a das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo t os as 
ORDENAÇOES DE DESPESAS vinculadas a Secretóri Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREL' ' DA 
SILVA. 
Art. 60.  Este decreto entra em vigor na data de sua afix. 'ão no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação sim ltàxiea 
no órgão de imprensa oficial do Município, revngando—s todas 
as disposições antcnores 

Capinzal do Norte Ma. 02 de Fevereiro de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

* 	 Prefeito Municipal 

Decreto N" 211 12017, de 01 de Agosto de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e autorização •ru or-
denadores de despesas assinarem documentos contábeis, • lici-
tações. de  prestação de contas, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NOR , Es-
tado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confe a Lei 
Orgúnica Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização c . ntábil, 
orçamcnt.ária. financeira e patrimonial dos recursos públ os; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsav. 1 pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos  

órgãos públicos municipais cas atr 	 25e11m es t I4' 

DECRETA: 
Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do NarteMA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LII)IANE 
PEREIRA DA SILVA, macmb no CPF n° 002.447.693-54. fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatários . adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
balanços, orçamentas, e demais documentos contábeis. encaini-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar cantas 
de convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento, bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Municipio de Capinzal do Norte MA. 
Ais. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDER, e) senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF a" 050.251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes à sua pasta. 
Ari. 3". Fica delegada a competência de Confirmador de De-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA, inscrito 
no CPF n" 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Ais. 4". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, ins-
crito no CPF n°054.129.643-46. ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 5". Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento. LÍDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Ais. 61. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultánca 
no órgão de imprensa oficial do Municipio, revogando-se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte Ma. 01 de Agosto ele 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N0  21212018-10 D AGOSTO DE 2018 

sobre delegação de competências e 
rização para ordenadores de despesas assinarem 

dç umentos contábeis, de licitações, de prestação de 
co ias, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL D 
ANDRE PEREIRA DA SILVA 
confere a 1ei Orgánica Municip 

Considerando os princípios q 
financeira e patrimonial dos r 

Considerando que o ordenador 
os recursos públicos e, portanto 

Considerando a distribuição e 
municipais e as atribuições dos 

DECRETA: 

CAPiNZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, 
stado de Maranhão, no uso das atribuições que lhe 
1, e, 

e regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
rsos públicos; 

e despesa é responsável pelos atos praticados com 
tem o dever de prestar contas; 

) escalonamento das funções nos órgãos públicos 
estores públicos, 

Art. 1". Fica delegada a com 
Municipal de Capinzal do 
llaneamento, a Senhora [ID 
002.447.693-54, ficando autorii 
autorizar e homologar procedi 
e assinar contratos deco 
documentos contábeis, encain 
solicitações dos Tribunais de 
convênios com e Estado ou U 
Finanças e Planejamento), be 
da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Hu 
tendo como confirmadores tão 

»téncia de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
orte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
ANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
do a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
tentos licítatórios, adesões, ata de registro de preço 
tes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 

documentos, responder diligências e demais 
ontas do Estado e da União e a prestar contas de 
*ao referentes a sua pasta (Secretaria Municipal de 
como das responsabilidades acima quanto a pasta 
Assistência Social e Secretaria Municipal de 
anos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 

somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 

Avenida Lindolfo 	rio, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
C  .1'INZAL LX) NORTE-MA 
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MUNICÍPIO DE CAP1NZAL DO NORTE 

Secretários de Pastas, e por 	tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de IFSO EIRA do Municipio de Capinzal do Norte - MA. 

Ari. 2°. Fica delegada a competncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Va.Iorizaço dos Profissionais da Educação - FUNl)LB , o 
senhor FN[)ERSON PEREIRA 1) SILVA, inscrito noCl'F: 050.251i63-09, ficando 
autorizado a confirmar as urde de pagamento, referentes à sua pasta. 

Art. 3°. Fica delegada a com 	ncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Mu 'pai de Saúde, o senhor ABNADAR DE SOUSA 
PE.REIRA, inscrito no CPF: 024. 3.803-61, ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes à sua ; sta. 

Art. 4°. Fica delegada a compe 
Municipal de Administração e 
PEREIRA DA SÍI.VA, inscrit 
confirmar as ordens de pagame 

Art. 5. Os Secretários exercera 
dos seus cargos ou funções, 
vinculadas a Secretária Munici 
DA SILVA.  

ncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
ursos Humanos, o senhor ANE)ERSON FILIPE 
o CPF: 054.129.643-46, ficando autorizado a 

to referentes à sua pasta. 

as arividades sem prejuízo das demais atribuições 
ndo todos as ORJ)ENAÇOES DE DESPESAS 
de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 

Art. C. Este decreto entra em 
Executívo Municipal e sua pub 
Município, revogando-se todas 

vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
icaçáo simultânea no órgão de imprensa oficial do 
as disposições anteriores. 

Capinzal do orte - Ma, 10 de Agosto de 2018. 

.4)e 	 ' 
/ ADRE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Aenida Lrndotfo Flór*o. s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
(PÍN/AL DO NORTE-MA 



c9fc5O2J qo2  
PROC. ADMINISTFA1V0 

D IÁ RIO ÕFICIAIÊBR '
CA 	

 

PREFEITURA DE CAPINZAL DO NORTE 

  

XE CUTIVO PODER 

 

Capinzal do Norte-MA, Segunda-Feira, 13 de Agosto de 2018. Ano 1 - N0  011 - Edição de Hoje: 02 Páginas.  1  .1 

SUMÁRIO  
DECRETOS 	 i 01  

DECRETO N°. 210, DE lO DE AGOSTO DE 2018. 
DISPÕE SOBRE GESTÃO E  MOVIMEN' A-
ÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS IX) F1 N-
D0 MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICI • lO 
1W CAPINZAL DO NORTE-MA, CNN N. 
10584.05210001-06 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE- A, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com . Lei 
Orgánica do Município. 

W
.jou.síderandoa necessidade de designação dc responsável pela 
sinatura de documentos relacionados à movimentação 	fi- 

nanceira do Município de Capinzal do Norte junto à instit ição 
bancária, 
(.'onsiderando os preceitos legais da Lei Federal n°. 8080 de 9 de 
setembro de 1990, Decreto de n° 7.507, de 27 de junho de 2 II. 
Considerando a necessidade de designação de responsável pela 
assinatura de documentos relacionados à movimentação fltv cei-
ra das contas da Prefeitura de Capinzal do Norte-MA. 
Decreta: Ari. 1 .Autorízar, a Tesouraria da Secretaria Mui 'ipal 
de Saúde, através d. Secretário Municipal de Saúde. ABN .AR 
DE SOUSA PEREIRA, inscrito no CPF ii'>. 024.983.803....6 Por-
taria 38/2018 e a Tesoureira 1 idiane Pereira da Silva, insc  t no 
CPF n" ()2.447,693-54. Portaria 0812017. conjuntamentc. . ges-
tão plena das contas bancárias relativas as Contas 13'ancá s do 
Fundo Municipal de Saúde do município de Capinzal do orle 
-MA, em especial emitir cheques: abrir contas de depósiti; au-
toriar cobrança; utilizar o crédito alieno na forma e cond ções: 
receber, passai recibo e dar quitações; solicitar saldos, ext tos e 
comprovantes: requisitar talonários de cheques; autorizar •  ébrio 
cm conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos' e en-
dossar cheques: requisitar cartão eletrônico; sustarlcontr. •rde- 
ruir cheques: cancelar cheques; baixar cheques; efetuar 	ga*ef 
aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear nhas; 
efetuar saques conta-corrente: efetuar saques-poupança: . femar 
pagamento por meio eletrônico: efetuar transferências  p0 meio 
eletrônico: efetuar movimentações financeiras no RPG: co sultar 
contas/aplicações programas repasse recurso; liberar arqui 'os de 
pagamento no gerenciador financeiro: solicitar saldos/exir tos de 
operações de crédito; emitir comprovante: efetuar transf réncia 
para a mesma timlarid'ade; encerrar contas de depósito: ct suliar 
obrigações do débito direto autorizado: assinar apólice de eguro; 
assinar instrumento de convênio: assinar instrumento de  o  rédito; 
assinar aditho de qualquer espécie; assinar contrato de • riam 
de crédito; representar vendedor e outros interventores d finan-
ciarnento imobiliário. 
Art. 2'>- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ cação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, e 10 do 
mês de Agosto de 2018. 

André Pereira da Silva 
trefeito Municipal de Capinzal do Norte  

DECRETO " 212/ 2018— 10 DE AGOSTO DE 2018 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Esta-
do do Maranhão, ANDRE PEREIRA DA SILVA Estado de Ma-
ranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgàmea 
Municipal, e, 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos: 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticadas com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores público,,,. 
DECRETA: 
Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LÍDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n' 002.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
balanços. orçamentos, e demais documentos conuibeis. encami-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção. tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte ... MÁ. 
Ari. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação FUNDEB , o senhor ENDER-
SON PEREIRA. DA SELVA, inscrito no CPF: 050.251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento, referen-
tes à sua pasta. 
Ais. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ARNADAR DE SOUSA PEREIRA, inscrito no 
CPF: 024.983.803-61. ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes à sua pasta. 
Ari. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu-
manos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, 
inscrito no CPF: 054.129.643-46, ficando autorizado a contimiar 
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as ordens de pagamento referentes á sua pasta. 
Art, S. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuio das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇOES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Art. 5°. Este decreto entra em vigor nu data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultánea 
no órgão de imprensa oficial do Município, revogando—se todas 
as disposições anteriores; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - 
MÁ aos lO de Agosto de 2018— 

ANDRE PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE-MA 

CI.4*4. 4. Todos Nó. 
cNFJ—Ol.6l3JSSSi-IO 

PODER EXECUTIVO 
Rua Lmdotfo flóno ./u Bairro Vut. ..%kgrr 

Capmut do Norte-MA. CEP 65735400. 

Site: wwwcaptnzaIdcj  norte, maov,. 

DléroOfidaIdo MunldçMo. E-mali: diaoc.pli1zalØ9maIIcom 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPINZAL DO NORTE-MA 
Cidade de Todos Nós 

CNPJ - 01.613.309/0001-10 

P O D E R E X E C U T 1 V 0 
Rua Linciolfo Flori 

Capinzal do Noz 
o slii - Bairro Vista Alegre 

II 	T'T fI' te-MA. tLr 63 735-000. 

Site: www.capin  

Diário Oficial do Município. 

za Ido norte. ma1gov4br  

E-mail: diariocapinza mailcom 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Líndolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA 
CNPJ. N9  01613.309/0001-10 

Portaria n2  011/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 12 - Nomear o Senhor LUCIANO ALVES ALENCAR, inscrito no CPF sob o n9 

324.315.148-11, para o Cargo em Comissão de PREGOEIRO, lotado na CPL- Comissão 

Permanente de Licitação. 

Art. 29  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

ANDRÉhEIRA DA SILVA 
Pefeito Municipal 

Capinzal do Norte - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA 
CNPJ. N2 01.613.309/0001-10 

Portaria n2 002/2022. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 12 - Nomear Equipe de Apoio da CPL - Comissão Permanente de Licitação, sendo este os 

seguintes: 

• ELINEIDE BERTOLDO LIMA 

• HÉLIO DUARTE COUTINHO JÚNIOR. 

Art. 22 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete de Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 03 de Janeiro de 2022. 

y 	 - 

--- / 
.i.•''J( /f//?fiJ ? 1 

/ ANDRE PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Capinzal do Norte - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida LindolÍo Flório, s/n°  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Breno Richard Lima Gomes 
Assessor Jurídico. 
Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA. 

ASSUNTO: Solicitação de exame e aprovação da minuta do instrumento convocatório e seus 
anexos. 

Senhor Assessor Jurídico, 

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do 
Processo Administrativo n°. 020501/2023, para exame da minuta do instrumento convocatório 
e seus anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, que tem por objeto o futuro e eventual fornecimento de materiais gráficos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos da 
Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/13, Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Decretos Municipais n° 002 e 
003/2018 de 20 de janeiro de 2018 e, subsidiariamente, na Lei n° 8666/93 e suas alterações 
posteriores e demais legislações aplicáveis à matéria. 

o 	 Capinzal do Norte - MA, em 02 de maio de 2023. 

Luciano Alves Alencar 
Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Processo Administrativo n° 02050112023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: XXJXXJXXXX 
ABERTURA: XX:XX HORAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

PREÂMBULO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORT 
para conhecimento dos interessados que no dia XX 
que na Comissão Permanente de Licitação - CPL, n 
CEP: 65735-000, CAPINZAL DO NORTE - MA, r iza 
forma ELETRONICA, para REGISTRO DE PR 
por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de ju 
setembro de 2019, Decreto Federal 7.892 
Complementar n° 123, de 14 de deze 
20 de janeiro de 2018, aplicando-se 
e as exigências estabelecidas nes 

alterado 
2006, Decr 

mente, a Le 

veni 
licitaç 

com critério 	ulgamento menor preço, 
de 2002, D. 	• n° 10.024, de 20 de 

Decreto F deral n° 9.488/1 3, da Lei 
s Municipais n° 002 e 003/2018 de 

O  8.666, de 21 de junho de 1993, 

stado do Ma 
de 2023, às 
• dolfo Flóriol 

a modali 

ão, torffa público 
:XX O(X) horas, 

Vista Alegre, 
Je PREGÃO, na 

DO SISTEMA ELETRONICO UTILIZA 

Sistema Eletrônico Uti 

• Endereço Eletrôn 

Impugnações: 	'3 (três) 

prascapinzaldonortema.com.br/ 

s da data da sessão 

Esclarecimentos 
https: 	.compr 
cpl 

(três) • 	teis antes da data da sessão, para o endereço: 
Idon' ema.com.br/ ou no e-mail da CPL: E-mail: 

m ail.com  nz 

DATA DO 	 TO DAS PROPOSTAS: 

A partir do dia 	. X)(XX de 2023, até às XX:XX:XX 
XX X)O(X de 202 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 

Às XX:XX:XX (XXXX) horas do dia XX XX )(XXX de 2023, horário de Brasília-DF 

Local: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 

DA PARTICIPAÇÃO:  

do dia XX 
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vel através do site: 

e oeir 
4' 

co n 
a 

01 

in 

e 
fo 
rte 

da propos 
os para ate 

o o serviço 
de com 

nte 

ais vantajo,r para o futuro e eventual 
er as necessidades da Secretaria 

entrega dos produtos na sede do 
quantidades e espécies contidas 

te Edital. 

Ref 
-- 

parte den 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPNZAL DO NORTt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição de ME, 
MEl e EPP, conforme determina o inciso 1 do art. 48 da LO 123/06. 

Não comparecendo ME, MEl ou EPP, a licitação poderá ser disputada por demais licitantes. 

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE: 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas s suas fases através da 
plataforma própria do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, a 
https://www.comprascapinzaIdonortema.com.br/ 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superv 
certame na data marcada, o recebimento e o início da ab 
Pregão será realizado no primeiro dia útil subsequente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do P 

te que i •!l 
ra dos enveIo 

mo horário e 
contrário. 

ar-- 	ãodo 
refere s a este 

1 cal anteriormente 

1 - DO OBJETO 

1 .1 O objeto da presente licitação e a es 
fornecimento de materiais de gráficos 
Municipal de Ação Social, sob dema 
Município, sem ônus a Contratant 
no Anexo 1 - TERMO DE REFERENCI 

do 
todo o 

ARP. 

1.2 A quantidade indicada 
e será solicitada de a 
podendo ser utilizada 
Ata de Registro de r e 

ncia (ANEXO 1) é apenas estimativa de consumo 
ees da Secretaria Municipal de Ação Social, 
e. o exercício financeiro e a validade da futura 

1.3 O critério d 
contidas neste 

1.4. 	"citação se 
fac 	 ao lici 

o menor preço por item, observadas as exigências 
nto as especificações do objeto. 

ENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
ipação em quantos itens for de seu interesse. 

ament 1 	1 

seus A 

di 
	

em 
nte 

tado s 
sq 

1.5. O cri 
	

de 	ento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências 
contidas nes 
	

dital e -us Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.6. Especificaçõ: - e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-ANEXO 1 do 
Edital. 

1.7. Não serão aceitas propostas que presentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas no Termo de Referência. 

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam no TERMO DE REFERENCIA e minuta de Ata de Registro de Preços, 
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3.4 O licitante respo 	. 
nome, assume co . 
praticados diret 
sistema ou do 
indevido das cre 

iliza-se 	clu 
5 e ve . - 

seu re 
o promo 
a 	a 

ente o 1 

ou enti 
s de 

o ca o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPWZAL DO WORT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

constante neste Edital. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
através da Secretaria Municipal de Ação Social, não podendo esta função ser exercida por 
qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 

2.1.3. ÕRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Ação Soc 

3-DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Ca 
especificamente no site do Portal de Compras do M 
através do site: https://www.comprascapinzaldonorte  
interessados na modalidade LICITATORIA PREG 

.co 
sua 

ral no SistemÇR0f7TADO, 
de CAPINZ 	NORTE/MA, 
que permiterticipação dos 

AELETICA. 

3.2 Os procedimentos para credenciamento e obten 
ser iniciados diretamente no site do po aI de com 
NORTE/MA - licitações no endereço ele 
acesso Seja um fornecedor'. 

o: https:// 

da chave 	a de acesso poderão 
s do Mun pio de CAPINZAL DO 

omprascapinzaldonortema .com. br/ 

o siste 
capa c 

3.30 credenciamento junto ao provedo 
seu representante legal e a presunção de 
inerentes a este Pregão. 

pIic 	responsabilidade do licitante ou de 
cnica para realização das transações 

;iva e o 	Imente pelas transações efetuadas em seu 
eiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

se tante, excluída a responsabilidade do provedor do 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

a que por terceiros. 

om 

lo 

3.5 É 
cre 
aos lici 
https:// 
responsávei  
registros tão 

traio conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
nico 0 poderão ser dirimidas através da central de atendimento 

hatsAp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico: 
inzaldonortema.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

Ia infor ação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos 
d- tifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

responsa 
to no 

idas 
tem 
fone 

3.6 A não obse ância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITACAO 

3.7 Qualquer dúvida dos interessado em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do 
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA (https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/)  
poderá ser esclarecida através dos cabais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO, 
a seguir especificado: 



3.12. A chave de identif 
pregão eletrônico, sal 
PLATAFORMA BR 
CAPINZAL DO 

3.13. É de excl 
qualquer transaç 
de CAINZAL DO 
md- 	ainda 
https:/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPWZAL DO NORTE 
..44/44. e;j/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

CONTATO PLATAFORMA BRCONEC 

Para pagamento, liberação de acesso e 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletos©gm contato. com. br 
*Caso  você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ 
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado. 

3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas 
CREDENCIAMENTO na plataforma dispor de operador, atrib 
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e 
processo licitatório no site: https://www.comprascapinzaldonortema.com. 

deverão após o 
-lhe poderes para 

s inerentes ao 

090 Snk YT)-n-càq  
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ÍADO 

suporte ao uso da plataforma 

3.9 	A 	participação 	do 	licitante 	se 
https://www.comprascapinzaidonortema.com.br/ que d 
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendime 
neste edital 

diretam- V. 	pe . 	site: 
anifestar e 	ampo próprio do 

ncias de h- ' ' -ção previstas 

3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sist 
legal pelos atos praticados e a presunção • capacida 
inerentes a este pregão. 

a eletrônico 
écnica para 

a responsabilização 
alização das transações 

3.11. O acesso do operador ao pre 
de lances sucessivos de preços, e 
definição de senha privativa. 

de enca 	hamento de proposta de preço e 
itante, *mente se dará mediante prévia 

eradores poderão ser utilizadas em qualquer 
eladas •. 	Aicitação do credenciado ou por iniciativa da 
catário do PORTAL DE COMPRAS do MUNICIPIO DE 

https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 

e 'o usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
nte ou por seu representante, não cabendo ao Município 
nsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso 
rceiros, 	durante 	sua 	participação 	no 	site: 
.com.br/ 

3.14.0 cre.. 'ciamen . junto ao provdordo sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
. de seu repres an e legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inere 	a este Pregão. 

3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promtora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, anda que por terceiros. 

3.16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sitio: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4-DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO 

4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitaç 	senha p .s' e i 	.' erível 
do representante credenciado e subsequente encaminha P to da propost . - preço por meio 
do sistema eletrônico no sítio: https://www.comprasc 	donortema.co  .br/, acessando o 
site através seu seu "login' e "Senha" na aba FORN 

4.2. As propostas de preço deverão ser enca 	das etetroni 	-nte até a data e horário 
definido no preâmbulo do edital. 

4.3. O encaminhamento de proposta pa 	stema eletrô o pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de hab a çã 

	-vistas neste dital. O licitante será responsável 
por todas as transações que fore 

	
tuada 	seu nom 
	o sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propo 	e lan 

4.4. Caberá ao licitante 
pública do pregão, fica 
inobservância de qua 

4.5. Casos haja 
sistema eletrôn 
retornando o P 
realizados. 

ações no sistema eletrônico durante a sessão 
s decorrente da perda de negócios diante da 

ens emiti.a '-lo sistema ou de sua desconexão. 

iro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
essível aos licitantes para a recepção dos lances, 

e!, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

escone 	com o 
•oderá 
	

anecer 
, 	'o, qua 

desc 4.6 
será s 
participan 
da sessão. 

stir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
io somnte após reagendamento/comunicação expressa aos 

o sistema eIetrnico, onde será designado dia e hora para a continuidade 

exa 
rei 

4.7. Havendo a n: -ssidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia 
e horário para a ontinuidade do certafre. 

4.8. O andamento do procedimento e licitação, entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto, deve ser ac )mpanhado pelos participantes por meio do portal do 
Município 	de 	CAPINZAL 

	
)O 	NORTE/MA, 	no 	endereço 	eletrônico: 

https://www.comprascapinzaldonorterr  a.com.br/, 	que 	veiculará 	avisos, 	convocações, 
desclassificações de licitantes, justific tivas e outras decisões referentes ao procedimento. 

5.9. Qualquer dúvida dos interessadds em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do 



jno 	vidade sejipatível com o 
igê ias, es 	icações normas contidas 

senha para 	
.
ci r de procedimentos 

CONECTA 	no 	endereço: 

sua inscriçã e credenciamento para participar 
MPRAS o MUNICIPIO DE CAPINZAL DO 

rtema.com.br/ até o horário fixado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 
Capinzal do Norte - Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Município de CAPINZAL DO NORTE/MA poderá ser esclarecida através dos canais de 
atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de 
Brasília), disponíveis no endereço: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/:  

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletosgm contato. com. br 
*Caso  você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprova 
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberad 

Á^ 
5- DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

agamento, CNPJ 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados c 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 
neste Edital e seus Anexos e sejam detentor-s 
eletrônicos 	junto 	a 	PLATAFOMA 
https://www.comprascapinzaldonortema. 	. br/. 

5.2. O(s) licitante(s) devera(ao) pro 
do Pregão, diretamente no site d 
NORTE/MA, no endereço: https://www  
no edital para inscrição e ca..stramen 

5.3 A participação ne 
Empresas de Peq 
autorizados a atu 
exigências con 

5.3.1 Não compa 

5.4. 
0 

2007, n 
Compleme 

CLUSIVAMENTE às Microempresas (ME), 
F) e Microempreendedor Individual (MEl) legalmente 
ente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as 

entem a documentação solicitada neste Edital. 

PP, a licitação poderá ser disputada por demais licitantes. 

vo ecido para as microempresas e empresas de pequeno 
or individua - MEl mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11,488, de 

vist' da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei 
14. n° 

concedi 
roe 

5.5 Considera 	Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreende' .r Individual (MEl) ptos à participação no presente certame, aqueles que 
preenchem os requisitos do art. 3°, da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014. 

5.6. Os proponentes arcarão com todo 
propostas. 

o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas 

 

5.7 Não poderão participar desta licitação os interessados: 



a) que cumpre os requisitos es 
2006, estando apta a usufr 
49, 

no artigo 3 
o favoreci 

da Lei Complementar n° 123, de 
'e estabelecido em seus arts. 42 a 

II ele 
o trata 

particip 	o 
rte, a 	alação 
• trata 
	

favo re 
roempr 

e 

e em 

b q 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
legislação vigente; 

b) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

na forma da 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90  da Lei <'8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concorda 
dissolução ou liquidação; 

processo de 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em sorcio; 

 

g) Organizações da Sociedade Civil de lnteress 
	

blic 
	

SCIP, atuam 	-ssa condição 
(Acordão n° 746/2014-TCU- Plena rio). 

5.8. Como condição para participação no Pregão, a li e nte assinala 
	

'não em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as suintes dec 	ções: 

b) nos itens exclusivo a  

    

microempresas e empresas de pequeno porte, 

 

e, 

 

e 

     

a assinalação do 

     

rosseguimento no certame; am 

    

 

1 	-- 

 

. 

    

     

c) nos itens e 
pequeno 
ter direi 
mesmo q 

não for exclusiva para microempresas e empresas de 
campo "não" apenas produzira o efeito de o licitante não 

o previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. 
esa de pequeno porte. 

d 

  

ue está ci co rd corv as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

e 

  

     

re itos paa a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
em conformidade com as exigências editalícias: 

e 

f) que in t 	fatos impediivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatori 
	

de de declarar ocrrências posteriores; 

g) que não emprega menor de 1 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, solvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXlll da Constituição -, 

h) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

i) que não possui, em sua cadei produtiva, empregados executando trabalho degradante 

e) 

      

e 

     

      

    

enta 

  

 

a 

   

   

e 
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6.3 As Microempresas e Empresas de Pe 
habilitação, ainda que haj- 	- - ri 
art. 43, § 1° da LO n° 1 

eno Po 	-rão encaminhar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

6.4 Incumbirá ao li 
pública do Preg 
	

fican, 
inobservância 
	

isquer 

compa -r 
- ponsá 

'sagens 

as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
elo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

itidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 Até a abertur 
docu -ntos de ha 

6.6 Nã 
apresenta 
julgamento 

	

são pú 
	

os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

	

nteri 
	

ente inseridos no sistema; 

ida, -ssa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
mente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 

ropost 
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ou formado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° 
da Constituição Federal; 

i) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçeitara o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 	sistema, con 	itanten- nte com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, propo 	a descrição 	objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para a 	ura 	essão públi 	uando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio . ss. .oc um. 	ão, nos 	t 	os do art.26 do 
Decreto n° 10.024/2019. 
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6.2 O envio da proposta, acompanhada 
ocorrera por meio da digitação da senh 
e subsequente encaminhamento da 
https://www.comprascapinzaidono  

s documen . de habilita :o exigidos neste Edital, 
soaI e intran- -rível do representante credenciado 

preços, por eio do sistema eletrônico no sitio: pos 
.com. 

6.7. Os documen -.s que compõem a 
somente serão Sisponibilizados para 
encerramento do envio de lances. 

proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

6.8. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, 
na forma definida neste Edital. 

6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
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6.15 Caso haja desconexão com o 
sistema eletrônico poderá permane 
retornando o Pregoeiro, quando 
realizados. 

6.16 Quando a desconexã 
será suspensa e terá 
participantes via 'c 
continuidade da se 

o no decorr 
eI aos licita 

tuação n 

a etapa competitiva do Pregão, o 
es para a recepção dos lances, 
certame, sem prejuízo dos atos 

perior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
reagendamento/comunicação expressa aos 

a eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
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confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o 
§ 21  do art. 38 do Decreto 10.024/2019. 

610. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. ° 10.024/2019, irá 
perdurar por mais de um dia. 

6.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

6.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da da 	- ura da sessão 
pública estabelecida neste Edital. 

6.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem c' ocação para e trataçã., ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.14. A entrega da proposta e dos docume 
tempestivamente impugnado o presente edita 
interessados, das condições nele estabelecidas. 

e ha, 	ão, sem sue tenha sido 
aceitação, por parte dos 

6.17 O anclamz 	90 proc. tento ciz itação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do o ' 	seve se 	p.. ado pelos participantes por meio do portal de Compras 
do 	Município 	- 	£ PlNZA 	#0 NORTE/MA através do endereço eletrônico: 
https:/ 	.compr. ca. 	.ldon. em.com.br/ , que veiculará avisos, convocações, 
de 	- ões d; icita 	stifictivas e outras decisões referentes ao procedimento. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

7.2. Marca de cada item ofertado; 
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7.3. Descrição detalhada do objeto, coItendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que forl aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
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número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso: 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.5. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item. 

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cump ' 	'-s disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referên 	- ste dital, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o obje 	

seus t:,¥. 
 , em 	idade 

e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, 	omovendo qu. 'o requ ido, sua 
substituição. 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial 
responsabilidade do licitante, não lhe assistind 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretext 

  

a • na et-
reito de piei 

e lances, - rão de exclusiva 
•ualquer alteração, sob a 

• 

  

7.9. O prazo de validade da proposta n 	á inferior a 6 
de sua apresentação. 

 

essenta) dias, a contar da data b 

 

7.10. Todas as referências de tempo n 
o horário de Brasília - DE. 

 

dital, so e 

 

ante a sessão pública observarão b o 

  

7.11. O licitante será res ns 	 sações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, a 

 

indo c 

 

o firmes e ve 

 

deiras suas propostas e lances. - q • , o. 

   

7.12. Incumbirá 
pública do Pre 
inobservância d 

licitan 	ompan 
icando 	•nsáve 

quer m•  e 

as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
o ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. s 

7.13. qualquer se 
do 	- volvi 
	

na 
as exig 	 e icaç 

itaç 	o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores 
o, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas 

do Terrho de Referência e do Edital. 

7.14. A desc. sificaçao da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o 
acompanhame os participantes em tempo real. 

7.15. Caso o POPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no 
Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante 
não efetuará sua análise. 

7.16. Não será admitida proposta que presente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com cs preços dos insumos e salários de mercado, acrescido 
dos respectivos encargos, conforme o §30  do artigo 44 da Lei n° 8.666/93. 

7.17. Os licitantes devem respeitar o preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
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de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.18. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua 
inteira responsabilidade. 

7.19. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no art. 155, VII, b, da Constituição Federal de 1988. 

7.20. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, ntes do encaminhamento 
da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, e 	- a de pequeno porte 
ou cooperativa. 

7.21. O licitante que não informar sua condição antes do 
ao tratamento diferenciado. 

s prop. 1'.er. - 	direito 

7.22 PROPOSTA COMERCIAL.  Após o preenchi 	to s.. 	.posta no 	- a, a licitante 
deverá confeccionar a proposta na forma COs 	IAL, . 	- mente 	brada, datada, 
assinada, com as característica do objeto, itens . 	tidade, valo 	nitários e totais e demais 
especificações e anexa-ia ao Sistema junto com os "OCUMENTS 	HABILITAÇÃO, para 
fins de compor o processo, a falta da mesnknão descia 	ica a propo- - cadastrada via Sistema 
conforme preconiza o edital e notada a 	da mesma, s. - solicitado pelo Pregoeiro junto ao 
licitante, devendo ser enviado no e-ni da 	quando soli 'ado. 

8-DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

8.1. A abertura da pre 
eletrônico, na data 

'te licita 
o e local, 

dar-se-á e 	ssão pública na internet, por meio de sistema 
icados neste Edital. 

ssão 
adas 

zaldon 

8.2. A abertura 
na 	hora 
https://www.comp  

a dest- egão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
o 1  preâmbulo 	deste 	Edital, 	no 	sítio: 

a.com .brl 

edore 8.3 
meia h 
não have 
no chat da s 

rmanecer logrados e aguardando o início dos trabalhos por até 
utos -lém do tiorário  estipulado para início da sessão. Após esse prazo 

sessão ou deconexão do Pregoeiro, a mesma deverá ser remarcada 

8.4. Após a abe ' a da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.5. Durante a sessão pública, a cmunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de merisagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.6. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão 
da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através 
do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PROC. ADMINISTRATIVO  
FLS 

CAPINZAL DO NORTE 	RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

87. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES: 

8.8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando motivadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência. 

8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas das ificadas p 

8.8.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública 
	

Pregão qua • const- - r que a 
avaliação da conformidade das proposts, de que trata 

	
8 do Decreto O  10.024/2019, irá 

perdurar por mais de um dia. 

8.8.4. Após a suspensão da sessão pública, 
licitantes informando a data e os horários previstos p 

g oeiro env. 
o início da 

via chat, mensagens às 
de lances. 

8.8.5. Classificadas as propostas, o P 
os licitantes poderão encaminhar lan 
imediatamente informados do hor 

se 
valor 

IRO dará in 
vamente P0 

nados n 

• 

o 

à fase competitiva, quando então 
eia do sistema eletrônico, sendo 

egistro de cada lance. 

ces se 	d (dez) minutos e será encerrada por 
ou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos 

a), "Dou-lhe duas" quando faltar 01 m00 (um 
quando c e e- no tempo programado para o encerramento. 

reço menor que o menor lance de preço registrado no 
do peri a d duração da sessão pública, o sistema prorrogará 

hamen 	m mais 02m00s a partir do momento do registro do 
m 	ra o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, 

8.8 
	

oeirom a 	- de iniciar a fase de lances, depois todo processa é automático, 
co nfor 
	

ima. 

8.8.5.3. Inici- 	a fase e fechamento de lances, os iicitantes são avisadas via chat na sala de 
negociação, a 	qa ço lote/item tambm indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de 
uma Prorrogação 	tomática, o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

Ou 
8.8.5.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de envia de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutas. 

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutqs, a sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrida o período deaté dez minutas, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada. 

8.8.5.1. ABERTO:  O tempo da etapa de 
prorrogação automática. O 
para o termino da etap 
minuto) e "Dou-lhe tr 
Na hipótese de ha 
sistema, nos últ 
automaticamen 
último lance, rei 
sucessivamente. 

os 02 
empo 

'o a co 

e Ia 
Fecha 

lance 

mar '1 



8.8.6. Também será desclassificada a p 
	

ta que identi 	e o licitante. 

8.8.7. A desclassificação da propo - - rá fun. 	-ntada e r; istrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participant 

8.8.8. A não desclassifica 
contrário, levado a efeit 

8.9. O sistema ord o somente estas p 

8.10. O sistema 
licitantes. 

8.1 
meio d 
consigna 

impede o seu julgamento definitivo em sentido 

ente as propostas classificada pelo pregoeiro, sendo que 
es. 

óprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

a, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
endo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

8.11.1.0 lance v- á ser ofertado pelo valor unitário do Item. 
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8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
Esgotados esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crecente de vantajosidade. 

8.8.5.8 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, median iva, ada, admitir o o reinicio da etapa de lances. 

8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o s- ma detectar u empate,onforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferr- . 	inicia a aplic ão automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedi -nto e 	ado neste 

8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as 
imediatamente após o encerramento da etapa de lan 

tas de men 	eço de cada participante 

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo), devendo observar o preenchimento da licitação no site: 
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https://www.comprascapinzaIdonortema.com.br/ que poderá ter variação do valor citado, 
conforme o objeto licitado. 

815. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco 
(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances 

8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pror ogações. 

8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez mi ".. 	•.ós isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver I-nce ofe do - 	os dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, d 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que h 
prorrogação, inclusive no caso de lances interme 

8.19. Não havendo novos lances na forma estabele 
encerrar-se-á automaticamente. 

nos itens - 	ares, a sessão pública 

8.20. Encerrada a fase competitiva s 
o pregoeiro, assessorado pela eq 
pública de lances, em prol da consecu 

qu 
de ap. 
'do m 

a prorroga • automática pelo sistema, poderá 
stificada 	nte, admitir o reinício da sessão 

reço 

8.21. Em caso de falha no 
ser desconsiderados pe 

8.21.1. Na hipótes 
o sistema. 

desacordo com os subitens anteriores deverão 

ror, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

8.22. Não serão 
recebido e registr 

ances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

8.2 
valor d 

o tran urso 
g i str 

ssão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
o, vedada a identificação do licitante. 

desci exão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
derá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.25. Quando a sesconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras do 
Município no endereço: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/,  quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas no 
mínimo 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.26. 0 Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

8.24. No cas 
sistema eletrôn 



pequeno po 
vocadas as 

quele int 
di reit 

erãe, 
contre 

do me 

8.31. Caso a microempresa ou a empre 
se manifeste no prazo estabelecido 
empresa de pequeno porte que 
ordem de classificação, para o exerci 
anterior. 

melhor classificada desista ou não 
emais licitantes microempresa e 
alo de 5% (cinco por cento), na 
o prazo estabelecido no subitem 
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seus anexos. 

8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

8.28 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nt 	s. 44 e 45 da LO n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acim 
serão consideradas empatadas com a primeira coloca 

sas de 
melhor prop ou m 

ue se 
or lance 

8.30. A melhor classificada nos termos do item a n 
oferta para desempate, obrigatoriamente em va 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

era o 
erior ao da 

s a comuni  

de enca' nhar uma última 
ra colocada, no prazo de 

utomática para tanto. 

-nci  -'. 
ncontr 

*ara qu 

8.32. No caso de equiv 
pequeno porte que 
realizado sorteio en 
oferta. 

entados pelas microempresas e empresas de 
nos interva • estabelecidos nos subitens anteriores, será 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

8.33. Quando h 
produto estrangei 
quefi -rem jus às 

8.34. A 
de manei 
entre lances 
	

is da 

ropost- 	- ne i iadas com as margens de preferência em relação ao 
tério de 	.empate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

de pr- erência, conforme regulamento. 

enta@ o pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
era haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
e fechada domodo de disputa aberto e fechado. 

8.35. Havendo ev tual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 30, § 21, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

8.35.1. Produzidos no país; 
8.35.2. Produzidos por empresas braileiras, 
8.35.3. Produzidos por empresas que nvistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

8.35.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 



da e o sistema detectar um empate, conforme 
ferramenta inicia a aplicação automática do 
dimento detalhado neste Edital. EPP/M conforme pr 

8.42 - O Sistelfa eletro 	inform 
imediatamente 	o ence 	'- nto da 

a propostas de 
pa de lances. 

menor preço de cada participante 
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em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

8.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçõe diferentes das previstas 
neste Edital. 

838. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser aco 
licitantes. 

mais 

e até 24 (vinte e 
ção realizada, 

necessários á 

8.38.1. O pregoeiro solicitará ao licitarite melhor class 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último 1. 
acompanhada, se for o caso, dos document 
confirmação daqueles exigidos neste :ditai e já 

que, no praz 
o após a ne 

- 	es, quan 
e of-

piem 
entados. 

8.39. Após a negociação do preço, o Pr- oeiro inicia 	- fase de - - itação e julgamento da 
proposta. 

8.40 O Pregoeiro poderá, auxiliado -. 	equip. 	apoio, me ante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa de lances. 

8.41 Assim que a etapa 
estabelece os artigos 4 
desempate em favor 

9 - DA ACEITABUJDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1 	-- aeta de 	ção, Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar qh, 	 ação o objetc e a compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado -ra c, 	ção neste Edi ai e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. ° e no § -. do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

9.2 Será desclass ada a proposta OL 

máximo fixado (Acordão n° 1455/2018 
ou que apresentar preço manifestam€ 

o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
-TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 
nte inexequível. 

  

9.3 Considera-se inexequível a propsta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatRieis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração. 
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9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quarto) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata, 

9.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de s 	fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.7 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabeleci* a partir de sol 'ação 

• e 

osiçã. 
a etap 

OMPOSIÇArà  
objeto, qu 

tas fiscai 
Custo 

9.9 Para os ITENS que por sua vez a 
valor estimado superior a 50% (cinqu 
ficará obrigada a apresentar PLANILH 
(NS) para garantir o efetivo fome 	ent 
PLANILHA  que deverá ser aco 	ada 
disposta no Modelo de Planilha de Co 
encontrarem na situação, quando conclui 

proposta 	eços com redução ao 
seja, redu.o entre 50,01% à 100% 

E CUSTO UNITÁRIO DO(S) ITEM 
será fornecido o MODELO DA 
entre outras informações, todas 

ser fornecido às licitantes que se 
es. 

e 

1 

- tree 
STO 

mente 

9.9.1 A ausência da 
COMPOSIÇÃO DE 
estipulado, será au e 

incompleta/desconforme da PLANILHA DE 
ARIO De 	TEM (NS) quando solicitado e no prazo 

SCLASSIFICADO o ITEM ou ITENS. 

9.10 Have o ne 
	

de, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chat'a nova data 
e horário pa 	sua co inuidade. 

9.11 O Pregoeiro •derà encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajqso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para cue seja obtido preço melhor. 

9.13 A negociação será realizada por eio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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9.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.15 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.16 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta 
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo deter 	- 'o e com suas datas 
de validade em vigor, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso p 

10- DA HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licit- 	.ev 
abertura da sessão pública, conforme previsto nest- dita, 
formatos (extensões) "pdf', "doc", "xls","png" ou ".g , obse 
conforme regras de aceitação estabelecidas pe 	taforma BR 
do Portal de Compras do Município de CA 	LL DO 
https://www.comprascapinzaIdonortema.co  . br/ 

vr  
erão ser e aminhados até a 
meio eletrô 	(upload), nos 

o limite 	a cada arquivo, 
ECTADO, através do site 

/MA no endereço: 

erdad 
auten 

10.1.1. Os documentos eletrônicos odu 
disponibilizada pela ICP-Brasil, no 	os d 
2001, serão recebidos e presumir-se-a,  
se o envio de documentos originais e cóp 

com a utili. çâo de processo de certificação 
5 ida Provi ria n° 2200-2, de 24 de agosto de 

em r ção aos signatários, dispensando-
m papel. 

10.1.2. A empresa parti 5 a nt - 
	 te legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos docu 9 ' tos env os eletronic 	.nte. 

10.1.3 Os licitan 
nos itens a seg 

deve 
-ra fins 

ncamin 
abilitaç 

n 5 s termos deste Edital, a documentação relacionada 

10.2. - RELATIV ILITA •2 URÍDICA 

a) 
Federa 

denti • se is presentante (s) legal da empresa; (Art. 28, Inciso 1, Lei 

b) No caso 5, mpres o individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Jun 	o ercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou insc ito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 	- o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 1971; 

h) Decreto de autorização, em se tratando de empre- 	socie. d: -str- 	a em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização pa uncionamento pedido c -lo órgão 
competente. (Art. 28, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666/93 

1) Os documentos acima deverão estar aco 
consolidação respectiva; 

10.3 - REGUALIDADE FISCAL E TRAB 

a) Prova de inscrição no Cadastro 
(CNPJ) da empresa licitante, pert 
contratual; (Art. 29, Inciso 1, Lei Federa 

Pessoas 	ídicas do Ministério da Fazenda 
mo de a idade e compatível com o objeto 

b) Prova de inscrição no c 	 si ib tes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do li - nte, - 	 amo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; (Art. 29, 1 	1, Lei 	'eral n°. 8.6.. 	); 

c) Prova de R; laridaio 	scal p- 	t- a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedi, 	.njunta 	- pela 	cretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Ge 	Fazen 	ac. ai  (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívi. à 	 da Uni- 	'AU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Segu '-de Social, 'os 	'os d. ortaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Re' 	- -ido asil • 	rocuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Art. 29, Inciso III, Lei 
Federa 

d) Prova de 
demonstrando 
(Redação dada 

uiarida.e relativa ao o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
ão regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

p - Lei n° 8.883, de 1994); (Art. 29, Inciso IV, Lei Federal n°. 8.666/93); 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 



objeto licitatório, deverá 
ela correspondente 

nos termos da Lei Federal n° 8.666/199 

10.4.2 Balanço patrimonial e de 
já exigíveis e apresentados na forma 
empresa, vedada a sua substituição por 
Nota Explicativa exigida p 

a) A comprovação de^ situaç financeira  .a  - presa licitante será demonstrada através 
de índice financeir 

40 	os valores ali es 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
	 ~: 1,00 

ula abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
ILG = >_ 1,00 
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• Certidão Negativa de Débitos; 
• Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 11 de maio de 
1943; (Art. 29, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666/93); 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emi 
Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 

10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:  

10.4.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação 
da licitante, com validade máxima de 60 (sessent 
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante 
instancia judicial competente, que o plano de re 
do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que 
recuperação, estando apta econômica e f' nceiramen 

emitida pelo L tribuidor da sede 
a  ertidão - ncionada seja 
io de ce são emitida pela 

a esfera judicial na forma 
lamente o plano de 

procedimento licitatório 

ias; 
p 'var p0 
ção foi acol 

ta cumprid 
participar 

tábeis d último exercício social, ano 2022, 
omp em a boa situação financeira da 

riços provisórios, acompanhados de 

10.4.2.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

10.4.2.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 
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c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC. 
de 11  de agosto de 1997. art. 60, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento. 

e) A pessoa jurídica optante do Siste 
Balanço Patrimonial, cópia do recib 
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB n° 

f) A pessoa jurídica optante do Sistem 
o Balanço Patrimonial, cópia do reci 
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hir 
RFB n° 1.420/2013 e alterações. 

105 - QUALIFICAÇÃO TECNICA 

ia de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o 
de entrega da escrituração contábil digital - SPED 

.420/2013, 1.422/2013 e altera ões; 

de Lucro Presumido deverá ap 	-r juntamente com 
o de entrega da escrituração  e  n - 	'tal - SPED 
)teses previstas nos t-' os do in o II 	° 'a IN 

10.5.1 Apresentar Comprovação de aptidã 
compatível, em característica, com o objeto da lic 	ão, através 
pessoa jurídica de direito público ou priva 

a fornecime 	do material pertinente e 
estado expedido por 

10.5.2 Apresentar Declaração de c 
Constituição Federal de 1988 (A 
quadro de pessoal empregado(s) me 
insalubre e de qualquer trabalho a meno 
a partir de quatorze anos 
termos do inciso XXXIII 
de 1999); (Art. 27, Inc 

to do dispo o no inciso XXXIII do art. 7° da 
ação da li@ ante de que não possuem em seu 

to ano em trabalho noturno, perigoso ou 
de 	nos, salvo na condição de aprendiz, 
Ia Emenda Constitucional n° 20, de 1998), nos 

ederal de 1988 (Lei n°9.854 de 27 de outubro 
3), 

10.5.3 A existên 
a licitante qua 
vencedora, uma 

10.5.4  à  declaraç 
hab 

relati q ente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
icroem. -a ou empresa de pequeno porte seja declarada 

oda as demais exigências do edital. 

contecerá no momento imediatamente posterior a fase de 

10.5.5 Ca- a pr. - 	ai vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa - peque - porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange a regula ..d- fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias uteis, após 	declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por  is  ai período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

10.5.6 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
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10.5.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.5.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

10.5.9 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
para aceitação da proposta subsequente. 

10.5.10 O licitante provisoriamente vencedor em um item 
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitaç 
exigências do item em que venceu as do item m 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além d p 

q 
ação ) e- 

pe 
oca
disc 

e ueno porte, em havendo 
empate ficto, 

s estabelecida 
i  uc - 

!p  estiver conco 	do em tro item, 
lativamente, to e, somando as 

stiver conc 	do, e assim 
nções ca eis. 

10.5.11 Não havendo a comprovação cumulativa 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) :lor(es) cuj 
habilitação do licitante nos remanescen 

requisitos
tirada(s) 

10.5.12 Constatado o atendimento 
declarado vencedor. 

xigênc e habilitaç fixadas no Edital, o licitante será 

10.5.13 Não serão aceitos 	 e ilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmen per 

ial, toe
Ia próp 

10.5.14 Se o licitant 
o licitante for a 
documentos qu 
da matriz. 

atriz, 
s docu 

tureza, 

os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
to deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

e mprovadamente, forem emitidos somente em nome 

ros CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
D e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

ções. 

e 

10.5.16 É d 
compras do M 

r do lic nte atualizar previamente as comprovações constantes do portal de 
o, através do site: https://www.comprascapinzaldonortema. com. br/, para 

que estejam vige s na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação a proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

1 cl 

e 
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rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o 

caso. 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais co 	 odeio, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

e) Os preços deverão ser expressos em moeda 	nte nacional, 	valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e 

o 
	

Ocorrendo divergência entre os preços i itár is e o 

primeiros; no caso de divergência entre os va -s numérico 

extenso, prevalecerão estes últim 

g) A oferta deverá ser firme e pr 

conter alternativas de pre 

mais de um resultado, sob pena . 'esclas 

h) A proposta deve 

considerada 

estabeleç 

i) As pro 

complem 

12- DOS RECURSOS 

da, rigoros- ente, ao objeto deste Edital, sem 

outra c dição que induza o julgamento a 

art. 50  da Le '° ;.666193). 

o global, prevalecerão os 

alores expressos por 

os deste Edital e seus Anexos, não sendo 

ão corresp. •a as especificações ali contidas 

e outro licitante. 

ou que 

descrição do objeto, o valor e os documentos 

Iveis na internet, após a homologação. 

12.1 Profe 
de mensage 
meio eletrônico, 
https://www.com  

que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 
nçadao sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 

li . ndo para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema: 
scapinzaldonortema .com. br/ 

12.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sitio, https://www.comprascapinzaidonortema.com.br/ opção RECURSO, e a 
apresentação de documentos relativos as peças antes indicadas, se houver, será efetuada 
mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO 
NORTE/MA, das 08:00 horas as 12:00 horas aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo 
certame, observados os prazos estabelecidos podendo também ser enviado no e-mail da CPL, 
E-maii:-cpi.prefeituracapinzaidonorte@gmail.com  obedecendo os prazos de apresentação de 
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5 nortema. m.br/,  opção RECURSO. 
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recurso, após a manifestação via sisteria 

12.3 Havendo quem se manifeste, cabe rã ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de 	motivação da intenção de rec )rrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento c Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificara as condições de admissibilid de do recurso. 

12.4 A falta de manifestação motivad do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

12.5 Uma vez admitido o recurso, o reorrente terá, a partir de então, . . 	- - três dias para 
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demai licitante- • - 	 ti ados 
para, querendo, apresentarem contrarazoes também pelo - 	a elet 	, em - •s três 
dias, que começarão a contar do termno do prazo do re 	ente, sendo-1 	asseg da vista 
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de se 	-sses. 

12.60 acolhimento do recurso invalidá tão some 	o -tos in 
	

tíveis de .roveitamento. 

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista 
constante neste Edital. 

queada ao 	-ssados, no endereço 

ificar a tempestividade e a existência 
decidir se admite ou não o recurso, 

12.11. A falta de 
decadência dess -  li 

estaçã 5 iva 5 — do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

12. 
para a 
intimados 	ira, 5. 
outros (03) 
	

dias 
assegurada vis 

so, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias 
elo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

do, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
Sb e começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

diata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

z ad ido . 
5 	 ões, 

12.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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14.1. Decididos os recursos e consta 
competente adjudicará o objeto e homolo 
no inciso V do caput do a 

14.2. Na ausência de 
devidamente instruí 
inciso IX do cap 

14.3. O objeto da 
caso :o haja inte 
do res tado 

urso, c. - 
oridade 

art.46 

ado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
rso, ou peia Autoridade competente, após a regular decisão 

rã ao prego . adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
erior e propor a homologação, nos termos do disposto no 

e reto 10024/2019. 

a r- 	- idad: .os atos praticados, a autoridade 
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a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LO n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados par co 	a sssão 
reaberta. 

d) A convocação se dará por meic do sistema ele 	('chat), e-m- de acordo com a 
fase do procedimento licitatóriô. 

e) A convocação feita por e-mail dar-se-á 	rdo com os 	's contidos no sistema BR 
CONECTADO - através do site: https:!/www. 	prascapinz- 	•rtema.com.br/,  sendo 
responsabilidade do licitante mantseus dados adastrais at - izados. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.4. Apo a a - 	ursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente 	ologar- o procedimento licitatório. 

14.5. O critério d: zvaliação das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será 
por item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de 
Referência e do Edital. 

15 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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15.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-Ia para assinatura, 
mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto ne 
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a i dicação 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preço 	trados 

ara o registro 
cesor, a 

oes. 

15.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o regi 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
certame, excluído o percentual referente a marge 
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n 8.6 

licitantes qu 	ceitarem cotar os 
sequência . - - ssificação do 

uando o '.jeto não atender 
ced 
eferên 

1993; 

15.5. A Ata de Registro de Preços terá v de de 12 • e) meses; 

istr. 
ontrat 

Iicitaç 

15.6. Durante a vigência da Ata de R 
NORTE/MA, não se obriga a fir 
sendo-lhe facultada a realização 
assegurando-se ao beneficiário do 
condições, podendo ser pr 
que preservado o mes 

reços a Pr- -itura Municipal de CAPINZAL DO 
para for -cimento do objeto nela contido, 

pecí 	para a aquisição pretendida, 
a pre 	de fornecimento em igualdade de 

suficiente para realizar licitação substituta, desde 
osas. 

16— DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 

17— DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃC A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

17.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão. desde 
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que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 20, Decreto Federal n°7.892/13 

17.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

17.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e pa 	írgãos participantes. 
Art.22, § 31, Decreto Federal n° 7.892/13 (Redação dada pelo Dec 	• 488, de 2018) 

• (Vigência) 

17.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de regi • de preços nã 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registr 	Ata de Regist 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, md- - nde 	ente do nú 
participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto E- .e . n° 7 

oderá e eder, na 
de Preços para o 

de órgãos não 

17.4. Compete ao órgão não participante os atos - tivos à cob 	do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualment -ssumidas - aplicação, ' .servada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penal' 	-s decorrente do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas sróp 	contrataçõe informando as ocorrências a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE C 	\ZAL 1 'ORTE/M  a  Art.22, § 70, Decreto Federal n° 
7.892/13 

17.5. Após a autorização 
aquisição ou contrataçã 
ata. Art.22 § 60, DecrÂFedera 	7.892/13. 

or, o órgão não participante deverá efetivar a 
venta dias), observado o prazo de vigência da 

18— DAS CONDI ÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.1. Caberá ao 
nela estabelecida 
que n* prejudiqu 
órg ~ 	'ador 

18.12. O 
DE PREÇO 
maior autorida 

edoNbIllil 	cata de registro de preços, observadas as condições 

	

ela a 	ão ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

	

açõ 	presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
cipantes. Art.22, § 20, Decreto Federal n°7.892/13 

Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 

inistrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

18.2. As aquisiçoes ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 31, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

18.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
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Decreto 
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nor ao preç praticado no mercado por motivo 
car- 	ornecedo' s para negociarem a redução dos 
do. A . 	Decr- Federal n°7.892/13. 

reduzi 	.reços aos valores praticados pelo 
mido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 11, o 

o 
19.4. A ordem d 
de mercado ob 

lassifi . 	. dos fo -ce 
-rã aclã 	' ação  

ores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
ai. Art. 18, § 211, Decreto Federal n° 7.892/13. 

19.5. Quando o p 
puder mprir o co 

or ar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
ão ge enciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n°7.892/13. 

erca 
0.0 

cedo •o compro isso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
e sem aplicação ua penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

aprese tados; e 

19.5.1 
pedido de 
e comprovan 

19.5.2. Convocar demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n°7.892/13. 

18.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a CAPINZAL 
DO NORTE/MA. Art.22, § 70, Decreto Federal n°7.892/13. 

18.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parti ipante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 	de vigência da ata. 
Art.22 § 6°, Decreto Federal n°7.892/13. 

'4 

19 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS  REGISTRADOS: 

20- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 

20.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

20.2. Não retirar a nota de empenho ou,instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

20.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
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praticados no mercado; ou IV - sofrer san.ão prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70  da Lei ° 10.520, de 2002. 

204. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n° 7.892/13. 

20.5. Por razão de interesse público; ou, 

20.6. A pedido do fornecedor. 

21 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.1 Após a homologação da licitação, eri sendo realiza, a contratação, 	rá firmyo Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equiválente. 

21.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) 
convocação, para assinar o Termo de Cohtrato 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autoriza 
contratação, sem prejuízo das sanções pr; istas neste 

s eis, ci 	'os a partVda data de sua 
ceitar instru 	• equivalente, conforme o 

sob pen. 	decair do direito a 
ital. 

par 
elte  de 

a Adju 
o, par 

to. 

21.3 Alternativamente a convocaçã 
assinatura do Termo de Contrato . -
encaminha-lo para assinatura ou aceit 
aviso de recebimento (AR) ou meio ele trô 
(cinco) dias, a contar da d 

parecer pe nte o órgão ou entidade para a 
umento e ivalente, a Administração poderá 

ária, 	diante correspondente postal com 
a assinado ou aceito no prazo de 05 

ebi 

21.6 A contr da reco ece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei n° 
	

66 3 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

21.7 O prazo de vigência da contratação e em até 31 de dezembro do ano que for assinado o 
contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços. 

21.8 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

21.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
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aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

22- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. O objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será 
fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, quando então se .romoverá a sua correção 
de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo 	, em conformidade 
com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no 	.resentaçâo da le 	proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

22.2. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisque -spesas incide -s na ex ução do 
objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outro 

22.3. O preço ajustado também poderá sofrer corr 
de quaisquer das hipóteses previstas na alínea 
por aumento concedido pelo Órgão Regulador do Go 

sdeq 
inciso II, d 

no Federal. 

te compr, ada a ocorrência 
65, da Lei n° 8.666/93, ou 

22.4. Eventuais alterações contratuais r- 	se-ão pela di plina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

22.5. A CONTRATADA é obrigada a a 
ou supressões que se fizerem necessário 
inicial atualizado do contra 

mas 	dições contratuais os acréscimos 
% (vinte e cinco por cento) do valor 

22.6. Os preços regis 
a revisão quando h 

22.7. Para rest 
contratado e a re 
a manutenção do 
fatos 	•revisívei 
imp- 	• - exec 
príncip 
repactuaç 
órgão regul 
econômico con 

-se-ão ina e - .os pelo período de vigência da Ata, admitida 
econômico financeiro do contrato. 

artes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
ao para a justa remuneração do contratado, objetivando 

-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

ado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
ále econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a 
ntratado, ou por aumento concedido pelo Governo Federal, através do 
ços, na forma que determina a legislação, para manter o equilíbrio 

22.8. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

22.9. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o contratado para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
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22.10. Os contratados que não aceitare reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

22.11. O registro de preço do detentor fcontratado será cancelado quando descumprir as 
condições da ata de registro de preços, não.retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer 
sanção prevista nos incisos III ou IV do c put do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70  

da Lei n° 10.520, de 2002. 

. 	22.12. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições c 
ou supressões que se fizerem necessárioá até o limite de 25% (vinte e ci 
inicial atualizado do contrato. 

23 - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
Á^ 

os acréscimos 
do valor 

23.1 Os produtos deverão ser entregues d retarne 
de Ação Social, estabelecida na sede do Munic' 

nÇ depe 	'cias da Staria Municipal 
e CAPINZAL 'NORTE/MA. 

o feitos d
cessidade 

-  
.- 

23.2 Os pedidos dos produtos licitados s 
podendo também ser semanal, coriform 
e sua demanda. 

rma grada •a, mensal ou quinzenal, 
ecretaria Municipal de Ação Social 

23.3 O prazo de entrega dos Materiais 
da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedi 

á ime 
Empe 

em a 5 (cinco) dias após o recebimento 

23.4 Qualquer desconf 
Recebimento/Fiscal 

. 	do produto no praz 
descumprimenta otal 
contratada.  

id 
ontrato, 

o de -. 
'ntrato, 

Edital será comunicada pela Comissão de 
rigando-se - presa a substituir o produto ou a totalidade 

02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
-n'o o custo do transporte por conta da empresa d 

23.5 No ato d 
Empe. o/Ordem 
atr. 	- sinatu 
conferê 
mesmos. 

	

a das 	cadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de 

	

ime 	o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO 

	

do 	o 	de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a 
u 	entr 	e pela contratada, corno a quantidade, valor unitário e o total dos 

23.6 Se, após 	re ebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a oposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à cont atada serão interrompids os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanada a situação. 

23.7 A aceitação é condição essencial par o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, traves da aposição, data e assinatura do carimbo de 
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

23.8 O recebimento provisório ou definiti',o não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissidnal pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 



24.2.2. Atestar 
Contratada, bem 
lei 8.666/93. 

24. 
solicita 
correta en 

vistar os demais documentos apresentados pela 
quando julgá-los corretos, conforme prevê o art. 67 da 

uns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 

de pagamento; 
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dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

23.9 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário 
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade 
de entrega em comum acordo. 

23.10 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

23.11 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus 	k jUNIC010 DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independentemente de ser ou não o fa, 'can 	' od to, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeiçõe 	ito de br ção, 	.isquer 
irregularidades ou divergência com as especificações co antes nesteo de - erência, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pa 

24— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO Dó OBJETO: 

24.1. Nos termos dos Art. 67, § 10, Lei n°. 8.666, d- 993 será de 	o representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos be , anotando 	registro pr rio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e deterrn - 	. o que for n- -ssário à regularização de falhas ou 
defeitos observada. 

24.2. A Fiscalização será de respon 
NORTE/MA, através de servidor designa 
atribuições: 

Pref; ra Municipal de CAPINZAL DO 
a quem caberá realizar, entre outras 

24.2.1. Emitir mens- -nte ao refeito Muni  9-1  para conhecimento e encaminhamentos 
subsequentes, Rei. ir. - Acomp. amento. 

24.2.4. A fisca 	-a  de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclu e perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições té nicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

24.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
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246. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 
24.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 
24.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade: 
24.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas 
contratuais; 
24.6.4. Controlar a vigência dos contratos; 
24.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo. 
24.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pel 	resa das obrigações 
assumidas. 

25 - ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

25.1. Executado o Contrato, o seu objeto será rece 
Materiais ou Fiscal de Contrato que terá a incumbê' 
quantidade, qualidade e adequações dos materia 
"a" e "b", e ainda, § 21  da Lei Federal n0  8.666/9 
Pregão. 

b 	a Comissão 
a de, 	tre outras à 
-gues, 	orme art. 

se aplica 

, 
Recebimento de 

ições, aferir a 
inciso II, letras 

iariamente a modalidade 

25.2. O objeto será recebido provisori 
fiscalização, para efeito de posterior 
constantes no Anexo 1. 

e, pelo resp 
	

ável pelo seu acompanhamento e 
o de sua co ormidade com as especificações 

25.3. O objeto poderá ser rejeitado, no 
especificações técnicas c 
substituído, à custa da C 

do ou 	- e, quando em desacordo com as 
te 	mo de Referência, devendo ser imediatamente 

licação das penalidades previstas neste Edital. 

e se refere o item anterior não sendo procedida dentro do 
a, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

25.4. Na hipótese 
prazo fixado, re 
esgotamento d 

ta r-se-
o. 

cação - 
o reali 

25.5. O objeto 
apres; atação de a 
ou 	 -1 por 

citação 	fornecido, parceladamente, e somente mediante a 
de lamente preenchida e expedida pela autoridade competente 

o. 

a) Os ben 'eve -. 	entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor competente, 
de acordo co a orde •e fornecimeito. 

b) A entrega dos ' ns licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo de 
Referência, prop sta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado. 

25.6. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens 
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável 
designado na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado. 

25.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos bens bem 
como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos imediatamente, e totalmente 
às suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, na 
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forma do art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

25.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, e previdenciá rios, decorrentes do fornecimento dos bens, correndo a cargo da 
CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos bens/materiais/produtos do objeto aos 
preços Registrados na Ata de Registro de Preços. 

25.9. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for nece 	~regularização  das 
faltas ou defeitos observados. 

26— DA SUBCONTRATAÇÃO: 

\ao, 

26.1. Não será admitida a subcontratação do objeto lici 

27— DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

27.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação d 
pela nova pessoa jurídica todos os requisi 	de habilit 
mantidas as demais cláusulas e condiç 
pactuado e haja a anuência express 

28— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

contrato; 
stração 

ntratada, dê~ ue sejam observados 
o exigidos 	licitação original; sejam 

na 	aja prejuízo à execução do objeto 
à co inuidade do contrato. 

28.1. Manter durante toda 
ela assumidas, todas a 
Pregão a ser realizad 

28.2. Os bens c 
de validade, co 
os órgãos co 
Fornecimento, e 
pelos Ór.ãos com 

rato, em compatibilidade com as obrigações por 
e qualificação exigidas no Edital e Anexo do 
PAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

es, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo 
idade, na forma que determina a legislação e todos 

toda a legislação vigente, conforme Ordem de 
ipetente do Órgão solicitante, devidamente certificados 

28.3. E 	- 	 -' dos -ns comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão 
determinas pe 	os competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita 
observância 	espec cações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando det- .d- ente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado. 
Ficando ciente qu o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo 
de Referência, a Administração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva 
para fazer o fornecimento dos bens/mteriais/produtos. 

28.4. Responsabilizar-se pelos vício e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 2 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

28.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os 



28.10. Responsabilizarem-se pelas 
previdenciários, fiscais, comerciais, tax 
de garantia e quaisquer outras que i 

28.11. Em tudo agir, segundo as diret 
legislação fiscal e trabalhista. 

spesas 5 tributos, encargos trabalhistas, 
tes, seguros, 	slocamento de pessoal, prestação 

enham a in 'ir na execução do contrato. 

s e le ao es cífica, cumprindo rigorosamente a 

dam 

5 

pa 
eguran e 

dos be 
5 

todas as normas 
comercialização, tr 
ao objeto licitad 

28.12. Executar a entre 5 indicado na Ordem de Compra, obedecendo 
normas 	demais órgãos competentes, quanto a 

comuns em total conformidade com a legislação pertinente 
5. d 

5 

5 .- 

espons 
r. sdedo 
-lo 	A preg 

anh 

   

feito 

 

- 5 

 

    

   

d 

     

  

o, 

 

.1 
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bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da 
vencedora; 

28.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

28.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

28.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parc 	- as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a sue está ibrig.. 	cets nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na mi 	se cont O d e 	lação 
específica; 

28.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalh 5 

condição de aprendiz para os maiores de quato 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

o  
s;ne 

oso ou insal 

de dezessei 	os, exceto na 
itir a utili -ção do trabalho 

b 

28.13. Assumir i 
ou a terceiros, de 
por s 	preposto 
fisc 	 aco 

elos  danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 
ulpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
pelo CONTRATANTE. 

28.14. A 
que determi 

rigada a manter atualizado o Alvará de Funcionamento e outras licenças 
legisla o, que poderá a qualquer momento ser solicitada pela administração. 

29— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
01 

29.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, são obrigações da 
Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA: 

29.2. Efetuar o registro do preço negoiado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, 
contrato individual, autorização de coripras, empenho, conforme seja o caso; 

29.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as 
condições estipuladas em Edital e neste Anexo 1. 
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29.7. Fornecer ao licitante todas as inf 
e especificações deste Anexo 1; 

mações relacio om o objeto c forme descrições 

  

29.8. Manifestar-se formalmente em todos os elativos à e 	'- do objeto, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e revisões da mes 

29.9. Aplicar as penalidades por desc 
no contrato; 

29.10. Promover o gerenciamento d 
registrados, efetuando as necessárias at 

ento do pac. do na Ata de Registro de Preços e 

de 	stro • Preços e o controle dos preços 
ações. 

29.11. Exigir o cumprim 
com as cláusulas con 

29.12. Aceitar o ecusar 
de força maior, 	'o, por  
de 05 (cinco) 
	

•nsecu 
comprovação; 

es assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
oposta; 

os pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou 
sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo 

ontar da data do recebimento dos documentos de 

ermo 

otivos - 
e, razõe 

a 

uais e o s de su 

habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes 29 
de efet 

diço 
o dev 

 

o 
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29.4. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite 
observando o detalhamento contido neste Anexo 1 ou devolvendo para substituição, os que 
porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

29.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário 
próprio (Ordem de Compra/OF), empnho, devidamente assinado •or servidor responsável 
designado junto ao setor competente, domo comprovação da efetiva e 	ão do objeto. 

29.6. Proporcionar à empresa contratada  as facilidades necessá 
	

ue a 
adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a contente 

30 - DO PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 

30.1 O pagameno será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

30.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Ação Social, conforme 
solicitação e entrega dos produtos. 

30.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
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30.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao jndice d Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adirnplemento da etapa e a do efe 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

30.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
30.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, . 	- lor devido po á ser dcontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se refer 	- 	data do efetiw pagamento, pelo 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de P -ços ao Co 	midorAmp -, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do Ifimpi- 	to da etapa a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, ig 	o princ 	ais o rea ste. 

31 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Índice de Preços 	Consumidor Amplo— ao IPCA, medi e ap 	ão da segui 

31.1. Na licitação para r 
somente será exigida 
pelo Decreto Feder 

31.2. A Dotaçã 
presente Registr 

ecessário indicar a dotação orçamentária, que 
zação do co -to ou outro instrumento hábil. Redação dada 

e janeiro de 2013, em seu artigo 71, §21 . 

riamente consignada nos contratos decorrentes do 
emanda. 

mentá 
	

rã obri 
eços c 	me 

liberação 
icaça 

vido 
li beraç 

31.3. 
ad 
com o 
depois de 
das respecti 

uent Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
orçamentária para a consequente despesa em conformidade 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão 
s, conforme seja cada caso; 

32- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
01 

32.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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C) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

o Não mantiver a proposta; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 

32.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, 
condições de participação, quanto ao enquadramento como 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

32.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer d 
anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabili 

	
e ci 

Advertência por faltas leves, assim entendidas c' o queIa 
significativos ao objeto da contratação; 

Multa de 10% (dez por 

conduta do licitante; 

Suspensão de licitar e 

administrativa pela qual 

de até dois anos; 

Impedimento d 

DO NORTE 

Declara 

enquanto 

reabilitaçã 

cento) sob o valor es 'ado do(s) 
	

(s) prejudicado(s) pela 

ontratar c 	o órgão, entidade ou unidade 

a e atua concretamente, pelo prazo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

até cinco anos; 

icitar ou contratar com a Administração Pública, 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

im 

a Admini 

con 

32.4 A pen- «ade .- 	Ita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

32.5 Se, durante 	'cesso de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração 
administrativa ti' icada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a 
administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias a 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

32.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo a Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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a) O não cump 
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32.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

32.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

32.9 A aplicação de qualquer das penal dades previstas realizar-se-á e . administrativo 
que assegurara o contraditório e a ai npla defesa ao licitant-/adjudica. 	rio, e - 	do-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiari 	'te na Le 	° ' 84, 	499. 

32.10 A autoridade competente, na aplicação das sançi - 	ara em consio ação a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, b- co 	sano causa* 	A dministração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

32.11 As penalidades serão obrigatoriamente dev 	ente publi 
Município. 

no Diário Oficial do 

32.12 As sanções por atos praticado 
Referenda. 

rer da contr- ção estão previstas no Termo de 

33— DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

)tal 	p- -- 
o rec 

a 	666/93 

33.1. A inexecução total  
contratuais, inclusive 
nos artigos 77 a 80 

enseja na rescisão com as consequências 
ecimento 
	

ireitos da Administração conforme disposto 
osteriores alterações. 

33.2. Os casos 
contraditório e a 

scisão 
efesa. 

nte motivados nos autos do processo, assegurando 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art. 
78 da Lei n° 8.666/93): 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei 
n° 8.666/93); 

d) 0 atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei n° 
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8.666/93); 

e) A paralisação da obra, do serviço ou ido fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração (V do art. 78 da Lei no .666/93); 

f) A subcontratação total ou parcial do 
cessão ou transferência, total ou pai 
admitidas no edital e no contrato (VI do 

seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

  

g) O desatendimento das determinaçõs regulares da autoridade desi. - - sara acompanhar e 

	

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do a ¥ 	-i n° 8.666/93); 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, an 	na for 	" 	• 	.rt. 67 
desta Lei (Lei no 8.666/93) (VIII do art. 8 da Lei n° 8.666/ 
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i) A decretação de falência ou a instaurção de insolv 
j) A dissolução da sociedade ou o faledimento do 

	

do art. 78 
	

i n° 8.666/93); 

	

rt. 78 da 	i n°8.666/93); 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade o 'a estrutura 
a execução do contrato (XI do art. 78 da L n° 8.666/9 

presa, que prejudique 

1) Razões de interesse público, d 
determinadas pela máxima autor 
contratante e exaradas no processo a 
Lei n° 8.666/93); 

vância e a 
adminis 
que 

o conhecimento, justificadas e 
tiva a que está subordinado o 

efere o contrato (XII do art. 78 da 

m) A ocorrência de cas 
execução do contrato 8 da Lei n 

ior, regularmente comprovada, impeditiva da 
6/93); 

n) A supressão 
valor inicial do 

o) A suspensão d 
(cent. - vinte) dia 
ou. 	-inda 
do pag 
desmobili 
o direito de 
normalizada a 

or parte da Administração, acarretando modificação do 
itido no §11  do art. 65 da lei 8.666/93; 

ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

lizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, 
uspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

p) O atraso suserior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação. 

33.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 

33.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração; 
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33.42. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administrção: 

33.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente; 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE 

33.5. Quando ocorrer à rescisão sem cue haja culpa da futura contratada, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovads que houver sofrido, tendo ai da direito a: 

33.5.1. Devolução de garantia. (Quand Houver); 

33.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até - - - da res 
33.5.3. Pagamento do custo da desmoilização. (Quando 	o caso) 

33.5.4. Ocorrendo impedimento, par 
execução será prorrogado automaticar 

alisação ou 
iente por i 

taça,, • contrato, 	onograma de 
p0. 

33.5.5. Judicial, nos termos da legislação. 

33.5.6. Fica garantido o reconhecimen ,~ direitos da'ministração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 des Lei. 

34— DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

por iles 
te fun 

ões. 

34.1. A presente licitação 
fato supervenientes de 
revogação, ser anuI 
parecer escrito de 
8.666/93 e post 

vog 	- por razões de interesse público decorrentes de 
pertinente e suficiente para justificar sua 

idade de o i . ou por provocação de terceiros, mediante 
entado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

sente li. 
Lei n.°  

de re 

34.2. A anulação 
ressalvado o disp 

34 
ampla 

r motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
93 art. 59, parágrafo único. 

nulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e 

35— DO REGIME DE CONTRATAÇÃO: 

35.1. Esta licitaçã 7§erá realizada na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 
pois os produtos7bens comuns serão de necessidades dos órgãos da Administração Municipal 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, através da Secretaria Municipal 
de Ação Social, e, por isso, serão adquiridos de acordo com a necessidade desta de cada órgão. 
Realizando-se o fornecimento pela Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de 
CAPINZAL DO NORTE/MA poderá dispor dos materiais/bens comuns e suas respectivas 
quantidades, quando necessário, não acumulando estoques e nem dando falta de materiais/bens 
comuns para manutenção. 

35.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste 



 

ü.CV-- J w -i3  
PROC. ADMINISTR,JIVO 

FLS 
RUBRICA 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPZAL DO NOM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Linlolfo Flório, sin0  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

procedimento, nas condições estabeleCidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 
Ata de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem 
de compra, de acordo com a definição legal, conforme determina o art. 151, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

35.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado 
sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato 
parcial devidamente publicado. 

35.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenc 	- - do SRP, o servidor 
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem da - devidamente 
acompanhada da Nota de Empenho. 

35.5. O demandado detentor de preço registrado dever' 	ediatamente 
recebimento da nota de Empenho, pomparecer jun 	setor especí 
instrumento OC/OF ou equivalente a réspectiva Nota - Em 	'o, na forma 

35.6. A contratação com os fornecedores regi 
por intermédio de instrumento contratual, emissão d 
de compra ou outro instrumento hábil, conrme o art. 

36— DA GARANTIA DOS BENS COMUNS: 

será form 
ta de empen 

a Lei n18.6 

a pelo órgão interessado 
despesa, autorização 

de 1993. 

ntado - partir do 
para retirar do 

g isla ção. 

36.1. Os bens comuns a 
adulteração, no transporte e 
sua conta imediatamente 
recusados por defeitos 
adequado uso huma 

36.2. Os bens c,  uns o 
n°. 8.078 de 11 	990 (O 
de produtos ou - 	's deve 
em língua portug 	- 	're suas 
prazo •e validade - o 	'q, ent 
sa'' 	ança 

tar garantidos contra alteração, 
de - 	, devendo o fornecedor substituir, por 
siderados inadequados ao consumo humano, 

s que comprometam o seu uso regular e 

edecer ao disposto no artigo n°. 31 da Lei Federal 
a do Consumidor) que diz: "A oferta e apresentação 

ar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 
cterísticas, qualidades, quantidade, composição, garantia, 

outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 
dores. 

36.3. Os 
prevista na 	slação 
órgãos compe 

deverão ser entregues, transportados atendendo todas as normas 
gente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos 

37 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

37.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

38 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

38.1 Até 03 (três) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
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38.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo site do Portal de Compras do 
Município 	de 	CAPINZAL 	DO 	NORTE/MA 	no 	endereço: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço Avenida Lindolfo Flório, s^ Vista Alegre, CEP: 65735-000, Setor de Protocolos da 
Comissão Permanente de Licitação. 

38.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado elos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias uteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
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38.4 Acolhida a impugnação, será defirjida e publicada nova data para o do certame. 

38.5 Os pedidos de esclarecimentos r 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias utei 
pública, exclusivamente por meio eletr 

ferentes a este proce 
anteriores a data 

mico via interne 

- citatório 
signada para 
dereço indica 

os- 	iados 
ertura e. sessão 
no Edital. 

38.6 O Pregoeiro responderá aos pe 
uteis, contado da data de recebimen 
responsáveis pela elaboração do edit 

lidos de es 
o do pe • Ib 

l e dos anexos 

38.7 As impugnações e pedidos de e 	cimentos nã 

 

uspendem os prazos previstos no o 

 

certame, salvo quando se amoldare 	o 
	parágrafo 4 da Lei 8.666/93. 

38.8 A concessão de efeito suspens 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do pr 

a imp 
-sso d 

ao edida excepcional e deverá ser 

38.10. As respo 
de ordem gera 
sendo de respo 
via e-mail pelo E- 

sàsim 	ações 
- ão ca.. 	das 

'ade do 	
1
ani 

1 	CPL, no  

os sclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
n 

	

	itio https://www.comprascapinzaldonortema.com. br/, 
seu acompanhamento, podendo também ser enviado 

ali: cpl.prefeituracapinzaldonorte©gmail.com. 

38 
no cas 
não identi 

impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
tejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 

esso para responder pela proponente. 

38.12. A petiça 'e pugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para 	dministração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 

39- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

39.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições, conforme art. 17°, Decreto Federal n° 10.024/2019: 
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- Conduzir a sessão pública; 
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital,-
IV 

dital;
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica,- 
Vil 

urídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autori 	— competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e XI - 	aminhar o pr'-sso de damente 
instruído à autoridade competente e propor a sua hom 	o. 

40 - DAS DISPOSICOES GERAIS 

40.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata 	sistema elet 

ser-
rmen 

40.2 Não havendo expediente ou ocorre 
do certame na data marcada, a sess 
subsequente, no mesmo horário a 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

ualquer fatos. 'erveniente que impeça a realização 
omaticamen transferida para o primeiro dia útil 

abelecido sesde que não haja comunicação 
-d 

40.3 Todas as referências 
horário de Brasília - DE 

d it o aviso e durante a sessão pública observarão o 

5 

opostas d 
das pro 

ado e 
as i 

40.4 No julgament 
que não alterem 
despacho fund 
eficácia para fin 

. ._ 
substa 

tado, r 
bilitaçã 

01 

a habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
sta , dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

ta e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
cação. 

40.5 £ omologaç Itad sê esta licitação não implicara direito a contratação. 

inad. :s da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
5 
	essados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

omia, - inalidade e a segurança da contratação. 

40.6 As o 
da disputa tre 
princípio da 

40.7 Os licitantes sumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração ão será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

40.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. S' se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

40.9 O desatendimento de exigências krmais não essenciais não importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aprõveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 



40.15. Todos os Órgãos da Administr 
poderão utilizar a Ata de Registro de 

ública Muni 1 

eço 	forma do De 
ai de CAPINZAL DO NORTE/MA, 

eto Federal n° 7.892/13. 

r, 'e 

'e nva 
esa 

40.18.1. A  
40.18.2. A anu 

ção do regão induz à do contrato. 
o e a licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
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e do interesse público. 

40.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

40.11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

40.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível - 	citantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

40.13. Qualquer processamento de cópia referente ao proce 
requerente, ficando facultado a CPL da PREFEITU 
NORTE/MA, o atendimento do pedido, dentro do lapso 
fim de evitar transtornos nas atividades de rotina. 

40.14. O Órqão Gerenciador  e os Ór . ãos Pa 
pelo Decreto Federal n°7.892/2013 das quantidades 

	

custos 	1' up. 	.spelo 

	

MUNICIPAL 	CAPI AL DO 
1 ral de até 05 inco) dias úteis, a 

ntes poderá uirir até o limite permitido 
istradas em 	item. 

40.16. O licitante é o responsável pela 	lidade 
	

itimid 
	

das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer f 	da lici 

qu- . 
iata de 

scisão 

40.17. A falsidade de 
contidas implicará a i 
tenha sido o vence 
demais sanções bíveis. 

entado ou a inverdade das informações nele 
assificação .o roponente que o tiver apresentado, ou, caso 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

e - 
,, 	e 

an b e 

40.18.APREFE 
por razões de int 
e inc.. ornável, o 
qu- 	'vel a 
principia 

D APINZAL DO NORTE/MA, poderá revogar este Pregão 
rente de fato superveniente que constitua óbice manifesto 

egalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

ontraditório. 

MUNI 
úblico 

por 
e - 

40.18.3. É facult do à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

40.19. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002 e Decretos Federais n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/18, Decreto 
Federal n°8.250/2014, Decreto Federal 10.024/2019. 



quadramento no Regime de microempresa ou 

003C 11c  
PROC, ADMINISTRpTIVO 
FLS 
RUBRICA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

APWZAL DO NOM 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

40.20 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no Portal de Transparência do Município no 
endereço: http://www.Capinzal  do Norte.ma.gov.br/portal/index. php/transparencia, e também 
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada 
no Prédio da Prefeitura na Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal 
do Norte/MA, de 21  a 6,  das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-
mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte©gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e 
e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. 

41 - Dos ANEXOS - INTEGRAM ESTE EDITAL: 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes -nexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referenda 

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato (quando or caso) 

ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor . - 8 Anos. 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento atendiment -s Condiçõe do Edital 

ANEXO VI - Modelo de Carta de 	 osta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de 	ponsa 

ANEXO VIII - Modelo d 

Empresa de Pequeno 

ANEXO IX - Modelo . - 	laracão - Inexistência de Vinculo Familiar. 

ANEXO X - Mi 

O NORTE/MA, XX XXXXX XX de 2023. 

FRANCISCO MARCIO ROSARIO DA SILVA 
Secretário Municipal de Ação Social 



1.3. Não serão aceitas  •  •pos  - .... 	 -m cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas neste Term 

1.4. A licitação 
quantos itens f 

1.5. O licitante de 

1.6 

r item, facultando-se ao licitante a participação em 

para o quantitativo do item cotado. 

o tipo menor preço, considerando o valor unitário do item, 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX12023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO - 

TERMO DE REFERENCIA 

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE . 	1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o o. . 	 ontratação de 
empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais de .ráficos d -rso 	en.er  as 
necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, co 	 -  condiç -s spe 	ões e 
quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta li 
de preço de Mercado para fins de aferição. 

terminado a 	- 5 de pesquisa 

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Munici 
Secretaria Municipal de Ação Social, não 

	
dendo est 

unidade administrativa externa a jurisdi 
	

licitador. 

1.1.3. ÕRGÃO PARTICIPANTE: 

de Capinz 
nção ser 

orte/MA, através da 
e, rcida por qualquer outra 

1.2 Especificações e demais exigências iforme 	a DE REFERENCIA. 

referen .. 	 - 'ecifi 4o neste Termo de Referência; 

2 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014, conforme o caso. 

2.1 A presente lictação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição de 
ME, MEl e EPP, conforme determina o inciso l do art. 48 da LO 123/06. 

2.2Não comparecendo ME, MEl ou EP, a licitação poderá ser disputada por demais licitantes. 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE 
PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n°10.520, de 17 de julho 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

,0. 520/2 
reto Federal 

C 20/2002 
tadora. 

iso II, 
24/201', Decreto 
Complementar n° 

5.1. Justifica-se o forn 
na manutenção das 

ráficos diversos pela sua necessidade diária 
nvolvidas p 	Secretaria Municipal de Ação Social 

5.2. Justifica se contrat 
dos bens por 	atar d 
Administração P 

5.2.1 	stifica se 

por me 
trataço 

rav- 

istema de Registro de Preços pelas características 
frequentes tendo em vistas as necessidades da 

da Secretaria Municipal de Ação Social. unicip 

vista 	denandas ter previsões de execuções parceladas; 

5.2.2. 
Secretaria 

ão s possível 
Açao Social. 

definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela 
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de 2002, Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n° 3.784, de 06 de abril de 2001; 
Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
suas alterações; Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto n°9.488, de 30 
de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993, e suas alterações; 
Lei n° 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), com as suas 
alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no instrumento 
convocatório que permear o referido certame. 

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao dispo to na Lei n° 10.520/2002, 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n°8.666, de 21.06.1993 e alteraç, 	sosteriores e pela Lei 
Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e 	ntares. 

3.3 Fundamentação Legal: Art. 30, Inciso 1 da Lei Federa 
Decreto Federal n° 3.555/2000; Lei Federal n° 8.666/93, 
Federal n°7.892/2013, Decreto n° 9.488/2018. Lei Fed 
123/2006, Lei n°8.078/1990 e demais normas legais 

4' 

4. DO OBJETIVO: 

4.1. O presente Termo tem como objetivo tabelecer 	equisitos rimos, normas, padrões, 
diretrizes gerais e outras exigências qu 	sam garantir fiel execução do objeto quando da 
necessidade da aquisição dos bens ubsi 	o tecnicam te a realização de Procedimento 
licitatório e/ou setor responsável p 	cebim 	e fiscaliz 	o dos bens a serem adquiridos 

S. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

6.1 Os produtosdo objeto licitado enq.iadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, do Decret n° 3.555, de 2000, do Decreto n°10.024, de 2019, e do 
Decreto n° 3.784. de 2001, por posuir padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontradas ni mercado. 

7— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE: 



7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, o 
execução do objeto, fixando prazo par a sua correç 

A,  
8—OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

cia de even 

° 10.520/ 102, na Lei Federal n°8.666/1993 
a co' atada a: 

ecificações do Edital e em consonância com a 

8.1.3. Providenc 	. ediataeçw das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE: 

zos cusados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.5. Apres 
bancária, para 

TRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
e crédito de pagamento das obrigações; 
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7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital; 

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das 
especificações do Edital; 

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o a. 	'o servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sançõ- - -bíveis, • 	for 	-o; 

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo det 
anexos, inclusive, no contrato; 

o no Edital e 	seus 

imperfeições no curso de 

8.1. Além das obrigações prevista 
e nos demais normativos de regência, 

8.1.1. Entregar o objeto li 
proposta de preços; 

8.1.2. Manter, durat1Të 	exe 	ão do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, toda- -s con3Ws de ha taç:o e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. Assumir otal responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução 
do contrato; 

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. 

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 



9.2. O atraso injustificado na pr 
Contratada à aplicação das seguintes 

a) 0,33% (trinta e três ce 
objeto em atraso, desde 

S 	b) 0,66% (sessent. e 
em atraso, a pa do trig 
valor do contra 

iços ou ntrega dos materiais sujeitará a 

o) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
o dia; 

os por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
dia não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 

9.3. Além das m 
sançõ- à Contrat 
par' 	• trato: 

a) advertê 

em anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 

b) impediment 
CAPINZAL DO N 

ar, participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de 
TE/MA. 
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comprovação; 

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do cot rato. 

9—DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se 	1 irar a N a ' Em. 	. ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser reto. -da e as demai- itantes amadas 
na ordem crescente de preços para negociação, su - - '-se o propo 	te desistente às 
seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Pref 	. Municipal .. 	PINZAL DO NORTE/MA, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do v 	'lobal da prop ta, devidamente atualizada. 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c' poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "d". 
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9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, désignado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 
a proposição. 

9.6. A Contratada estará sujeita á aplicção de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contrata 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão 

9.7. As multas deverão ser recolhidas o prazo de 15 (o 	 dias consec vos contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informas pela 	TRATANT 

9.8. O valor da multa poderá ser descontad 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

cobrado diretamente da 

9.9. A licitante que ensejar o retardam 
falhar ou fraudar na execução do C 
falsa ou cometer fraude fiscal, ga 
impedido de licitar e contratar com a A 
perdurarem os motivos determinantes 
perante a própria autorida 

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO 
DESCONTOS 

a execução • certame, não mantiver a proposta, 
mportar-se • modo inidôneo, fizer declaração 

prévio d 	itação e da ampla defesa, ficará 
elo pr o de até 05 (cinco) anos, enquanto 

que seja promovida a reabilitação 

FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 

10.1 O pagame 
por meio de dep 
Nota Fiscal/Fatur 
requis ões 

favor 	mpresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
Irre , através de Ordem Bancária após a apresentação da 

ser discriminados os números das respectivas 

10.2 O •.. - 	- . serão efetuados pela Secretaria Municipal de Ação Social, conforme 
solicitação entr-. 	produtos. 

10.3 —ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
10.3.1 - No caso e eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido sera atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo lndice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do àdimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
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em a 11.2 O prazo de entrega dos Materiais 
da Ordem de Fornecimento/Nota de Ped 
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ci 1 
PROCa. ADMINISTRATIVO 

 

FLS 
RUBRICA 

  

 

P**PEITURA MUNICIPAL DE 

   

CAPIWZAL DO NORTE  

PREFEITURA MU1ICIPAL. DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

  

  

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

10.4— COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 
Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde 
AF = atualização financeira, 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor AmpI 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetiv 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reaj 

11 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

vigência a partir 

11 .1 Os produtos deverão ser entregues diretame 
de Ação Social, estabelecida na sede do Munic 

nÇ depe 
e CAPINZA[ 

cias da Saria Municipal 
NORTE/MA. 

11.2 Os pedidos dos produtos licitados s 
podendo também ser semanal, conform 
e sua demanda. 

o feitos d erma grada, mensal ou quinzenal, 
cessidade 1. ecretaria Municipal de Ação Social 

id 
ontrato, . 

o de 
o ntrato, 

11.4 Qualquer desconf 
Recebimento/Fiscal 

. 	do produto no praz 
descumprimento otal 
contratada. 

Edital será comunicada pela Comissão de 
rigando-se 	presa a substituir o produto ou a totalidade 

02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
-  no o o custo do transporte por conta da empresa 

.  - 
d 

11.5 No ato d 
Empe. o/Ordem 
atr- 	- sinatu 
conferê 
mesmos. 

adorias junto à Secretaria, de posse da Nota de 
recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO 
cebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a 
ontratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos 

11.5.1 Se, apó • rcebimento provióório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a oposta, com defeitO, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à cont atada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanada a situação. 

11.6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
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dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.8 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário 
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade 
de entrega em comum acordo. 

11.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

UNICÍPIO DE 
ad to, a 

isquer 
de R erência, 

11.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônu 
CAPINZAL DO NORTE/MA. independentemente de ser ou não o fa 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeiçõe 	ito de 
irregularidades ou divergência com as especificações co antes neste 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pa 

12. DA PROPOSTA E DO PREÇO 

çao 
o 

12.1. Os valores propostas deverão ser cotadas em 	-da corrente 	ai e já incluídos todos 
os custos diretos e indiretos relativas  :0  Objeta de dital, inclus 	com as despesas de 
transporte, seguros, materiais, encargo- 	*ciais, trabalh as, previ denciárias, securitárias ou 
outras decorrentes, ou que venham ser 	-nvolvidos e razão da Edital, não cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA~AL D 	'RTE/MA • aisquer custos adicionais. 

13 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

ens, a 
nando 

Nos termas do art. 67 
fiscalizar a entrega d 
com a execução e 
observados. 

designada representante para acompanhar e 
ando em rei a própria todas as ocorrências relacionadas 

ue for necessário a regularização de falhas ou defeitos 

rata es. 
•s, por 

dii 	s, e 
eus 

A fiscalização d 
inclusive perante 
técnic, 	ou vícios 
Ad 
	

ou d 
de 199 

Orepresent. da 
com a execuç 
eventualmente e 

a exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
uer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

a ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da 
s e prepostas, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, 

A. 	nistraçãa anotara em registra própria todas as ocorrências relacionadas 
o contrata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

Ividos, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

13.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, 
que versa sobre inexecução e rescisão das contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

13.3. Ficam ressalvadas as demas sanções administrativas aplicáveis aos Contratas 
Administrativos, conforme disciplinam os arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 
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14- DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua 
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 (trinta 
e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato. 

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 	

crenciaia sujeitará a 

OCORRÊNCIA OCORRÊNCIA1 LIDADE b7,RÃO 
SER APLICAS 

Não retirar a nota de empenho, quando 
convocada 	dentro 	do 	prazo 
validade de sua proposta. 

de 
1. a 	Prefeitura 
Munici 	de 	ZAL DO 	TE/MA pelo 
perí. 	' de 1 (um) 
2. 'v ul -  'e 5% (cinco 	e 	o) do valor do 
contrato. 

Entregar 	o 	objeto 	fora 	do 	pra 
estabelecido. 

3. Multa de 	5 % (m 	por cento) por dia de 

	

aso, aplica, 	sobre o valor do material não 
-cido, 	limit. 	a 	a 	05 	(cinco) 	dias. 	Após 	o 

vig. 	. dia, - 	ritério da Administração, poderá 
ser c* 	a a inexecução total ou parcial do 

•eto. 
Não efetuar a

Ri 

notificado. 
pedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 

Mun 	pai de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 
5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

fora 	zo Substituir 

le 

	

o  

estabelecido ab 	

cid 

 
6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
substituído, 	limitada a 05 (cinco) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Deixar 	d\trejar 	documentação 
exigida neste 	ai. 

7. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (ano) ano. 8. Multa de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato/nota de empenho/valor 
total estimado para o item ou lote. 

Não mantiver a proposta ou desistir 
lance. 

do 9. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
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contrato/nota de empenho. 
Comportar-se de modo inidôneo. 11. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 

Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Fizer declaração falsa. 13. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
14. Multa de 10% (dez a 	 . 	do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Apresentar documentação falsa. 15. Impediment' 	- licitar A. 	ação 
Pública pelo • 	iodo de 05 (ti-nos. 
16. Multa 	lo (trinta por • 	to) do valor do 
contrato 	ta d- 	.enho. 
17. u 	adoa. 	istérioP'.ico. 

Cometer fraude fiscal. 18. -dimento de 	•r com a Administração 

	

Pública p. . período de 	inco) anos. 
19. Multa • 	0% (trint 	por cento) do valor do 
•ntrato/nota • 	empenho. 

• omunicad. :o Ministério Público. 
Deixar de executar qualquer ob ig 	o 
pactuada ou prevista em lei ou n 
edital 	do pregão, 	em 	o se 
comine outra penalid 	. 

21. 	ta de 1 	% (meio por cento) por dia de 
atras., 	- 	- sobre o valor do contrato/nota de 

penho, 	limitada 	a 	05 	(cinco) dias. 	Após o 
imo dia, a critério da Administração, poderá 

s 	nsiderada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Inexecução to 	. 22. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do contrato/nota de empenho. 

In 	x- 	. 	- 	cia 	'o o. 	•. 24. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (ano) ano. 

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA ou cobradas diretamente da empresa 
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções. 

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos 



é necessária 
ão 	trato ou ou 

janei 	2013, em 

17.1. Na licitação para registro de preç 
somente será exigida para a formaliz 
pelo Decreto Federal n° 7.892, de 

.* 	e 
.._ 	' 

dicar a dotação orçamentária, que 
instrumento hábil. Redação dada 
eu artigo 71, §21 . 

e a 
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e serem arroladas até 03 (três) testemunIias. 

15.4. Serão considerados injustificado os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a acitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MÁ que deverá examinar a legalidade da conduta da 
empresa.  

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme procedimento esboçado no 
subitem anterior, a CONTIRATADA ficaá isenta das penalidades münadas nos subitens 
anteriores. 

16—AQUISIÇÕES DO OBJETO , 
prnecimento", ser assinada pelo 

contendo 	ormações dos 
16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ord 
Ordenador de Despesas/Secretário Municipal da CO 
itens, quantidades, preços unitários e totais. 

17— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

amen 17.2. A Dotação orçamentária será obriga 
presente Registro de Preç e 	em 

nada nos contratos decorrentes do 

17.3. A liberação e . ' sequen  
tação o 

pela  
ador pa 

Contrato £• 	istrativo ou instrumento congênere ficarão 
mentária para a consequente despesa em conformidade adstritos a indicaç 

com o planejam 
depois de ouvidi 
das respectivas 

j e. 	' 
'to reali 
ikgoge 

ões, co e 

F E TURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
feito de controle das quantidades licitadas e emissão 

a cada caso: 

18 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 H 
contados 
prazo de va 
prejuízo das sa 

sult 	da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
a e sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
tra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 

previstas neste Edital. 

Ir 

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-ia para assinatura, 
mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, 'e desde que devidamente aceito. 
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18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Iegistro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas cuantidades, preços registrados e demais condições. 

18.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente a margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 30  da Lei i 0  8.666, de 1993; 

18.5. A Ata de Registro de Preços terá vIidade de 12 (doze) meses; 

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Muni, •al . 	 LL DO 
NORTE/MA, não se obriga a firmar contratações para for' 	ento de o. o n- 	.ntido, 
sendo-lhe facultada a realização de licitação espe - a para a as sição • -tendida, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferê' . 	- forneciment., em igualdade de 
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo sufici: - pa  - 	.lizar licitaçã  t 	.stituta, desde 
que preservado o mesmo valor e condições vantaj 

19— DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

Ir 

19.1. Após o encerramento da etapa c' 	tiva, os licita -s poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais b: das 	-do. 

19.2. A apresentação de novas propos - na fo 	eest -  -m não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhorei- ficado. 

19.3. Havendo um ou --is li -n - 	 cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, e 	serão 	ssificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada dura - a 	1 compe 	a. 

19.4. Esta or 
contratações e s 
tenha seu regist 
7.89 	13. 

,1 

licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

ipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

20— DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

20.1. Caberá 	fornecèdor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecid 	ptar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudi e as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 20, Decreto Federal n° 7.892/13 

20.1.2. Os órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL/MA. 

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
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registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 3°, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 41, Decreto Federal n° 7.892/13. 

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobra 
. 	fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, o 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes de descum 
contratuais, em relação às suas próprias contrataçõe 	orman 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/' . Art.22, § 71  

7.892/13. 

cumprimento pelo 
ampla defesa 

lá sulas 
oco 	ias a 

ecreto -deral no 

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 
ata. Art.22 § 60, Decreto Federal n° 7.892/13. 

A,  
21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

ão na 
ta dias), obs 

rticipante deverá efetivar a 
do o prazo de vigência da 

21.1. Caberá ao fornecedor benef 
nela estabelecidas, optar pela aceitaça 
que não prejudique as obrigações prese 
órgão gerenciador e órgão 

registro d preços, observadas as condições 
me 	ento decorrente de adesão, desde 

correntes da ata, assumidas com o 
§ 20, Decreto Federal n°7.892/13 

21.1.2. Os órgãos n 
DEPREÇOS — S 

C1 autoridad- 

21.2. As aquisiç 
a 50% (cinquent 
regist - 'os na ata 
Art 	 lecre 
(Vigênc 

s da licitação •oderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
O NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 

URA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

dicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

ços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 

21.3. O quan tivo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao. 	o o quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciado - para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 41, Decreto Federal n° 7.892/13. 

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a CAPINZAL 
DO NORTE/MA. Art.22, § 71, Decreto Federal n° 7.892/13. 

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
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23.5. Quando o preço de mercado 
puder cumprir o compromisso, o órgão 

23.5.1. Liberar o forneced 
pedido de fornecimento 
e comprovantes apre 

23.5.2. Convoc 

or aos pr: os registrados e o fornecedor não 
dera 	.19, Decreto Federal n° 7.892/13. 

ssumido, caso a comunicação ocorra antes do 
idade se confirmada a veracidade dos motivos 

ra assegurar igual oportunidade de negociação. 
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aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Art.22 § 61, Decreto Federal n° 7.892/13. 

22 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da ei n°8.666, de 1993. Art. 
17, Decreto Federal n° 7.892/13. 

22.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço .raticado 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedo 	ra neg 	ar 
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Dec • Federal n° 7. 	/13. 

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir 	us p 	aos valor 	. aticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumi. , s- -oaplic 	de penali' de. Art. 18, § 1°, 
Decreto Federal n°7.892/13. 

23.4. A ordem de classificação dos fornec sores que ac. - rem redu seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação o 	. Art. 18, § 2' •ecreto Federal n°7.892/13. 

24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 
Ir 

24. . 	*rir as ondíWa ata de registro de preços. 

24.2. Não -tirar - 	- de empenhocu instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administraça sem jus icativa aceitável. 

243. Não aceitar -duzir o seu preço Iregistrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou IV - sofrer slanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 71  da Lei n° 10.520, de 2002. 

24.4. O cancelamento do registro de Oreços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prdjudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n° 7.892/13. 

245. Por razão de interesse público; ou, 
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24.6. A pedido do fornecedor. 

25—DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS: 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor; 

25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes ser.: exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

1 	25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o re ultado doij. 	- a :o ao 
licitante vencedor; 

25.4. Além do preço do 10  (primeiro) colocado, serão re' - 	's preços de o ros fornecedores, 
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do 	ante 	edor; 

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, teneMbjetivo o ca 	o de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro del\ 

26. VICE NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1 O prazo de validade da prese te 
da sua publicação, sendo vedada sua pr, ogaçã3IIIINÉDÊ^eja editado novo regramento pelos 
órgãos oficiais durante a vi 

27 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

27.1 O custo egaado do 	desta ~tação é de R$ R$ 286.370,80 (duzentos e oitenta e 
seis mil, trezenta~ete rea 	itenta ntavos). 

28. RELACÃO E QUANTITATIVO DOS MATERIAIS 

ITEM DCRIÇÃO UNID QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 
Requisição de Material c/ 100 
50x02 vias formato 16x22cm 
ap 56 

fls 
papel Bloco-BI 200 R$ 7,37 R$ 1.474,00 

2 
Crachás formatos 15x1 1 	c papel 
l8og imp lxocores 

ap Unidade-Un 700 R$ 2,37 R$ 1.659,00 

Crachás formatos 15x11cm papel ap 
180g imp 4x1 cores 

Unidade-Un 700 R$ 2,30 R$ 1.610,00 

Bloco de anotações para conferência 
c/ 100 fls formato 15x21cm capa 
180g imp. 4x0, miolo papel ap 
imp. IxO cores 

ap 
75g 

Bloco-BI 450 R$ 4,17 R$ 1.876,50 

5 Cartilhas 	diversas 	para 	o CREA Unidade-Un 2000 R$ 3,98 R$ 7.960,00 
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formato 15x21 cm com 4 paginas 
cores 

4x4 

6 
Bloco de papel timbrando tam 22x32 
cm papel ap 75g imp 4x0 

Bloco-BI 80 R$ 22,33 R$ 1.786,40 

7 
Folder 	formato 	22x32cm 	papel 
couchê 11 5g  imp 4x4 cores frente e 
verso 

Unidade-Un 17.500 R$ 0,83 R$ 14.525,00 

8 
Panfleto formato 11 xl 5,5cm papel 
couchê ll5g imp 4xocores. Unidade-Un 30.000 R$ 0,72 R$ 21.600,00 

Panfleto formato 16,5x24cm papel 
couchê 11 5g imp 4x0 cores. Unidade-Un 30.000 '  :6 R$ 25.800,00 

R$ 16.500,00 10 
Cartaz Formato 33x45 cm 	papel 
couchê 1159 imp 4x0 cores 

Unidade-Un 15.000 

11 
Cartaz Formato 45x64 cm 
couchê llsgimp4xocores 

papel 
Unidade 15.000 R. '48 R$22.200,00 

12 
Envelopes off-set Timbrado formato 
11x16cm papel offset 90g imp 
cores. 

4x1 

~4 P 

2.000 R$ 1,93 R$ 1.860,00  

13 
Envelopes off-set Timbrando formato 
11x22cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade-  2 000 OM  1,40 R$ 2.800,00 

14 
Envelopes Oficio Timbrando formato 
16x22cm papel offset 90g imp 
cores. 

4x1 2.000 R$1,58 R$3.160,00  

15 
Envelopes off-set Timbrado formato 
18x22cmpapel offset 90g imp 
cores. 

4x1ade-Un 2.000 R$ 2,17 R$ 4.340,00 

16 
Envelopes off-set Timbrado formato 
20x28cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 2,32 R$ 4.640,00 

17 
Envelopes off-set Timbrado formato 
22x32cm papel offset 90g imp 
cores. 

4x1 Unidade-Un 2.000 R$ 2,60 R$ 5.200,00 

18 
Envelopes off-set Timbrado formato 
24x34cm papel offset 90g imp 
cores. 

4x1 Unidade-Un 2.000 R$ 2,33 R$ 4.660,00 

19 
Envelopes off-set Timbrado formato 
26x36cm papel offset 90g imp 
cores. 

4x1 Unidade-Un 2.000 R$ 2,63 R$ 5.260,00 

20 
Envelopes off-set Timbrado formato 
37x47cm papel offset 90g imp 
cores. 

4x1 Unidade-Un 2.000 R$ 4,72 R$ 9.440,00 

21 
Convite 	de 	solenidades 
15x21cm papel cochê 230g imp 
cores. 

tam 
4x0 Unidade-Un 24.000 R$ 1,10 R$ 26.400,00 

22 
Agenda tam 14x20,5 cm capa dura 
dupiex com acabamento aspiraI imp. 
4x1 cores, miolo c/180 paginas 4x1, 

Unidade-Un 450 R$ 16,60 R$ 7.470,00 
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papel ap 75g imp lxi cores. 

23 Capa de Processo tam 33x48 cm 
papel ap 240g imp. lxi. 

Unidade-Un 8.500 R$ 1,87 R$ 15.895,00 

24 Cartilha 	diversas 	C103 	paginas 
policromia papel couchê 115g Unidade-Un 12.000 R$ 2,48 R$ 29.760,00 

25 Jornal 	diversos 	33x48 	cm 	c/ 03 
cadernos 4x4 cores papel couchê Unidade-Un 14.000 R$ 2,40 R$ 33.600,00 

26 carimbo simples 5x3 cm Unidade-Un 150 R$ 21,33 R$ 3.199,50 
27 carimbo automático n° 30 4,7x1 ,8cm Unidade-Un 60 R$ 51,67 R$ 3.100,20 
28 carimbo automático n° 20 3,8x1,4cm Unidade-Un 60 000 R$ 3.000,00 

29 carimbo automático n° 10 2,7x1,00 
cm Unidade-Un 60 R$2.260,20 

30 
Requisição 	de 	Material 	c/iOO 
50x02 vias formato 16x22cm 
ap 56g. 

fls 
papel Unidade- 500 R 	'.,67 R$ 3.335,00 

R$ 
286.370,80 

NOTA: É OBRIGATÓRIO a indicação ÁMARCAS, sXpena de.ESCLASSIFlCAÇÃO da 
PROPOSTA. 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° XX)(12023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - SRP 

ATA DE REGISTRO 
FUTURO E EVENTUAL 
MATERIAIS DE GRÁFIC 

PREÇO PARA O 
CIMENTO DE 

S PARA 

	

Aliiiii, 	DA 
AÇÃ. OCIAL 

	

ATIVO 	N° 
( a  E) MESES. 

Aos 	 dias do mês de 	do an de 2023, na 
DO NORTE/MA, nas Dependências d. ecretaria 
Comissão Permanente de Licitação 	' , no Munici 
	 CEP 65.7350-000, CAP 
	  Secretario geren 
julho de 2002, e na regulamentação 
apresentadas no PREGÃO ELETRONIC 
homologados pela autorid- 	-  -. 	tiva, ESOLVE: 

ropostos p- - empresas, nas quantidades estimadas, de 
Icançada, por item, atendendo as condições previstas no 

es desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

DO OBJETO 

EFEITURA 	IPAL DE CAPINZAL 
nicipal de ção Social, na sala da 

de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
A, juntamente com o Senhor 
base na Lei n° 10.520, de 17 de 
face das propostas vencedoras 

SRP, cuja ata e demais atos foram 

Registrar os preços • 	produt 
acordo com a class ic- ' por ela 
instrumento con catório 	const 
partes às norm 	tabele 	da Lei 
conforme as cládknq&seguint 

C LAU 5 
empresas 
materiais de 
Social, confor 
conforme condiç 

Objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das 
conforme dados abaixo, para o futuro e eventual fornecimento de 
ersos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação 

ntidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, 
s e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 

XXX/2023 - Sistema de Registro de Preços - SRP. bem como das propostas comerciais das 
PROMITENTES CONTRATADAS. 

EMPRESA 
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XXVI. Providenciar a imediata substituição 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento 
assumidas nesta ata. 

dos itens por 	as • 	egularidade 
dos produ s - o cum 	'ento das 

statadas pelo 
mais obrigações 

XXVII. Reapresentar sempre, à medida 
documentação apresentada, novos d 
habilitação e qualificação exigidas no 

XXVIII. Prover condições que possibilitem o 
assinatura da presente Ata de Registro d 

XXIX. Ressarcir os eventu 
terceiros, provocados 
assumidas na pres 

ue forem 	cendo os •razos de validade da 
entos que 	provem todas as condições de 

REGÃO EL TRÔNICO n° XXX/2023 - SRP. 

ações firmadas a partir da data da 

MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
des cometidas na execução das obrigações 

XXX. Respons 
transportes, en 
indenizações e q 
MUNI PIO e 
res 

XXXI. Pag 
ata, exoner 
subsidiária por 

espesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
icpantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 

sidiáha. 

te, OS seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 
lClPlO e os órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou 

amento. 
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICíPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências d 
Ação Social, conforme solicitações, acompanhada das res.ectivas 
produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor . .mpras 
não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data d ardem de fome 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja 
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA. 0 preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 

Municipal de 

icip 
ento. 

on e os 
prazo 
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desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fome -dor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta c sula nã 
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento)&Iffg'tèwantitati 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNI 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

ntre outras 

1. Gerenciar, através da PREFEITU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
a indicação, sempre que solicitado 
Administração, obedecendo a ord 
pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, d 
de habilitação e qualifi 
obrigações assumid 

III. Acompanh 
setor de compr 

MUNICIP 	DE CAI'NZAL DO NORTE/MA, 
esta Ata d 	egistro de Preços, providenciando 
dores, par- -tendimento às necessidades da 

o e os q ntitativos de contratação definidos 

esente ata, sejam mantidas todas as condições 
bem assim, a sua compatibilidade com as 

ução do presente Registro de Preços, através do 

IV. Publicar o p 
impr 	oficial do 
mu 

e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede 

rnet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉ 	. Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRÔNICO n° xx/2022 - SRP, o MUNICIPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus 
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também 
conforme o caso a Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e 
quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
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7,  
oderá sofrer alterações, 

obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos uintes cas3 

Parágrafo Primeiro os preços registr 
redução daqueles praticados no merc 
cabendo à PREFEITURA MUNICI 
ATA, promover as negociações junto 

Parágrafo Segundo: Quan 
ao preço praticado no 
deverá: 

oderão ser 
fato que ele 

L DO N 

istos em decorrência de eventual 
o custo dos materiais registrados, 
TE/MA, órgão gerenciador desta 

ados. 

dos, por motivo superveniente, tornar-se superior 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

1. Convocar o for 
praticado no m 

trado p- - ne ociação de redução de preços e sua adequação ao cedor 
'o: 

II. Frustrada a ne rnecedor registrado do compromisso assumido; libera 

ssificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
egistrados, visando igual oportunidade de negociação; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA A Ata de 
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tro de Pre 
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CLÁUSULA NONA. A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICIPIO ou os órgãos municipais pagará á CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através e e - 	•an ário, 
mediante apresentação do documentb fiscal competentemente o ' .s e. 	entos 
pertinentes. 

Parágrafo T- eiro: Q .ndo o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, me* t: comunicação e comprovação formal. não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciado ia Ata poderá: 

sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais: 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, 



III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado 	- edital, trn. titi; 	aceita 
pelo MUNICIPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inido 	aade. .rnecedor; 

V. Por iniciativa do próprio fornecedor 
impossibilidade do cumprimento das 
está ARP, tendo em vista fato sup 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os pr 
validade desta Ata; 

Parágrafo Único: N 
. 	MUNICIPIO poderá 

fundamentada e' 

do mediant- olicitação por escrito, comprovar a 
do instrum- to convocatório que deu origem à 

ito pelo M NICIPIO. 

Ata serão irreajustáveis durante a 

revistas nõ-7kM. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
rio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 

DAS PENALIDADES 

ULA DÉCI Á 	TA: tela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
oderá, sara 	devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar 

sanções: 
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visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços' 

VI. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preç 	trado, no ca 	- ste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 

- Impedime 'de lici - e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA 
por prazo de at- . nco) anos; 

II - Declaração d- inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso 
na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 
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V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA pelas prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 	- ior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; A penalidade de advertência p e derá ser elica.. 	e' intes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contr 
prejuízos para o MUNICIPIO; 

nte, desde e e não acarretem 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entr 
recomende o enquadramento nos casos de 
inidoneidade, 

III. Pequenas ocorrências que poss 
do MUNICÍPIO ou dos órgãos mu 

ac 
is: 

r transtorno no desenvolvimento dos serviços 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA; Decorrido 
que tenham sido apresent 
total das obrigações as 
Cláusula Décima Qui 

5 (ci n 
	

de atraso na entrega dos bens, sem 
usíveis, estará caracterizado o descumprimento 

ém de aplicar a multa prevista no inciso II da 
r pela rescisão do Contrato. o se - 

Parágrafo Prime 
que o MUNICI 
fornecedor e, ai 
incisos 1, III e 1 
PRO TENTE e/o 

efere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede 
te, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 

nções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus 
processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 

As 	a que 
escind 
	

ilater 
lique a 	as 

da o e 	dl 

Cs 	TA 

C LA U 5 
eventualm 'e  e - 

OITL A; As, multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
*elo MUNlClIlO; 

Parágrafo Prim e; nexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 
caberá à CONT 	ADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo; Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a 
sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA; A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICIPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
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ou reincidência de faltas que acarretenl prejuízos ao MUNICíPIO ou aplicações sucessivas das 
outras penalidades anteriormente desõitas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNICIPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua alicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriund. 	- interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do FREI 'O - 	eNI O n° 
XXX/2023 - SRP e as propostas apreentadas pelas CONTP £ DAS. p v- en.. 	caso 
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propost 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA* O present 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, c s 
constam no Termo de Referência Anxo 1, do 
conforme decisão do Pregoeiro do MUsJICíPlO, lavra 
Prefeito Municipal. 

egis 	decorre de 	judicação às 
scriçõ 	1 antidade' e especificações 

GÃO ELET 	CO n° XXX/2023 - SRP, 
em Ata e ho 	ação feita pelo senhor 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
NORTE/MA o gerenciamento da 
vigente. 

gabe 	PREFEITU 
nte At 	Registro e 

MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
Preços nos termos da legislação 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
Antônio dos Lopes/MA 
renúncia das partes 

1 .' 
•_ra. "1 
alquere o 

ito o foro da Comarca do Município de Santo 
idas decorrentes da execução desta ATA, com 

e' 'legiado que seja. 

i ca 

por mais 

E, por estarem 
teor e forma. 

as e a das, a rtes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual 

Local e data 

ÓR 01 NCI .1 OR 

PREFEIT 
	

AL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

ORGÃO PAR 	TE 

FORNECEDOR 

TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.° 	QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
E A EMPRESA 	 , PARA O 
FIM QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Centro, CEP: 	, CAPINZAL DO NORTE - MA, adiante 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob 
Municipal de 	, neste ato representado pelo 
doravante denominada simplesmente de CONT 
CNPJ n.°., 	 Rua 	, Cidade 
Sr.(a) 	, portador(a) do CPF n.° 	 
CONTRATADA, tendo em vista o que c 
proposta apresentada, conforme ATA 
integrar este instrumento,  
resolvem de comum 
FORNECIMENTO N° 	  
mediante as cláusulas e condições segui 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1 

Sr. 

p 

	

com sei 	 S/N - 

	

ominada CO 
	

TANT , inscrita 
	 a 	vés da Secretaria 
	 Secr- 	. a Municipal, 

A 	E, e . 	tro lado a 	pesa 	 
- 	EP 	ste ato representa pelo(a) 

avante den 	-da simplesmente de 

independe de 
acordo, 	ar o 

egi 

. ta no Pro 	so Adminis tivo n° 020501/2023, e 
GISTRO D REÇOS N° 	, que passam a 

crição, na p e em que com este não conflitar, 
ente CO RATO ADMINISTRATIVO DE 

do 
	

Lei 	8.666, de 21 de junho de 1993, 

qu 
fins e 

ado 

14 m 
1 

• Constitui objeto des 
para atenderas ' ci_ 
vencedora em ' 'rmidad 
Registro de Pre \ 
transcrição, para 
proce. ento licita rio  

e eventual fornecimento de materiais de gráficos diversos 
ri Municipal de Ação Social, de acordo com a planilha 
-e e PREGAO ELETRÔNICO n.° XXX/2023 e Ata de 

- us anexos integram este instrumento, independente de 
s legais. O presente Contrato está consubstanciando no 

forma da Lei n.° 8.666/93. 

ssi . - 
- b 

CLÁU 4 VALOR TOTAL 

   

O valor do pr. 
dos produtos 
competente da 
preços vencedor 

ato é de R$ 	( 	) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega 
ONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor 

TRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de 
do certame: 

nte 
a 

91 

co 

MATERIAL 	 
Item Descrição 	 Und Qtd. V. unit. V. total 

1 
2 1 



j) Arcar com eventuais prejuízos causado 
ineficiência ou irregularidade cometida 

k) Obedecer aos prazos de entre 
Referência; 

rceiros, provocados por 

o, conforme o Edital e Termo de 

h) Comunicar à A 
data • entrega, o 
co 
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes 
sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre Dutras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar os materiais, diretamente nas de pendenciadas da Secretaria Municipal de Ação 
Social localizada na sede do Município de CAPINZAL DO NORT. Á  de acordo com a 
solicitação de fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Ação Soci ' 	-na de rescisão 
de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em .mpatibilidade '.m as sirigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualific . - igidas na licit. ão; 

c) Providenciar a imediata correção das defici ci. e/ou 	'ularidade apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Assumir total responsabi' 	- - . aio u;. sano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a 

	
CONTRATANTE ou a terceiros quando da 

execução do Contrat 

e) Substituir ev uais p 	os que 	ej- com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade c 	Termo . '-ferênc 	proposta de preços, com as mesmas especificações; 

zo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
possibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

i) Não tra erir - 	eiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, 	subc.ntratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições auto -d..s no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
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CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o -ceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções casíveis, qu 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determi 	o Edita 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência 
execução do objeto, fixando prazo para a sua corr- ã 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

imperfeiçõ. -. curso de 

iar a execu 	do contrato, a partir da assinatura 
até o nece- ário atendimento total do material 

dezembr de 	, consoante dispõe o art. 

O pagamento será fej 
meio de depósito e 
Fiscal/Fatura, e 
requisições. 

Os pagamentos s a 	-tuadosSecretaria Municipal de Ação Social através de dotações 
de re sos próprio c* 	e s s solicitações e entrega dos materiais. 

C LÁ U 
	

ASSIFICA ÃO OR AMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas -corren - deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da 
seguinte dotaç- •r -mentária: 

Conforme Decreo Federal n.° 7.892/201 3, Capítulo V, art. 7•0 § 2.0, para registros de preços não 
se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para 
formalização do Contrato ou outro instrumento hábil e quando necessário a contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 



Ckf) ftp-,L 
PROC. ADMINISTR * IVO 
FLS 
RUBRICA PREFEITUfl•. .4UHICSPAL D 

APZAL DO WK^ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lh dolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte -- Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimospor cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro d14, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 
do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das rruItas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá 
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e am ela defesa, nas hipóteses 
de inexecução total ou parcial do Contato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contr 
c) impedimento para participar de licitação e assinar con 	os com o Mu ' pio de 

	
P1 N ZAL 

DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
d) declaração de inidoneidade para participar de licit- o e - 	'ar contratos 	a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na - e- anterio 	até que - CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções pr- istas nas a 
aplicadas conjuntamente com a previstO 	- línea "b" 

d" poderão ser 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Cab 
propor a aplicação das penalidades pr 
provas que justifiquem a proposição. 

Contrato designado pela CONTRATANTE 
te rei 'rio circunstanciado, apresentando 

PARÁGRAFO QUARTA - 	- 	 estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentr 

a) prestar os se 

b) não substituir, 

c) des mprir os 

PARÁ 
consecuti 
CONTRATA 

eses legais. ..ndo: 

eri - is em desconformidade com o especificado e aceito: 

aterial recusado pela CONTRATANTE; 

ndiç -s --revistas neste Contrato. 

muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
a data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 

PARÁGRAFO S2 O - 0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar ria execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do 
mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão do presente Contrato poderL ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANT, nos casos enumerados nos in 	- 1 a XII e XVII do art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, devendo se procedida de autorização esc ' 	.amentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Este Cont ato poderá ser res óido por conve '-o das p. es, sem 
qualquer sanção ou penalidade, redi Eido a termo no 	so de licitaç- , desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica ainda asseg 
unilateral deste Contrato independentemente de avi 
seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniê 
com antecedência mínima de 30 (trïn 
efetivamente entregue até a data 
b) descumprimento de qualquer deter 
c) transferência do objeto deste Contrato 
e expressa da CONTRAT 
d) desatendimento das 
CONTRATANTE par 
e) cometimento reit 

à CONTR 
xtrajudicial 

TE o direito à rescisão 
rpelação judicial, nos 

dministrativa, 
dia 	-sde que sei 
cisão: 

ção d 
ceiros, 

ediante comunicação à Contratada 
fetuado o pagamento do produto 

NTE, feita em base contratual: 
ou em parte, sem autorização prévia 

o m pan 
falhas 

de representantes que forem designados pela 
na quali.a. - •e fiscal, a entrega do objeto; 

usadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO 
Administração, 
couber. 

CL 

A CONT 
supressões 
atualizado do 

CLÁUSULA DE 

o de ré são Administrativa ficam reconhecidos os direitos da 
da ei 8666/93, bem como na legislação especial no que 

RÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

riga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
se fa - m necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
tr- o. 

IMA PRIMEIRA — CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de 
Ação Social, estabelecida na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA. 

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo 
também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social e sua 
demanda. 
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O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade 
do produto no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa 
contratada. 

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da No 
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a 
entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário 	'tal dos 

Empenho/Ordem de 
assinatura do 

d uto 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 
com a proposta, com defeito, fora da especificação o 
à contratada serão interrompidos os prazos de re' bi 
sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o 
realizado exclusivamente pelo recebed . 
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

DEFINITI • do material, que será 
o, data e assinatura do carimbo de 

ECEBIME . 
vês da apos 

O recebimento provisório ou definiti 	não e 
segurança do serviço, nem ético-profissi
dos limites estabelecidos p 

a re onsabilidade civil pela solidez e 
entrega do objeto pactuado, dentro 1 - 

II -  est 
pela 
'strumento. 

atada 
m acor 

Os produtos deverão 
a sexta-feira, das 
estipulado, a co 
de entrega em 

Caso a data do 
solicit.. ate, o mes 

entreg 	r 
s 18:0 b 

rã com 

os locais - 'os acima, em horário comercial de segunda 
oras. Caso seja necessária a entrega fora do horário 

car a Contratante/recebedor do horário e possibilidade 1 

a 

e efet rã a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE CAPINZAL 
ndentemente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de 

apre ntar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidades ou 
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que 

do recebimento e/ou pagamento. 

Aempr 
DO NOR A 
toda unidad 
	

e 
divergência co 
constatados dep 1 

o 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS  

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 



Aplicam-se, subsidiar 
versa sobre inex 
Administração P 

Ficam ressalvad 
conforme discipli 

sposições ci antes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 
o dos contratos administrativos celebrados com a 

drninistrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, 
e 88 da Lei n° 8.666/93. 

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CL ÉCI 

alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
qu- aja interesse da CONTRATANTE. com  a apresentação das devidas 

Este cont 
21/06/1993, 
justificativas. 

sde 

cç 	f)C  
PROC. ADMINISTRTtVO 
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NICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
dolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 
zal do Norte -- Maranhão 
J: 01.613.309/0001-10 

CA 

PREFEITURA MI 
Avenida Lii 

Capii 
CN 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, on1e: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indicece Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PESCONTOS 
No caso de eventual antecipação do pagamento, o valor devido ,oderá ser 	descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data da - 'vo pagamento, pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da 	... 	órmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Cons 	dor Amplo, co ' igência partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento d- apa • 'o efetivo pa 4, , •' - nto; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal ' ais ' reaju 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CO -ATO 

A CONTRATANTE designará um FISC 
o caso, o qual promoverá o acompa 
contrato, sob os aspectos qualita 
detectadas e comunicando à CONT 
critério, exijam medidas corretivas por pa 
67, §§ 1° e 21  da Lei 8.666 

CLÁUSULA DÊ IMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

A CONTRATADA não poderá subcoritratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

CONTRAT u EQUIPE DE FISCAIS, conforme 
'o fornecime 
	

dos produtos e a fiscalização do 
ivos, anot do em registro próprio as falhas 

- 	orrên' s de quaisquer fatos que, a seu 
forme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES  

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANT 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei E 	.1 n°8.6 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSO,  

Os casos omissos serão resolvidos à luz da 
Decretos Municipais n° 002 e 003/2018 e dos princíp 

O  8.666/93, 
gerais de di 

Federal n° 10.520/2012, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCUL 
	

DOCONT O 

O presente contrato vincula-se 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ 
inciso Xl do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

ocess 
- SRP 

LETRÔNICO N° XXX/2023 - 
vencedora, conforme exposto no 

SABILIDADE CIVIL 

• A CONTRATADA s. 'erá por -rdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão e ação 	omiss- dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, md- 	eentem 	de out . combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 

ficial, 

CLÁU ULA VIGÉ 	UN - DO FORO 

Fica eI 
qualquer 

de Santo Antônio dos Lopes - MA, com renúncia expressa de 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. ,p 

idad 

C 	L DO NORTE(MA), 	de 	 de 2023. 

CONTRATANT - Prefeito Municipal 

CONTRATADA -Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empr 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins 
n° )O(X12023, aberto do Processo Administrati 
DE CAPINZAL DO NORTE/MA, que a empresa: 

- Cumpre ao disposto nos incisos 
da Lei Federal n° 8.666/93, de que 
e insalubre e não emprega menor de 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
de 05 de setembro de 200 
- Não está impedida de 
- Não foi declarada in 
- Não incorre nas d 
- Que inexistem 

mos d 
en 

os imp 

h. .iIitaça 	Licitaçãoregão Eletrônico 
020501/202 	.taurada pelo MUNICIPIO 

ição Federal e inciso V do art. 27 
nos em trabalho noturno, perigoso 
ando for o caso, o menor, a partir 

anexo ao Decreto Federal n° 4.358, 
Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

ação Pública; 
do Poder 	. co; 

peditivas da lei 8666/93. 
ablitação. 

7° da Cons 
norde 18 

vado 

F).. ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V 

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EM PRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço 	1presa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que c. he -mos • 	eto do Prão e os termos 

constantes no Edital PREGÃO ELETRONICO N 	023 e seu(s 	•S e do Regulamento 

bem como temos todas as condições de mprir as e 2 ncias ali ci idas no que concerne a 

apresentação de documentação para 	bilitação. 

de de 2023 

mpresa + Carimbo 
nsável legal da empresa 

do responsável 
PF do responsável 

Nom 
do re 
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A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUAD 1 AO UL 

TIMBRE DA EMP 
(Nome da empresa, CNPJ e e -reço . -mpresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura MUNICIPAL 	CAPINZAL 
	

ORTE/MA 

PREGÃO ELETRONICO N° XXX! 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: Cidade: 
Telefone: 
Banco: Agenda: 
VALIDADE DA P O 
PREVISAOD. NTR 
CONCORDA COM 
Senhor Fome 
Edital: 

do Process Administrativo n° 020501/2023 

cri -. Estadual: Bairro: 
o: 

E-mail: 
Conta Corrente: 

imo 60 (sessenta) dias. 

DUCES DO EDITAL: 
segurança, observe as condições estabeiecdas no 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX12023 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VI 
MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA 

FORNECIMENTO 

Lote/fitem Qtde. Unid. Especificações Marca 	/Preço 
Modelo 

Unitário 
R$ 

Preço 
Total 

01 

Valor Total e fi1 por extenso do Item:  R$( 
	

) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

O Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova 
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no 



PREFEITURA MONICNAL Dl 

CAPWZAL DO t1ORT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PROC, ADMINISTATIvO 
FLS 	"L4 
RUBRICA 

    

Edital. 

IMPORTANTE: 

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou - eitar esta proposta se 
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamaçã 	denização. 

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceita :o das re IM,; 	•c .so 
licitatório. 

abatimentos, 
obrigações 

cidam sobre a 

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas 	s vantagens 
impostos, transporte (carga e descarga) até o desti , tax- 	- ncargos so 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerci- e 	tras q 	suer que 
contratação. 

Cidade F. . 	se de 2023 

Nome . - empr- 	Cari'  ao 

Nome do resp. 'sável 1-- 	- empresa 
! do -sponsável 

onsável 



• Assumimos inteira responsatpilidade pela 
apresentados ao (a) Pregoero .ujeitando-n 
façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a man 
com as obrigações ass S
exigidas na licitação. 

• Comprometemo-nos a repassar 
preços decorren 
fornecimento 
publicada d 

• Temos c 
Defes- 
XXX/2 
MUNIC 

o 
he 
Con 
aberto 

E CAP 

' 1 obj 
te a vig 

nto e 
e or 

Proces 

5 

- 
b 

be 

ropor 	spondente, eventuais reduções de 
e alíquotas de impostos incidentes sobre o 

alterações de legislação correspondente, 
ia do Contra e

eterno-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 - Código de 
o, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 

Administrativo n° 020501/2023, instaurada pelo 
NORTE/MA.' 'e 

• -1 

du 

o 

as 

to 

e 

. - 
e 

t 

a execuça 
s condiçõ 

tenticidade 
a eventua averiguações que se 

o Contrato, em compatibilidade 
de habilitação e qualificação 

• . os os documentos 
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PREFEITURA MU IICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin0  - Vista Alegre 

Capinal do Norte - Maranhão 
CNFJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXXI023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

MODELO DE DEC 
ANEXO VII 

RAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

  

TIMBRE DA EM PRES A 
(Nome da empre a, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao Pregoeiro do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Pr 
sob a modalidade Pregão Eletrônico n° XXX/202 
020501/2023, instaurada pelo MUNICIPIO DE O e 

te do procedi -nto de licitação, 
be 	• Processo a •. nistrativo n° 

L Di 	RTE/MA, e: 

exp ssão da verdade, firmamos a presente. 

idade (UF)....de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 



o o;oi  
PROC. ADMINISIRATIVO 
FLS 

 

PREFEITURA MUNI4IPAL DE 

 

CAPINZAL DO NORTE 	RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPOTESE DO LIClTAIlTE SER UMA ME OU 
EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e ender npresa) 

O MICROEMPRESA 
O EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

   

inscrito no -zão sociaI,F empresa) Social da 
o, cidade. Empresa) CNPJ n° 	  

ou empresa de pequen 
em especial quanto
estabelecido nes - 
vedações con 
14.12.2006, 
restrições exis 
declarada venc 

ntes 

na doc 
o • certam 

se 

- 

co 
e 

q 

arágra 
mete 

ta 

 Complementar no 

	

mpres.   , inscrita no CNPJ 
s legal 	- a qualificação como microempresa 

 123, de 14.12.2006, 
apta a usufruir o tratamento favorecido 

ntar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das 
40  do artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 

omover a regularização de eventuais defeitos ou 
o exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

• ela  Lei 

DECLARO, sob as penas da lei, que 
n°  	, cum.re  os requi 

e 

ose 	rt. 
Comple 

. 

a 

   

Si ma 

 

es Nacional? e u -e e 

Cidade (UF).. ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX12023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 

presente processo licitatório, DEC 	.o possu 

companheiro (a) ou parente em 	- reta • 	'Iate 

até o terceiro grau, de servidor públic 

NORTE/MA que impos 

X)(X12023. 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa 	 

licitante) 	, inscrita no CNPJ n°: 	, co 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 	... .e do C 

	(nom. e presarial da 

na (e 	- ocompl; - ), 	por 

infra-assinado, 

MF n° 	 para fins do 

ir e seu quadro societário cônjuge, 

ral, p# consanguinidade ou afinidade, 

ura Municipal de CAPINZAL DO 

no referido PREGÃO ELETRONICO N° 

de de 2023 

e da empresa + Carimbo 
do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 



Após cuidadoso exame e estudo do PREGÃO EL 
estamos plenamente de acordo, apres 
fornecimento de materiais de gráficos 
Municipal de Ação Social, de inter 
do certame. 

ÔNICO e 	- -nda, com os quais 
proposta p a o futuro e eventual 

	

ate 	r as necessidades da Secretaria 

	

de 	INZAL DO NORTE/MA, objeto 

amos nos 
sos para 

nicípio 

O valor global de nossa 
Planilha de Quantidad 

extenso ), conforme detalhado na 

Estamos cientes 
são estimativ 
necessidade 
os limites lega 

tivos constantes da Planilha de Quantidades e Preços 
ar- mais ou para menos, em função das reais 

AL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, observados 
e p. 
REFE 

osqua 
o varia 

osta e -lida 	i (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos 
jeto - licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA para 

o Con -to. 

seja 
horário 
a assinatu 

Atenciosament 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sín° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte — Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO X 
Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: PREGÃO ELETRONICO N° XXX/2023. 

Prezados Senhores, 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS 
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Avenida Undoko Flório, s/nQ - Vista Alegre 
Capinzaído Norte - Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 
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PARECER JURÍDICO 

Pregão Eletrônico n°: 018/2023 

Processo n°: 020501/2023 

EMENTA: PEDIDO DE PARECER 
TÉCNICO JURÍDICO DE LICITAÇÃO. 
DIREITO 	ADMINISTRATIVO. 
ANÁLISE EXCLUSIVA DAS 
MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS. 
PREGÃO ELETRÔNICO. SRP. 

1 

RELATÓRIO 

Preambularmente, o pleitq em análise formulado pelo Pregoeiro e sua equipe de 

apoio - Comissão Permanente de Licitação, refere-se acerca da formulação de parecer jurídico em 

relação à legalidade das minutas do edital e anexos do pregão eletrônico do tipo menor preço, nos 

termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93 (Lei de Licitações), visando a Contratação 

de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais de gráficos diversos para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, no Município de Capinzal do 

Norte/MA. 

Cumpre informar que a avaliação dos aspectos técnicos da presente licitação não se 

mostra tarefa afeta a este assessor jurídico. Presume-se, então, que as especificações técnicas contidas 

no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento dos objetos da contratação, suas 

características, quantidades, requisitos, bekn como quanto a pesquisa de preços, tenham sido 

regularmente apuradas pela comissão de licitação, não cabendo a assessoria jurídica a analise se o 

preço está de acordo com o mercado ou se às quantidades estimadas efetivamente correspondem as 

efetivas necessidades da Administração. 

Vale ressaltar ainda que a análise neste parecer se restringe a verificação exclusiva 

da legalidade das minutas do edital e anexos do processo administrativo em questão. Destacando-se 
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Avenida Undofo Flôrio, s/Q - Vista Alegre 
Capinzal do Norte - Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

ainda que a apreciação será restrita aos pôntos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos 

técnicos, econômicos e/ou discricionários. 

Este esclarecimento se faz necessário porque o parecer jurídico, conforme 

orientação doutrinária e j urisprudencial é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, que 

tem por escopo subsidiar o administrador de elementos para melhor formar seu juízo de conveniência 

e oportunidade, e assim, tomar a decisão que lhe parecer mais adequada. 

Perlustrando os autos, verifica-se que a referida minuta do edital contém 

informações acerca do procedimento licitatório em questão, sendo acompanhada de 11 (onze) anexos, 

quais sejam: 

• ANEXO 1 - Termo de Referência; 
• ANEXO 11 - Minuta de Ata de Registros de Preços, 
• ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato (quando for o caso); 
• ANEXO IV - Declaração que não Enprega Menor de 18 Anos; 
• ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento as Condições do Edital; 
• ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento; 
• ANEXO VII— Modelo de Declaração de Responsabilidade; 
• ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte; 
• ANEXO IX - Modelo de declaração! de Inexistência de Vínculo Familiar; 
• ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva; 
• ANEXO XI - Minuta da Proposta de Preços; 

É o relatório ao qual este Assessor Jurídico passa a se manifestar. 

-'I- 

DO MÉRITO 

A realização de procedimento licitatório, por força do art. 37, XXI da Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988 é regra para a Administração Pública, que deve escolher 

seus fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo licitatório, assegurando 

condições de igualdade para as pessoas que do certame queiram participar. 
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Nesse sentido, a Licitaçãb, no conceito de Hely Lopes Meirelies (2009), é o 

procedimento administrativo mediante o qtal a Administração Pública seleciona a proposta mais 

vantajosa para o contrato de seu interesse. É procedimento administrativo utilizado para contratação 

  

de serviços ou aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. 

Há que se ter em mente que o art. 22 da lei n° 8.666/93, estabelece diversas 

modalidades de licitação. Posteriormente, foi instituído o Pregão pela Lei n° 10.520/02. A modalidade 

escolhida objeto desta apreciação foi o Pregão, na forma eletrônica, vez que os padrões de qualidade 

são objetivamente definidos pelo Edital, mediante especificações usuais no mercado, ou seja, trata-

se de bens e serviços comuns "...cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo Edital, por meio de especificáções usuais no mercado", vejamos a legislação atinente 

à matéria: 

Lei n10.520, de 2002 
Institui, no âm5ito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos do árt. 3 7 inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade 
de licitação dnominada pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns, e dá outras providências. 
"A ré. 1 0  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada 
a licitação na modalidade pregão, que será regida por esta lei." 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins 
e efeitos dest artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade pos*Jm  ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
e.specificaçí)es usuais no mercado." 

Nesse mesmo sentido, o artigo 30  do Decreto Federal n° 10.024/2019 conceitua bens 

comuns, veja-se: 

Art. 3 ° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

Sobre a temática também, se faz necessário descrever neste parecer jurídico o 

sentido dado pelo Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019 que condicionou a 

obrigatoriedade de adoção pelo Ente Municipal da Modalidade Pregão Eletrônico, aos casos previstos 

no art. 10 
§ 3°, abaixo colacionado: 
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Ar!. 1' Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de 
pregão, nafor,a eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços co uns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração 
pública fi'dera4 
§ 3°Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos 
entes federalivs, com a utilização de recursos da União decorrentes 
de transferênqas voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, a uíiliação da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou 
da dispensa eMirônica será obrigatória, exceto flOS CaSOS em que a lei 
ou a regulametação específica que dispuser sobre a modalidade de 
transferência discipline de forma diversa as coni ralações com os 
recursos do repasse. 

Logo, fica claro que a obrigatoriedade do uso do pregão na forma eletrônica nas 

licitações realizadas por Estados, Municípios e Distrito Federal para contratações com recursos da 

União repassados aos referidos entes subnaconais a título de transferências voluntárias (art. 10, § 30, 

do Decreto). 

Em relação a esse ponto, cabem algumas ressalvas. Inicialmente se deve observar 

que tal obrigatoriedade só vigora quando as verbas utilizadas para a contratação são decorrentes de 

atos negociais públicos (convênio, contrato de repasse e termo de parceria), o que abrange apenas as 

transferências voluntárias realizadas pela Uilião. Com  isso, se a transferência do recurso de origem 

federal decorre de comando constitucional ou legal não há a obrigatoriedade do uso do pregão 

eletrônico. 

É nesse sentido que a doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa 

ser motivado. No terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento 

legal a decisão por contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse 

público, situação que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação. 

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os 

órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as razões 

que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer tipo 

de análise equivocada no futuro. 

Nessa senda, consta nos autos que a contratação tem por objetivo: Contratação de 

empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais de gráficos diversos para atender 
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as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, registra-se apenas que tal justificativa é 

de inteira responsabilidade do órgão interessado na contratação em comento. 

Na ocasião,  foi apresentada previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das obrigações que serão assumidas, nos termos do artigo 7°, §  2°, III da Lei de Licitação, 

seguindo, foi inserida no bojo do processo iicitatório minuta do contrato que segue o que dispõe o 

artigo 54 e seguintes da Lei de licitação, que se encontra adequada  à situação fática da presente 

contratação. 

-  III - 

CONCLUSÃO 

Ex pos itis, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais, OPINA este 

Assessor Jurídico favoravelmente com fundamento no Decreto Federal n° 10.024/2019, com 

aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/1993, ressaltando que este órgão jurídico não possui 

competência para opinar sobre o Termo de Referência, natureza ou qualificação técnica, quantidade 

e qualidade do objeto, ficando adstrita questão jurídica, podendo proceder com a divulgação do 

instrumento convocatório, mediante publicações do aviso de edital, nos meios de estilo, respeitando 

prazo mínimo de 08 dias úteis, contado a partir da última publicação, para sessão de abertura, nos 

termos do artigo 253 do Decreto Federal n° 10.024/2019. 

É o parecer, S.M.J. 

Capinzal do Norte - MA, 03 de maio de 2023. 

BRE 
	

UE,UÃRD LIMA GOMES 

Assessor Jurídico 

OAB/MA 19.939 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 020501/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 
Sistema de Registro de Preços 

Objeto: 

Contratação de empresa para o futuro e 
eventual forneçimento de materiais de 
gráficos divesos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Ação Social. 

Data da Abertura: 19 de maio de 2023. 
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Processo Administrativo n° 020501/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 19/05/2023 
ABERTURA: 09:00 HORAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01812023 

PREÂMBULO:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, torna público 
para conhecimento dos interessados que no dia 19 de maio de 2023, às 09:00 (nove) horas, que 
na Comissão Permanente de Licitação - CPL, na Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 
65735-000, CAPINZAL DO NORTE - MA, realizara licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRONICA, para REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento menor preço, por item, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/13, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decretos Municipais n° 002 e 003/2018 de 
20 de janeiro de 2018, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e as exigências estabelecidas neste Edital. 

DO SISTEMA ELETRONICO UTILIZADO:  

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO 

Endereço Eletrônico: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 

Impugnações: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão 

Esclarecimentos: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão, para o endereço: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ ou no e-mail da CPL: E-mail: 
cpl.prefeituracapinzaldonorte©gmail.com  

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

A partir do dia 08 de maio de 2023, até às 08:55:00 (oito horas, cinquenta e cinco minutos) do 
dia 19 de maio de 2023. 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 

Às 09:00:00 (nove) horas do dia 19 de maio de 2023, horário de Brasília-DF 

Local: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 

DA PARTICIPAÇÃO:  
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A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição de ME, 
MEl e EPP, conforme determina o inciso 1 do art. 48 da LC 123/06. 

Não comparecendo ME, MEl ou EPP, a licitação poderá ser disputada por demais licitantes. 

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE: 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da 
plataforma própria do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, acessível através do site: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 
Pregão será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

1 - DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para o futuro e eventual 
fornecimento de materiais de gráficos diversos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Ação Social, sob demanda, incluindo o serviço de entrega dos produtos na sede do 
Município, sem ônus a Contratante, de conformidade com as quantidades e espécies contidas 
no Anexo 1 - TERMO DE REFERENCIA, parte integrante deste Edital. 

1.2 A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO 1) é apenas estimativa de consumo 
e será solicitada de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, 
podendo ser utilizada no todo ou em parte dentro do exercício financeiro e a validade da futura 
Ata de Registro de Preços - ARP. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

1.4. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.6. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-ANEXO 1 do 
Edital. 

1.7. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas no Termo de Referência. 

2- DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam no TERMO DE REFERENCIA e minuta de Ata de Registro de Preços, 

0/ 
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constante neste Edital. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
através da Secretaria Municipal de Ação Social, não podendo esta função ser exercida por 
qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 

2.1.3. ÕRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Ação Social. 

o 	 3- DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Sistema BR CONECTADO, 
especificamente no site do Portal de Compras do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
através do site: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ que permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 
ser iniciados diretamente no site do portal de compras do Município de CAPINZAL DO 
NORTE/MA - licitações no endereço eletrônico: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 
acesso "Seja um fornecedor". 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento 
aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITACAO 

3.7 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do 
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA (https://www.comprascapinzaldonortema.com.brl) 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO, 
a seguir especificado: 

cv 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletos©gmcontato. com. br 
*Caso  você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ 
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado. 

3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o 
CREDENCIAMENTO na plataforma dispor de operador, atribuindo-lhe poderes para 
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao 
processo licitatório no site: https://www.comprascapinzaldonortema.com. br/ 

3.9 	A 	participação 	do 	licitante 	se 	dará 	diretamente 	pelo 	site: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ que deverá manifestar em campo próprio do 
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
neste edital. 

3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilização 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este pregão. 

3.11. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

3.12. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
PLATAFORMA BR CONECTADO, locatário do PORTAL DE COMPRAS do MUNICIPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE, através do site: https://www.comprascapinzaldonortema.com. br/ 

3.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 
de CAPINZAL DO NORTE/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso 
indevido, ainda que por terceiros, durante sua participação no site: 
https://www.comprascapinza1donortema.com.br/ 

3.14. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sitio: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos 



DO NORTE 

PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 

RUBRICA_________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 0I.613.30910001-I0 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4- DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO 

4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio 
do sistema eletrônico no sítio: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/,  acessando o 
site através seu seu "login" e "Senha" na aba FORNECEDOR. 

4.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário 
definido no preâmbulo do edital. 

4.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável 
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade 
da sessão. 

4.7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia 
e horário para a continuidade do certame. 

4.8. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do 
Município 	de 	CAPINZAL 	DO 	NORTE/MA, 	no 	endereço 	eletrônico: 
https://www.comprascapinzaidonortema.com.brl, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

5.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do 
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Município de CAPINZAL DO NORTE/MA poderá ser esclarecida através dos canais de 
atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de 
Brasília), disponíveis no endereço: https://www.comprascapinzaldonortema.com.brl:  

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 

Para pagamento, liberação de acesso 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletos@gmcontato.com.br  
*Caso  você queira solicitar uma liberaç 
da empresa e nome do município que 

e suporte ao uso da plataforma 

ão de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ 
você quer ter seu acesso liberado. 

5- DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos 	junto 	a 	PLATAFORMA 	BRCONECTADO, 	no 	endereço: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/.  

5.2. O(s) licitante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar 
do Pregão, diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS do MUNICIPIO DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA, no endereço: https://www.comprascapinzaIdonortema.com.br/ até o horário fixado 
no edital para inscrição e cadastramento. 

5.3 A participação nesta licitação é destinada EXCLUSIVAMENTE às Microempresas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEl) legalmente 
autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as 
exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada neste Edital. 

5.3.1 Não comparecendo ME, MEl ou EPP, a licitação poderá ser disputada por demais licitantes. 

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o microempreendedor individua - MEl mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014. 

5.5 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEl) aptos à participação no presente certame, aqueles que 
preenchem os requisitos do art. 3.0, da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014. 

5.6. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

5.7 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

61 



Ü.9D?51 	e  
PROC. ADMINISy ATiVO 
FLS  
RUBRICA_______ 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

b) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acordão n° 746/201 4-TCU-Plenario). 

5.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" ou "não' em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49; 

b) nos itens exclusivos para participação de microem presas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedira o prosseguimento no certame; 

c) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não apenas produzira o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

e) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

f) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

g) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

h) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

i) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

fi/ 
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ou formado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso III do art. 50  

da Constituição Federal; 

D que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

o 6- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, nos termos do art.26 do 
Decreto n° 10.024/201 9. 

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrera por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio: 
https://www.comprascapinzaidonortema.com.br/ 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.8. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, 
na forma definida neste Edital. 

6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
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confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o 
§ 21  do art. 38 do Decreto 10.024/2019. 

6.10. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. ° 10.024/2019, irá 
perdurar por mais de um dia. 

6.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

• 6.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida neste Edital. 

6.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 
interessados, das condições nele estabelecidas. 

6.15 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

6.16 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinicio somente Após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 

6.17 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal de Compras 
do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA através do endereço eletrônico: 
https://www.comprascapinzaIdonortema.com.br/ , que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

7.2. Marca de cada item ofertado; 

7.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
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número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.5. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item. 

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade 
e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua 
substituição. 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

7.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

7.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.13. Em qualquer fase da licitação o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores 
dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas 
as exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital. 

7.14. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o 
acompanhamento pelos participantes em tempo real. 

7.15. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no 
Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante 
não efetuará sua análise. 

7.16. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido 
dos respectivos encargos, conforme o §30  do artigo 44 da Lei n° 8.666/93. 

7.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
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de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.18. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua 
inteira responsabilidade. 

7.19. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no art. 155, VII, b, da Constituição Federal de 1988. 

7.20. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento 
da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 

7.21. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito 
ao tratamento diferenciado. 

7.22 PROPOSTA COMERCIAL:  Após o preenchimento da proposta no Sistema, a licitante 
deverá confeccionar a proposta na forma COMERCIAL, devidamente timbrada, datada, 
assinada, com as característica do objeto, itens, quantidade, valores unitários e totais e demais 
especificações e anexa-Ia ao Sistema junto com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, para 
fins de compor o processo, a falta da mesma não desclassifica a proposta cadastrada via Sistema 
conforme preconiza o edital e notada a falta da mesma, será solicitado pelo Pregoeiro junto ao 
licitante, devendo ser enviado no e-mail da CPL quando solicitado. 

8- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública na internet, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
na 	hora 	indicadas 	no 	preâmbulo 	deste 	Edital, 	no 	sítio: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 

8.3. Os fornecedores deverão permanecer logrados e aguardando o início dos trabalhos por até 
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo 
não havendo o início da sessão ou desconexão do Pregoeiro, a mesma deverá ser remarcada 
no chat da sala. 

8.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.6. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão 
da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através 
do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

:6V 
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8.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES: 

8.8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando motivadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência. 

o 8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

8.8.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá 
perdurar por mais de um dia. 

8.8.4. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e os horários previstos para o início da oferta de lances. 

8.8.5. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então 
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

8.8.5.1. ABERTO:  O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 
prorrogação automática. O sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um 
minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no 
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do 
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, 
sucessivamente. 

8.8.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima. 

8.8.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de 
uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

Ou 
8.8.5.4 ABERTO/FECHADO:  A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada. 

,1 
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8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
Esgotados esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

8.8.5.8 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinicio da etapa de lances. 

8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LO 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 

8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

8.8.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.8.7. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 

8.8.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão do envio de lances. 

8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo), devendo observar o preenchimento da licitação no site: 
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https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ que poderá ter variação do valor citado, 
conforme o objeto licitado. 

8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco 
(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

8.21.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras do 
Município no endereço: https://www.comprascapinza1donortema.com.br/,  quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas no 
mínimo 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.26. 0 Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
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seus anexos. 

8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3°, § 20, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

8.35.1. Produzidos no país; 
8.35.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
8.35.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

8.35.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

JO/ 
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em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

8.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

o 8.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

8.38.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8.40 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa de lances. 

8.41 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 

• 8.42 - O Sistema eletrônico informara as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

9- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7° e no § 90 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acordão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração. 
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9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferira exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quarto) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.7 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9 Para os ITENS que por sua vez a licitante apresentar proposta de preços com redução ao 
valor estimado superior a 50% (cinquenta por cento) ou seja, redução entre 50,01% à 100% 
ficará obrigada a apresentar PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DO(S) ITEM 
(NS) para garantir o efetivo fornecimento do objeto, que será fornecido o MODELO DA 
PLANILHA  que deverá ser acompanhada de notas fiscais entre outras informações, todas 
disposta no Modelo de Planilha de Composição de Custo a ser fornecido às licitantes que se 
encontrarem na situação, quando concluída a etapa de lances. 

9.9.1 A ausência da entrega ou, a entrega incompleta/desconforme da PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DO(S) ITEM (NS) quando solicitado e no prazo 
estipulado, será automaticamente DESCLASSIFICADO o ITEM ou ITENS. 

9.9.2 O Pregoeiro convocará o licitante para enviar documento digital complementar, PLANILHA 
DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO por meio de funcionalidade disponível no sistema, rio prazo entre 
04(quatro) a 24 (vinte e quatro) horas, devidamente comunicado o prazo no chat, sob pena de 
não aceitação da proposta para o item ou os itens, podendo também utilizar-se do e-mail da CPI-
para 

PL
para este fim, devendo comunicar o chat cada ação e decisão. 

9.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no 'chat'a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

9.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

401 
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9.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.15 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.16 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta 
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas 
de validade em vigor, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

10- DA HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a 
abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos 
formatos (extensões) "pdf", "doc", "xls",png" ou "jpg", observado o limite para cada arquivo, 
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site 
do Portal de Compras do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA no endereço: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 

10.1.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

10.1.2. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

• 10.1.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.2. - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de Identidade do (s) representante (s) legal da empresa; (Art. 28, Inciso 1, Lei 
Federal n°. 8.666/93); 

b) No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 

c) Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual  -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 1971; 

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente. (Art. 28, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666/93); 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.3 - REGUALIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; (Art. 29, Inciso 1, Lei Federal n°. 8.666/93); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; (Art. 29, Inciso 1, Lei Federal n°. 8.666/93); 

c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Art. 29, Inciso III, Lei 
Federal n°. 8.666/93); 

d) Prova de regularidade relativa ao o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994); (Art. 29, Inciso IV, Lei Federal n°. 8.666/93); 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 
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• Certidão Negativa de Débitos; 
• Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 11  de maio de 
1943; (Art. 29, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666/93); 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:  

10.4.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede 
da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja 
emitida na forma POSITIVA, devéra o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela 
instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma 
do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de 
recuperação, estando apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993. 

10.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ano 2022, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de 
Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976. 

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através 
de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com 
os valores ali estabelecidos: 

Ativo Circulante 
ILC = 

 

>_ 1,00 
Passivo Circulante 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG = 

 

>_ 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

10.4.2.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

10.4.2.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

6V 
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c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, 
de 10  de agosto de 1997, art. 60, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento. 

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED 
CONTABIL, nos termos da IN RFB n°1.420/2013, 1.422/2013 e alterações; 

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente com 
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED 
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 30  da IN 
RFB n° 1.42012013 e alterações. 

10.5 - QUALIFICAÇÃO TECNICA 

10.5.1 Apresentar Comprovação de aptidão para fornecimento do material pertinente e 
compatível, em característica, com o objeto da licitação, através de atestado expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 

10.5.2 Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal de 1988 (ANEXO III), declaração da licitante de que não possuem em seu 
quadro de pessoal empregado(s) menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998), nos 
termos do inciso XXXIII do art. 71  da Constituição Federal de 1988 (Lei n°9.854 de 27 de outubro 
de 1999); (Art. 27, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666/93); 

10.5.3 A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno pode seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.5.4 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 
habilitação. 

10.5.5 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno pode, e urna vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias uteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

10.5.6 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno pode ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
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10.5.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.5.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

10.5.9 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LO n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

10.5.10 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando as 
exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.5.11 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.5.12 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10.5.13 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.5.14 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

10.5.15 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.5.16 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do portal de 
compras do Município, através do site: https://www.comprascapinzaldonortema.com. br/, para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
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rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o 

caso. 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 

f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

g) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

h) A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que 

estabeleça vinculo a proposta de outro licitante. 

i) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12-DOS RECURSOS 

12.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 
meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com. br/ 

12.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sitio, https://www.comprascapinzaIdonortema.com.br/ opção RECURSO, e a 
apresentação de documentos relativos as peças antes indicadas, se houver, será efetuada 
mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO 
NORTE/MA, das 08:00 horas as 12:00 horas aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo 
certame, observados os prazos estabelecidos podendo também ser enviado no e-mail da CPL, 
E-mail:_cpl.prefeituracapinzaldonortegmail.com obedecendo os prazos de apresentação de 
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recurso, após a manifestação via sistema. 

12.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificara as condições de admissibilidade do recurso. 

12.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/,  opção RECURSO. 

12.9. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.10. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

12.12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros (03) três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

13- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

o c) 	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

e) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema BR 
CONECTADO - através do site: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/,  sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto 
no inciso V do caput do art. 13 e art.45 do Decreto 10.024/201 9. 

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no 
inciso IX do caput do art. 17 e art.46 do Decreto 10.024/2019. 

14.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

14.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14.5. O critério de avaliação das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será 
por item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de 
Referência e do Edital. 

15- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

1 
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15.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-Ia para assinatura, 
mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente a margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 30  da Lei n° 8.666, de 1993; 

15.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 

15.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 
NORTE/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, 
sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde 
que preservado o mesmo valor e condições vantajosas. 

16— DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 

17— DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

17.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
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que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 21, Decreto Federal n° 7.892/13 

17.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

17.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

• Art.22, § 31, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

17.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 40, Decreto Federal n° 7.892/13. 

17.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. Art.22, § 71, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

17.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da 
ata. Art.22 § 61, Decreto Federal n° 7.892113. 

18— DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 20, Decreto Federal n° 7.892/13 

18.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

18.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 31, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

18.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
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participantes que aderirem. Art. 22 § 41, Decreto Federal n° 7.892/13. 

18.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a CAPINZAL 
DO NORTE/MA. Art.22, § 70, Decreto Federal n° 7.892113. 

18.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Art.22 § 60, Decreto Federal n° 7.892/13. 

19-DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO Dos PREÇOS REGISTRADOS: 

19.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. Art. 
17, Decreto Federal n° 7.892113. 

19.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 7.892/13. 
19.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 11, 

Decreto 
Federal n° 7.892113. 

• 19.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 21, Decreto Federal n° 7.892/13. 

19.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n° 7.892/13. 

19.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

19.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

20- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 

20.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

20.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

20.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 



_1p5 nQ3 
PROC. ADMINISTAT)O 
FLS 
RUBRICA 	  Pft'tITUA bU 

DO NORTE 

PREFEITURA M NICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Li dolfo Flório. sn° - Vista Alegre 

Capi izal do Norte -- Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 71  da Lei n° 10.520, de 2002. 

20.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n°7.892/13. 

20.5. Por razão de interesse público; ou, 

20.6. A pedido do fornecedor. 

21 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

21.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

21.3 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondente postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

40 	21.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

b) a contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos; 

21.6 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

21.7 O prazo de vigência da contratação e em até 31 de dezembro do ano que for assinado o 
contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços. 

21.8 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

21.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
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aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

22- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. O objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será 
fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, quando então se promoverá a sua correção 
de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, em conformidade 
com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da 
proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

22.2. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 
objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros; 

22.3. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência 
de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, ou 
por aumento concedido pelo órgão Regulador do Governo Federal. 

22.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

22.5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

22.6. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida 
a revisão quando houver desequilíbrio econômico financeiro do contrato. 

22.7. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a 
repactuação do valor contratado, ou por aumento concedido pelo Governo Federal, através do 
órgão regulador dos preços, na forma que determina a legislação, para manter o equilíbrio 
econômico contratual. 

22.8. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea 'd" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

22.9. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o contratado para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

P/ 
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22.10. Os contratados que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

22.11. O registro de preço do detentor/contratado será cancelado quando descumprir as 
condições da ata de registro de preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70  

da Lei n° 10.520, de 2002. 

22.12. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

23- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 

23.1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal 
de Ação Social, estabelecida na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA. 

23.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, 
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social 
e sua demanda. 

23.3 O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

23.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade 
do produto no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa 
contratada. 

23.5 No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de 
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO 
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a 
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos 
mesmos. 

23.6 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanada a situação. 

23.7 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

23.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
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dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

23.9 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário 
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade 
de entrega em comum acordo. 

23.10 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

23.11 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidades ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

24— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 

24.1. Nos termos dos Art. 67, § 11, Lei n°. 8.666, de 1993 será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observada. 

24.2. A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 
NORTE/MA, através de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras 
atribuições: 

24.2.1. Emitir mensalmente ao Prefeito Municipal para conhecimento e encaminhamentos 
subsequentes, Relatório de Acompanhamento. 

24.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela 
Contratada, bem como apor o "ATESTO", quando julgá-los corretos, conforme prevê o art. 67 da 
lei 8.666/93. 

24.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão 
solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega para fins de pagamento; 

24.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabil idade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

24.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
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24.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 
24.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 
24.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 
24.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas 
contratuais; 
24.6.4. Controlar a vigência dos contratos; 
24.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo. 
24.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações 
assumidas. 

25— ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

25.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de 
Materiais ou Fiscal de Contrato que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a 
quantidade, qualidade e adequações dos materiais entregues, conforme art. 73, inciso II, letras 
"a" e 'b", e ainda, § 21  da Lei Federal n°8.666/93, qual se aplica subsidiariamente a modalidade 
Pregão. 

25.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e 
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Anexo 1. 

25.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente 
substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

25.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

25.5. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a 
apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente 
ou responsável por ele designado: 

a) Os bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor competente, 
de acordo com a ordem de fornecimento. 

b) A entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo de 
Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado. 

25.6. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens 
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável 
designado na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado. 

25.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos bens bem 
como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos imediatamente, e totalmente 
às suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, na 

M/ 
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forma do art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

25.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos bens, correndo a cargo da 
CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos bens/materiais/produtos do objeto aos 
preços Registrados na Ata de Registro de Preços. 

25.9. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

26— DA SUBCONTRATAÇÃO: 

26.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

27— DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

27.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

28— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

28.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo do 
Pregão a ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

28.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo 
de validade, com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos 
os órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de 
Fornecimento, emitida pelo setor competente do Órgão solicitante, devidamente certificados 
pelos órgãos competentes. 

28.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão 
determinado pelos Orgãos competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado. 
Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo 
de Referência, a Administração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva 
para fazer o fornecimento dos bens/materiais/produtos. 

28.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

28.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os 
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bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da 
vencedora; 

28.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

28.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

28.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação 
específica; 

28.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

28.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previ denciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

28.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a 
legislação fiscal e trabalhista. 

28.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo 
todas as normas de segurança e normas dos demais órgãos competentes, quanto a 
comercialização, transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente 
ao objeto licitado. 

28.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente 
por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. 

28.14. A Contratada é obrigada a manter atualizado o Alvará de Funcionamento e outras licenças 
que determina a legislação, que poderá a qualquer momento ser solicitada pela administração. 

29— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

29.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, são obrigações da 
Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA; 

29.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, 
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o caso; 

29.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as 
condições estipuladas em Edital e neste Anexo 1. 

0/ 
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29.4. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite 
observando o detalhamento contido neste Anexo 1 ou devolvendo para substituição, os que 
porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

29.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário 
próprio (Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável 
designado junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto. 

40 	29.6. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a 
adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a contento; 

29.7. Fornecer ao licitante todas as informações relacionadas com o objeto conforme descrições 
e especificações deste Anexo 1; 

29.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma; 

29.9. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e 
no contrato; 

29.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços 
registrados, efetuando as necessárias atualizações. 

29.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

29.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou 
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de 
comprovação; 

29.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes 
de efetuar o pagamento devido. 

30 - DO PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 

30.1 O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

30.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Ação Social, conforme 
solicitação e entrega dos produtos. 

30.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
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30.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

30.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
30.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 
Indice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimpiemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

31 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

31.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada 
pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 71, §21. 

o 31.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 

31.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade 
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão 
das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

32- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

32.1 Comete infração administrativa, rios termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) Não mantiver a proposta; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 

32.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

32.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

c) Impedimento de licitar e de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

DO NORTE/MA, pelo prazo de até cinco anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

32.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

32.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo a 
administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias a 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

32.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo a Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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32.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

32.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

32.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurara o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

32.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

32.11 As penalidades serão obrigatoriamente devidamente publicadas no Diário Oficial do 
Município. 

32.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referenda. 

33— DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

33.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências 
contratuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

33.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando 
contraditório e ampla defesa. 

33.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

33.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, quais sejam: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (1 do art. 78 
da Lei n° 8.666/93); 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art. 
78 da Lei n° 8.666/93); 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei 
no 8.666/93); 

d) 0 atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei n° 
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8.666/93); 

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração (V do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo do art. 67 
desta Lei (Lei n° 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato (XI do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

1) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art. 78 da 
Lei n° 8.666/93); 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

• n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no §10  do art. 65 da lei 8.666/93; 

o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação. 

33.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 

33.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração; 

6V 
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33.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração: 

33.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente; 

33.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

33.5.1. Devolução de garantia. (Quando Houver); 

33.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 
33.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. (Quando for o caso) 

33.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

33.5.5. Judicial, nos termos da legislação. 

33.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei. 

34— DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

34.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de 
fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua 
revogação, ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
8.666/93 e posteriores alterações. 

34.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto na Lei n.° 8.666/93 art. 59, parágrafo único. 

34.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 

35— DO REGIME DE CONTRATAÇÃO: 

35.1. Esta licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 
pois os produtos/bens comuns serão de necessidades dos órgãos da Administração Municipal 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, através da Secretaria Municipal 
de Ação Social, e, por isso, serão adquiridos de acordo com a necessidade desta de cada órgão. 
Realizando-se o fornecimento pela Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de 
CAPINZAL DO NORTE/MA poderá dispor dos materiais/bens comuns e suas respectivas 
quantidades, quando necessário, não acumulando estoques e nem dando falta de materiais/bens 
comuns para manutenção. 

35.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste 

t~1 
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procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 
Ata de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem 
de compra, de acordo com a definição legal, conforme determina o art. 150, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

35.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÕRGÃO GERENCIADOR ser consultado 
sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato 
parcial devidamente publicado. 

35.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, o servidor 
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente 
acompanhada da Nota de Empenho. 

35.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do 
recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor específico para retirar do 
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na forma da legislação. 

35.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n18.666, de 1993. 

36— DA GARANTIA DOS BENS COMUNS: 

36.1. Os bens comuns a serem fornecidos, deverão estar garantidos contra alteração, 
adulteração, no transporte e descarga no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por 
sua conta imediatamente, os que forem considerados inadequados ao consumo humano, 
recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e 
adequado uso humano. 

36.2. Os bens comuns ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo n°. 31 da Lei Federal 
n°. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: "A oferta e apresentação 
de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores. 

36.3. Os bens comuns deverão ser entregues, transportados atendendo todas as normas 
prevista na legislação vigente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos 
órgãos competentes. 

37- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

37.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

38- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

38.1 Até 03 (três) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

01 
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38.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo site do Portal de Compras do 
Município 	de 	CAPINZAL 	DO 	NORTE/MA 	no 	endereço: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Setor de Protocolos da 
Comissão Permanente de Licitação. 

38.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias uteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

38.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

38.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

38.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias 
uteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

38.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 41, da Lei 8.666/93. 

38.8 A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

38.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

38.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://www.comprascapinzaldonortema.com.brl, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, podendo também ser enviado 
via e-mail pelo E-mail da CPL, no E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.  

38.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

38.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 

39- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

39.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições, conforme art. 171, Decreto Federal n° 10.024/2019: 
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- Conduzir a sessão pública; 
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e XI - encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

40- DAS DISPOSICOES GERAIS 

40.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

40.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

40.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

40.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

40.5 A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação. 

40.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

40.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

40.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

40.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
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e do interesse público. 

40.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

40.11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

40.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

40.13. Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo 
requerente, ficando facultado a CPI- da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA, o atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de até 05 (cinco) dias úteis, a 
fim de evitar transtornos nas atividades de rotina. 

40.14. O Órqão Gerenciador  e os Órqãos Participantes  poderão adquirir até o limite permitido 
pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 das quantidades registradas em cada item. 

40.15. Todos os Órgãos da Administração Pública Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
poderão utilizar a Ata de Registro de Preços na forma do Decreto Federal n° 7.892/13. 

40.16. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

40.17. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

40.18. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, poderá revogar este Pregão 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto 
e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 

40.18.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
40.18.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

40.18.3. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

40.19. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002 e Decretos Federais n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/18, Decreto 
Federal n° 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/2019. 
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40.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no Portal de Transparência do Município no 
endereço: http://www.Capinzal  do Norte.ma.gov. br/portal/index.php/transparencia, e também 
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada 
no Prédio da Prefeitura na Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal 
do Norte/MA, de 21  a 6,  das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-
mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.  Esclarecimento adicional no mesmo endereço e 
e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. 

41 - DOS ANEXOS - INTEGRAM ESTE EDITAL: 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referenda 

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento as Condições do Edital. 

ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

ANEXO X - Minuta do Proposta de Preços. 

CAPINZAL DO NORTE/MA, 04 de maio de 2023. 

Ú4^ 
FRANCISCO MARCIO ROSARIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Ação Social 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO - 

TERMO DE REFERENCIA 

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o objeto de Contratação de 
empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais de gráficos diversos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, conforme condições, especificações e 
quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação foi determinado através de pesquisa 
de preço de Mercado para fins de aferição. 

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA, através da 
Secretaria Municipal de Ação Social, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra 
unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 

1.1.3. ÔRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Ação Social. 

1.2. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA. 

1.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas neste Termo de Referência. 

1.4. A licitação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens for de seu interesse. 

1.5. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado. 

1.6. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item, 
referente ao objeto especificado neste Termo de Referência; 

2 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014, conforme o caso. 

2.1 A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição de 
ME, MEl e EPP, conforme determina o inciso 1 do art. 48 da LC 123/06. 

2.2Não comparecendo ME, MEl ou EPP, a licitação poderá ser disputada por demais licitantes. 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE 
PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n° 10.520, de 17 de julho 
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de 2002; Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n°3.784, de 06 de abril de 2001; 
Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
suas alterações; Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto n° 9.488, de 30 
de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993, e suas alterações; 
Lei n° 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), com as suas 
alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no instrumento 
convocatório que permear o referido certame. 

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n° 10.520/2002, 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n°8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores e pela Lei 
Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e regulamentares. 

3.3 Fundamentação Legal: Art. 30, Inciso 1 da Lei Federal n° 10.520/2002; Art. 80, Inciso II, 
Decreto Federal n° 3.555/2000; Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal 10.024/201 9, Decreto 
Federal n°7.892/2013, Decreto n°9.488/2018, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 
123/2006, Lei n° 8.07811990 e demais normas legais e regulamentadora. 

4. DO OBJETIVO: 

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos, normas, padrões, 
diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto quando da 
necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de Procedimento 
licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a serem adquiridos. 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Justifica-se o fornecimento de materiais de gráficos diversos pela sua necessidade diária 
na manutenção das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Ação Social 

5.2. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características 
dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as necessidades da 
Administração Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de Ação Social. 

5.2.1. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas; 

5.2.2. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela 
Secretaria Municipal de Ação Social. 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

6.1. Os produtos do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto n°10.024, de 2019, e do 
Decreto n° 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontradas no mercado. 

7— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE: 
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7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital; 

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das 
especificações do Edital; 

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

7.1.6. Efetuara pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no contrato; 

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

8—OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n° 8.666/1993 
e nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a: 

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a 
proposta de preços; 

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução 
do contrato; 

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. 

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
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comprovação; 

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9— DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 
na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 
seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do contrato. 

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de 
CAPINZAL DO NORTE/MA. 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "d". 

40/ 



iCcr iC 
PROcADM$NJ$ TIVO 
FLS 
RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindoltb Flório, s/n°  - Vista Alegre 

C'apinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 
a proposição. 

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 

10.1 O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Ação Social, conforme 
solicitação e entrega dos produtos. 

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCN100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

16/ 
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VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 
Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

11 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

11.1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal 
de Ação Social, estabelecida na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA. 

11.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, 
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social 
e sua demanda. 

11.2 O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

11.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade 
do produto no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa 
contratada. 

11.5 No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de 
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO 
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a 
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos 
mesmos. 

11.5.1 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanada a situação. 

11.6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
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dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.8 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário 
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade 
de entrega em comum acordo. 

11.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

11.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidades ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

12. DA PROPOSTA E DO PREÇO 

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional ejá incluídos todos 
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de 
transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou 
outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA quaisquer custos adicionais. 

13— DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

13.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, 
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

13.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

el/ 
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14- DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua 
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 (trinta 
e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato. 

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de referencia sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

OCORRÊNCIA OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO 
SER APLICADAS 

Não retirar a nota de empenho, quando 
convocada 	dentro 	do 	prazo 
validade de sua proposta. 

de 
1. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato. 

Entregar 	o 	objeto 	fora 	do 	prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
fornecido, 	limitada 	a 	05 	(cinco) 	dias. 	Após 	o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 
5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Substituir 	o 	objeto 	fora 	do 	prazo 
estabelecido 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
substituído, limitada a 05 (cinco) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Deixar 	de 	entregar 	documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (ano) ano. 8. Multa de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato/nota de empenho/valor 
total estimado para o item ou lote. 
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Não mantiver a proposta ou desistir 
lance. 

do 9. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Comportar-se de modo inidôneo. 11. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Fizer declaração falsa. 13. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Apresentar documentação falsa. 15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
17. Comunicado ao Ministério Público. 

Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
20. Comunicado ao Ministério Público. 

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei ou no 
edital do pregão, em que não se 
comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de 
empenho, 	limitada a 05 (cinco) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Inexecução total. 22. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do contrato/nota de empenho. 

Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
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Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (ano) ano. 

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA ou cobradas diretamente da empresa 
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções. 

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos 
e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da 
empresa. 

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme procedimento esboçado no 
subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens 
anteriores. 

16— AQUISIÇÕES DO OBJETO 

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo 
Ordenador de Despesas/Secretário Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos 
itens, quantidades, preços unitários e totais. 

17— DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 

17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada 
pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 70,  §2°. 

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade 
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão 
das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

18- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

e11 
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18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital 

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-ia para assinatura, 
mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente a margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 30  da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 
NORTE/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, 
sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurando-se ao beneficiário do registrõ a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde 
que preservado o mesmo valor e condições vantajosas. 

19— DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
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7.892/2013. 

20— DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes..Art.22, § 2°, Decreto Federal n° 7.892/13 

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO 

S 	DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL/MA. 

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 31, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 41, Decreto Federal n° 7.892/13. 

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. Art.22, § 70 , Decreto Federal n° 
7.892/13. 

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da 
ata. Art.22 § 6°, Decreto Federal n° 7.892/13. 

21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 21, Decreto Federal n° 7.892/13 

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

W 
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registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 31, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 40, Decreto Federal n°7.892/13. 

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a CAPINZAL 
DO NORTE/MA. Art.22, § 7°, Decreto Federal n° 7.892113. 

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Art.22 § 60, Decreto Federal n° 7.892/13. 

22- DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. Art. 
17, Decreto Federal n° 7.892/13. 

22.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 7.892/13. 

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 1°, 
Decreto Federal n° 7.892113. 

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 20, Decreto Federal no 7.892113. 

23.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n° 7.892/13. 

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 



D-C.5 C 1 1D&  
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS ____ 

DO4OR1t 	RUBRICA 

PREFELIURA MUNI APAL DE CAPINLAL DO NORTE 
Avenida Lindo fo Flório, s/n - Vista Alegre 

Capinza do Norte -- Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

24.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 

24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n° 7.892/13. 

24.5. Por razão de interesse público; ou, 

24.6. A pedido do fornecedor. 

25—DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS: 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor; 

25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 

25.4. Além do preço do 11  (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, 
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços. 

26. VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 
da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos 
órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

27- ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

PRLFtfl,kA ~~ 

27.1 O custo estimado do total desta contratação é de R$ R$ 286.370,80 (duzentos e oitenta e 
seis mil, trezentos e sete reais e oitenta centavos). 
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28. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS MATERIAIS 

ITEM DISCRIÇÃO - UNID QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 
Requisição de 	Material 	c/ 	100 fls 
50x02 vias formato 1 6x22cm papel 
ap 56 

Bloco-BI 200 R$ 7,37 R$ 1.474,00 

2 Crachás formatos 15x1 1 	c papel ap 
180g imp lxO cores - Unidade-Un 700 R$ 2,37 R$ 1.659,00 

Crachás formatos 15x1 1 	c papel ap 
l8Og imp 4xl cores Unidade-Un 700 R$ 2,30 R$ 1.610, 00 

Bloco de anotações para conferência 
c/ 100 fls formato 15x21cm capa ap 
180g imp. 4x0, miolo papel ap 75g 
imp. ixO cores 

Bloco-BI 450 R$ 4,17 R$ 1.876,50 

5 
Cartilhas 	diversas 	para 	o 	CREA 
formato 1 5x21 cm com 4 paginas 4x4 
cores 

Unidade-Un 2000 R$ 3,98 R$ 7.960,00 

6 
Bloco de papel timbrando tam 22x32 
cm papel ap 75g imp 4x0 

Bloco-BI 80 R$ 22,33 R$ 1.786,40 

7 
Folder 	formato 	22x32cm 	papel 
couchê 115g imp 4x4 cores frente e 
verso 

Unidade-Un 17.500 R$ 0,83 R$ 14.525,00 

8 
Panfleto formato 	11x15,5cm papel] 
couchê 1159 imo 4x0 cores. Unidade-Un 30.000 R$ 0,72 R$ 21.600,00 

Panfleto formato 16,5x24cm papel 
couchê 115g imo 4x0 cores. 

Unidade-Un 30.000 R$ 0,86 R$ 25.800,00 

10 
Cartaz Formato 33x45 cm papel 
couchê 11 5g imp 4x0 cores 

Unidade-Un 15.000 R$ 1,10 R$ 16.500,00 

11 Cartaz Formato 45x64 cm papel 
couchê 11 5g  imp 4x0 cores 

Unidade-Un 15.000 R$ 1,48 R$ 22.200,00 

12 
Envelopes off-set Timbrado formato 
11x16cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 0,93 R$ 1.860,00 

13 
Envelopes off-set Timbrando formato 
11x22cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 1,40 R$2.800,00 

14 
Envelopes Oficio Timbrando formato 
16x22cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 1,58 R$ 3.160,00 

15 
Envelopes off-set Timbrado formato 
18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 2,17 R$ 4.340,00 

16 
Envelopes off-set Timbrado formato 
20x28cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade-Un 2.000 R$2,32 R$4.640,00 

17 Enve!o.es off-set Timbrado formato Unidade-Un 2.000 R$ 2,60 R$ 5.200,00 
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22x32cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

18 
Envelopes off-set Timbrado formato 
24x34cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 2,33 R$ 4.660,00 

19 
Envelopes off-set Timbrado formato 
26x36cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 2,63 R$ 5.260,00 

20 
Envelopes off-set Timbrado formato 
37x47cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

Unidade-Un 2.000 R$ 4,72 R$ 9.440,00 

21 
Convite 	de 	solenidades 	tam 
15x21cm papel cochê 230g imp 4x0 
cores. 

Unidade-Un 24.000 R$ 1,10 R$ 26.400,00 

22 

Agenda tam 14x20,5 cm capa dura 
duplex com acabamento aspiraI irnp. 
4x1 cores, miolo c/180 paginas 4x1, 
papel ap 759 imo 1 x cores. 

Unidade-Un 450 R$ 16,60 R$ 7.470,00 

23 
Capa de Processo tam 33x48 cm 
papel ap 240g imo. lxi. 

Unidade-Un 8.500 R$ 1,87 R$ 15.895,00 

24 
Cartilha 	diversas 	C/03 	paginas 
policromia papel couchê li 5g 

Unidade-Un 12.000 R$ 2,48 R$ 29.760,00 

25 
Jornal 	diversos 	33x48 	cm 	c/ 
cadernos 4x4 cores pa.el couchê 

03 Unidade-Un 14.000 R$ 2,40 R$ 33.600,00 

26 carimbo simples 5x3 cm Unidade-Un 150 R$ 21,33 R$ 3.199,50 
27 carimbo automático n°30 4,7x1,8cm Unidade-Un 60 R$ 51,67 R$ 3.100,20 
28 carimbo automático n° 20 3,8x1 ,4c.m Unidade-Un 60 R$ 50,00 R$ 3.000,00 

29 
carimbo automático n° 10 2,7x1,00 
cm 

Unidade-Un 60 R$ 37,67 R$ 2.260,20 

30 
Requisição 	de 	Material 	c/100 
50x02 vias formato 16x22cm papel 
ap 56g. 

fls 
Unidade-Un 500 R$ 6,67 R$ 3.335,00 

R$ 
286.370,80 

NOTA: É OBRIGATÓRIO a indicaçao de MARCAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da 
PROPOSTA. 

6/ 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 01812023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O 
FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE GRÁFICOS DIVERSOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
PROCESSO 	ADMINISTRATIVO 	N° 
020501/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 	 dias do mês de 	do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
DO NORTE/MA, nas Dependências da Secretaria Municipal de Ação Social, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
	 CEP: 65.7350-000, CAPINZAL DO NORTE - MA, juntamente com o Senhor 
	  Secretario , gerenciador da presente ata, com base na Lei no 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e na regulamentação feita pelo 	, em face das propostas vencedoras 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO n° 018/2023 - SRP, cuja ata e demais atos foram 
homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das 
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e eventual fornecimento de 
materiais de gráficos diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação 
Social, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, 
conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 
018/2023 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das 
PROMITENTES CONTRATADAS. 

EMPRESA 

 

  

  

1 
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de 
Ação Social, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os 
produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo 
não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICIPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 018/2023 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICIPIO e os órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 
ata, exonerando o MUNICIPIO e os órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou 
subsidiária portal pagamento. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja 
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 
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CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por 
órgão ou entidade interessada, a 500/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata 
de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, esta Ata de Registro de Preços, providenciando 
a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede 
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

DÁ CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRÔNICO n° xxx12022 - SRP, o MUNICIPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus 
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também 
conforme o caso a Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e 
quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

1 
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condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão gerenciador desta 
ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 
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III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita 
pelo MUNICIPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à 
está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICIPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d', da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 
fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA 
por prazo de até 5 (cinco) anos; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso 
na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

1 
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oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICIPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
do MUNICIPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem 
que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da 
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICIPIO optar pela rescisão do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede 
que o MUNICIPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus 
incisos 1, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a 
sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
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da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICIPIO ou aplicações sucessivas das 
outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNICIPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO no 
018/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso 
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações 
constam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 018/2023 - SRP, 
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICIPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor 
Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA Fica eleito o foro da Comarca do Município de Santo 
Antônio dos Lopes/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com 
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual 
teor e forma. 

Local e data 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

ORGÃO PARTICIPANTE 

FORNECEDOR 

TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.° 	QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
E A EMPRESA 	 , PARA O 
FIM QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA, com sede à 	, S/N - 
Centro, CEP: 	, CAPINZAL DO NORTE - MA, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 	 , através da Secretaria 
Municipal de 	, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) 	 Secretário a Municipal, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empesa 	 
CNPJ n.°., 	 Rua 	, Cidade - UF - CEP 	neste ato representa pelo(a) 
Sr.(a) 	, portador(a) do CPF n.° 	, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 020501/2023, e 
proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	, que passam a 
integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N° 	  regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de materiais de gráficos diversos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, de acordo com a planilha 
vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 018/2023 e Ata de 
Registro de Preços n° 	, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 	( 	) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega 
dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor 
competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de 
preços vencedora do certame: 

MATERIAL 	 
Item Descrição Und Qtd. V. unit. V. total 

1 
2 
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes 
sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar os materiais, diretamente nas de pendenciadas da Secretaria Municipal de Ação 
• Social localizada na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, de acordo com a 

solicitação de fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Ação Social, sob pena de rescisão 
de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de 
Referência; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previ denciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
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a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 

o responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material 
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 	, consoante dispõe o art. 
57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por 
meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Ação Social através de dotações 
de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da 
seguinte dotação orçamentária: 

Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7•0 § 2.1, para registros de preços não 
se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para 
formalização do Contrato ou outro instrumento hábil e quando necessário a contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 
do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá 
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses 
de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de CAPINZAL 
DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas 'a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 'b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do 
mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia 
e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO:  Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da 
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de 
Ação Social, estabelecida na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA. 

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo 
também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social e sua 
demanda. 

,1 
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O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade 
do produto no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa 
contratada. 

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO através da assinatura do 
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto 
entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo 
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito 
à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que 
sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda 
a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário 
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade 
de entrega em comum acordo. 

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE CAPINZAL 
DO NORTE/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de 
toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidades ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que 
constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS  

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte 

1 
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PREFEITURA NIGNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin0  Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

fórmula: 
AF = [(1 + IPCAI100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 
índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 xVP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme 
o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do 
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 
67, §§ 1 e 20  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, 
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERACÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS  

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITACÃO 

#1 
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Avenida Lirdolfo Flório, s/n - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES  

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais n°002 e 003/2018 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO  

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no 
inciso Xl do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 

CAPINZAL DO NORTE(MA), - 	 de 	 de 2023. 

CONTRATANTE  -  Prefeito Municipal 

CONTRATADA -Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 
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PREFEIT111 R-xN I(JNICfPA1. i)E CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s!n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/000I-10 

CPF: 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, Oara os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico 
n° 018/2023, aberto do Processo Administrativo n° 020501/2023, instaurada pelo MUNICIPIO 
DE CAPINZAL DO NORTE/MA, que a empresa: 

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e inciso V do art. 27 
da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, 
de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 
- Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
- Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 
- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Cidade (UF).. ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legai da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte -- Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V 

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EM PRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos 

constantes no Edital PREGÃO ELETRONICO N° 018/2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento 

bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a 

apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Cidade (UF).. ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

1 
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PREFEI1'IRA MU ICIPAL DL CAL'INZAL DO NORTE 
Aveiida Liroolib Flóriu, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 01812023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VI 
MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA 

FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

PREGÃO ELETRONICO N° 01812023; aberto do Processo Administrativo n° 020501/2023 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: Cidade: 
Telefone: 
Banco: Agenda: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 
Edital: 

Loteliitem Qtde. Unid. Especificações Marca 	/Preço 
Modelo 

Unitário 
R$ 

Preço 
Total 

01 

Valor Total e final por extenso do Item:  R$( 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

O Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova 
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no 

Inscrição Estadual: 
Estado: 
E-mail: 
Conta Corrente: 

Bairro: 

01 
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PREFEITURA M 'NICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sín°  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/0001-I0 

Edital. 

IMPORTANTE: 

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatório. 

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e, comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

Cidade (UF).. ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lifidolfo Flóiio, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: ()I.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 01812023— SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EM PRES A 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao Pregoeiro do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 018/2023, aberto do Processo Administrativo n° 
020501/2023, instaurada pelo MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporão correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submeterno-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 - Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 
018/2023, aberto do Processo Administrativo n° 020501/2023, instaurada pelo 
MUNICíPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA.' 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cidade (UF).. ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

0v1 
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PREFEITIIK,t MUNICiPAL Di CPINZAL DO NORTE 
Avenida Li idolfo Flório. sín° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte -- Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPOTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU 
EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

QMICROEMPRESA 
O EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

	  inscrito no (razão social da empresa) Social da 
Empresa) CNPJ n° 	 ,.., endereço, cidade. 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa: 	 , inscrita no CNPJ 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, 
em especial quanto ao seu art. 30,  estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 40  do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 
declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
()SIM QNAO 

Cidade (UF).. ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flóiio, sin° Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 01812023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 	 (nome empresarial da 

licitante) 	, inscrita no CNPJ n°: 	com sede na (endereço complete ), 	por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 	. . . .e do CPF/MF n° 

 

infra-assinado, 

para fins do 

 

presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 

NORTE/MA que impossibilite a participação no referido PREGÃO ELETRONICO N° 

018/2023. 

Cidade (UF).. ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

0/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida LitidoRb Flóric, sn - Vista Alegre 

Capinzal do Norre - Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO X 
Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPI- 
Ref.: 

PL
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023. 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do PREGÃO ELETRÔNICO em referenda, com os quais 
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o futuro e eventual 
fornecimento de materiais de gráficos diversos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Ação Social, de interesse do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, objeto 
do certame. 

O valor global de nossa proposta e de R$ (... 	extenso 	), conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços 
são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais 
necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, observados 
os limites legais. 

Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos 
seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e 
horário estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA para 
a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório. s'r° - Vista Alegre 
Capinzal do Norte Maranhão 

CNPJ 01.613.309/0001-10 

Processo Administrativo n° 020501/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01812023 - SIS EMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 19/05/2023 
ABERTURA: 09:00 HORAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE— MA, 
localizada a Avenida Lindolfo Flório, sln° - Vista Alegre, Capinzal do Norte— MA, 
através de seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados que 
estará realizando licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, no sistema de Registro de Preços, objetivando o futuro 
e eventual fornecimento de mate ri is gráficos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistênci Social, o qual será processado e julgado em 
conformidade com a Lei n.°  10.520 e 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, Decret Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal 
no  9.488/13, Lei Complementar n 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, Decretos Municipais n° 002 e 003/2018 de 20 de janeiro de 2018 e, 
subsidiariamente, na Lei n° 8666/93 e suas alterações, e as condições do EDITAL à 
realizar-se às 09:00 HORAS do dia 9 de maio de 2023. 

A sessão pública de Julgamento será realizada eletronicamente no site 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br  no dia e horário marcados. O edital está 
disponível para todos os interessados no Portal de Transparência do Município no 
endereço: http://capinzaldonode.rra.gov.br/transparencia/licitacoes/,  no site da 
Prefeitura Municipal em sua home no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/,  no 
site da plataforma BBMNT Licitações no endereço eletrônico: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br, no site do TCE/MA no sistema SACOP e 
também poderá ser consultado e obtido na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, localizada no Prédioda Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Flório, 
s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal  do Norte- MA, de 21  a 6,  das 08:00 ás 
12:00 	horas, 	podendo 	ainda 	ser 	solicitado 	através 	do 	E-mail: 
cpl.prefeituracapinzaldonorte©gmail.com.. Esclarecimento adicional no mesmo 
endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9155-1137. 

CAPINZAL DO NORTE - MA, 08 de maio de 2023. 

Luciano A/esi/ALÃn= 
Pregoeiro. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à disposiç5  o dos 
interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sitio eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão - TCE/MA (wwwê.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul)  e no sitio 
eletrônico institucional desta Prefeitura Municipal (buritibravo.ma.gov.br/transparencia/Iicitacoes),  
podendo ser consultado ou obtido gratuitamente. 

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço elet ônlco: 
llcitacao.prefbbOl@gmaN.com, na saia do Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-feira (dias 
úteis), de 08 ti e 00 min às 14 h e ao min ou através do telefone: (11) 96087-79(3. 

Buriti Bravo/MA, 19 de abril de 2023. 
HERBETH COSME DE SOUSA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

AVISO DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 3/2023 

O Municiplo de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Munic pai de 
Buriticupu/MA, torna público para conhecimento de todos os interessados que a realização do 
presente certame está previsto para o dia 30 de maio de 2023 às 08h30min (oito horas e trinta 
minutos) horário de Brasília, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor 
preço global, tendo por OBJETO Contratação de empresa de engenharia especializaca, para 
construção de urna escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão FNDE no Munieipio de 
Buriticupu/MA, conforme Editai e Anexos, regido pela Lei Federal N. 8.66613, Lei 
Complementar Nu 123/2006, Lei Complementar NO 147/2014, Lei Complementar N° lt 5/2016 
e Demais Legislações Pertinentes. O dowrrload deste Edital e seus anexos estarão disponíveis 
gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência do Ms nicipio: 
www,buriticupu.ma.gov.br, 	poderá 	ser 	solicitado 	através 	do 	e-mail: 
cplburiticupu2021@gmail.com, bem como ser retirado rio Setor de Licitação, horário de 08:00h 
as 14:00h, localizado na Rua São Nível Médio, na 300, CEP: 65.393-000, Centro - 
Buriticupu/MA. 

Buriticupu-MA, 5 de maio de 2023. 
MARCOS GABRIEL ARAUJO RIBEIRO 

Assessor Jurídico do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

AVISOS DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 18/2023 - - SRP 

Processo Administrativo ri§ 020501/2023. 
A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, 

torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitt,ção  na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, para R .GISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento 
de materiais gráficos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Açã) Social, 
em conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo 1 do edital, o qual será 
processado e julgado em conformidade com a Lei no 10.520/02, Decreto Federal a2  
10,024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares nu 123/2006, alterada pea Lei  5u 

147/14, Decreto Federal nu 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei n9  8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 
09:00 horas do dia 19 de maio de 2023. A sessão pública de julgamento será realizada 
eletronicamente no site https://www.comprascapinzaidonortema.com.br/ no dia e horário 
marcados. O edital está disponivei para todos os interessados no Portal de Trans sarência 
do Município no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transparenciallicitac)es/,  no 
cite 	da 	Prefeitura 	Municipal 	em 	sua 	home 	no 	e rdereço: 
http://capinzaldonorte.ma.gov.br/,  no cite de compras do Município no endereço 
eletrônico: https://www.comprascapinzaidonortema,com.br/ , e também pocerá ser 
consultado e obtido na saia da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no 
Prédio da Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Fiório, o/e, Vista Alegre, CEP 65735-
000, Capinzal do Norte- MA, de 2' a 61, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser 
solicitado através do E-mail: cpl.prefelturacapinzaldonorte@gmaiI.com..  Esclarecimento 
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 
9155-1137. 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 19/2023 - SRP 

Processo Administrativo n0  020502/2023. 
A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, através de seu P'egoeiro, 

torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, para FEGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
digitallzação de documentos para atender as necessidades da Secretaria Mun cipai de 
Administração, em conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo 1 do edital, 
o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei na 10. 520/02, Decret Federal 
nu 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares n0 123/2006, alterada pela Lei 
n2  147/14, Decreto Federal n2  8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei e9 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 
11:00 horas do dia 19 de maio de 2023. A sessão pública de julgamento será realizada 
eletronicamente no site https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia horário 
marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Portai de Transpa'ência do 
Município no endereço: http://capinzaidonorte.ma.gov.brltransparencia/licitacoesf,  no site 
da Prefeitura Municipal em sua home no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gcv.br/,  no 
site 	de 	compras 	do 	Município 	no 	endereço 	eetrânico: 
httpu://www.cornprascapinzaidonortema.com.br/ , e também poderá ser conuItado e 
obtido na saia da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da refeitura 
Municipal à Avenida Lindolfo Flórlo, 5/a, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzalo Norte-
MA, de 2» a 6a, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através ?o E-mail: 
cpl.prefeituracapinzaldonorte@grnail.com..  Esclarecimento adicional no mesmo endereço e 
e-mail citados e provisoriamente no número +55 96 9155-1137. 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 20/2023 - SRP 

Processo Administrativo n9  020503/2023. 
A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, através de seu Pregoéiro, toma 

público para conhecimento dos Interessados que está realizando licitação na modalidade 
Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM. para REGISTRO DL PREÇOS, 
objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, 
avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as neces idades da 
Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o Termo de Referência disposto 
no Anexo 1 do edital, o qual será processado e julgado em conformidade corr a Lei  a9 
10.520/02, Decreto Federal n» 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares n0  
123/2006, alterada pela Lei o5  147/14, Decreto Federal n0  8.538/I5 e aItraç8es e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei no 8.666/93 e suas altereções e as 
condições do Edita] à realizar-se às 14:00 horas do dia 19 de maio de 2023. A sessão pública de 
julgamento 	será 	realizada 	eletronicamente 	no 	site 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário marcados. O edital está 
disponível para todos os interessados no Portal de Transparência do Município no endereço: 
http://capinzaldonorte.ma.gav.br/transparencia/Iicitacoes/,  no site da Prefeitura MI.,nicipal em 
sua home no endereço: http://capinzaIdonorte.ma.goe.br/,  no sito de compras do Município 
no endereço eletrônico: https://ww-w.comprascapinzaldonortema.com.br/,  e sambem poderá 
ser consultado e obtido nasalada Comissão Permanente de Licltação-CPL, localizada no Prédio 
da Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Plório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal 
do Norte- MA, de 2' a 63. das 08:00 ás 12:00horas, podendo ainda ser solicitado at,avés do E- 
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Processo Administrativo n° 020504/2023. 	RUBI 
A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, a ra4 

torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, para REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento 
de materiais permanentes diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Ação Social, em conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo 1 do edital, o 
qual será processado e julgado em conformidade com a Lei  nu  10.520/02, Decreto Federal 
nu 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares nu 123/2006, alterada pela Lei 
aP  147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei nu 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 
09:00 horas do dia 22 de maio de 2023. A sessão pública de julgamento será realizada 
eletronicamente no site httpu://www.comprascapinzaidonortema.com.br/ no dia e horário 
marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Portai de Transparência do 
Município no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/iicitacoes/,  no sito 
da Prefeitura Municipal em sua home no endereço: http://capinzaidonorte.ma.gov.br/,  no 
sito 	de 	compras 	do 	Município 	no 	endereço 	eletrônico: 
https://www.comprascapinzaidonortema.com,br/ , e também poderá ser consultado e 
obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura 
Municipal à Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal do Norte-
MA, de 21  a 69, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: 
cpl.prefeituracapinzaidonorte@gmaii.com..  Esclarecimento adicional no mesmo endereço e 
e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9155-1137. 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  22/2023 - SRP 

Processo Administrativo a° 020505/2023 
A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, 

torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, para REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento 
de materiais e informática diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Ação Social, em conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo 1 do edital, o 
qual será processado e julgado em conformidade com a Lei a9  10.520/02, Decreto Federal 
nu 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares na 123/2006, alterada pela Lei 
a0  147/14. Decreto Federal na 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei a° 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 
14:00 horas do dia 22 de maio de 2023. A sessão pública de julgamento será realizada 
eletronicamente no site https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário 
marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Portal de Transparência do 
Município no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/iIcitacoes/,  no site 
da Prefeitura Municipal em sua home no endereço: http://capunzaIdonorte.ma.gov.br/,  no 
site 	de 	compras 	do 	Município 	no 	endereço 	eletrônico: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ , e também poderá ser consultado e 
obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura 
Municipal à Avenida Lindolfo Fiório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000. Capinzal do Norte-
MA, de 2' a 6, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: 
cpLprefeituracapinzaldonorteiãigmail.com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e 
e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9155-1137. 

Capinzal do Norte/MA, 5 de maio de 2023. 
LUCIANO ALVES ALENCAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NO 025/2022. PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE/SEMUS. OBJETO: 10 Primeiro Termo 
Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa especializada na prestação de 
serviços de Coleta, transporte, tratamento e aplicação final dos resíduos sólidos hospitalares, 
AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 26/01/2023 a 26/01/2024. Colinas/MA 
- 26 de janeiro de 2023. CONTRATADA: C&t GESTÃO AMBIENTAL- C.N.PJ sob o n,0  
614.185.523-72; CONTRATANTE: Liliane Neves Carvalho. Secretaria Municipal de Saúde. 

EXTRATO DE CONTRATO N' 4912023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos veículos  oficiais pertencentes  à frota, Valor 6$ 458.850,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil  oitocentos e cinquenta reais).CONTRATAOA: T. DE M LIMA 
- MECNPJ:14.222,171/0005-70- AMPARO LEGAL: Lei Federal a' 8.666/93 e suas Posteriores 
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas - (MÁ). 1 de março de 
2023. CONTRATANTE: Sri Soliane da Silva Monteiro e Silva; Secretaria Municipal de Saúde. 

EXTRATO DE CONTRATO N' 50/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EOUCAÇÃO/SEMEO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos veículos oficiais pertencentes à frota, Valor R$: 534.220,00 
(quinhentos e trinta e quatro mil duzentos e vinte reais( CONTRATADA: T. DE M LIMA - 
MECNPJ:14.222.171/0001-70- AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores 
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 )doze) meses. Colinas- (MA), 1 de março de 
2023; CONTRATANTE: Sri Maria do Socorro Barba Torres. Secretaria Municipal de Educação. 

EXTRATO DE CONTRATO NO 51/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAIJSEMAS. 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e conetiva nos veículos oficiais pertencentes à frota, Valor 6$: 181.620,00 (cento e 
oitenta e um mil seiscentos e vinte reais) CONTRATADA: T. DE M LIMA - MECNPi:14,222.171/0001-
70- AMPARO LEGAL: lei Federal e' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. 
VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas - )MA), 1 de março de 2023: CONTRATANTE: Sr# Jardãnia 
Viana de Oliveira Freitas; Secretaria Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DE CONTRATO NO 52/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTENCIA 
SOCIAL/SEMAS. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e conetiva nos veículos oficiais pertencentes à  frota, Valor R$: 
520.620,00 (quinhentos e vinte mil seiscentos e vinte reais) CONTRATADA: T. DE M UMA - ME 
CNPJ:14.222.171/0001-70- AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações 
e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 )doze) meses. Colinas -  (MA), 1 de março de 2023; 
CONTRATANTE: Sr Ivan Prudêncio da Silva; Assessor de Relações institucionais e Planejamento. 

mali: cpI.prefeituracapinzaidonortegrnaiI.com.. Es â 4PJiNiStT 
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D.O. PUBI ICAÇÕES DE TERCEIROS 

alizar-se às 09:00 horas do dia 04 de maio de 2023, ficando a NOVA 
DATA DE ABERTURA para às 09:00 horas do dia 12 de maio de 
2023. A sessão pública de julgamento será realizada eletronicamen-
te no site https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e 
horário marcados. O edital está disponível para todos os interessados 
no Portal de Transparência do Município no endereço: http://capin-
zaldonorte.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/,  no site da Prefeitura 
Municipal em sua home no endereço: http://capinzaldonorte.m.gov. 
br/, no site de compras do Município no endereço eletrônico: https:// 
www.comprascapinzaldonortema.com.br/,  e também poderá ser con-
sultado e obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
localizada no Prédio da Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Fló-
rio, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal do Norte- MA de 2° 
a 6°, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado atra és do 
E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com..  EsclareciMento 
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no 
número +55 999155-1137. Capinzal do Norte (MA), 03 de :iode 
2023. Luciano Alves Alencar —Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N°01 
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Proces 
ministrativo n° 020501/2023. A Prefeitura Municipal de C 
do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para 
cimento dos interessados que está realizando licitação na moa 
Pregão, na forma ELETRONICA, do tipo Menor Preço por 
para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de 
sa para o futuro e eventual fornecimento de materiais gráfic 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Soc 
conformidade com o Termo de Referência disposto no Ane 
edital, o qual será processado e julgado em conformidade co 
n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos M - 
Leis complementares no 123/2006, alterada pela Lei n° 147/1 
creto Federal n` 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no q 
ber as disposições da Lei n°8.666/93 e suas alterações e as co 
do Edital à realizar-se às 09:00 horas do dia 19 de maio de 
sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e 
marcados. O edital está disponível para todos os interessados 
tal de Transparência do Município no endereço: http://capinza  
te.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/,  no site da Prefeitura M 
em sua home no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/,  
de compras do Município no endereço eletrônico: https:I/ 
prascapinzaldonortema.com.br/ , e também poderá ser coas 
obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, li 
da no Prédio da Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Fló 
Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal do Norte- MA, de 
das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado a 
E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonortegmail.com.. Esclare 
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriam 
número +55 999155-1137. Capinzal do Norte (MA), 05 deipaio de 
maio de 2023. Luciano Alves Alencar —Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 019/2023 
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Ad-
ministrativo n° 020502/2023. A Prefeitura Municipal de pinzal 
do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conhe-
cimento dos interessados que está realizando licitação na moa idade 
Pregão, na forma ELETRONICA, do tipo Menor Preço por ITEM, 
para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empre-
sa para a prestação de serviços de digitalização de documen •5 para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Admini • tração, 
em conformidade com o Termo de Referência disposto no nexo 1 
do edital, o qual será processado e julgado em conformidad com a 
Lei no 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos unici-
pais, Leis complementares a° 123/2006, alterada pela Lei no 147/ 14, 
Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e as con-
dições do Edital à realizar-se às 11:00 horas do dia 19 de aio de 
2023. A sessão pública de julgamento será realizada eletron camen- 

te no site https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e 
horário marcados. O edital está disponível para todos os interessados 
no Portal de Transparência do Município no endereço: http://capin-
zaldonorte.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/,  no site da Prefeitura 
Municipal em sua home no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov. 
br/, no site de compras do Município no endereço eletrônico: https:// 
www.comprascapinzaldonortema.com.br/,  e também poderá ser con-
sultado e obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
localizada no Prédio da Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Fló-
rio, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal do Norte- MA, de 2° 
a 6°, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do 
E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com..  Esclarecimento 
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no 
número +55 999155-1137. Capinzal do Norte (MA), 05 de maio de 
abril de 2023. Luciano Alves Alencar —Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 020/2023 
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Ad-
ministrativo n° 020503/2023. A Prefeitura Municipal de Capinzal 
do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conhe-
cimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade 
Pregão, na forma ELETRONICA, do tipo Menor Preço por ITEM, 
para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de em-
presa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos 
de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, em 
conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo 1 do 
edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei 
n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos Municipais, 
Leis complementares n° 123/2006, alterada pela Lei n° 147/14, De-
creto Federal n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que cou-
ber as disposições da Lei n°8.666/93 e suas alterações e as condições 
do Edital à realizar-se às 14:00 horas do dia 19 de maio de 2023. A 
sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no site 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário 
marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Por-
tal de Transparência do Município no endereço: http://capinzaldonor-
te.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/,  no site da Prefeitura Municipal 
em sua home no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/,  no site 
de compras do Município no endereço eletrônico: https://www.com-
prascapinzaldonortema.com.br/,  e também poderá ser consultado e 
obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localiza-
da no Prédio da Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Flório, s/n, 
Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal do Norte- MA, de 2° a 6°, 
das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do 
E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com..  Esclarecimento 
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no 
número +55 999155-1137. Capinzal do Norte (MA), 05 de maio de 
abril de 2023. Luciano Alves Alencar —Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N°021/2023 
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Ad-
ministrativo n° 020504/2023. A Prefeitura Municipal de Capinzal 
do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, toma público para conhe-
cimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade 
Pregão, na forma ELETRONICA, do tipo Menor Preço por ITEM, 
para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empre-
sa para o futuro e eventual fornecimento de materiais permanentes di-
versos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação 
Social, em conformidade com o Termo de Referência disposto no 
Anexo 1 do edital, o qual será processado e julgado em conformidade 
com a Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos 
Municipais, Leis complementares n° 123/2006, alterada pela Lei n° 
147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente 
no que couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e as 
condições do Edital à realizar-se às 09:00 horas do dia 22 de maio de 
2023. A sessão pública de julgamento será realizada eletronicamen-
te no site https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e 
horário marcados. O edital está disponível para todos os interessados 
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LEIA-SE: 

"VALOR GLOBAL de R$ 284.965,60 (duzentos e oitenta e quatro mil, 
novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos). 

Cajari (MA), 05 de maio de 2023. 

jimena Coelho de Souza 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Publicado por: RAYANNE STEFANNY COSTA MACHADO 
Código identificador: dl 8f1 eObc3eúaca33O 71 4f869aa 77d1 8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: NQ 018/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N 2  018/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo 
Administrativo ing 020501/2023. A Prefeitura Municipal de Capinzal 
do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para 

onhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
Iliffimodalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por 

ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de 
empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais gráficos 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, 
em conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo 1 do 
edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei n 
10.520/02, Decreto Federal n5  10.024/2019, Decretos Municipais, Leis 
complementares n5  123/2006, alterada pela Lei n 5  147/14, Decreto 
Federal n5  8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 

disposições da Lei n 5  8.666/93 e suas alterações e as condições do 
Edital à realizar-se às 09:00 horas do dia 19 de maio de 2023. A sessão 

pública de julgamento será realizada eletronicamente no site 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário 

marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Portal 

de Transparência do Município no endereço: 
http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/,  no site da 
Prefeitura Municipal em sua home no endereço: 
http://capinzaldonorte.ma.gov.br/,  no site de compras do Município no 

endereço eletrônico: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 
e também poderá ser consultado e obtido na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura .Municipal à Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, 
Capinzal do Norte- MA, de 2È a 6, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo 
ainda 	ser 	solicitado 	através 	do 	E - mail: 

cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.. Esclarecimento adicional no 

mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 
9155-1137. Capinzal do Norte (MA), 05 de maio de maio de 2023. 
Luciano Alves Alencar -Pregoeiro. 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 54986 77d5914c1 6df555fccf266f984e 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N9 019/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 019/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo 
Administrativo n9 020502/2023. A Prefeitura Municipal de Capinzal 

do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por 

ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de digitalização de documentos 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

. 
Administração, em conformidadeco 	o oc 
no Anexo 1 do edital, o qual será process 	j6 	

' 

com a Lei n2  10.520/02. Decreto FFt  1 n0  10.024/201; Iec OffiSs 

Municipais, Leis complementares n 5  1 37uUb, atlerddd ptlo 	Li n 

147/14, Decreto Federal n 8.538/15 RJ$fiJ* 	subsid4jente no 

que couber as disposições da Lei n5  8.666/93 e suas alteraçoes e às 
condições do Edital à realizar-se às 11:00 horas do dia 19 de maio de 
2023. A sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente 
no site https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e 

horário marcados. O edital está disponível para todos os interessados 
no Portal de Transparência do Município no endereço: 

http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/,  no site da 

Prefeitura Municipal em sua home no endereço: 

http://capinzaldonorte.ma.gov.br/,  no site de compras do Município no 

endereço eletrônico: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 

e também poderá ser consultado e obtido na sala da Comissão 

Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura 
Municipal à Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, 

Capinzal do Norte- MA, de 2P a 6, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo 
ainda 	ser 	solicitado 	através 	do 	E - mail: 
cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com .. Esclarecimento adicional no 

mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 
9155-1137. Capinzal do Norte (MA), 05 de maio de abril de 2023. 
Luciano Alves Alencar -Pregoeiro. 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 

Código identificador: b132481 b138a0b68a1 dcl2l 46bfOecõa 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 020/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N 9  020/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 	SRP. Processo 
Administrativo 0 020503/2023. A Prefeitura Municipal de Capinzal 

do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 

modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por 

TEM, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de 

empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, 
avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, em 

conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo 1 do edital, 
o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei n0  

10.520/02, Decreto Federal n5  10.024/2019, Decretos Municipais, Leis 

complementares n5  123/2006, alterada pela Lei n 9  147/14, Decreto 

Federal n5  8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 

disposições da Lei n5  8.666/93 e suas alterações e as condições do 
Edital à realizar-se às 14:00 horas do dia 19 de maio de 2023. A sessão 
pública de julgamento será realizada eletronicamente no site 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário 
marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Portal 
de Transparência do Município no endereço: 

http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/,  no site da 

Prefeitura Municipal em sua home no endereço: 

http://capinzaldonorte.ma.gov.brl, no site de compras do Município no 
endereço eletrônico: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 

e também poderá ser consultado e obtido na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura 
Municipal à Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, 
Capinzal do Norte- MA, de 2 a 6, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo 

ainda 	ser 	solicitado 	através 	do 	E - mail: 

cpl.prefeituracapinzaldonortegmail.com .. Esclarecimento adicional no 

mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 
9155-1137. Capinzal do Norte (MA), 05 de maio de abril de 2023. 

Luciano Alves Alencar -Pregoeiro. 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 6a5540da3818cf841 c5bcl 62b49fa8d9 

iamem.org.br 	 271121 



Ementrevista exclusiva ao Jornal Pequeno e ao Portal O 
Informante, a prefeita de Tlmoo, Dinair Veloso, falou sobre os bons 
resultados alcançados pela educação do município, destacando que 
tudo isso foi fruto, sobretudo, de uma decisão política de colocar 

a educação como política pública prioritária. "A decisão exigiu 
bastante planejamento, estabelecimento de metas e um trabalho 
sério e coletivo", disse a prefeita. 
Segue a entrevista: 

Dinair Veloso, prefeita do município de'flmon 

GO E SEGUN.A F MAIO DE 2022 	JORNAL P QUENO 

Prefeita destaca qualidade nos 
índices educacionais de Timon 

DlnefrVeloso destacou os bons resultados alcançados pela educação do município 

Jornal Pequeno - Timon 
tem se destacado pelos altos 
índices educacionais. A 
que a senhora credita essa 
realidade? Como tem sido a 
construção deste processo? 

Dinair Veloso - Para 
chegarmos aos resultados 
positivos que temos hoje, 
partiu, sobretudo, de uma 
decisão política de colocar a 
educação como política pública 
prioritária. Exigiu bastante 
planejamento, estabelecimento 
de metas e um trabalho sério e 
coletivo. 
Esse processo teve inicio 
em 2013, quando assum
secretaria de educação 

.,Cl
l 

iniciamos uma revolução na 
educação da nossa cidade, 

de reestruturamos e 
ualificamos toda rede de 
ino, climatizamos todas 
escolas da zona urbana e 

escolas polos da zona rural, 
investimos na formação 
continuada dos professores, 
implantamos um sistema 
próprio de avaliação e 
monitoramento, buscamos 
parcerias importantes, como 
a da Fundação Lemman e da 
Associação Bem comum. 
Como prefeita, seguimos com 
o trabalho firme, preservando 
as conquistas e procurando 
fortalecer ainda mais esse 
modelo educacional que se 
consolidou como a melhor 
educação do estado do 
Maranhão, tanto nas séries 
iniciais como nas séries finais. 
JP - Quais as principais ações 
efetivas que são realizadas 
pela educação municipal de 
Tbnon? 
DV - Houve todo um trabalho 
de reestruturação da rede 
de ensino, criando espaços 
adequados e acolhedores 
para o processo de ensino e 
aprendizagem. Nós acabamos 
com as escolas de taipa e 
palha, implantamos escola de 
tempo integral, construímos 
creches que funcionam 

bem em tempo integral, 
quirimos e distribuímos 
rdamento de forma gratuita 

para todos os alunos da rede 
municipal, garantimos merenda 
de qualidade, investimos 
na formação em rede dos 
profissionais que fazem 
educação, ou seja, há uma 
valorização dos profissionais. 
Além disso, teve a 
implementação do Prêmio 
Educa Timon, que premia os 
professores das escolas que  

atingirem suas metas do IDEB; 
implantação ainda do Programa 
"flmon tempo de Ler" com 
foco na alfabetização. Fazemos 
ainda um trabalho de busca 
ativa, para que nenhum aluno 
fique para trás. 
JP - Dentro da comunidade 
escolar, o que tem sido 
feito na valorização dos 
profissionais da educação no 
município? 
DV - Temos uma política de 
valorização dos profissionais 
da educação forte na nossa 
rede. Essa política não consiste 
apenas em pagar rigorosamente 
em dia, mas pagar uma das 
melhores remunerações do 
país. Um professor 20 horas, 
de carreira inicial, tem como 
menor remuneração 62% acima 
do piso do magistério. Já um 
professor de 40 horas, tem sua 
remuneração inicial acima do 
piso em 37%. Além da questão 
salarial, que é importante, 
temos propiciado espaços 
adequados para desempenhar 
seu trabalho, formação 
continuada, realizamos 
concursos e progressão na 
carreira. 
Entendemos que valorizar o 
profissional não é apenas pagar 
rigorosamente em dia, que 
também fazemos, mas realizar 
concurso público. Somente na 
nossa gestão, foram chamados 
mais de 400 professores 
convocados. Essa valorização 
foi fundamental para que 
pudéssemos melhorar nossos 
indicadores, cuidando desse 
profissional que nosajuda a 
construir uma educação pública 
de qualidade. 
JP - Em 2022, 'flmon ficou 
em primeiro lugar no IDES, 
o que apontou uma melhoria 
significativa na educação em 
séries iniciais e finais. Como 
se deu essa conquista e o que 
tem sido feito para manter 
este padrão? 
DV - Hoje nossa educação és 
melhor educação do estado do 
Maranhão. Nós saímos de uma 
posição de 119" lugar para 1" 
lugar no Maranhão. Tudo isso 
é fruto de muito trabalho, tanto 
na parte estrutural como na 
parte pedagógica com foco nos 
resultados. 
JP - As redes sociais têm 
dominado a discussão 
atualmente. Sabemos como 
os jovens estão ligados na 
internei e como ela é também 
usada como ferramenta 
educacional. Como a Semed 
de Timon trabalha essa 

ES 
PREFEITURA MUNICIPAL D PINHEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N' 021 l2023-SRP 
O MUNICIPIO DE PINHEIRO, atreves da Prefeitura Municipal de Pinheiro 
MA, por meio da Comissão Central de Licituçõo-CCL, torna publico, para 
conhecimento das interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n' 
10.020/02, Decreto Federal n' 10.024/2019 Derreto Federal n-7.89212013, 
Decreto Municipal n' 02/2022 e sabsidianamenle as disposições da Lei n' 
8.666193 e suas alterações posteriores. licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÕNICO n' 521/2023, DO TIPO MENOR PREÇO POR TEM cujo 
obieto é o Registro de Preços para eventual e futura aqaisiçao de innumos 
e materiais médicos huspítalares, de interesse da Secretarie Municipal 
de Saúde do Manicipin de Pinheiro. Data da disputa: dia 22 de rnaic de 
2023 as 09:00min horário de Brasilia, no Portal de Compras do Governo 
Federal 	.00mprasgovemamentai5.90o.bn. O Edital e seus anexos 
estão a disposição dos interessados no endereço supra, da 2/ah' feira, no 
horário das 06.006 (oito horas) as 14006 (quatorze horas) onde poderáo 
ser consultados gratuitamente ou obtidos, mediante o recolhimento de 
Importância de RI 90,00 (cinquenta reais) feito, exclusivamente, através 
de Documento de Arrecadação Municipal

om
, bem como pela internet, por 

meio do CDMPRAS.GOV  (wmsss.gov.br/cprae)  e através do nosso 
endereço eletrônico w'ziw.pinheiro.ma.gov.br.l 	.00mprasnet.gov. 
br lEsdarecimeetos adicionais, ex mesmo endereço ou pelo e-mail' oDE 
pinheiroi.5hotmail com. 

Pinheiro-MA, 04 do maio de 2023. 
Silvono José Moínheti, Ribeira. Pregoeiro 

ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 022l2023-SRP 

O MUNICIPIO DE PINHEIRO, através da Prefeitura Municipal de Pinheiro 
MA, por meio da Comissão Central de Licitação-CCL, lume público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei e" 
10.520/02, Decreto Federal n' 10.024/2019 Decreto Federal n' 7.09212013, 
Decreto Municipal e' 02/2022, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n' 02212023-SRP, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
alio objeto é o Registro de Preços, pana futura eeventual contratação 
de pessoa junidica para executar serviços com fornecimento de peças 
para manutenção preventiva e corretivo de velculos, para atendimento da 
frota da Secretaria de Educação do município de Pinheiro- MA. Data da 
disputa: dia 23 do maio de 2023 ás 09:00min horário de Brasília, no Portal 
de Compras do Governo Federal is'xiw.comprasgxvemameetais.gov.br. O 
Editale seus anexos estão  disposição dos interessados no endereço 
supra, de 2' a 6' feira, no horário das 06:00h (oito horas) às 14:00h 
(quatorze horas) onde poderão ser consultados gratuitamente Ou obtidos 
mediante o recolhimento da importáncia de RI 50,00 (cinquenta reais) feito. 
eedosicameete, através de Documento de Arrecadação Municipal, bem 
mmv pela internei, por meio do COMPRAS.GOV  (esmogov.br/cotrrpras)  
o através do nosso endereço eletrônico 	.piehoiro.ma.gnv.bni www. 
comprasnet.gov.br  /Esclarecimentos adicionais, no mesma endereço ou 
pelo e-mail: cul-n.nherrxtrhotrrtail.carrr. 

Pinheiro-MA, 04 de maio de 2523. 
SIlnone Jeoé Morsos Ribalta 'Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. N'ti 0/2523 - SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Procasso Adnnlnistraliva ri' 
020501/2023, A Prefeitura Municipal de Capinzal do Nove - Má, atreves de 
seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que este 
realizando licitação na modalidade Pregão, na turma ELETRÔNICA do 
tipo Menor Preço por ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a 
Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais 
grafcos para atenderas necessidades da Secretarie Municipal deáçãv Social, 
em conformidade core vçe000 de Reterêrrua disposto nu Anexo 1 do xdcaE 
o qual será processado e julgado em cosefnrrnctada core a Lá e' 10.520/02, 
Decreto Federol n" 10.02472019, Decretos Municipais, Leis oompiesroentanes 
n' 123/2006, alterada pela Lei ri" 147114, Decreto Federal e' 0.538/15 e 
alterações o subsidianamonte nu que couber as disposições da Lei e' 8.666/93 
e suas alterações e as condições do Edital á realizar-se às 09:00 horas do 
dia 19 de maio de 2023. A sessão puidica de julgamento será realizada 
eletronicamente nu sire https lhsva,cvonrprasczpinzaldonoiienra.coin.tel no 
dia e hurdeo rnarczdvu. O edital está dispooiuel para lextos os interessados 
no Portal de Trarsparéncia do Município nu endeneço bUfo /lcapnzaldoncrte. 
ma.gov.bclfransparenoailiataoonsl, no sito da Prefeitura Municipal em sua 
hcann no endereço: http:11capinzajdoncrte.ma,500.bnl. no silO de compras do 
Município no endereço eietrônicc: hftps'I/.osmprascapnzaldonorfeeta. 
—br/ , e ta,nbern podem ser norsultado e obtido na saia da Cu,niss5o 
Perrnanerrte de Lcstação-CPL, lucaizada no Prédci da Prefeitura Municipal 
á Aven 	Li ida ndolto Flóno, s^ Vista Alegro, CEP 65735-000, Capinzal do 
Norte. MA, de 2/ah', das 0000 ás 12:00 horas. podendo ainda ser solicitado 
atiavés do E-mail: cpl.preteituracapinzaldatortn©gmail.com.. Esdameumentv 
adicional no mesmo endereço e ~1  cotados n provisonamente no número 
055 99 9155.1137. Capinzal do Norte (MA), 05 do maio de —o do 2023, 
1_ Atues Aion -Pregoeiro. 

PENSAMOS POS ME'ÇtI OUAI3RA00I 
v1'çr. IA  lúloti ORÇJIMENTGr 

questão junto aos alunos e 
responsáveis? 
DV - A escola tem uni papel 
importante na formação 
integral dos alunos e a 
discussão dos benefícios e 
malefícios das redes sociais 
não pode ser ignorada. Hoje 
nossas escolas possuem 
internet, ferramenta muito 
importante, sobretudo na 
pandemia, para mantermos 
nossos alunos ativos com aulas 
on-line. 
Quando falo que podqmos 
utilizar a internei curtiu 
ferramenta positiva, destaco 
nossas bibliotecas móveis, 
que possuem computadores 
com títulos de livros didáticos 
on-line gratuitos e ferramentas 
que possibilitam o aprendizado 
com jogos interativos que 
levam a educação de ima 
forma maio divertida, 
integrando o assunto :om 
a realidade, que incertiva a 
leitura. 
Devemos ver a intenso como 
uma aliada, como ferramenta 
de formação, porém, o diálogo 
e acompanhamento por parte 
das famílias se faz necessário. 
Família  e escola devem andar 
de mãos dadas para o uso 

correto das redes sociais. 
Temos também um núcleo de 
apoio ao educando com uma 
equipe multiprofissional com 
profissionais da psicologia, 
psicopedagoga e assistente 
social que dão um importante 
suporte. 
JP - O que esperar da 
educação de Timon em 2023? 

DV - A educação de limon 
continuará sendo uma 
ferramenta para a construção 
do futuro, para a transformação 
devidas. Portanto, seguirá 
sendo o principal remédio 
contra a pobreza e a 
desigualdade social. Nossa 
meta é alfabetizar todas as 
crianças até os 6 anos. Para 
isso, seguimos garantindo 
escolas e ensino de qualidade 
para todos, sendo da zona 
urbana ou rural. E, para 
isso, perpassa por ter bons 
professores, ser bem equipada, 
ser acolhedora e efetivamente 
ocorra o processo de ensino 
e aprendizagem. Em Timon, 
a educação, as escolas, os 
professores, e especialmente os 
alunos recebem o tratamento 
digno que merecem. 
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PREFEITURA b4 

PREFEITURA MUN CIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindo Ifo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinz. 1 do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Processo Administrativo n° 020501/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 19/05/2023 
ABERTURA: 09:00 HORAS 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO  

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que o Aviso de Licitação do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
objetivando o futuro e eventual fornecimento de materiais gráficos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, situada à Avenida 
Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre - CEP: 65735-000, nesta cidade, foi afixado no 
mural de aviso da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte— MA no local de costume 
destinado à publicação dos atos municipais, publicado no Diário Oficial da União, no 
Diário Oficial do Estado, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - 
FAMEM, Diário Oficial da Prefeitura de Capinzal do Norte-MA e no Jornal de Grande 
Circulação Estadual (O Estado). 

CAPINZAL DO NORTE - MA, 08 de maio de 2023. 

6~U 
ELINEIDEBERTOLDO LIMA 

Secretária da CPL 



020501/2023 
PROC. ADMIN1STT))VO 

FLS 	  

RUBRICA 	  
PRETE1TURA MUNICIPAL DE 

CAPWZAL DO WORT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/ 2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
Processo Administrativo n° 020501/2023 

TIPO: MENOR PRECO POR ITEM 
DATA: 19/05/2023 

HORÁRIO: 09:00 HORAS 

FASE EXTERNA 
• Documentação de habilitação dos interessados 
• Proposta de preços dos interessados 
• Ata de abertura do certame 
• Propostas readequadas 
• Termo de adjudicação 



Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

020501/2023 
PROC. ADMINISRIVO 

FLS 	  

RUBRICA 

Propostas Iniciais 

N° 018/2023 

LOTES /ITEN 

N° 	 001 

Descrição: Requisição de Material c/ 100 fis 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 56 

Quantidade: 200 	 Valor: 	1.474,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

m presa 
	

Valor Unitário 
	

Valor Total 
	

Data/Hora Registro 
	

Situação 

Fornecedor 901261 
	

7,37 
	

1.474,00 
	

18/05/2023 19:43:16 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: propria 

LOTES / ITENS 

N° 	 002 

Descrição: Crachas formatos 15x1 1 c pape ap 180g imp 1 xO cores 

Quantidade: 700 	 Valor: 	1.659,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

Fornecedor 901261 	 2,37 
	

1.659,00 	 18/05/2023 19:44:25 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca' propria 

LOTES / ITENS 

003 

Descrição: Crachas formatos 15x1 1 c papel ap 180g imp 4x1 cores 

Quantidade: 700 	 Valor: 	1.610,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 
	

Valor Total 
	

Data/Hora Registro 
	

Situação 

Fornecedor 901261 	 2,30 
	

1.610,00 
	

18/05/2023 19:45:13 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: propria 
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Fmpresa 

Fornecedor 901261 
Fabricante/Marca propria 

Valor Unitário 	Valor Total 	 Data/Hora Registro 	Situação 

18/05/2023 19:47:13 CLASSIFICADA 22,33 
	

1.786,40 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

Propostas Iniciais 

N°018/2023 

FLS 

 

RUBRICA 

LOTES / ITENS 

N 	 004 

Descrição: Bloco de anotações para conferência c/ 100 fls formato 15x21cm capa ap 180g imp. 4x0, 

Quantidade; 450 	 Valor: 	1.876,50 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 	 Valor Unitário 	Valor Total 	 Data/Hora Registro 
	

Situação 

Fornecedor 901261 
	

4,17 	 1876,50 
	

18/05/2023 19:45:51 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: propria 

LOTES / ITENS 

N° 	 005 

escrição: Cartilhas diversas para o CREA formato 115x21cm com 4 paginas 4x4 cores 

Quantidade: 2000 	 Valor: 	7.960,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 
	

Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

Fornecedor 901261 
	

3,98 	 7.960,00 	 18/05/2023 19:46:37 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: propria 

LOTES / ITENS 

N° 	 006 

Descrição; Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 

Quantidade: 80 	 Valor: 	1.786,40 

PROPOSTÃÉ INICIAIS 

LOTES / ITENS 

N° 	 007 

Descrição; Folder formato 22x32cm papel cochê 11 5g imp 4x4 cores frente e verso 

Quantidade: 17500 
	

Valor: 	14.525,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

Fornecedor 901261 	 0,83 
	

14.525,00 	 18/05/2023 19:48:15 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: propria 
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020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

Propostas Iniciais 

N° 018/2023 

FLS 

RUBRICA 

LOTES / ITENS 

N° 	 008 

Descrição: Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. 

Quantidade: 30000 	 Valor: 	21.600,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

Fornecedor 901261 	 0,72 
	

21.600,00 
	

18/05/2023 19:49:16 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: propria 

LOTES / ITENS 

N° 	 009 

escrição: Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 11 5g  imp 4x0 cores. 

Quantidade: 30000 
	

Valor: 	25.800, 00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

Fornecedor 901261 	 0,86 
	

25.800,00 	 18/05/2023 19:50:21 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: propria 

LOTES / ITENS 

N° 	 010 

Descrição: Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 11 5g imp 4x0 cores 

Quantidade: 15000 	 Valor: 	16.500,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

m presa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 	 Data/Hora Registro 	Situação 

Fornecedor 901261 	 1,10 
	

16.500,00 	 18/05/2023 19:51:03 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: propria 

LOTES / ITENS 

N° 	 011 

Descrição: Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 11 5g imp 4x0 cores 

Quantidade: 15000 
	

Valor: 	22.200,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

Fornecedor 901261 	 1,48 
	

22.200,00 	 18/05/2023 19:51:55 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: propriA 
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020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

Propostas Iniciais 

N°018/2023 

F LS 

 

RUBRICA 

LOTES / ITENS 

N° 	 012 

Descrição: Envelopes off-set Timbrado formato 11 x1 6cm  papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 
	

Valor: 	1.860,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

Fornecedor 901261 
	

0,93 	 1.860,00 	 18/05/2023 19:52:21 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

LOTES / ITENS 

N° 	 013 

• escrição: Envelopes off-set Timbrando formato 11x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 	 Valor: 	2.800,00 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

Fornecedor 901261 
	

1,40 
	

2.800,00 
	

18/05/2023 19:52.38 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca PROPRIA 

LOTES / ITENS 

N° 	 014 

Descrição: Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 	 Valor: 	3.160,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

Fornecedor 901261 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

1,58 3.160,00 18/05/2023 19:52:49 CLASSIFICADA 

    

LOTES / ITENS 

N' 	 015 

Descrição: Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 	 Valor: 	4.340,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 
	

Valor Total 	 Data/Hora Registro 
	

Situação 

Fornecedor 901261 
	

2,17 	 4.340,00 
	

18/05/2023 19:52:56 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca. PROPRIA 
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Cm presa 

Fornecedor 901261 
Fabricante/Marca PROPRIA 

Valor Unitário 1 	Valor Total 	 Data/Hora Registro 	Situação 

18/05/2023 19:53:35 CLASSIFICADA 2,33 
	

4.660,00 

020501/2023 
PROC. ADMINIS RA IVO 

Proostas Iniciais 	 FLS 	  

N 018/2023 	 RUBRICA 

LOTES / ITENS 

N° 	 016 

Descrição: Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 	 Valor: 	4.640,00 

PROPQSTJ N1QkS 

Empresa 
	

Valor Unitário 
	

Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

Fornecedor 901261 
	

2,32 
	

4.640,00 
	

18/05/2023 19:53:09 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

LOTES / ITENS 

No 	 017 

escrição: Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 
	

Valor: 	5.200,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

Fornecedor 901261 
	

2,60 
	

5.200,00 
	

18/05/2023 19:53:19 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

LOTES / ITENS 

N° 	 018 

Descrição: Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 	 Valor: 	4.660,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

LOTES / ITENS 

N° 	 019 

Descrição: Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 
	

Valor: 
	

5.260,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

Fornecedor 901261 	 2,63 
	

5.260,00 	 18/05/2023 19:53:45 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 
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020501/2023 
PROC. ADMINISTRAT!VO 

Propostas iniciais 
	

FLS 

N° 018/2023 
	

RUBRICA 

LOTES / ITENS 

N° 	 020 

Descrição. Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 
	

Valor: 	9.440,00 

PROPOSTAS 1 

Empresa 
	

Valor Unitário 
	

Valor Total 
	

Data/Hora Registro 
	

Situação 

Fornecedor 901261 
	

4,72 
	

9.440,00 
	

18/05/2023 19:53:56 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

LOTES / ITENS 

N- 	 021 

escrição: Convite de solenidades tam 15x1cm papel cochê 230g imp 4x0 cores. 

Quantidade: 24000 	 Valor: 	26.400,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

Fornecedor 901261 	 1,10 
	

26.400,00 	 18/05/2023 19:54:09 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

LOTES / ITENS 

N° 	022 

Descrição: Agenda tam 14x20,5 cm capa dura duplex com acabamento aspirai imp. 4x1 cores, miolo 

Quantidade: 450 	 Valor: 	7.470,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

mpresa 

Fornecedor 901261 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

Valor Unitári 

16,60 

Valor Total 

7.470,00 

Data/Hora Registro 	Situação 

18/05/2023 19:5420 CLASSIFICADA 

    

LOTES / ITENS 

N' 	023 

Descrição: Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. lxi. 

Quantidade: 8500 
	

Valor: 
	

15.895,00 

PRÕPÕSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 
	

Valor Total 
	

Data/Hora Registro 
	

Situação 

Fornecedor 901261 	 1,87 
	

15.895,00 
	

18/05/2023 19:54:30 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 
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020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

Propostas Iniciais 

N°018/2023 

FLS 

   

RUBRICA 

  

     

LOTES / ITENS 

N° 	 024 

Descrição: Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 115g 

Quantidade. 12000 
	

Valor: 	29.760,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

Fornecedor 901261 
	

2,48 
	

29.760,00 
	

18/05/2023 19:54:51 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

LOTES / ITENS 

N° 	 025 

Jescrição: 	Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 

Quantidade: 	14000 	 Valor: 

ardenos 4x4 cores papel couche 

33.600,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 	 Valor Unitário 	Valor Total 

Fornecedor 901261 	 2,40 	 33.600,00 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

Data/Hora Registro 

18/05/2023 19:55:10 

Situação 

CLASSIFICADA 

LOTES / ITENS 

N° 	 026 

Descrição: carimbo simples 5x3 cm 

Quantidade: 150 	 Valor: 
	

3.199,50 

PROPOSTAS INICIAIS 

JmPresa 
	

Valor Unitário 
	

Valor Total 
	

Data/Hora Registro 
	

Situação 

Fornecedor 901261 
	

21,33 
	

3.199,50 
	

18/05/2023 1 955:22 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

LOTES / ITE 

N° 	 027 

Descrição: carimboautomatico n° 30 4,7x1 8cm 

Quantidade: 60 
	

Valor: 	3.10020 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 
	

Valor Total 
	

Data/Hora Registro 
	

Situação 

Fornecedor 901261 	 51,57 
	

3.094,20 
	

18/05/2023 19:55:39 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 
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N° 	 029 

escrição: carimboautomatico n° iIJ 2,7x1,Ó0 cm 

Quantidade: 60 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

Fornecedor 901261 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

Valor: 	2.260,20 

Valor Unitário 

37,67 

Valor Total 	 Data/Hora Registro 

2.260,20 18/05/2023 19:56:01 CLASSIFICADA 

Situação 

020501/2023 
PROC. ADMINISJATI\4O 

Propostas Iniciais 	 FLS  	 cL'/9 4  
N° 018/2023 	 RUBRICA 

LOTES / ITENS 

N° 	 028 

Descrição: carimboautomatico n°20 3,8x1,4cm 

Quantidade. 60 Valor: 	3.000,00 

PR 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

Fornecedor 901261 
	

50,00 
	

3.000,00 
	

18/05/2023 19:55:48 CLASSIFICADA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

LOTES / ITENS 

LOTES / ITENS 

N° 030 

Descrição: Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 56g. 

Quantidade: 500 	 Valor: 	3.335,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

ompresa Valor Unitári Valor Total 

3.335,00 

Data/Hora Registro Situação 

Fornecedor 901261 	 6,67 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

18/05/2023 19:56:12 CLASSIFICADA 
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DO WORT 

020501/2023 
PROC. ADMINIS1RTIVO 

FLS 	 2b2  
RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida LindQlfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Junto aos autos do pr 
PREGÃO ELETRÔNICO, que tem 
Contratação de empresa para o fut 
para atender as necessidades 
PROPOSTAS DE PREÇOS apreser 

Cesso licitatório n° 018/2023, na Modalidade: 
or objeto contratação para o futuro e eventual 

ro e eventual fornecimento de materiais gráficos 
a Secretaria Municipal de Ação Social, as 
:ada pela empresa listado abaixo: 

L S EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 18.538.150/0001-
19 

CAPINZAL DO NORTE— MA, 19 de maio de 2023. 

Luciano Alves Alencar 
Pregoeiro. 



IS EMPREE 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 01812023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de CAPINZAL D NORTE/MA - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023. 

o Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do PREGÃO ELETRÔNICO em referenda, com os 
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o futuro e 
eventual 	fornecimento de materiais de gráficos diversos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, de interesse do Município de 
CAPINZAL DO NORTE/MA, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta e de R$ R$ 286.370,80 (duzentos e oitenta e seis 
mil, trezentos e sete reais e oitenta centavos), conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e 
Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das 
reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
observados os limites legais. 

Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, 
caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer 
no local, data e hor 	estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

São Luís - MA, em 17 de maio de 2023. 

LUCIANO SAUTO 

COSTA:O 166036439 

6 
L S EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ: 18.538.150/0001-19 
LUCIANO SAUTO COSTA 

CPF: 016.603.643-96 

Av. Maestro João Nunes, N 09 
9 Edif. Lagoa Corporate 9 Offices PAVMT002 

Sala 208 - Ponta DAreia - São Luis/MA 

CNPJ: 18538.150/0001-19 
contatoØlsempreendirtieritos.com  
(98) 98181.0101198720.8484 

Assinado de forma digital por 
LUCIANO SAUTO 
COSTA:01 660364396 
Dados: 2023.05.17 20:58:54 -0300 
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MPREE IDIMENTOS 

  

PROPOSTA DE PREÇOS 

NOME DE FANTASIA: L 5 EMPREENDIMENTOS ETRELI 
RAZAO SOCIAL: L S EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 18.538.150/0001-19 
INSC. EST.: 12414844-1 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NAO() 
ENDEREÇO: AV. MAESTRO JOAO NUNES, no 09, EDIF LAGOA CORPORATE PAVMTO 02 SALA 205. 
BAIRRO: Ponta da Areia CIDADE: São Luis 
CEP: E-MAIL: CONTATO@LSEMPREENDIMENTOS.COM  
TELEFONE: (98) 98181-0101 FAX:*** 
CONTATO DA LICITANTE: LUCIANO 
SAUTO COSTA TELEFONE: (98) 98181-0101 
BANCO DA LICITANTE: Brasil CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 29483-5 
N° DA AGENCIA:4863-1 

RELAÇAO E QUANTITATIVO DOS PRODUTOS 

ITEM DISCRIÇÃO MARCA ONIO QUANT V.UNIT Extenso V. TOTAL Extenso 

Requisição de Material c/ 100 fis 
50x02 	vias 	formato 	16x22cm 
papel ap 56 

Própria Bioco-BI 200 R$ 7,37 
sete reais e 
trinta e sete 

centavos 
R$ 1.474,00 

um mil, 
quatrocentos 
e setenta e 
quatro reais 

2 
Crachás formatos 15xllcm papel 
ap 180g imp ixO cores 

Própria Unidade-Un 700 R$ 2,37 
dois reais e 
trinta e sete 

centavos 
R$ 1.659,00 

um mil, 
seiscentos e 
cinquenta e 
nove reais 

Crachás formatos lSxllcm papel 
ap 180g imp 4x1 cores 

Própria Unidede-Un 700 R$ 2,30 
dois reais e 

trinta centavos 
R$ 1.610,00 

um mil, 
seiscentos e 
dez reais 

4 

Bloco 	de 	anotações 	para 
conferência 	c/ 	100 	fls 	formato 
15x21cm capa ap 180g imp. 4x0, 
miolo 	papel 	ap 	75g 	imp. 	ixO 
cores 

Própria Blocc-BI 450 R$ 4,17 

um mil,  
quatro reais  

dezessete 
centavos 

R$ 1.876,50 
reais e 

 

oitocentos e 
setenta e seis 

cinquenta 
centavos 

5 
Cartilhas 	diversas 	para 	o 	CREA 
formato 15x21cm com 4 paginas 
4x4 cores 

Própria Unidade-Un 2000 R$ 3,98 
três reais e 

noventa e oito 
centavos 

R$ 7.960,00 
sete mil, 
novecentos e 
sessenta reais P 

6 
Bloco 	de 	papel 	timbrando 	tam 
22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 

Própria Bloco-BI 80 R$ 22,33 
vinte e dois 

reais e trinta e 
três centavos 

R$ 1.786,40 

um mil, 
setecentos e 
oitenta e seis 
reais e 
quarenta 
centavos 

7 
Folder 	formato 	22x32cm 	papel 
cochê 115g imp 4x4 cores frente 
e verso 

Própria Unidade-Un 17.500 R$ 0,83 
oitenta e três 

centavos 
R$ 14.525,00 

quatorze mil, 
quinhentos e 
vinte e cinco 
reais 

8 
Panfleto formato 11x15,5cm papel 
conchê 115g imp 4x0 cores. 

Própria Unidade-Un 30.000 R$ 0,72 
setenta e dois 

centavos 
R$600,00 

vinte e um 
mil, seiscentos 
reais 

Panfleto formato 16,5x24cm papel 
conchê 115g imp 4x0 cores. 

Própria Unidade-Un 30.000 R$ 0,86 
o 

centavos  
itenta e seis 

R$ 25.800,00 
vinte e cinco 
mil, oitocentos 
reais 

10 
Cartaz Formato 33x45 cm papel 
cochê 115g imp 4x0 cores 

Própria Unidade-Un 15.000 R$ 1,10 
um real e dez 

centavos 
R$ 16.500,00 

dezesseis mil, 
quinhentos 
reais 

11 
Cartaz Formato 45x64 cm papel 
cochê 115g imp 4x0 cores 

Própria Unidade-Un 15000 ., R$ 148 
um real e 

quarenta e 
R$ 22.200,00 

vinte e dois 
mil, duzentos 

 

LUCIANO 
SAUTO 	
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RUBRICA 	  

oito centavos reais 

12 
Envelopes 	off-set 	Timbrado 
formato 	11x16cm 	papel 	offset 
90g imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-Un 2.000 R$ 0,93 
noventa e três 

centavos R$ 1.860,00 
um mil, 
oitocentos e 
sessenta reais 

13 
Envelopes 	off-set 	Timbrando 
formato 	11x22cm 	papel 	offset 
90q imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-Un 2.000 R$ 1,40 
um real e 
quarenta 
centavos 

R$ 2.800,00 
dois mil, 
oitocentos 
reais 

14 
Envelopes 	Oficio 	Timbrando 
formato 	16x22cm 	papel 	offset 
90g imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-Un 2.000 R$ 1,58 
um real e 

cinquenta e 
oito centavos 

R$ 3.160,00 
três mil, cento 
e sessenta 
reais 

15 
Envelopes 	off-set 	Timbrado 
formato 18x22cmpapel offset 90g 
imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-Un 2.000 R$ 2,17 
dois reais e 
dezessete 
centavos 

R$ 4.340,00 
quatro mil, 
trezentos e 
quarenta reais 

16 
Envelopes 	off-set 	Timbrado 
formato 	20x28cm 	papel 	offset 
90g imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-Un 2.000 R$ 2,32 
dois reais e 
trinta e dois 

centavos 
R$ 4.640,00 

quatro mil, 
seiscentos e 
quarenta reais IR

7 
off-set 	Timbrado 

formato 	22x32cm 	papel 	offset 
90g imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-Un 2.000 R$ 2,60 
dois reais e 

sessenta 
centavos 

R$ 5.200,00 cinco mil, 
duzentos reais 

18 
Envelopes 	off-set 	Timbrado 
formato 	24x34cm 	papel 	offset 
90g imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-Un 2.000 R$ 2,33 
dois reais e 
trinta e três 

centavos 
R$ 4.660,00 

quatro mil, 
seiscentos e 
sessenta reais 

19 
Envelopes 	off-set 	Timbrado 
formato 	26x36cm 	papel 	offset 
90g imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-Un 2.000 R$ 2,63 
dois reais e 

sessenta e três 
centavos 

R$ 5.260,00 
cinco mil, 
duzentos e 
sessenta reais 

20 
Envelopes 	off-set 	Timbrado 
formato 	37x47cm 	papel 	offset 
90g imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-Un 2.000 R$ 4,72 
quatro reais e 
setenta e dois 

centavos 
R$ 9.440,00 

nove mil, 
 quatrocentos 

e quarenta 
reais 

21 
Convite 	de 	solenidades 	tam 
15x21cm papel cochê 230g imp 
4x0 cores. 

Própria Unidade-Un 24.000 R$ 1,10 um real e dez 
centavos 

R$ 26.400,00 

vinte e seis 
mil, 
quatrocentos 
reais 

22 

Agenda 	tam 	14x20,5 cm capa 
dura 	duplex 	com 	acabamento 
aspiraI 	imp. 	4x1 	cores, 	miolo 
c/180 paginas 4x1, papel ap 759 
imp lxi cores. 

Própria Unidde-Un 450 R$ 16,60 
dezesseis reais 

e sessenta 
centavos 

R$ 7.470,00 sete mil, 
quatrocentos 
e setenta reais 

23 Capa de Processo tam 33x48 cm 
papel ap 240g imp. lxi. 

Própria Unidade-Un 8.500 R$ 1,87 
um real e 

oitenta e sete 
centavos 

R$ 15.895,00 

quinze mil, 
oitocentos e 
noventa e
cinco reais 

24 Cartilha 	diversas 	C/03 	paginas 
policromia papel couche 115g 

Própria Unidade-Un 12.000 "R$ 2,48 
dois reais e 
quarenta e 

centavq 
R$ 29.760,00 

vinte e nove 
 

setecentos e
oito 

mit, 

sessenta reais 

25 Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 
cardenos 4x4 cores papel couche 

Própria Unid3de-Un 14.000 R$ 2,40 
dois reais e 

quarenta 
centavos 

R$ 33.600,00 
trinta e três 
mil, seiscentos 
reais 

26 carimbo simples 5x3 cm Própria Unidade-Un 150 R$ 21,33 
vinte e um 

reais e trinta e 
três centavos 

R$ 3.199,50 

três mil, cento 
e noventa e 
nove reais e 
cinquenta 
centavos 

27 
carimboautomatico 	n° 	30 
4,7x1,8cm 

Própria Unidade-Un 60 R$ 51 ,67 

cinquenta e 
um reais e 

e sessenta 
sete centavos 

R$' oo  20 ' 
três mil e cem 
reais e vinte 
centavos 

28 
carimboautomatico 	n° 	20 
3,8x1,4cm 

Própria Unidade-Un 60 R$ 50,00 cinquenta reais R$ 3.000,00 
três mil reais 

29 
carimboautomatico 	n° 	10 
2,7x1,00 cm 

Própria Unidade-Un 60 R$ 37,67 trinta e sete 
reais e 

R$ 2.260,20 
dois mil, 
duzentos e 

Av. Maestro João Nunes, W 09 
9  Edif. Lagoa Corporate & Offices PAVMT002 

Sala 205 - Ponta D'Areia - São Luis/MA 
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500 R$ 6,67 Unidade-Un 
seis reais e 
sessenta e 

sete centavos 

Requisição de 	Material c/100 fls 
30 50x02 	vias 	formato 

papel ap 56g. 
16x22cm Própria 

Total 

5 EMPREENDIMENTOS 
sessenta e 

sete centavos 

R$ 3.335,00 

sessenta reais 
e vinte 
centavos 
três mil, 
trezentos e 
trinta e cinco 
reais 
duzentos e 
oitenta e seis 

R$ 	mil, trezentos 
286.370,80  e  setenta reais 

e oitenta 
centavos 

São Luís - MA, em 17 de maio de 2023. 

LUCIANO SAIJTO 	Assinado de forma digital por 

COSTA:0 1 66036439 COSTA:01 660364396 
Dados: 2023.05.17 20:57:57 
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PREFEITURA MUN CIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida [ind tifo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

TLBILITA 

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 018/2023 
SISTEMA DE RGISTRO DE PREÇOS - SRP 

Junto aos autos do processo licitatório n° 018/2023, na Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto contratação para o futuro e eventual 
Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais gráficos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentado pela empresa listada abaixo: 

..- L S EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 18.538.150/0001-
19 

CAPINZAL DO NORTE— MA, 19 de maio de 2023 

/7 c 
Luciano Alves Alencar 

Pregoeiro. 

PREFEITURA 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRAM/P 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 18.538.150/0001-19 DUNS®: 94*****33 

Razão Social: 	L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: 	LS COMERCIO E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 19/06/2023 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	02/10/2023 
FGTS 	 Validade: 	04/06/2023 
Trabalhista (http://www.tst.1us.br/certidao) 	Validade: 	30/09/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	31/05/2023 
Receita Municipal 	 Validade: 	17/06/2023 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

1 de 1 Emitido em: 18/05/2023 20:59 
CPF: 016.603.643-96 Nome: LUCIANO SAUTO COSTA 
Ass: 	  
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SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL N ItJRICA 

"L 5 EMPRE NDIMENTOS LTDA" 
CNPJ: 18.538.150/1001-19 NIRE: 21201204204 

LUCIANO SAUTO COSTA, b 
04/03/1983, portador da C 
DETRAN/MA, inscrito no CPF 
Rua 02, n° 60, Lote Sítio Gran 
Lumiar/MA, CEP 65.130-000; t 
social "L S EMPREENDIMENT 
Nunes, n 9, Edifício Lagoa Cor 
d'Areia, CEP: 65.077-355, São 
JUCEMA (Junta  Comercial 
21201204204 e devidamente 
fazendo uso do que permite o 
a redação alterada pelo art. 
alterar e consolidar o seu con 
de acordo com a Lei n° 10.406 

asileiro, solteiro, empresário, nascido em 
eira de Identidade/R. G. no 03254376455 
O  016.603.643-96, residente e domiciliado à 
e, Bairro Sítio Grande, Município de Paço do 
tular da empresa que gira sob denominação 
S LTDA", com sede na Avenida Maestro João 
orate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta 
uís/MA, com ato constitutivo registrado na 

Estado do Maranhão) sob NIRE de n 
scrita no CNPJ sob n° 18.538.150/0001-19, 

§ 30 do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com 
o da Lei Complementar n° 128/08, resolve 
ato social primitivo e proceder a atualização 
2002, conforme a cláusula seguinte: 

Cláusula 1: 

A empresa tem por objeto o e ercício das seguintes atividades econômica: 

s meios de transporte não especificados 
(ônibus, motocicletas,trailers, caminhões, 
ares); 1822999 - Serviços de acabamentos 

e plastificação; 3811400 - Coleta de resíduos 
strução de edifícios 4322302 - Instalação e 
trais de ar condicionado, de ventilação e 
em e instalação de sistemas e equipamentos 
vias públicas, portos e aeroportos 4729699 

os alimentícios em geral ou especializado em 
especificados anteriormente (PRODUTOS 

E MOIDO, SORVETES,EMBALADOS, EM POTES 
GELADAS, MEL, ETC.) 4744099 - Comércio 

ção em geral 4751201 - Comércio varejista 
os e suprimentos de informática 4753900 - 
ado de eletrodomésticos e equipamentos de 
rcio varejista de artigos de papelaria 4789005 
utos saneantes domissanitários 4923002 - 
geiros - locação de automóveis com motorista 
4930201 - Transporte rodoviário de carga, 

mudanças, municipal. 4930202 - Transporte 
odutos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
5229099 - Outras atividades auxiliares dos 
ecificadas anteriormente (serviços de guarda-
rios, serviços de gestão e operação de tráfego, 

assageiros entre terminais, etc.) 520101 - 
eparados preponderantemente parempresas 

7719599 - Locação de outr 
anteriormente, sem conduto 
reboques, semi-reboques e s 
gráficos, exceto encadernação 
não-perigosos 4120400 - Co 
manutenção de sistemas ce 
refrigeração 4329104 - Monta 
de iluminação e sinalização e 
- Comércio varejista de produ 
produtos alimentícios não 
NATURAIS E DIETETICOS, C 
E SIMILARES COMIDAS CO 
varejista de materiais de con 
especializado de equipamen 
Comércio varejista especiali 
áudioevídeo 4761003 -Com 
- Comércio varejista de pro 
Serviço de transporte de pass 
4924800 - Transporte escok 
exceto produtos perigosos e 
rodoviário de carga, exceto p1 
interestadual e internaciona 
transportes terrestres não es 
volumes em terminais rodovi 
serviços de translado de p 
Fornecimento de alimentos pi 
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ALTFRÂUAÍ) í'í)MTRATITAI. F CflNSfl1.IDA(FÃ)  DA  

"L S EMPREENDIMENTOS LTDA" 
CNPJ: 18.538.150/0001-19 NIRE: 21201204204 

7112000 - Serviços de engenharia 7119799 - Atividades técnicas 
relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
(serviço de aerofotogrametria, projetos de gestão de águas, etc.) 7711000 - 
Locação de automóveis sem condutor 7732201 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7733100 - 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 7739099 - Aluguel de 
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador (motores, turbinas e máquinas-ferramenta, 
geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhos de usos 
comerciais e industriais, etc.); 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens 
e ferramentas; 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 1422-
3/00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e 
tricotagens, exceto meias; 471-4/00 - Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessório; 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 4752-1/00 
- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; 7311-4/00 Agências de publicidade; 4761-0/01 - Comércio 
varejista de livros; 9001-9/9' - Artes cênicas, espetáculos e atividades 
complementares não especi icados anteriormente(produção de shows 
pirotécnicos, atividades de s - tores, produtores e empresários de eventos 
artísticos ao vivo, atividades s e apresentadores de programa de televisão e 
de rádio, atividades de ceno: afia, atividades de elaboração de roteiros de 
teatro, cinema, etc.); 7739-0/13 - Aluguel de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 8230-0/01 - Serviços de 
organização de feiras, con:ressos, exposições e festas; 4511-1/01 - 
Comércio a varejo de automó is, camionetas e utifitários novos; 4511-1/02 
- Comércio a varejo de auto óveis, camionetas e utilitários usados; 4511-
1/03 - Comércio por atacado 'e automóveis, camionetas e utilitários novos 
e usados; 4511-1/04 - Comérc o por atacado de caminhões novos e usados; 
4511-1/06 - Comércio por ataiado de ônibus e microônibus novos e usados; 
4530-7/03 - Comércio a vareo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 4520-0/01 - Se ços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores; 4530-7 04 - Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos autom i tores; 4635-4/03 - Comércio atacadista de 
bebidas com atividade de fr cionamento e acondicionamento associada; 
4773-3/00 - Comércio varejist: de artigos médicos e ortopédicos; 4684-2/99 
- Comércio atacadista de ou ii os produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente( cool etílico, soda cáustica, cloro e derivados, 
oxigênio, água destilada, ele entos não-petroquímicos ou carboquímicos, 
cargas e preparados para ext tores de incêndio, alvejantes e detergentes 
industriais, fósforo de se ança, adesivos, petroquímicos básicos e 
intermediários - amônia, eten', benzeno, uréia, cloreto de vmila, etc.); 4789-
0/99 - Comércio varejist. de outros produtos não especificados 
anteriormente(artigos para fe tas, extintores, exceto para veículos, cargas e 
preparados para incêndio, quinquilharias para uso agrícola, etc.); 3314-7/10 
- Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
especificados anteriormente(manutenção e reparação de máquinas e 

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL NRICA  -  
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"L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA" 
CNPJ: 18.538.150/0001-19 NIRE: 21201204204 

aparelhos para saneamento básico e ambiental, manutenção e reparação de 
máquinas automáticas para vendas de produtos, manutenção e reparação 
de extintores de incêndio, manutenção e reparação de calandras, etc.); 4772-
5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 3329-5/99 - Instalação de outros 
equipamentos não especificados anteriormente (Instalação e montagem de 
aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, 
prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido); 
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 4614-1/00 
-Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves; 4763-6/05 - Comércio varejista de 
embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios. 

Cláusula II: 
A empresa filial, registrada sob o NIRE n° 21900341910, e devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° 18.538.150/0002-08, com data de início das 
atividades em 27/01/2021, que gira sob o nome empresarial: L S 
EMPREENDIMENTOS LTDA e tem sua sede no seguinte endereço: Rua Nova, 
n 01, Galpão A, Bairro: Tijupa Queimado, CEP: 65.110-000, São José de 
Ribamar/MA. 

Para tanto, firma em ato continuo, o contrato social da L S 
EMPREENDIMENTOS LTDA, com a seguinte redação: 

LUCIANO SAUTO COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
04/03/1983, portador da Carteira de Identidade/R. G. n° 03254376455 
DETRAN/MA, inscrito no CPF no 016.603.643-96, residente e domiciliado à 
Rua 02, n° 60, Lote Sítio Grande, Bairro Sítio Grande, Município de Paço do 
Lumiar, Estado do Maranhão, CEP 65.130-000; 

Cláusula 1: 
A empresa gira sob o nome empresarial: L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

Cláusula II: 
A empresa tem sua sede no seguinte endereço: Avenida Maestro João Nunes, 
n'9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, 
CEP: 65.077-355, São Luís/MA. 

Cláusula III: 
A empresa tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 

7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (ônibus, motocicletas,trailers, cinhões, 
reboques, semi-reboques e similares); 1822999 - Serviços de acabrentos 

7;. 
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gráficos, exceto encadernação e plastificação; 3811400 - Coleta de resíduos 
não-perigosos 4120400 - Cons rução de edifícios 4322302 - Instalação e 
manutenção de sistemas cent ais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 4329104 - Montag€ m e instalação de sistemas e equipamentos 
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4729699 
- Comércio varejista de produto s alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente (PRODUTOS 
NATURAIS E DIETETICOS, CAFE MOIDO, SORVETES,EMBALADOS, EM POTES 
E SIMILARES COMIDAS CONGELADAS, MEL, ETC.) 4744099 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral 4751201 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4753900 - 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 4789005 
- Comércio varejista de produtos saneantes domissarntários 4923002 - 
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924800 - Transporte escolar 4930201 - Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 4930202 - Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermi.micipal, 
interestadual e internacional 229099 - Outras atividades auxiliares dos 
transportes terrestres não especificadas anteriormente (serviços de guarda-
volumes em terminais rodoviários, serviços de gestão e operação de tráfego, 
serviços de translado de passageiros entre terminais, etc.) 5620101 - 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
7112000 - Serviços de engenharia 7119799 - Atividades técnicas 
relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
(serviço de aerofotogrametria, projetos de gestão de águas, etc.) 7711000 - 
Locação de automóveis sem condutor 7732201 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7733100 - 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 7739099 - Aluguel de 
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador (motores, turbinas e máquinas-ferramenta, 
geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhos de usos 
comerciais e industriais, etc.); 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens 
e ferramentas; 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 1422-
3/00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e 
tricotagens, exceto meias; 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessório; 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 4752-1/00 
- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; 7311-4/00 Agências de publicidade; 4761-0/01 - Comércio 
varejista de livros; 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades 
complementares não especificados anteriormente(produção de shows 
pirotécnicos, atividades de diretores, produtores e empresários de eventos 
artísticos ao vivo, atividades de apresentadores de programa de televisão e 
de rádio, atividades de cenografia, atividades de elaboração de roteiros de 
teatro, cinema, etc.); 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 8230-0/01 -  Se DÇ  ços de 
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organização de feiras, C0fl( ssos, exposições e festas; 4511-1/01 - 
Comércio a varejo de automóvei s, camionetas e utilitários novos; 4511-1/02 
- Comércio a varejo de autom& reis, camionetas e utilitários usados; 4511-
1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos 
e usados; 4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 
4511-1/06 - Comércio por ataca lo de ônibus e microônibus novos e usados; 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 4520-0/01 - Serviç os de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores; 4530-7/C 4 - Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos automot )res; 4635-4/03 - Comércio atacadista de 
bebidas com atividade de frac Lonamento e acondicionamento associada; 
4773-3/00 - Comércio varejista Le artigos médicos e ortopédicos; 4684-2/99 
- Comércio atacadista de outr s produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente(ál ool etílico, soda cáustica, cloro e derivados, 
oxigênio, água destilada, elem ntos não-petroquímicos ou carboquímicos, 
cargas e preparados para exti tores de incêndio, alvejantes e detergentes 
industriais, fósforo de segurança, adesivos, petroquímicos básicos e 
intermediários - amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, etc.); 4789-
0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente(artigos para festas, extintores, exceto para veículos, cargas e 
preparados para incêndio, quinquilharias para uso agrícola, etc.); 33 14-7/10 
- Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
especificados anteriormente(manutenção e reparação de máquinas e 
aparelhos para saneamento básico e ambiental, manutenção e reparação de 
máquinas automáticas para vendas de produtos, manutenção e reparação 
de extintores de incêndio, manutenção e reparação de calandras, etc.); 4772-
5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 3329-5/99 - Instalação de outros 
equipamentos não especificados anteriormente(Instalação e montagem de 
aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, 
prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido); 
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 4614-1/00 
- Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves; 4763-6/05 - Comércio varejista de 
embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios. 

Cláusula IV: 
O capital social é de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil) reais, 
divididos em R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas. 

Cláusula V: 
A administração é exercida pelo Sócio-Administrador  LUCIANO SAUTO 
COSTA, que representará legalmente a empresa e poderá pratictodo e 
qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 



020501/2023 
PROC.ADMII 	 ( 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇ) DA  
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL N RICA 	  

"L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA" 
CNPJ: 18.538.150/0001-19 NIRE: 21201204204 

Cláusula VI: 
A empresa filial, registrada sob o NIRE dl  21900341910, e devidamente 
inscrita no CNPJ sob no 18.538.150/0002-08, com data de início das 
atividades em 27/01/2021, que gira sob o nome empresarial: L 5 
EMPREENDIMENTOS LTDA e te sua sede no seguinte endereço: Rua Nova, 
n 01, Galpão A, Bairro: Tijup. Queimado, CEP: 65.110-000, São José de 
Ribamar/MA. 

Cláusula VII: 
Ao término de cada exercício, 
prestará contas justificadas de 
do inventário, do balanço patr 
cabendo ao empresário, os luc 

m 31 de dezembro, o Sócio-Administrador 
ua administração, procedendo à elaboração 
omal e do balanço de resultado econômico, 
s ou perdas apuradas. 

  

Cláusula VIII: 
O Sócio-Administrador deci. ., sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a admini tração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula IX: 
O Sócio-Administrador declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula X: 
O Sócio-Administrador poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula XI: 
Falecendo o Sócio-Administrador, seus sucessores poderão continuar o 
exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo interesse na 
continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Cláusula XII: 
Sendo interditado o Sócio-Administrador, ele poderá continuar o exercício 
da empresa, desde que ele seja devidamente representado ou assistido, 
conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração cl,,empresa 
caiba a terceiro não impedido. 
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Cláusula XIII: 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da 
empresa como EPP (Empresa de Pequeno Porte), onde a receita bruta anual 
da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3 da Lei 
Complementar n 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4 do art. 1 da 
mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar fl() 

123/2006. 

• Cláusula XIV: 
Fica eleito o foro da Comarca de São Luís, Estado do Maranhão, por mais 
privilegiados que os outros sejam, para serem dirimidas quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o 
presente instrumento em uma única via que será destinado ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luís/MA, 27 de outubro de 2022 

. 	 LUCIANO SAUTO COSTA 
Sócio-Administrador 

4 
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RUBRICA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 	 Nome 

01660364396 
	

LUCIANO SAUTO COSTA 

RrI FI 00 O REGI STRO EM 27/ 10/ 2022 16 49 ScE M' 20221282521 
PfCYTIQ 221282521 DE 27/10/2022. 
cdoD cE VER FICAÇÃO 12214087936. aPJ DA SFrf: 18538150000119 
NJ: 21201204204. DEMEFEITOS 	GSTROEM 27/10/2022. JUCEMA L S EMDEfD ENIcE LTD 

CARcE At't* DE MAES PEI R 
sEorÁRi 0. WPAL 

errpresafaci 1 . rra. 90v. br  

À validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

RUBRICA 
QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e reazor o 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http:llwww.serpro.gov.br/assinador-digital ., opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 

14N 
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• sileiro, solteiro, empresário, nascido em 
ira de Identidade/R. G. n° 03254376455 

• 016.603.643-96, residente e domiciliado à 
, Bairro Sítio Grande, Município de Paço do 

ar da empresa que gira sob denominação 
LTDA", com sede na Avenida Maestro João 

orate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta 
uís/MA, com ato constitutivo registrado na 

Estado do Maranhão) sob NIRE de n 
scrita no CNPJ sob ri0  18.538.150/0001-19, 

§ 30 do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com 
1 da Lei Complementar n° 128/08, resolve 
ato social primitivo e proceder a atualização 
2002, conforme a cláusula seguinte: 

CLÁUSULA 1: 

A empresa tem por objeto o e ercício das seguintes atividades econômica: 

7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor, (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, 
reboques, semirreboques e si 
gráficos, exceto encadernação 
não-perigosos 4120400 - Cor 
manutenção de sistemas cei 
refrigeração 4329104 - Monta 
de iluminação e sinalização ei 

nilares); 1822999 - Serviços de acabamentos 
e plastificação; 3811400 - Coleta de resíduos 
strução de edifícios 4322302 - Instalação e 
Ltrais de ar condicionado, de ventilação e 
em e instalação de sistemas e equipamentos 
i vias públicas, portos e aeroportos 4729699 

- Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais 
e dietéticos, café moído, sorvetes embalados, em potes e similares comidas 
congeladas, mel, etc.) 474499 - Comércio varejista de materiais de 
construção em geral 475101 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos!  de informática 4753900 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomsticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4761003 - Comércio varejist4 de artigos de papelaria 4789005 - Comércio 
varejista de produtos sanezntes domissanitários 4923002 - Serviço de 
transporte de passageiros - l9cação de automóveis com motorista 4924800 
- Transporte escolar 49302Ç1 - Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e muJanças, municipal. 4930202 - Transporte 
rodoviário de carga, exceto podutos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e intemaciona 5229099 - Outras atividades auxiliares dos 
transportes terrestres não esbecificadas anteriormente (serviços de guarda-
volumes em terminais rodoviários, serviços de gestão e operação de tego, 
serviços de translado de passageiros entre terminais, etc.) 562(í01 - 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
7112000 - Serviços de engenharia 7119799 - Atividades técnicas 

LUCIANO SAUTO COSTA, br 
04/03/1983, portador da Car 
DETRAN/MA, inscrito no CPF 
Rua 02, no 60, Lote Sítio Grand 
Lumiar/MA, CEP 65.130-000; ti 
social "L S EMPREENDIMENTO 
Nunes, n 9, Edifício Lagoa Cor
d'Areia, CEP: 65.077-355, São 
JUCEMA (Junta  Comercial d 
21201204204 e devidamente 
fazendo uso do que permite o 
a redação alterada pelo art. 1 
alterar e consolidar o seu cont 
de acordo com a Lei n° 10.406 

o 
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relacionadas à engenharia e . quitetura não especificadas anteriormente 
(serviço de aerofotogrametria, .rojetos de gestão de águas, etc.) 7711000 - 
Locação de automóveis sem condutor 7732201 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7733100 - 
Aluguel de máquinas e equip. entos para escritórios 7739099 - Aluguel de 
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador (motores, turbinas e máquinas-ferramenta, 
geradores, guinchos, guinda tes e empilhadeiras, aparelhos de usos 
comerciais e industriais, etc); 744-0/01 - Comércio varejista de ferragens 
e ferramentas; 8122-2/00 - Im zação e controle de pragas urbanas; 1422-
3/00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e 
tricotagens, exceto meias; 47:1-4/00 - Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessório; 4754-7/'P 1 - Comércio varejista de móveis; 4752-1/00 
- Comércio varejista especi zado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; 7311-4/00 Agê cias de publicidade; 4761-0/01 - Comércio 
varejista de livros; 9001-9/9 - Artes cênicas, espetáculos e atividades 
complementares não espec icados anteriormente(produção de shows 
pirotécnicos, atividades de u etores, produtores e empresários de eventos 
artísticos ao vivo, atividades e e apresentadores de programa de televisão e 
de rádio, atividades de ceno: i afia, atividades de elaboração de roteiros de 
teatro, cinema, etc.); 7739-0/13 - Aluguel de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 8230-0/01 - Serviços de 
organização de feiras, con essos, exposições e festas; 4511-1/01 - 
Comércio a varejo de automó eis, camionetas e utilitários novos; 4511-1/02 
- Comércio a varejo de auto óveis, camionetas e utilitários usados; 4511-
1/03 - Comércio por atacado e e automóveis, camionetas e utilitários novos 
e usados; 4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 
4 511-1/06 - Comércio por ata o ado de ônibus e micro-ônibus novos e usados; 
4530-7/03 - Comércio a vare o de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 4520-0/01 - Se 'ços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores; 4530-7 04 - Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos autom.tores; 4635-4/03 - Comércio atacadista de 
bebidas com atividade de f cionamento e acondicionamento associada; 
4773-3/00 - Comércio varejis ia de artigos médicos e ortopédicos; 4684-2/99 
- Comércio atacadista de ou ros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente( icool etifico, soda cáustica, cloro e derivados, 
oxigênio, água destilada, ele 	tos não-petroquímicos ou carboquímicas, 
cargas e preparados para extintores de incêndio, alvejantes e detergentes 
industriais, fósforo de segurança, adesivos, petroquímicos básicos e 
intermediários - amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, etc.); 4789-
0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente(artigos para festas, extintores, exceto para veículos, cargas e 
preparados para incêndio, quinquilharias para uso agrícola, etc); 3314-7/10 
- Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso'eral não 
especificados anteriormente(manutenção e reparação de máquinas e 
aparelhos para saneamento básico e ambiental, manutenção e reparação de 
máquinas automáticas para vendas de produtos, manutenção e reparação 
de extintores de incêndio, manutenção e reparação de calandras, etc); 4772- 
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5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 3329-5/99 - Instalação de outros 
equipamentos não especificados anteriormente(Instalação e montagem de 
aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, 
prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido); 
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 4614-1/00 
- Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves; 4763-6/05 - Comércio varejista de 
embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios; 9319-1/01 
Produção e promoção de eventos esportivos; 9319-1/99 Outras atividades 
esportivas não especificadas anteriormente (atividade de pesca esportiva e 
de lazer, atividades de apoio à pesca e caça esportivas, operação de 
estábulos de hipódromos); 9311-5/00 - Gestão de instalações de esportes; 
8591-1/00 - Ensino de esportes; 7721-7/00 - Aluguel de equipamentos 
recreativos e esportivos. 

CLÁUSULA II: 
A empresa filial, registrada sob o NIRE n° 21900341910, e devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° 18.538.150/0002-08, com data de início das 
atividades em 27/01/2021, que gira sob o nome empresarial: L S 
EMPREENDIMENTOS LTDA e tem sua sede no seguinte endereço: Rua Nova, 
n 01, Galpão A, Bairro: Tijupa Queimado, CEP: 65.110-000, São José de 
Ribamar/MA. 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social da 
L S EMPREENDIMENTOS LTDA, com a seguinte redação: 

LUCIANO SAUTO COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
04/03/1983, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 03254376455 
DETRAN/MA, inscrito no CPF n° 016.603.643-96, residente e domiciliado à 
Rua 02, n° 60, Lote Sítio Grande, Bairro Sítio Grande, Município de Paço do 
Lumiar/MA, CEP 65.130-000; titular da empresa que gira sob denominação 
social "L S EMPREENDIMENTOS LTDA", com sede na Avenida Maestro João 
Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta 
d'Areia, CEP: 65.077-355, São Luís/MA, com ato constitutivo registrado na 
JUCEMA (Junta  Comercial do Estado do Maranhão) sob NIRE de n 
21201204204 e devidamente inscrita no CNPJ sob n° 18.538.150/0001-19. 

CLÁUSULA 1: 
A empresa tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 

- 

7719599 - Locação de outros meios de transporte não especifica os 
anteriormente, sem condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, 
reboques, semirreboques e similares); 1822999 - Serviços de acabamentos 
gráficos, exceto encadernação e plastificação; 3811400 - Coleta de resíduos 
não-perigosos 4120400 - Construção de edifícios 4322302 - Instalação e 
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manutenção de sistemas centais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 4329104 - Montagm e instalação de sistemas e equipamentos 
de iluminação e sinalização 

em 
 vias públicas, portos e aeroportos 4729699 

- Comércio varejista de produtcs alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não espécificados anteriormente (produtos naturais 
e dietéticos, café moído, sorvetes embalados, em potes e similares comidas 
congeladas, mel, etc.) 4744099 - Comércio varejista de materiais de 
construção em geral 4751201 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática 4753900 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 4789005 - Comércio 
varejista de produtos saneantes domissarntários 4923002 - Serviço de 
transporte de passageiros - locção de automóveis com motorista 4924800 
- Transporte escolar 493020l - Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mud4mças, municipal. 4930202 - Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, iritermunicipal, 

p2 interestadual e internacional 29099 - Outras atividades auxiliares dos 
transportes terrestres não esp4cificadas anteriormente (serviços de guarda-
volumes em terminais rodoviáios, serviços de gestão e operação de tráfego, 
serviços de translado de pasageiros entre terminais, etc.) 5620101 - 
Fornecimento de alimentos prparados preponderantemente para empresas 
7112000 - Serviços de erjgenharia 7119799 - Atividades técnicas 
relacionadas à engenharia e irquitetura não especificadas anteriormente 
(serviço de aerofotogrametria, projetos de gestão de águas, etc.) 7711000 
Locação de automóveis sem condutor 7732201 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7733100 - 
Aluguel de máquinas e equip. entos para escritórios 7739099 - Aluguel de 
outras máquinas e equipame os comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operado ,  (motores, turbinas e máquinas-ferramenta, 
geradores, guinchos, guind. stes e empilhadeiras, aparelhos de usos 
comerciais e industriais, etc.) 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens 
e ferramentas; 8122-2/00 - unização e controle de pragas urbanas; 1422-
3/00 - Fabricação de artigo. do vestuário, produzidos em malharias e 
tricotagens, exceto meias; 4 '81-4/00 - Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessório; 4754-7 01 - Comércio varejista de móveis; 4752-1/00 
- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; 7311-4/00 Ag'ncias de publicidade; 4761-0/01 - Comércio 
varejista de livros; 9001-9/9 - Artes cênicas, espetáculos e atividades 
complementares não espeei icados anteriormente(produção de shows 
pirotécnicos, atividades de d etores, produtores e empresários de eventos 
artísticos ao vivo, atividades de apresentadores de programa de televisão e 
de rádio, atividades de ceno rafia, atividades de elaboração de roteiros de 
teatro, cinema, etc.); 7739-0 03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 8230-0/01 - Seos de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas; 45114/01 - 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 4511-1/02 
- Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 4511-
1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos 
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e usados; 4511-1/04 - Comérci 
4511-1/06 - Comércio por atac 
4530-7/03 - Comércio a varej 
automotores; 4520-0/01 - Servi 
veículos automotores; 4530-7/ 
usados para veículos automo 
bebidas com atividade de fra 
4773-3/00 - Comércio varejista 

por atacado de caminhões novos e usados; 
do de ônibus e micro-ônibus novos e usados; 
de peças e acessórios novos para veículos 

ços de manutenção e reparação mecânica de 
)4 - Comércio a varejo de peças e acessórios 
:ores; 4635-4/03 - Comércio atacadista de 
:ionamento e acondicionamento associada; 
de artigos médicos e ortopédicos; 4684-2/99 

- Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente(álcool etílico, soda cáustica, cloro e derivados, 
oxigênio, água destilada, elementos não-petroquímicos ou carboquímicas, 
cargas e preparados para exti4itores de incêndio, alvejantes e detergentes 
industriais, fósforo de seguança, adesivos, petroquímicos básicos e 
intermediários - amônia, eteno benzeno, uréia, cloreto de vinila, etc.); 4789-
0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente(artigos para festas, extintores, exceto para veículos, cargas e 
preparados para incêndio, quiifiquilharias para uso agrícola, etc.); 3314-7/10 
- Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
especificados anteriormente(nanutenção e reparação de máquinas e 
aparelhos para saneamento básico e ambiental, manutenção e reparação de 
máquinas automáticas para vendas de produtos, manutenção e reparação 
de extintores de incêndio, manutenção e reparação de calandras, etc.); 4772-
5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 3329-5/99 - Instalação de outros 
equipamentos não especificaçios anteriormente(Instalação e montagem de 
aparelhos, máquinas e eqi4pamentos, inclusive montagem industrial, 
prestados ao usuário final, exlusivamente com material por ele fornecido); 
3321-0/00 - Instalação de muinas e equipamentos industriais; 4614-1/00 
- Representantes comerciai e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações aeronaves; 4763-6/05 - Comércio varejista de 
embarcações e outros veículs recreativos; peças e acessórios; 9319-1/01 
Produção e promoção de evebtos esportivos; 9319-1/99 Outras atividades 
esportivas não especificadas anteriormente (atividade de pesca esportiva e 
de lazer, atividades de apoio à pesca e caça esportivas, operação de 
estábulos de hipódromos); 9311-5/00 - Gestão de instalações de esportes; 
8591-1/00 - Ensino de esportes; 7721-7/00 - Aluguel de equipamentos 
recreativos e esportivos. 

CLÁUSULA II: 
O capital social é de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil) reais, 
divididos em R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil) quotas 110 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integraliza as. 

CLÁUSULA III: 
O Sócio-Administrador declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 
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CLÁUSULA IV: 
A empresa filial, registrada sob o NIRE no 21900341910, e devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° 18.538.150/0002-08, com data de início das 
atividades em 27/01/2021, que gira sob o nome empresarial: L S 
EMPREENDIMENTOS LTDA e tem sua sede no seguinte endereço: Rua Nova, 
n 01, Galpão A, Bairro: Tijupa Queimado, CEP: 65.110-000, São José de 
Ribamar/MA. 

CLÁUSULA V: 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Sócio-Administrador 
prestará contas justificadas de sia administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucrs ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VI: 
O Sócio-Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA VII: 
A administração é exercida pelo Sócio-Administrador  LUCIANO SAUTO 
COSTA, que representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e 
qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

CLÁUSULA VIII: 
O Sócio-Administrador poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA IX: 
Falecendo o Sócio-Administrador, seus sucessores poderão continuar o 
exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo interesse na 
continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA X: 
Sendo interditado o Sócio-Administrador, ele poderá continuar o ercício 
da empresa, desde que ele seja devidamente representado ou assistido, 
conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa 
caiba a terceiro não impedido. 
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CLÁUSULA XI: 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da 
empresa como EPP (Empresa de Pequeno Porte), onde a receita bruta anual 
da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3 da Lei 
Complementar n 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4 do art. 3 da 
mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 
123/2006. 

CLÁUSULA XII: 
Fica eleito o foro da Comarca de São Luís, Estado do Maranhão, por mais 
privilegiados que os outros sejam, para serem dirimidas quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o 
presente instrumento em uma única via que será destinado ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luís/MA, 09 de maio de 2023 

LUCIANO SAUTO COSTA 
Sócio-Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

DERTI FI co O G STRO EM 10105/ 2023 11: 24 SCB NP 20230617050. 
PrO 230617050 DE 09/05/2023 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

18.538.150/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/07/2013 

   

NOME EMPRESARIAL 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LS COMERCIO E SERVICOS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto enc adernação e plastificação 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equip. mentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos indus triais 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especi ificados anteriormente 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipam entos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camioni atas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e i isados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microónibu s novos e usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecãnic a de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novo s para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usad los para veículos automotores 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do com ,rcio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.35-4-03 - Comércio atacadista de bebidas com atividad de fracionamento e acondicionamento associada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV MAESTRO JOAO NUNES 
NÚMERO 

9 
COMPLEMENTO 

EDIF LAGOA CORPORATE PAVMT002 
SALA 205 

CEP 

65.077-355 
BAIRRO/DISTRITO 

PONTA DAREIA 
MUNICIPIO 

SAO LUIS 

TELEFONE 

(98) 81 81-01 01 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@LSEMPREENDIMENTOS.COM  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/07/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

   

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

   

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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FLS 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

18.538.150/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/07/2013 

   

NOME EMPRESARIAL 
L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV MAESTRO JOAO NUNES 
NÚMERO 

9 
COMPLEMENTO 

EDIF LAGOA CORPORATE PAVMT002 
SALA 205 

CEP 

65.077-355 
BAIRRO/DISTRITO 

PONTA D'AREIA 
MUNICÍPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@LSEMPREENDIMENTOS.COM  
TELEFONE 

(98) 8181-0101 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/07/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

SITUAÇÃO ESPECIAL  DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

    

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/05/2023 às 12:21:13 (data e hora de Brasília). 
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produ 
internacional 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes 1 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados prepc 

tos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

terrestres não especificadas anteriormente 
rnderantemente para empresas 

71.12-0-00 - 
71.19-7-99 - 
73.11-4-00 - 
77.11-0-00 - 
77.21-7-00- 
77.32-2-01 - 
77.33-1-00 - 
77.39-0-03 - 
77.39-0-99 - 
operador 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congresso 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
90.01-9-99 - Artes cénicas, espetáculos e atividades comr 
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificad 

s, exposições e festas 

as anteriormente 

)lementares não especificadas anteriormente 

Serviços de engenharia 
Atividades técnicas relacionadas à engenhari a e arquitetura não especificadas anteriormente 
Agências de publicidade 
Locação de automóveis sem condutor 
Aluguel de equipamentos recreativos e espor tivos 
Aluguel de máquinas e equipamentos para co rnstrução sem operador, exceto andaimes 
Aluguel de máquinas e equipamentos para e Icritórios 
Aluguel de palcos, coberturas e outras estrut uras de uso temporário, exceto andaimes 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

   

   

    

LOGRADOURO 

AV MAESTRO JOAO NUNES 
NÚMERO 

9 
COMPLEMENTO 

EDIF LAGOA CORPORATE PAVMT002 
SALA 205 

CEP 

65.077-355 
BAIRRO/DISTRITO 

PONTA DAREIA 
MUNICIPIO 

SAO LUIS 

 

UF 

MA 

10/05/2023, 12:21 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

020501/2023 
PROC. ADMINISTV 

FLS  

RUBRICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

18.538.1 50/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/07/2013 

  

NOME EMPRESARIAL 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@LSEMPREENDIMENTOS.COM  
TELEFONE 

(98) 8181-0101 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/07/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/05/2023 às 12:21:13 (data e hora de Brasília). Página: 3'3 

 

about:blank 	 313 



11/05/2023, 10:55 Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 
020501/2023 

PROC. ADMINIS  ;  'IJVO 

FLS 

RUBRICA 

Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 18.538.150/0001-19 Inscrição Estadual: 12.414844-1 

Razão Social: L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE MAESTRO JOAO NUNES 

Número: 9 Complemento: EDIF LAGOA CORPORATE PAVMT002 SALA 205 

Bairro: PONTA D&APOS;AREIA 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65077355 DDD: Telefone: 87243234 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 	 7719599 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 

Principal: 	ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
4329104 SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4511101 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 

4511102 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 

E AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E 
USADOS 

4511104 COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS 

4511106 COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÓNIBUS NOVOS E USADOS 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS  E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530704 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS  E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES 

OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
4729699 PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ES 
INFORMÁTICA 

4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO 

4753900 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

3314710 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E 
4763605 ACESSÓRIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
4772500 PESSOAL 

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES D0MISSANITARIOS 

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

3321000 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
4930201 MUNICIPAL 

4511103 
COMÉRCIO POR ATACADO O 

4614100 

9319199 

4635403 

4684299 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

PECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

https://sistemasl .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 	 112 



11/05/2023, 10:55 	 :::Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

CNAEs Secundários 

Descrição CNAE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

020501/2023 

PROC. ADMINISTRAIIVO 

FLS 	  

RUBRICA 	 
Código 

4930202 

5229099 

5620101 FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO 
7119799 ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7721700 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
32 01 ANDAIMES 

3329599 INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
7739099 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

8591100 ENSINO DE ESPORTES 

ARTES CÉNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS 
9001999 ANTERIORMENTE 

9311500 GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES 

9319101 PRODUÇÃO  E  PROMOÇÃO  DE EVENTOS ESPORTIVOS 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, 
1422300 EXCETO MEIAS 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

1822999 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

41204D0 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
4322302 VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 12/07/2021 

OBRIGAÇÕES 

01/04/2009 - (4635403), 01/09/2009 - (4636201-4636202-4635402-
NFe a partir 4635403-4635499), 01/09/2009 - (4511104-4511103-4511106- 
de (CNAE's): 4511101), 01/04/2010 - (4684299-4614100), 01/10/2010 - (1422300), 

01/12/2010 - (7311400), 10/05/2016 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/01/2018, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 11/05/2023 

Número da Consulta: 

7739003 
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020501/2023 
S 

PREFEITURA DE SÃO LUIS 	
PROC. ADMINI 	TIV

FLS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENLUBRICA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 	Origem. REDESIM 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA. 	 JURIDICA 	INSCRIÇÃO 
NOME EMPRESARIAL 	 L 5 EMPREENDIMENTOS 

NOME FANTASIA 	 LS COMERCIO E SERVICOS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	ATIVO 
NATUREZA JURiDICA 	 2062 - Sociedade Empresária 

CBO 	 - 

DOC. CONSTITUIÇÃO: 	 CONTRATO SOCIAL 
ORGÃO DE REGISTRO: 	JUNTA COMERCIAL 
CAPITAL SOCIAL: 	 3 500.000,00 
REG TRIBUTÃRIO' 	 Simples Nacional 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 	N20 
INSCR MUNIC PRINCIPAL 	SIM 
LIVRO: 	 FOLHA: 
ATV LICENCIADA VINCULADA 	Taxa TLVLF Outras 

TIPO PORTE 	PEQUENO PORTE 

MUNICIPAL. 3682395763 	 CNPJ. 18538150000119 
LTDA 

Limitada 

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 10/05/2023 
- 	 NIRE. 21201204204 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

REGIME PAGAMENTO. DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO:LTDA 

DATA DO REGISTRO: 23/07/2013 
Atividades - Pequeno Porte 

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE 	 ZONA URBANA 

TIPO DE IMÓVEL 	COMERCIAL 

CIDADE/UF: 	 SAOLUIS/MA 

ENDEREÇO' 	 AV MAESTRO JOAO NUIfJES 

COMPLEMENTO' 	EDIF LAGOA CORPORAk 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERÃNCIA: 

LONGITUDE. 

USO DO IMÓVEL: 

INSC, IMOBILIÁRIA 

NÚMERO:9 

CEP: 65077355 

PAVMT002 	BAIRRO: PONTA DAREIA 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: 	 SAOLUIS/MA 

ENDEREÇO' 	 AV MAESTRO JOAO NUNES 

COMPLEMENTO 	EDIF LAGOA CORPORATE 

NÚMERO:9 

CEP: 65077355 

PAVMT002 	BAIRRO: PONTA DAREIA 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

TELEFONE (98) 	81810101 

E-MAIL contato©Isempreendimentos. 

E-MAIL rodrigoalmarques@hotmail.com  

rodrigoalmarques@hotmail.com  



020501/2023 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 	 PROC. ADMINISJTI\ 

OBJETO SOCIAL FLS 	9- 
nuli 

RUBRICA 

FORMA DE ATUAÇÃO 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

142230000 FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E 

182299900 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E 

331471000 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

332100000 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

332959900 INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS 

381140000 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFIC lOS 

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

432230200 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

432910400 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

451110100 COMERCIO A VAREJO DEAUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS 

451110200 COMERCIO A VAREJO DEAUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS 

451110300 COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS 

451110400 COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS 

451110600 COMERCIO POR ATACADO DE ONIBUS E MICROONIBUS NOVOS E USADOS 

452000100 SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECÂNICA DE VEICULOS 

453070300 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 

453070400 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS 

461410000 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 

463540300 COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE 

468429900 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E 

472969900 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 

474400100 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

474409900 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

475210000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA 

475390000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 

475470100 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

476100100 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

476100300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

476360200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

476360500 COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS 

477250000 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 

477330000 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

478140000 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

478909900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 

492300200 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR 

493020100 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS Ej 

493020200 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

522909900 OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NAO 

562010100 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 

711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 



020501/2023 
711979900 ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITERQC ADMINISTRATIV 

731140000 AGENCIAS DE PUBLICIDADE 	 FLS 
771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 	

RUBR CA 	--- 
77 1959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS SIM 

772170000 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS 

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

773310000 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

773900300 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 

773909900 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 

812220000 IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

823000100 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 

859110000 ENSINO DE ESPORTES 

900199900 ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO 

931150000 GESTAO DE INSTALACOES DE ESPORTES 

931910100 PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

931919900 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

REPRESENTANTES E QSA 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 01660364396 LUCIANO SAUTO COSTA 

Contábil 03446889337 RODRIGO AUGUSTO LOPES MARQUES 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 

CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

01660364396 LUCIANO SAUTO COSTA SOCIO-ADMINISTRADOR 100% 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 

ÁREA FíSICA OCUPADA: 0,00m2 	 QUANTIDADE. 	o 

QUADRAS E CINEMAS 

QUANTIDADE DE QUADRAS: o 
QUANTIDADE DE CINEMAS: o 

Local: SAO LUIS / MA, 11/05/2023 

CPF/CNPJ: 18538150000119 
Nome/Razão: L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

Contribuinte 

nuil 

Servidor 

o 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 

RUBRICA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 18.538.150/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014 
Emitida às 07:47:32 do dia 05/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/10/2023. 
Código de controle da certidão: CF7C.8DIC.CDAE.21E7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

 

FLS 

   

RUBRICA 

  

    

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 015966/23 
	

Data da 	 31/01/2023 20:03:29 

Inscrição Estadual: 124148441 	CPF/CNPJ:18538150000119 

Razão Social: L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: 	AVE MAESTRO JOAO NUNES, 9 EDIF LAGOA CORPORATE PAVMT002 SALA 205 

Li Telefone: 	(98)87243234 	Município: SAO LUIS 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por est Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

  

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 31/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item 'Crtidões' e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/02/2023 17:31:38 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 030455/23 Datada 	 02/05/2023 10:35:11 

Inscrição Estadual: 124148441 	CPF/CNPJ 18538150000119 

Razão Social: L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: 	AVE MAESTRO JOAO NUNES, 9 EDIF LAGOA CORPORATE PAVMT002 SALA 205 

) Telefone: 	(98)87243234 	Município: SAOLUIS 	 UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.21, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem corto prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 3 0/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

Li 	 CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/05/2023 10:35:11 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007716132023 

Validade: 17/06/2023 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
jURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.   

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 18.538.150/0001-19 Inscrição Municipal: 3682395763 

Razão Social: L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

771959900 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA MAESTRO JOAO NUNES 

Número: 9 
Complemento: EDIF LAGOA CORPORfitTE PAVMT002 SALA 
205 

Bairro: PONTA D'AREIA 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65077355 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 17 de fevereiro de 2023 ?s 06:22, sob o código de 

autenticidade n2  55A86E8991CBE31B31FD79C4592DBBB3. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stnisenifaz.saoluis.ma.gov.hr/va!idacaocertidao.  

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 

NS 



CAI 
CAIXA ECONM:C 

A 
FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.538.150/0001-19 

Razão 	
L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

Social: 
Endereço: 	AV MAESTRO JOAO NUNES 9 EDIF LAGOA SALA 205/ PONTA D'AREIA / 

SAO LUIS / MA / 65077-355 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/05/2023 a 04/06/2023 

Certificação Número: 2023050602160863045001 

Informação obtida em 17/05/2023 08:02:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/05/2023, 08:02 	 Consulta Regularidade do Empregador 
020501/2023 
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https://consulta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 111 
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CERTI DÃO NEGATIVA DE DÉBI TOS TRABALHISTAS 

Nome: L S EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.538.150/0001-19 
Certidão n°: 41098129/2022 
Expedição: 22/11/2022, às 11:08:44 
Validade: 21/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. . 	Certifica-se que L S EMPREENDI ENTOS LTDA (MATRI Z E EI LI AI S) 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 18.538.150/0001-19, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

1 NFcRÍv1ÇÃO 1 MRTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

'â~ 
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PREFEITURA DE SÃO LUíS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2023 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	CPF/CNPJ 

3682395763 	 18.538.150/0001-19 

RAZÃO SOCIAL 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120232675223 

NOME FANTASIA 

LS COMERCIO E SERVICOS 

LOCALIZAÇÃO 	 INSCRIÃO IMOBILIÁRIA 

AV MAESTRO JOAO NUNES EDIF LAGOA CORPORAT PAVMT002 SALA 205 N° 9, PONTA D'AREIA 
65077355 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
771959900- LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

RESTRIÇÕES 
Este Contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribu nte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESSIVEL A FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2023 	 D19F549647E67FEC0431 B272F778AFDC 
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Superintendência de Vigilância Epidemiológica e Sanitár,  RUBRICA  	—r 

Coordenação de Vigilância Sanitária 
Divisão de Cadastro e Informação 

DECLARAÇÃO 73/2023 

Declaramos para fins de direito que a empresa "L S EMPREENDIMENTOS 

LTDA" CNP3 18.538.150/0001-19, empresa está cadastrada nesta 

Vigilância sob o Protocolo no 592/2023, possui em seu Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica e informa desenvolver a atividade econômica de Comércio 

varejista de produtos alimentícios em geral.  Classificação Nacional de 

Atividade Econômica-n°47.29-6-99, estando localizado na Av, Maestro 

)oão Nunes, N009,Ed. Lagoa Corporate /pavimento 02,SL 205, CEP: 

65.077-355, Bairro: Ponta D'areia, São Luís-MA, e que, para esta 

atividade especificamente, a mesma é dispensada de licenciamento sanitário 

conforme estabelece a resolução CGSIM no 57, de 21 de maio de 2020, 

estando classificada como: "nível de risco I. baixo risco". Esclarecemos que, 

se o mesmo passar a exercer ativldade econômica sujeita à vigilância 

sanitária de acordo com a Instruço Normativa n° 66 de 10  de setembro de 

2020 da AVISA e que esteja classificada como: "nível de risco II. médio 

risco" ou "nível de risco III, alto risco" de acordo com Resolução CGSIM n° 

62 de 20 de novembro de 2020, esta declaração torna-se sem efeito, 

estando a empresa obrigada a ober 9 Atestado Sanitário para o seu 

funcionamento. 

Esta declaração é valida por um ano a partir da data de emissão. 

São Luís - 	a - 	rçode2023. 

4ff 
Zilm.1d..-' 	a  .rigues 

Coordenadora da Vigilância Sanitária 

Endereço: Av. dos Franceses, a/n' - Bairro Alen,ar,ha - fone Geral: 3212.8262 fax: 3212,4319 - 
CNP3 n, 05,760.293/0001-29 510 Luis -  Naranhlo  -  CEP: 65,035-000 

alt,: www senius.maaoy br 	 e-mali  £ovlIa*1.mus.laOiu  

elo: 3212.4331 

Scanned with CamScanner 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 43992023 
Código de validação: 411315D138FF 

Número da guia: 23057301001500424. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das  Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (11) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia oito 
(08) do mês de maio (05) do ano corrente, constatei NÃO EXlSTlR1distribuição de pedido 
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: L 
S EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 18.538.15010001-19. CERTIFICO 
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo 
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney 
Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, 
Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho,  Secretário 
Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Fina! 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIARIO DE 
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do código de Normas da CGJ) e emitida em uma única 
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código 
de Normas da CGJ cio art.70  da Resolução-GP no 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por quaiquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 15409 

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 09/05/2023 15:29 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 43992023 / Código: 41B15DB8FF 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php   

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 18.538.150/0001-19 	 Fortes Contábil 
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355, São Luis/MA. 
NIRE: 21201204204- Data: 23/07/2013 

Conta Descrição 31112/2022 

1 *** Ativo 4.350.658,10 	D 

1.01 Ativo Circulante 4.350.658,10 	D 

1.01.01 Disponibilidades 3.077.411,85 	D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 3.077.411,85 	D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 3.077.411,85 	D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 3.077.411,85 	D 

1.01.03 Clientes 1.124.054,61 	D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 1.124.054,61 	D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 1.124.054,61 	D 

1.01 .03.01.01.0001 Clientes Diversos 1.124.054,61 	D 

1.01.15 Estoques 149191,64 	O 

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 149.191,64 	D 

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 149.191,64 	D 

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 149.191,64 	D 

Total Ativo 4.350.658,10 D 

2 Passivo 4.350.658,10 	C 

2.01 Passivo Circulante 764.056,45 C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 764.056,45 C 

2.01.01.01 Fornecedores 74.124,42 	C 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 74.124,42 	C 

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 74.124,42 	C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 89.932,03 C 

2.01 .01 .03.03 Obrigações Fiscais 89.932,03 C 

2.01 .01 .03.03.0010 Simples a Recolher 89.932,03 C 

2.01 .01 .27 Dividendos Propostos ou Lucros Creditados 600.000,00 C 

2.01 .01 .27.01 Dividendos a Pagar 600.000,00 C 

2.01.01.27.01.0001 Dividendos a pagar 600.000,00 C 

2.07 Patrimônio Liquido 3.586.601,65 	C 

2.07.01 Capital Realizado 3.500.000.00 C 

2.07.01.01 Capital Social 3.500.000,00 C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 3.500.000,00 C 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 3.500.000,00 	C 

2.07.07 Outras Contas 86.601.65 	C 

2.07.07.01 Outras Contas 86.601,65 	C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 86.601,65 C 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/Ou Saldo à Disposição da Assembléia 86.601,65 	C 

Total Passivo 	 4.350.658.10 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 4.350.658,10 (Quatro Milhões Trezentos e Cinqüenta Mil Seiscentos e Cinqüenta e Oito Reais e Dez Centavos) 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Luciano Sauto Costa 	 Rodrigo Augusto Lopes Marques 
CPF: 016.603.643-96 	 CRC/MA: 015257/0-1 
Titular/Administrador 	 Contador 

Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 18.538.150/0001-19 
NIRE: 21201204204- Data: 23/07/2013 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
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Fortes Contábil 

Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355, São Luis/MA.  
01/01/2022 

Conta 	 Descrição 	 a 
31/12/2022 

(+) 010 	 Receita Bruta Operacional 
	

2.309.054,61 

010.01 	 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 
	

2.309.054,61 

010.01.02 	 Vendas de Mercadorias 
	

2.309.054,61 

(-) 

(=) 

(-) 

3.01 .01 .01 .01 .0005 

020 

020.01 

020.01.05 

3.01.01.01.03.0007 

030 

040 

040.02 

Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

Simples 

Simples 

Receita Líquida 

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

Custo das Mercadorias Revendidas 

	

2.309.054,61 	C 

201.402,04 

201.402,04 

201.402,04 

	

201.402,04 	D 

2.107.652,57 

1.335.432,78 

1.385.432,78 

3.01 .01.03.03 Custo das Mercadorias Revendidas 1.385.432,78 	O 

3.01.01.03.03.0001 Custo das Mercadorias Revendidas 1.385.432,78 	D 

() 060 Lucro Bruto 722.219,79 

(-) 070 Despesas Operacionais 35.618,14 

070.01 Despesas Administrativas 35.61 8.14 

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 35.618,14 	D 

3.01.01.07.01.0024 Aluguéis 11.000,00 	D 

3.01.01 .07.01.0048 Energia Elétrica 3.874,55 D 

3.01.01.07.01.0063 Materiais de Consumo 13.744,07 	D 

3.01.01.07.01.0068 Assessoria Contábil 5.400,00 D 

3.01 .01 .07.01 .0072 Internet 1.599,52 	D 

() 110 Res. Antes das Participações e Contnb. 686.601,65 

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 686.601,65 

(=) 200 Resultado Liquido do Exercício 686.601,65 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Luciano Sauto Costa 	 Rodrigo Augusto Lopes Marques 
CPF: 016.603.643-96 	 CRC/MA: 015257/0-1 
Titular/Administrador 	 Contador 
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L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
Av. Maestro João Nunes, n°9, Ed. Lagoa Corporate, Pav. 02, Sala 205, Ponta dAreia, CEP:1 %77-15  

São Luís - MA RUBRICA 	  
CNPJ: 18.538.15010001-19 

NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013 

INDICES ECONOMICOSICONTABEIS - 2022 

LIQUIDEZ GERAL 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

R$ 	 4.350.658,10 
R$ 	 764.056,45 

LIQUIDEZ CORRENTE 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

R$ 	 4.350.658,10 
764.056,45 

SOLVENCIA 

ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

R$ 	 4.350.658 10 
R$ 	 764.056,45 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
PATRIMONIO LIQUIDO 

764.056,45 
R$ 	 3.586.601,65 

ENDIVIDAMENTO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
ATIVO TOTAL 

ET 

 

R$ 	 764.056,45 

 

17,56 

 

R$ 	 4.350.658,10 

 

     

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Luciano Sauto Costa 
Titular/Administrador 
CPF: 016.603.643-96 

Rodrigo Augusto Lopes Marques 
Contador 

CRC/MA: 015257/0-1 

PRC)C  ADMIJjI7 

LG 

LG 5,69 

LC 

LC 5,69 

SO 

SO 5,69 

GE 

GE 21,30 
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1 DE DEZEMBRO 2022 

U RICA 

 

 

 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa L 5 EMPREENDIMENTOS L o A com sede na Avenida Maestro João Nunes, 
n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavime to 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP: 
65.077-355, São Luís/MA, inscrito • CNPJ: 18.538.150/0001-19 número de 
identificação de registro de empre 'as - NIRE: 21201204204 com data do 
arquivamento dos atos constitutivos: 2 /07/2013, elaborou e está apresentando as 
suas demonstrações contábeis do exer ício 2022 findo em 31/12/2022 de acordo 
com o modelo contábil para as Micr Empresas e Empresas de Pequeno Porte, 
emitidas pelo Conselho Federal de Co tabiidade (CFC), é uma Sociedade Limitada 
Unipessoal, tendo como objeto soci. 7719599 - Locação de outros meios de 
transporte não especificados anterior ente, sem condutor (ônibus, motocicletas, 
trailers, caminhões, reboques, semi-re 'oques e similares); 1822999 - Serviços de 
acabamentos gráficos, exceto encader ação e plastificação; 3811400 - Coleta de 
resíduos não-perigosos 4120400 - Co .trução de edifícios 4322302 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de condicionado, de ventilação e refrigeração 
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e :eroportos 4729699 - Comércio varejista de 
produtos alimentícios em geral ou e pecializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (produto naturais e dietéticos, café moído, sorvetes 
embalados em potes e similares comid s congeladas, mel, etc.) 4744099 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral 4751201 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e supr mentos de informática 4753900 - Comércio 
varejista especializado de eletrodom sticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4761003 - Comércio varejista de artig 1 s de papelaria 4789005 - Comércio varejista 
de produtos saneantes domissarnt os 4923002 - Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis c 1m motorista 4924800 - Transporte escolar 
4930201 - Transporte rodoviário de c. ga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal. 4930202 - Transporte rodo rnário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadu. 1 e internacional 5229099 - Outras atividades 
auxiliares dos transportes terrestres ão especificadas anteriormente (serviços de 
guarda-volumes em terminais rodoviár os, serviços de gestão e operação de tráfego, 
serviços de translado de passageiros e tre terminais, etc.) 5620101 - Fornecimento 
de alimentos preparados preponderan emente para empresas 7112000 - Serviços de 
engenharia 7119799 - Atividades téc cas relacionadas à engenharia e arquitetura 
não especificadas anteriormente (servço de aerofotogrametria, projetos de gestão 
de águas, etc.) 7711000 - Locação de automóveis sem condutor 7732201 - Aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 7739099 - Aluguel 
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador (motores, turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, 
guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhos de usos comerciais e industriais, 
etc.); 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 8122-2/00 - 
Imunização e controle de pragas urlanas; 1422-3/00 - Fabricação de artigos do 
vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias; 4781-4/00 - 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessório; 4754-7/01 - Comércio 
varejista de móveis; 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos 
de telefonia e comunicação; 7311-4/00 Agências de publicice; 4761-0'01 - 
Comércio varejista de livros; 9001-9/99 - Artes cênicas, espetác1os e atividades 
complementares não especificados anteriormente(produção de shows 

II 4- 
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pirotécnicos, atividades de diretores, prdutores e empresários de eventos artísticos 
ao vivo, atividades de apresentadores de programa de televisão e de rádio, atividades 
de cenografia, atividades de elaboraçãc de roteiros de teatro, cinema, etc); 7739-
0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas; 4511-1/01 - Comércio a varejo dE automóveis, camionetas e utilitários novos; 
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 4511 - 
1/03 

511-
1/03 - Comércio por atacado de automó eis, camionetas e utilitários novos e usados; 
4511-1/04 - Comércio por atacado d caminhões novos e usados; 4511-1/06 - 
Comércio por atacado de ônibus e 	cro-ônibus novos e usados; 4530-7/03 - 
Comércio a varejo de peças e acessóri s novos para veículos automotores; 4520-
0/01 - Serviços de manutenção e repara ão mecânica de veículos automotores; 45 30-
7/04 - Comércio a varejo de peças e ac ssórios usados para veículos automotores; 
4635-4/03 - Comércio atacadista de ebidas com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada; 4773-3/0 - Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos; 4684-2/99 - Comércio acadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificados anteri rmente(álcool etflico, soda cáustica, cloro e 
derivados, oxigênio, água destilada, ele entos não-petroquímicos ou carboquímicas, 
cargas e preparados para extintores de i cêndio, alvejantes e detergentes industriais, 
fósforo de segurança, adesivos, petro uímicos básicos e intermediários - amônia, 
eteno, benzeno, uréia, cloreto de 	a, etc.); 4789-0/99 - Comércio varejista de 
outros produtos não especificados a teriormente(artigos para festas, extintores, 
exceto para veículos, cargas e prepar dos para incêndio, quinquilharias para uso 
agrícola, etc.); 3314-7/10 - Manutençã e reparação de máquinas e equipamentos 
para uso geral não especificados 	teriormente(manutenção e reparação de 
máquinas e aparelhos para saneament básico e ambiental, manutenção e reparação 
de máquinas automáticas para venda de produtos, manutenção e reparação de 
extintores de incêndio, manutenção e reparação de calandras, etc); 4772-5/00 - 
Comércio varejista de cosméticos, pr dutos de perfumaria e de higiene pessoal; 
4763-6/02 - Comércio varejista de tigos esportivos; 4321-5/00 - Instalação e 
manutenção elétrica; 3329-5/99 - stalação de outros equipamentos não 
especificados anteriormente(Instalaçã e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele fo ecido); 332 1-0/00 - Instalação de máquinas 
e equipamentos industriais; 4614-1/0 - Representantes comerciais e agentes do 
comércio de máquinas, equipament s, embarcações e aeronaves; 4763-6/05 - 
Comércio varejista de embarcações e o tros veículos recreativos; peças e acessórios. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONS '. ÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram el.boradas em consonância com os ditames do 
ITG 1000, além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas 
emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
A empresa não possui aplicações financeiras; 

3.2) Imobilizado 
A empresa não possui ativo imobilizaco 
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3.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.5) Impostos Federais 
A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários 
pelo regime de competência 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não tem empréstimos e financiamentos 

5) CAPITAL SOCIAL .0 capital social é de R$ 3.500.000,00 (Três milhões, quinhentos mil reais), totalmente 
integralizado, apresentando a seguinte composição: 
Luciano Sauto Costa tem 100% do Capital Social 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O Administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data 
de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação 
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus 
resultados futuros. 

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
A empresa não possui imóveis contabilizados como propriedade para investimento. 

São  Luís - MA, 31 de Dezembro 2022. 

Rodrigo Augusto Lopes Marques 	 Luciano Sauto Costa 
Contador 	 Titular/Administrador 

CRC/MA: 0152 57/0-1 	 CPF: 016.603.643-96 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01660364396 LUCIANO SAUTO COSTA 

03446889337 

EL 

RODRIGO AUGUSTO LOPES MARQUES 

ERfl EI cX O a STRO EM 17/ 04/ 2023 11 40 ScE NP 20230478662 
PROTcaQ 230478662 DE 17/ 04/ 2023 
cxt 	VER EI CAÇO 12305078474. Ct'PJ DA SEDE 1853 	000119. 
NI 	: 21201204204 COM EFEI TOS 	G STRO EM 17/ 04/ 202 
L S EEPEND ENT LTE 

c.ARcE ANDRÉ- DE MJRAES PEFI R 
SEGErAPI O GERAL 

wAw. enresafaci 1 . na. gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica su 
informando seus ri 

eito a comprovação de sua autenticidade nos respecr:coc ecrIais, 
spectivos códigos de verific30a0. 
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TERMO DE AUTENCAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de En$erramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12305120268 em 18/04/2023, protocolo 23048697. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviço / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacíl.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

Número de Registro: 	21201204204 

• CNPJ: 	 18538150000119 

Munícipio: 	 São Luís 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	7 

Início e Termino da 	
01/01/2022 - 31/12/2022 

Escrituração: 

Assinante(s) 	 Nome 

01660364396 	 LUCIANO SAUTO COSTA 

RODRIGO AUGUSTO LOPES 
03446889337 

	

	 MA01 5257 
MARQUES 

CRC/OAB 

 

RTI EI 00 A AUTENI CAÇÃO EM 18/ 04/ 2023 08 07 ScB NP 203478697 
PROTODO 	230478697 DE 1110412023, ctD GD DE VER FI CAÇÃO 
12305120268, NU 	21201204204 
L 5 E?Et'D ~03 LTDA 

JUCEMA 
Af'SELO D1 AS GAJsEI  RO LOPES FI LI-rJ 

SPG'SÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LU S, 18/0412023 

errpr esaf adi 1 . na. gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 19 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 
19 em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 
007, referente ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento 
do exercício social em 31/12/2022, da firma L S EMPREENDIMENTOS 
LTDA, estabelecida na Avenida Maestro João Nunes, n° 9, Edifício Lagoa 
Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP: 65.077-
355, São Luís/MÁ, inscrita no CNPJ sob o n° 18.538.150/0001-19 e 
registrada na Junta Comercial do Maranhão sob o no 21201204204 por 
despacho de 23/07/2013. 

São Luís - MA, 01 de Janeiro de 2022 

Rodrigo Augusto Lopes Marques 	 Luciano Sauto Costa 
CRC/MA: O15257/O-. 	 CPF. n'016.603.643-96 

Contador 	 Titular/Administrador 

-k 
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Fortes Contábil 

Ponta d'Areia, CEP: 65077-355, São Luis/MA. 

2.095.986,20 

2.095.986,20 

293,35 

500,00 

793,35 

187.916,52 

1.000,00 

188.916,52 

2.581,32 

132,73 

2.095.986,20 

2.095.986,20 

293,35 

500,00 

793,35 

187.916,52 

1.000,00 

188.916,52 

2.581,32 

132,73 

2.714,05 
	

2.714,05 

114.039,41 

114.039,41 

9.404,94 

9.40494 

68.423,65 

191.868,00 

2.480.278,12 

1.024,62 

500,00 

68.423,65 

1.024,62 

vi  500,00 
Continua... 

191.868,00 

2.480.278,12 
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Livro Diário W. 7 
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18.538.150/0001-19 
Período: 01/01/2022 a 3111212022 
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro 
NIRE: 21201204204- Data: 23/07/2013 

Data 	Conta 	Histórico 
	

Estab Centro 
	

Chave 
	

Débito 
	

Crédito 

10/02/2022 

10/02/2022 

10/02/2022 

10/02/2022 

3.01 .01 .07.01 .0063 - Materiais de Consumo 

COMPRA DE MATERIAL 

1.01 .01.01.01.0001 - Caixa 

COMPRA DE MATERIAL 

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PGTO HONORARIO CONTABIL 

1.01 .01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO HONORARIO CONTABIL 

02/01/2022 2.01.01.27.01.0001 - Dividendos a pagar 

Valor referente a distribuição de lucro 
	

0001 001 
	

77768212 

02/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Valor referente a distribuição de lucro 
	

0001 001 	77768212 

Totais do dia 02: 

10/01/2022 3.01.01 .07.01.0048 - Energia Elétrica 

PGTO ENERGIA ELETRICA 
	

0001 001 	77768143 

10/01/2022 1.01 .01 .01.01.0001 - Caixa 

PGTO ENERGIA ELETRICA 
	

0001 001 	77768143 

10/01/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PGTO HONORARIO CONTABIL 
	

0001 001 	77768155 

10/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO HONORARIO CONTABIL 
	

0001 001 	77768155 

Totais do dia 10: 

15/01/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 
	

0001 001 	77768131 

15/01/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 
	

0001 001 	77768131 

15/01/2022 3.01 .01.07.01 .0024 - Aluguéis 

PGTO ALUGUEL 
	

0001 001 	77768178 

15/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ALUGUEL 
	

0001 001 	77768178 

Totais do dia 15: 

20/01/2022 3.01 .01 .07.01.0063 - Materiais de Consumo 

COMPRA DE MATERIAL 
	

0001 001 	77768119 

20/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

COMPRA DE MATERIAL 
	

0001 001 	77768119 

20/01/2022 3.01.01 .07.01 .0072 - Internet 

PGTO INTERNET 
	

0001 001 	77768166 

20/01/2022 1.01 .01 .01.01 .0001 - Caixa 

PGTO INTERNET 
	

0001 001 	77768166 

Totais do dia 20: 

31/01/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 	 0001 001 
	

77768094 

31/01/2022 3.01 .01 .01.01 .0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 	 0001 001 
	

77768094 

31/01/2022 3.01 .01.01.03.0007 - Simples 

SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 
	

77768106 

31/01/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 
	

77768106 

31/01/2022 3.01.01 .03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

VALOR REF AO CMV 	 0001 001 
	

77768216 

3110112022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

VALOR REF AO CMV 
	

0001 001 	77768216 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Janeiro: 

0001 001 
	

77768120 

0001 001 
	

77768120 

0001 001 
	

77768156 

0001 001 
	

77768156 

-L 
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Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18.538.150/0001-19 	 Fortes Contábil 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355, São Luis/MA. 

NIRE: 21201204204- Data: 23/07/2013  

Data 	Conta 	Histórico 	 Estab Centro 	Chave 	 Débito 	 Crédito 

Totais do dia 10: 

15/02/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

COMPRA DE MATERIAL 	 0001 001 	77768121 

15/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

COMPRA DE MATERIAL 	 0001 001 	77768121 

15/02/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 	0001 001 	77768132 

15/02/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 	0001 001 	77768132 

15/02/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PGTO ENERGIA ELETRICA 	 0001 001 	77768144 

15/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ENERGIA ELETRICA 	 0001 001 	77768144 

15/02/2022 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PGTO ALUGUEL 	 0001 001 	77768179 

15/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ALUGUEL 	 0001 001 	77768179 

Totais do dia 15: 

20/02/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet 

PGTO INTERNET 	 0001 001 	77768167 

20/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO INTERNET 	 0001 001 	77768167 

20/02/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 	77768199 

20/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 	77768199 

Totais do dia 20: 

1.524,62 	 1.524,62 

1.105,17 

1.105,17 

168.51 6,93 

168.516,93 

309,14 

309,14 

1.000,00 

1.000,00 

170.931,24 	 170.931,24 

132,73 

132,73 

40.704,94 

40.704,94 

40.837,67 	 40.837,67 

28/02/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

RECEITA DE VENDA DE MERCADOR !A 	0001 001 	77768095 	 92.359,48 

28/02/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Merc4lonas no Mercado Interno 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 	0001 001 	77768095 

28/02/2022 3.01.01.01.03.0007. Simples 

SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 	77768107 	 7.668,15 

28/02/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 	77768107 

28/02/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

VALOR REF AO CMV 	 0001 001 	77768217 	 55.415,69 

28/02/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

VALOR REF AO CMV 	 0001 001 	77768217 

	

Totais do dia 28: 	155.443,32 

	

Totais do mês de Fevereiro: 	368.736,85 
15/03/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 	0001 001 	77768134 	 99.338,73 

15/03/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 	0001 001 	77768134 

15/03/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PGTO HONORARIO CONTABIL 	 0001 001 	77768157 	 500,00 

15/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO HONORARIO CONTABIL 	 0001 001 	77768157 

15/03/2022 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PGTO ALUGUEL 	 0001 001 	77768180 	 1.000,00 

15/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ALUGUEL 
	

0001 001 	77768180 

Totais do dia 15: 	100.838,73 

92.359,48 

7.668,15 

55.41 5,69 

155.443,32 

368.736,85 

99.338,73 

500,00 

1.000,00 

100.838,73 
Continua... 

ii 



Fortes Contábil 

133,73 

133.73 

7.668,15 

7.801,88 

251,49 

251,49 

133.801,97 

11.166,44 

7.668,15 

7.801,88 

251,49 

251,49 

13801.97 

11.166.44 

410.500,00 

410.500,00 

80.281,18 

635.749,59 

744.641,69 

400,00 

1.000,00 

1.400,00 

35e.39 

133,37 

80.281,18 

635.749,59 

744.641,69 

400,00 

1.000,00 

1.400,00 

558,39 

133,37 

Continua... 

020501/2023 
PROC. ADMlSfl 

FLS 

Livro Diário N°. 7 
	 RUBRICA 

Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18.538.150/0001-19 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355, São Luís/MA. 

MIRE: 21201204204- Data: 23/07/2013  

Data 	Conta 
	

Histórico 
	 Estab Centro 

	
Chave 
	

Débito 
	

Crédito 

3.01 .01 .07.01.0072 - Internet 

PGTO INTERNET 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO INTERNET 

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 

20/03/2022 

20/03/2022 

20/03/2022 

20/03/2022 

• 31/03/2022 

31/03/2022 

31/03/2022 

31/03/2022 

31/03/2022 

31/03/2022 

31/03/2022 

31/03/2022 

15/04/2022 

15/04/2022 

15/04/2022 

15/04/2022 

20/04/2022 

20/04/2022 

20/04/2022 

20/04/2022 

20/04/2022 

20/04/2022 

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PGTO HONORARIO CONTABIL 

1.01 .01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO HONORARIO CONTABIL 

3.01 .01.07.01.0024 - Aluguéis 

PGTO ALUGUEL 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ALUGUEL 

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

COMPRA DE MATERIAL 

1.01 .01 .01.01.0001 - Caixa 

COMPRA DE MATERIAL 

3.01.01.07.01.0072 - Internet 

PGTO INTERNET 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO INTERNET 

2.01.01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

25/03/2022 3.01.01.07. 01.0048 - Energia Elétrica 

PGTO ENERGIA ELETRICA 

25/03/2022 1.01.01.01. 01.0001 - Caixa 

PGTO ENERGIA ELETRICA 

1.01 .03.01.01 .0001 - Clientes Diversos 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 

3.01.01 .01 .01 .0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 	0001 001 

3.01 .01 .01.03.0007 - Simples 

SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 

2.01.01 .01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos 

PAGAMENTO FORNECEDORES 	 0001 001 
DIVERSOS 

1.01 .01.01.01.0001 - Caixa 

PAGAMENTO FORNECEDORES 	 0001 001 	77768190 
DIVERSOS 

3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

VALOR REF AO CMV 	 0001 001 	77768218 

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

VALOR REF AO CMV 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 	77768218 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Março: 

0001 001 
	

77768158 

0001 001 
	

77768158 

0001 001 
	

77768181 

0001 001 	77768181 

Totais do dia 15: 

0001 001 	77768122 

0001 001 	77768122 

0001 001 	77768169 

0001 001 	77768169 

0001 001 	77768201 

77768168 

77768168 

77768200 

77768200 

Totais do dia 20: 

77768145 

77768145 

Totais do dia 25: 

77768096 

77768096 

77768108 

77768108 

77768190 

IIp 



Livro Diáno N°. 7 
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18538.150/0001-19 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta 	Histórico 	 Estab Centro 	Chave Débito 

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 77768201 

Totais do dia 20: 11.857,90 

25/04/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PGTO ENERGIA ELETRICA 0001 001 77768146 302,71 

25/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ENERGIA ELETRICA 	 0001 001 77768146 

Totais do dia 25: 302,71 

30/04/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 	0001 001 77768097 179.974,11 

30/04/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 	0001 001 77768097 

30/04/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 77768109 15.072,65 

30/04/2022 2.01.01,03.03.0010 - Simples a Recolher 

SIMPLES NACIONAL 0001 001 77768109 

30/04/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 	0001 001 77768135 128.810,17 

30/04/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 	0001 001 77768135 

30/04/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

VALOR REF AO CMV 	 0001 001 77768219 107.984,47 

30/04/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

VALOR REF AO CMV 	 0001 001 77768219 

Totais do dia 30: 431.841,40 
Totais do mês de Abril: 445.402,01 

15/05/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

COMPRA DE MATERIAL 	 0001 001 77768123 709.01 
15/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

COMPRA DE MATERIAL 0001 001 77768123 
15/05/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PGTO ENERGIA ELETRICA 0001 001 77768147 311,89 
15/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ENERGIA ELETRICA 	 0001 001 77768147 
15/05/2022 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PGTO ALUGUEL 0001 001 77768182 1.000,00 

15/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ALUGUEL 	 0001 001 77768182 

Totais do dia 15: 2.020,90 
20/05/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 	0001 001 77768136 121.151,75 
20/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 	0001 001 77768136 
20/05/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet 

PGTO INTERNET 	 0001 001 77768170 133,37 
20/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO INTERNET 	 0001 001 77768170 
20/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

PAGAMENTO DE FORNECEDOR 	 0001 001 77768191 200.000,00 
20/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAGAMENTO DE FORNECEDOR 0001 001 77768191 
20/05/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 77768202 15.07 
20/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 0001 001 77768202 

Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP 65.077-355, São Luis/MA. 
NIRE: 21201204204- Data: 23/07/2013 

Credito 

179.974,11 

15.072,65 

128.81 0,17 

709,01 

311.89 

121.151,75 

133,37 

200.000,00 

020501/2023 
PROC.ADMUÇ 

FLS 

RUBRICA 

Fortes Contábil 

1.000,00 

2.020,90 

15.072,65 
Continua... 

11.166,14 

11.857,90 

302,71 

302,71 

107,984,47 

431.841,40 

445.402,01 



020501/2023 
PROC. AD1VIINJ10 

FLS 	  

RUBRICA  	Arp'q  Livro Diário N°. 7 
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18.538.150/0001-19 	 Fortes Contábil 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355, São Luis/MA. 

NIRE: 21201204204- Data: 23/07/2013 

Data 	Conta 	Histórico Estab Centro 	Chave Débito Credito 

Totais do dia 20: 336.357,77 336.357,77 

31/0512022 	1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001 	77768098 156.026,35 

3110512022 	3.01.01 .01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001 	77768098 156.026,35 

31/05/2022 	3.01.01.01.03.0007 - Simples 

SIMPLES NACIONAL 0001 001 	77768110 13.147,56 

31/05/2022 	2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

SIMPLES NACIONAL 0001 001 	77768110 13.147,56 

31/05/2022 	3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

VALOR REF AO CMV 0001 001 	77768220 93.615,81 

31/05/2022 	1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

VALOR REF AO CMV 0001 001 	77768220 93.615,81 

Totais do dia 31: 262.789,72 262.789,72 
Totais do mês de Maio: 601.1 68,39 601.168,39 

10/06/2022 	1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 0001 001 	77768137 168.032,05 

10/06/2022 	2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 0001 001 	77768137 168.032,05 

Totais  do dia 10: 168.032,05 168.032,05 
15/06/2022 	3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PGTO ALUGUEL 0001 001 	77768183 1.000,00 

15/06/2022 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ALUGUEL 0001 001 	77768183 1.000,00 

Totais do dia 15: 1.000,00 1.000,00 
20/06/2022 	3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PGTO HONORARIO CONTABIL 0001 001 	77768159 500,00 
20/06/2022 	1.01 .01 .01.01.0001 - Caixa 

PGTO HONORARIO CONTABIL 0001 001 	77768159 500,00 
20/06/2022 	3.01 .01.07.01.0072 - Internet 

PGTO INTERNET 0001 001 	77768171 133,37 

20/06/2022 	1.01.01.01.01.0001  -  Caixa 

PGTO INTERNET 0001 001 	77768171 133,37 

20/06/2022 	2.01.01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 0001 001 	77768203 13.147,56 

20/06/2022 	1.01 .01 .01.01 .0001 - Caixa 

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 0001 001 	77768203 13.147,56 

Totais  do dia 20: 13.780,93 13.780,93 
21/06/2022 	3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

COMPRA DE MATERIAL 0001 001 	77768124 944,25 

21/06/2022 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

COMPRA DE MATERIAL 0001 001 	77768124 944,25 

Totais do dia 21: 944,25 944,25 
25/06/2022 	3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PGTO ENERGIA ELETRICA 0001 001 	77768148 323,93 
25/06/2022 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ENERGIA ELETRICA 0001 001 	77768148 323,93 

Totais do dia 25: 323,93 323,93 
30/06/2022 	1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001 	77768099 182.700,64 

30/06/2022 	3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001 	77768099 182.700,64 

30/06/2022 	3.01 .01 .01.03.0007 - Simples 

SIMPLES NACIONAL 0001 001 	77768111 15.496,12 
Continua... 



020501/2023 
PROC. ADMIt4JS 

FLS 

RUBRICA 
LivroDiáno NI. 7 
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 18.538.150/0001-19 	 Fortes Contábil 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Barro Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355, São Luis/MA. 

NIRE: 21201204204- Data: 23/07/2013 

Data 	Conta 	Histõlico 	 Estab 	Centro 	Chave Débito Crédito 

30/06/2022 	2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

SIMPLES NACIONAL 	 0001 	001 	77768111 15.496,12 

30/06/2022 	3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

VALOR REF AO CMV 	 0001 	001 	77768221 109.620,38 

30/06/2022 	1.01.15.01.01.0001  -  Mercadorias Para Revenda 

VALOR REF AO CMV 0001 	001 	77768221 109.620,38 

Totais do dia 30: 307.817,14 307.817,14 

Totais do mês de Junho: 491.898,30 491.898,30 

12/07/2022 	1.01.15.01.01.0001  -  Mercadorias Para Revenda 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 	0001 	001 	77768138 132.810.16 

12/07/2022 	2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 0001 	001 	77768138 132.810,16 

Totais do dia 12: 132.810,16 132.810,16 

15/07/2022 	3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PGTO ENERGIA ELETRICA 0001 	001 	77768149 379,41 

15/07/2022 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ENERGIA ELETRICA 0001 	001 	77768149 379,41 

15/07/2022 	3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PGTO ALUGUEL 0001 	001 	77768184 1.000,00 

15/07/2022 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ALUGUEL 0001 	001 	77768184 1.000,00 

Totais do dia 15: 1.379,41 1.379,41 

20/07/2022 	3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PGTO HONORARIO CONTABIL 0001 	001 	77768160 500,00 

20/07/2022 	1.01.01.01.01.0001  -  Caixa 

PGTO HONORARIO CONTABIL 0001 	001 	77768160 500,00 

20/07/2022 	3.01.01.07.01.0072 - Internet 

PGTO INTERNET 0001 	001 	77768172 133,37 

20/07/2022 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO INTERNET 0001 	001 	77768172 133,37 

20/07/2022 	2.01.01.03.03.0010  -  Simples a Recolher 

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 	 0001 	001 	77768204 15.496,12 

20/07/2022 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 0001 	001 	77768204 15.496,12 

Totais do dia 20: 16.129,49 16.129,49 

25/07/2022 	3.01.01.07.01.0063  -  Materiais de Consumo 

COMPRA DE MATERIAL 	 0001 	001 	77768125 1.409,50 

25/07/2022 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

COMPRA DE MATERIAL 0001 	001 	77768125 1.409,50 

Totais  do dia 25: 1.409,50 1.409,50 

31/07/2022 	1.01.03.01.01.0001  -  Clientes Diversos 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 	0001 	001 	77768100 249.118,03 

31/07/2022 	3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 	0001 	001 	77768100 249.118,03 

31/07/2022 	3.01.01.01.03.0007 - Simples 

SIMPLES NACIONAL 	 0001 	001 	77768112 21.398,99 

31/07/2022 	2.01.01.03.03.0010  -  Simples a Recolher 

SIMPLES NACIONAL 	 0001 	001 	77768112 21.398,99 

31/07/2022 	3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

VALOR REF AO CMV 0001 	001 	77768222 149.470,82 

31/07/2022 	1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

VALOR REF AO CMV 0001 	001 	77768222 149.470,82 

Totais do  dia 31: 419.987,84 419.987,84 

Totais do mês de Julho: 571.716,40 571.716,40 
Continua... 

â~ - — ~ 

• 

40, 



020501/2023 
PROC. ADRONWffi  

FLS 

RUBRICA 
Livro Diário N°. 7 
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18.538.150/0001-19 	 Fortes Contábil 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Barro Ponta d'Areia, CEP: 	z.077-355, São Luís/MA. 

NIRE: 21201204204- Data: 23/07/2013 

Data 	Conta 	~co Estab Centro 	Chave Débito Crédito 

10/08/2022 	3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PGTO ENERGIA ELETRICA 0001 001 	77768150 345,27 

10/08/2022 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ENERGIA ELETRICA 0001 001 	77768150 345,27 

Totais do dia 10: 345,27 345,27 

15/08/2022 	3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PGTO ALUGUEL 0001 001 	77768185 1.000,00 

15/08/2022 	1.01.01.01.01.0001  -  Caixa 

PGTO ALUGUEL 0001 001 	77768185 1.000,00 

Totais do dia 15: 1.000,00 1.000,00 

20/08/2022 	1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 	0001 001 	77768139 109.116,50 

20/08/2022 	2.01 .01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 	0001 001 	77768139 109.116,50 

20/08/2022 	3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PGTO HONORARIO CONTABIL 0001 001 	77768161 500,00 

20/08/2022 	1.01 .01.01.01.0001  -  Caixa 

PGTO HONORARIO CONTABIL 0001 001 	77768161 50000 

20/08/2022 	3.01.01.07.01.0072  -  Internet 

PGTO INTERNET 0001 001 	77768173 133,37 

20/08/2022 	1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

PGTO INTERNET 0001 001 	77768173 133,37 

20/08/2022 	2.01 .01 .01.01 .0001 - Fornecedores Diversos 

PAGAMENTO DE FORNECEDOR 0001 001 	77768192 450.000,00 

20/08/2022 	1.01 .01.01.01.0001 - Caixa 

PAGAMENTO DE FORNECEDOR 0001 001 	77768192 450.000,00 

20/08/2022 	2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 0001 001 	77768205 21.398,99 
20/08/2022 	1.01 .01.01.01 .0001 - Caixa 

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 0001 001 	77768205 21.398,99 

Totais do dia 20: 581.148,86 581.148,86 
26/08/2022 	3.01.01.07.01.0063  -  Materiais de Consumo 

COMPRA DE MATERIAL 0001 001 	77768126 2.714,82 

26/08/2022 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

COMPRA DE MATERIAL 0001 001 	77768126 2.714,82 

Totais do dia 26: 2.714,82 2.714,82 
31/08/2022 	1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 	0001 001 	77768101 207.584,21 
31/08/2022 	3.01.01.01.01.0005  -  Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 	0001 001 	77768101 207.584,21 
31/08/2022 	3.01.01.01.03.0007 - Simples 

SIMPLES NACIONAL 0001 001 	77768113 18.115,46 
31/08/2022 	2.01.01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

SIMPLES NACIONAL 0001 001 	77768113 18.115,46 
31/08/2022 	3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

VALOR REF AO CMV 0001 001 	77768223 124.550,53 
31/08/2022 	1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

VALOR REF AO CMV 0001 001 	77768223 124.550,53 

Totais do dia 31: 350.250,20 350.250,20 
Totais do mês de Agosto: 935.459,15 935459,15 

15/09/2022 	3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PGTO ENERGIA ELETRICA 0001 001 	77768151 33 
15/09/2022 	1.01.01.01.01.0001  -  Caixa 

PGTO ENERGIA ELETRICA 0001 001 	77768151 331,54 

ii 
	

Continua... 
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020501/2023 
PROC. ADNRÁ , O 
FLS 	  

RUBRICA 
Livro Diário N°. 7 
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18.538.150/0001.19 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro, Ponta d'Areia, CEP 65.077-355, São Luis/MA. 

NIRE: 21201204204- Data: 23/07/2013  

Forjes Contábil 

Data 	Conta 	Histórico 
	

Estab Centro 
	

Chave 
	 Débito 
	 Crédito 

20/09/2022 

20/09/2022 

20/09/2022 

20/09/2022 

• 20/09/2022  

20/09/2022 

15/09/2022 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PGTO ALUGUEL 

15/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ALUGUEL 

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PGTO HONORARIO CONTABIL 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO HONORARIO CONTABIL 

3.01 .01.07.01.0072 - Internet 

PGTO INTERNET 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO INTERNET 

2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

PGTO DE SIMPLES NACIONAL 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO DE SIMPLES NACIONAL  

1.000,00 

1.331,54 

500,00 

133,37 

18.1 5.46 

18.748,83 

91.119,84 

91.119,84 

283.670,87 

25.204.44 

828.07 

170.202,52 

479.905,90 

591.106,11 

205.000,00 

205.000,00 

783,32 

783,32 

0001 001 
	

77768186 
	

1.000,00 

0001 001 	77768186 

	

Totais do dia 15: 
	

1.331,54 

0001 001 	77768162 
	

500,00 

0001 001 	77768162 

0001 001 	77768174 
	

133,37 

0001 001 	77768174 

0001 001 	77768206 
	

18.115,46 

0001 001 	77768206 

	

Totais do dia 20: 
	

18.748,83 

25/09/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 
	

0001 001 
	

77768140 
	

91.119,84 

25/09/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 
	

0001 001 	77768140 

	

Totais do ota 25: 	 91.119,84 

30/09/2022 1.01 .03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 	0001 001 
	

77768102 
	

283.670,87 

30/09/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 	0001 001 
	

77768102 

30/09/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 
	

77768114 
	

25.204,44 

30/09/2022 2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 
	

77768114 

30/09/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

COMPRA DE MATERIAL 	 0001 001 
	

77768127 
	

828,07 

30/09/2022 1.01 .01 .01.01 .0001 - Caixa 

COMPRA DE MATERIAL 	 0001 001 
	

77768127 

30/09/2022 3.01 .01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

VALOR REF AO CMV 	 0001 001 
	

77768224 
	

170.202,52 

30/09/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

VALOR REF AO CMV 
	

0001 001 	77768224 

	

Totais do dia 30: 
	

479.905,90 

	

Totais do mês de Setembro: 
	

591.106,11 

10/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

RECEBIMETO DE FORNECEDOR 
	

0001 001 
	

77768195 
	

205.000,00 

10/10/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

RECEBIMETO DE FORNECEDOR 
	

0001 001 	77768195 

	

Totais do dia 10: 	205.000,00 
12/10/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

COMPRA DE MATERIAL 
	

0001 001 
	

77768128 
	

783,32 

12/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

COMPRA DE MATERIAL 
	

0001 001 	77768128 

	

Totais do dia 12: 
	

783,32 
15/10/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PGTO ENERGIA ELETRICA 
	

0001 001 	77768152 
	

5,40 

15/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Continua... 



020501/2023 
PROC. ATRWJ 

FLS 	  

Livro Diário N°. 7 
RUBRICA r0iJ,,  19 

Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 18.538.150/0001-19 	 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355, São Luís/MA. 
NIRE: 21201204204- Data: 23/07/2013 

Data Conta 	Histórico Estab Centro, Chave Débito Crédito 

PGTO ENERGIA ELETRICA 0001 001 77768152 405,40 

15/10/2022 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

PGTO ALUGUEL 0001 001 77768187 1.000,00 

15/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ALUGUEL 0001 001 77768187 1.000,00 

Totais do dia 15: 1.405,40 1.405,40 

20/10/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 0001 001 77768141 154.406,17 

20/10/2022 2.01.01.01.01.0001  -  Fornecedores Diversos 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 0001 001 77768141 154.406,17 

20/10/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PGTO HONORARIO CONTABIL 0001 001 77768163 500,00 

20/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO HONORARIO CONTABIL 0001 001 77768163 50000 

• 20/10/2022  3.01 .01.07.01 .0072 - Internet 

PGTO INTERNET 0001 001 77768175 133,37 

20/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO INTERNET 0001 001 77768175 133,37 

Totais do dia 20: 155.039,54 155.039,54 
31/10/2022 1.01.03.01.01.0001  -  Clientes Diversos 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001 77768103 261.409,16 

31/10/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 0001 001 77768103 261.409,16 
31/10/2022 3.01.01.01. 03.0007 - Simples 

SIMPLES NACIONAL 0001 001 77768115 23.405,79 

31/10/2022 2.01.01.03. 03.0010 - Simples a Recolher 

SIMPLES NACIONAL 0001 001 77768115 23.405,79 
31/10/2022 3.01.01.03. 03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

VALOR REF AO CMV 0001 001 77768225 156.845,50 
31/10/2022 1.01.15.01. 01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

VALOR REF AO CMV 0001 001 77768225 156.845,50 

Totais do  dia 31: 441.660,45 441.660,45 
Totais do mês de  Outubro: 803.888,71 803.888,71 

11/11/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo . COMPRA DE MATERIAL 0001 001 77768129 522,49 
11/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

COMPRA DE MATERIAL 0001 001 77768129 522,49 

Totais do dia 11: 522,49 522,49 
15/11/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 0001 001 77768142 173.405,60 
15/11/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

COMPRA DE MATERIAL PARA REVENDA 0001 001 77768142 173.405,60 
15/11/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PGTO ENERGIA ELETRICA 0001 001 77768153 354,68 
15/11/2022 1.01 .01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ENERGIA ELETRICA 0001 001 77768153 354,68 
15/11/2022 3.01 .01.07.01.0024 - Aluguéis 

PGTO ALUGUEL 0001 001 77768188 1.000,00 
15/11/2022 1.01.01 .01.01 .0001 - Caixa 

PGTO ALUGUEL 0001 001 77768188 1.000,00 

Totais do dia 15: 174.760,28 174.760,28 
20/11/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

PGTO HONORARIO CONTABIL 0001 001 77768164 
20/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Continua... 



Data 	Conta 	Históiico 
	

Estab Cento 
	

Chave 

PGTO HONORARIO CONTABIL 	 0001 001 	77768164 

20/11/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet 

PGTO INTERNET 	 0001 001 	77768176 

20/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO INTERNET 	 0001 001 	77768176 

Totais  do dia 20: 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 	0001 001 
	

77768104 

3.01 .01.01.01 .0005  -  Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 	0001 001 
	

77768104 

3.01 .01 .01.03.0007 - Simples 

SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 
	

77768116 

2.01 .01.03.03.0010  -  Simples a Recolher 

SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 
	

77768116 

2.01 .01 .01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

PAGAMENTO DE FORNECEDOR 	 0001 001 
	

77768193 

1.01 .01.01.01.0001 - Caixa 

PAGAMENTO DE FORNECEDOR 	 0001 001 
	

77768193 

3.01.01.03.03.0001  -  Custo das Mercadorias Revendidas 

VALOR REF AO CMV 	 0001 001 
	

77768226 

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

VALOR REF AO CMV 	 0001 001 	77768226 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Novembro: 

30/11/2022 

30/11/2022 

30/11/2022 

30/11/2022 

6011112022 

30/11/2022 

30/11/2022 

30/11/2022 

15/12/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PGTO ENERGIA ELETRICA 

15/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PGTO ENERGIA ELETRICA 

19/12/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

COMPRA DE MATERIAL 

19/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

COMPRA DE MATERIAL 

• 20/12/2022 

20/12/2022 

20/12/2022 

20/12/2022 

0001 001 
	

77768154 

0001 001 	77768154 

Totais do dia 15: 

0001 001 
	

77768130 

0001 001 	77768130 

Totais  do dia 19: 

3.01.01.07.01.0068  -  Assessoria Contábil 

PGTO HONORARIO CONTABIL 	 0001 001 
	

77768165 

1,01 .01 .01.01 .0001 - Caixa 

PGTO HONORARIO CONTABIL 	 0001 001 
	

77768165 

3.01 .01.07.01.0072 - Internet 

PGTO INTERNET 	 0001 001 
	

77768177 

1.01.01 .01 .01 .0001 - Caixa 

PGTO INTERNET 	 0001 001 	77768177 

31/12/2022 

31/12/2022 

3111212022 

3111212022 

3111212022 

3111212022 

1.01 .03.01 .01.0001 - Clientes Diversos 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 	0001 001 

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

RECEITA DE VENDA DE MERCADORIA 	0001 001 

3.01.01 .01.03.0007 - Simples 

SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

SIMPLES NACIONAL 	 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

RECEBIMETO DE FORNECEDOR 	 0001 001 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Totais do dia 20: 

77768105 

77768105 

77768117 

77768117 

77768194 

020501/2023 
PROC. AMMINÉSTRAM 

! 

Livro Diário N°. 7 
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18.538.150/0001-19 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, no 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355, São Luís/MA. 
NIRE: 21201204204- Data: 23/07/2013 

FLS 

RUBRICA 3~dia 19 

Fortes Contábil 

Débito Crédito 

500,00 

133,37 

133,37 

633,37 633,37 

212.357,81 

212.357,81 

19,402,07 

19.402,07 

400.000,00 

400.000,00 

127.414,69 

127.414,69 

759.174,57 759.174,57 

935.090,71 935.090,71 

265,74 

265,74 

265,74 265,74 

563,11 

563,11 

563,11 563,11 

500,00 

500,00 

133,37 

133,37 

633,37 633,37 

236.01 2,57 

236.012,57 

21.919,43 

21.919,43 

0.00 

Continua... 



020501/2023 
PROC. APMNS9)MEI20 

FLS 	1722-) 
RUBRICA 

Livro Diário NO. 7 
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18.538.150/0001-19 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP, 65077-355, São Luis/MA. 

NIRE: 21201204204- Data: 23/07/2013  

Data 	Conta 	Histórico 
	 Estab Centro 

	
Chave 
	

Débito 
	

Crédito 

Fortes Contábil 

0001 001 77768194 

0001 001 77768227 

0001 001 77768227 

RECEBIMETO DE FORNECEDOR 

3.01.01 .03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

VALOR REF AO CMV 

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

VALOR REF AO CMV 

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saído à Disposição da Assembléia 

PROVISÃO REF A DISTRIBUIÇÃO DE 	 0001 001 	77768229 

LUCRO 

2.01 .01 .27.01.0001 - Dividendos a pagar 

PROVISÃO REF A DISTRIBUIÇÃO DE 	 0001 001 	77768229 
LUCRO 

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

6.01 - Apuração do Exercido 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saído à Disposição da Assembléia 

LUCRO DO EXERCICIO 2022 	 0001 001 	77768230 

3.01.01.01.03.0007 - Simples 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

3.01.01 .03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

3.01 .01 .07.01 .0048 - Energia Elétrica 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

3.01.01 .07.01 .0072 - Internet 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2022 	0001 001 	77768230 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Dezembro: 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

6
3111212022 

31112/2022 

3111212022 

31/12/2022 

31/12/2022 

3111212022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

3111212022 

• 31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

980.000,00 

141.607.54 

141.607,54 

600.000,00 

600.000,00 

2.309.054.61 

1.599,52 

3.874,55 

5.400,00 

11.000,00 

1 3.744,07 

201.402,04 

686.601,65 

1.385.432,78 

686.601,65 

201.402,04 

1.385.432,78 

11.000,00 

3.874,55 

13.744,07 

5.400,00 

1.599,52 

2.309.054,61 

	

6.597.648,76 	6.597.648,76 

	

6.599.110,98 	6.599.110,98 

Fim 



020501/2023 
PROC. Agffl"ITC"  FLS 

RUBRICA 
Balanço Patrimonial 
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18.538.150/0001-19 	 Fortes Contábil 
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta dAreia, CEP 65.077-355, São Luís/MA. 
NIRE: 21201204204- Data: 23/07/2013 

Conta Descrição 31/12/2022 

1 Ativo 4.350.658,10 	D 

1.01 Ativo Circulante 4.350.658,10 	D 

1.01.01 Disponibilidades 3.077.411,85 	D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 3.077.411,85 	D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 3.077.411,85 	O 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 3.077.411.85 	O 

1.01.03 Clientes 1.124.054,61 	D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 1.124.054,61 	D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 1.124.054,61 	O 

1.01 .03.01.01 .0001 Clientes Diversos 1.124.054,61 	O 

1.01.15 Estoques 149.191,64 	O 

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 149.191,64 	O 

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 149.191,64 	D 

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 149.191,64 	D 

otal Ativo 4.350.658,10 D 

2 *** Passivo 4.350.658,10 	C 
2.01 Passivo Circulante 764.056,45 C 
2.01 .01 Obrigações de Curto Prazo 764.056,45 C 

2.01.01.01 Fornecedores 74.124.42 	C 
2.01 .01 .01.01 Fornecedores Nacionais 74.124,42 	C 
2.01 .01.01.01 .0001 Fornecedores Diversos 74.124,42 	C 
2.01 .01 .03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 89.932,03 C 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 89.932,03 C 
2.01.01 .03.03.0010 Simples a Recolher 89.932,03 C 
2.01.01.27 Dividendos Propostos ou Lucros Creditados 600.000,00 C 
2.01.01.27.01 Dividendos a Pagar 600.000,00 C 
2.01.01.27.01.0001 Dividendos a pagar 600.000,00 C 
2.07 Patrimônio Líquido 3.586.601,65 	C 
2.07.01 Capital Realizado 3.500.000,00 	C 
2.07.01.01 Capital Social 3.500.000,00 	C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 3.500.000,00 	C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 3.500.000.00 	C 
2.07.07 Outras Contas 86.601,65 	C 

07.07.01 Outras Contas 86.601,65 	C 
.07.07.01.01 Lucros Acumulados 86.601,65 	C 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 86.601,65 	C 
Total Passivo 4.350.658,10 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 4.350.658,10 (Quatro Milhões Trezentos e Cinqüenta Mil Seiscentos e Cinqüenta e Oito Reais e Dez Centavos) 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Luciano Sauto Costa 	 Rodrigo Augusto Lopes Marques 
CPF: 016.603.643-96 	 CRC/MA: 015257/0-1 
Titular/Administrador 	 Contador 

 

Fim 

Pag.:1de1 



Conta 

(+) 010 
010.01 

010.01.02 

3.01.01.01.01.0005 

(-) 020 
020.01 

020.01.05 

3.01.01.01.03.0007 

(=) 030 

(-) 040 
040.02 

3.01.01.03.03 

3.01.01.03.03 . 0001 

(=) 060 

(-) 070 
070.01 

3.01.01.07.01 

3.01.01.07.01.0024 

3.01.01.07.01.0048 

3.01.01.07.01.0063 

3.01.01.07.01.0068 

3.01.01.07.01.0072 

(=) 110 

(=) 150 
() 200  

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Mercadorias 

Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

Simples 

Simples 

Receita Liquida 

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo das Mercadorias Revendidas 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas Operacionais das Atividades em Geral 

Aluguéis 

Energia Elétrica 

Materiais de Consumo 

Assessoria Contábil 

Internet 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes Imp.Renda e Contnb. Social 

Resultado Líquido do Exercício 

Ponta d'Areia, CEP: 65.077-355, São Luis/MA.  
01/01/2022 

a 
31/12/2022  

2.309.054,61 

2.309.054,61 

2.309.054,61 

2.309.054,61 C 

201.402,04 

201.402,04 

201.402,04 

201.402,04 D 

2.1 07.652,57 

1.335.432,78 

1.385.432,78 

1.385.432,78 D 

1.385.432,78 D 

722.219,79 

35.618,14 

35.618,14 

35.618,14 O 

11.000,00 D 

3.874,55 D 

13.744,07 D 

5.400,00 D 

1.599,52 D 

686.601.65 

686.601,65 

686.601,65 

Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 18.538.150/0001-19 
NIRE: 21201204204- Data: 23/07/2013 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: Avenida Maestro João Nunes, n 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro 
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Fortes Contábil 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Luciano Sauto Costa 
CPF: 016.603.643-96 
Titular/Administrador 

Rodrigo Augusto Lopes Marques 
CRC/MA: 015257/0-1 

Contador 

Fim 



020501/2023 
PROC. 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

	

Av. Maestro João Nunes, n° 9, Ed. Lagoa Corporate, Pav. 02, Sala 205, Ponta d'Areia, CEP: J/7.353 	  
São Luís - MA 
	

RUBRICA 
CNPJ: 18.538.150/0001-19 

NIRE: 21201204204 - Data: 23/07/2013 

 

INDICES ECONOMICOS/CONTABEIS - 2022 

LIQUIDEZ GERAL 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

 

LG 

 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 

 

   

LG R$ 
R$ 

 

4.350.658,13  
5,69 

764.056,45  

 

   

LIQUIDEZ CORRENTE 

LC 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

LC R$ 4.350.658 10 
5,69 

 

764.056,45 

    

SOLVEN CIA 

SO 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

    

SO 
R$ 4.350.658,10 

5,69 

 

764.056,45 

   

GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

GE 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

    

GE 

 

764.056,45 
3.586.601,65 

21,30 R$ 

   

ENDIVIDAMENTO TOTAL 

ET 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 

     

ET 
R$ 764.056,45 

 

17,56 
R$ 4.350.658,10 

     

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Luciano Sauto Costa 
CPF: 016.603.643-96 
Titular/Administrador 

Rodrigo Augusto Lopes Marques 

CRC/MA: 015257/0-1 
Contador 
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RUBRICA 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa L S EMPREENDIMENTOS LTL)A com sede na Avenida Maestro João Nunes, 

io CNPJ: 18.538.150/0001-19 número de 
sas - NIRE: 21201204204 com data do 
3/07/2013, elaborou e está apresentando as 
cício 2022 findo em 31/12/2022 de acordo 
o Empresas e Empresas de Pequeno Porte, 
ritabiidade (CFC), é uma Sociedade Limitada 
Li: 7719599 - Locação de outros meios de 
mente, sem condutor (ônibus, motocicletas, 
boques e similares); 1822999 - Serviços de 
rnação e plastificação; 3811400 - Coleta de 

resíduos não-perigosos 4120400 - Construção de edifícios 4322302 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de 
4329104 - Montagem e instalação d 
sinalização em vias públicas, portos 
produtos alimentícios em geral ou 
especificados anteriormente (produt 
embalados em potes e similares comi 
varejista de materiais de construç 
especializado de equipamentos e su 
varejista especializado de eletrodo 
4761003 - Comércio varejista de arti:: 
de produtos saneantes domissanit 
passageiros - locação de automóveis 
4930201 - Transporte rodoviário de 
municipal. 4930202 - Transporte ro 
mudanças, intermunicipal, interesta 
auxiliares dos transportes terrestre 
guarda-volumes em terminais rodovh 
serviços de translado de passageiro 
de alimentos preparados preponder. 
engenharia 7119799 - Atividades té 
não especificadas anteriormente (se 
de águas, etc.) 7711000 - Locação d 
de máquinas e equipamentos par. 
7733100 - Aluguel de máquinas e e 
de outras máquinas e equipament 
anteriormente, sem operador (moto 
guinchos, guindastes e empilhadeir 
etc.); 4744-0/01 - Comércio varej 
Imunização e controle de pragas 
vestuário, produzidos em malhar 
Comércio varejista de artigos do 
varejista de móveis; 4752-1/00 - Co 
de telefonia e comunicação; 731 
Comércio varejista de livros; 9001 
complementares não especificados 

ito 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP: n° 9, Edifício Lagoa Corporate, Pavime 
65.077-355, São Luís/MA, inscrito 
identificação de registro de empn 
arquivamento dos atos constitutivos: 
suas demonstrações contábeis do exe 
com o modelo contábil para as Mici 
emitidas pelo Conselho Federal de Co 
Unipessoal, tendo como objeto soci 
transporte não especificados anterio 
trailers, caminhões, reboques, semi-r 
acabamentos gráficos, exceto encade, 

e 

1 

1 

r condicionado, de ventilação e refrigeração 
sistemas e equipamentos de iluminação e 

aeroportos 4729699 - Comércio varejista de 
specializado em produtos alimentícios não 
s naturais e dietéticos, café moído, sorvetes 
as congeladas, mel, etc.) 4744099 - Comércio 
o em geral 4751201 - Comércio varejista 
rimentos de informática 4753900 - Comércio 
ésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

os de papelaria 4789005 - Comércio varejista 
ios 4923002 - Serviço de transporte de 

com motorista 4924800 - Transporte escolar 
arga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
oviário de carga, exceto produtos perigosos e 
ai e internacional 5229099 - Outras atividades 
não especificadas anteriormente (serviços de 
ios, serviços de gestão e operação de tráfego, 

entre terminais, etc.) 5620101 - Fornecimento 
temente para empresas 7112000 - Serviços de 

nicas relacionadas à engenharia e arquitetura 
ço de aerofotogrametria, projetos de gestão 

automóveis sem condutor 7732201 - Aluguel 
construção sem operador, exceto andaimes 
pamentos para escritórios 7739099 - Aluguel 

s comerciais e industriais não especificados 
es, turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, 
s, aparelhos de usos comerciais e industriais, 
.ta de ferragens e ferramentas; 8122-2/00 - 
banas; 1422-3/00 - Fabricação de artigos do 

as e tricotagens, exceto meias; 4781-4/00 
vestuário e acessório; 4754-7/0] 	Comércio 

ércio varejista especializado de eqhipamentos 
-4/00 Agências de publicidade; 4761-0/01 - 
9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades 
nteriormente(produção de shows 

1 

1 

e 
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dutores e empresários de eventos artísticos 
programa de televisão e de rádio, atividades 
de roteiros de teatro, cinema, etc.); 7739-

utras estruturas de uso temporário, exceto 
riização de feiras, congressos, exposições e 
automóveis, camionetas e utilitários novos; 

pirotécnicos, atividades de diretores, prc 
ao vivo, atividades de apresentadores de 
de cenografia, atividades de elaboração 
0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e c 
andaimes; 8230-0/01 - Serviços de orga 
festas; 4511-1/01 - Comércio a varejo de 
4511-1/02 - Comércio a varejo de automveis, camionetas e utilitários usados; 4511 - 
1/03 

511-
1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 
4511-1/04 - Comércio por atacado d. caminhões novos e usados; 4511-1/06 - 

Comércio por atacado de ônibus e 	cro-ônibus novos e usados; 4530-7/03  - 
Comércio a varejo 1e peças e acessórios novos para veículos automotores; 4520-
0/01 - Serviços de manutenção e reparasão mecânica de veículos automotores; 4530-
7/04 - Comércio a varejo de peças e acssórios usados para veículos automotores; 
4635-4/03 - Comércio atacadista de tebidas com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada; 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos; 4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificados anteriormente (álcool etílico, soda cáustica, cloro e 
derivados, oxigênio, água destilada, elementos não-petroquímicos ou carboquímicas, 
cargas e preparados para extintores de incêndio, alvejantes e detergentes industriais, 
fósforo de segurança, adesivos, petroquímicos básicos e intermediários  -  amônia, 
eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinHa, etc); 4789-0/99  -  Comércio varejista de 
outros produtos não especificados anteriormente (artigos para festas, extintores, 
exceto para veículos, cargas e preparados para incêndio, quinquilharias para uso 
agrícola, etc); 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para uso geral não especificados anteriormente(manutenção e reparação de 
máquinas e aparelhos para saneamento básico e ambiental, manutenção e reparação 
de máquinas automáticas para vendas de produtos, manutenção e reparação de 
extintores de incêndio, manutenção e reparação de caiandras, etc.); 4772-5/00 - 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4321-5/00  -  Instalação e 
manutenção elétrica; 3329-5/99 -  Instalação de outros equipamentos não 

40  equipamentos, 
anteriormente(Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 

equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele fornecido); 3321-0/00  -  Instalação de máquinas 
e equipamentos industriais; 4614-1/00  - Representantes comerciais e agentes do 
comércio de máquinas, equipamentcs, embarcações e aeronaves; 4763-6/05  - 
Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com cs dames d 
ITG 1000, além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade .e demais práticas 
emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
	

c~ 
3.1) Aplicações Financeiras 
A empresa não possui aplicações financeiras; 

3.2) Imobilizado 
A empresa não possui ativo imobilizado 
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3.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.5) Impostos Federais 
A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários 
pelo regime de competência 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não tem empréstimos e financiamentos 

5) CAPITAL SOCIAL 
0 capital social é de R$ 3.500.000,00 (Três milhões, quinhentos mil reais), totalmente 

• integralizado, apresentando a seguinte composição: 
Luciano Sauto Costa tem 100% do Capital Social 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 
0 Administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data 
de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação 
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus 
resultados futuros. 

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
A empresa não possui imóveis contabilizados como propriedade para investimento. 

São Luís -  MA,  31 de Dezembro 2022. 

Rodrigo Augusto Lopes Marques 	 Luciano Sauto Costa 
CRC/MA: 0152 57/0-1 
	

CPF: 016.603.643-96 
Contador 	 Titular/Administrador 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 19 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 
19 em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 
007, referente ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento 
do exercício social em 31/12/2022, da firma L S EMPREENDIMENTOS 
LTDA, estabelecida na Avenida Maestro João unes, n 9, Edifício Lagoa 
Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP: 65.077-
355, São Luís/MÁ, inscrita no CNPJ sob o  O  18.538.150/0001-19 e 
registrada na Junta Comercial do Maranhão sob o no 21201204204 por 
despacho de 23/07/2013. 

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2022 

Rodrigo Augusto Lopes Marques 	 Luciano Sauto Costa 
CRC/MA: 015257/0-1 	 CPF. n'016.603.643-96 

Contador 	 Titular/Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01660364396 LUCIANO SAUTO COSTA 

03446889337 RODRIGO AUGUSTO LOPES MARQUES 

 

RTI FI cD A AUTENifi CAÇÃO EM 18/ 04/ 2023 08: 07 SCB N° 20230478697 
PROVCTIO 230478697 2€ 11/04/2023, 1\111 FE 21201204204. 
L S EMEN.D MENTOS LTD 

4 

JUCEMA ANSELMO O AS CARNEIRO LOPES FILHO 
SPOSÁVEL PELA ALJVENU CAÇÃO 

SÃO LLÁ S, 18/ 0412023 
enpresafací 1 rn gov, br 
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ATIVA 
Status 
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- 5CVE5NADO 
1ÁCIL MANANHAO = 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comá 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

cio - SEINC FACJI. •ÀA 	AO 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo onstam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigei tes na data da sua expedição. 

Certificamos que L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201204204 

CNPJ 18.538.150/0001-19 

Endereço Completo MAESTRO JOAO NUNES, N5  9, EDIF LAGOA COR - ORATE PAVMT002 SALA 205, PONTA D'AREIA - São Luís/MA - CEP 65077355 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20230617050 10/05/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20230617050 10/05/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 20230478662 17/04/2023 BALANCO 
002 20221282521 27/10/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20221282521 27/10/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20220516049 28/04/2ÇJ22 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20220516049 28/04/2J22 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 20220415013 12/04/2022 BALANCO 
002 20220300550 10/03/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20220300550 10/03/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 21201204204 31/01/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201204204 31/01/2b22 TRANSFORMACAO 
002 20210677260 28/05/2621 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20210677260 28/05/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 2021 0342692 09/03/2021 BALANCO 
002 20210268328 01/03/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20210185902 05/02/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 21900341910 28/01/2b21 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
223 20200852841 30/09/2020 BALANCO 
002 20200737520 03/09/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20200167987 03/03/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20190236442 13/03/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190095660 27/02/2019 BALANCO 
307 20180655612 04/09/2018 REENQUADIRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20180655590 04/09/018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 201 80269135 22/03/2018 BALANCO 
002 20180073770 20/02/ 018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20171219872 23/10/017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO N ME 

EMPRESARIAL) 
223 20170250067 06/02/017 BALANCO 
091 21600047960 18/01 017 TRANSFORMACAO 
002 20170011593 18/01/ 017 TRANSFORMACAO 
315 20170011631 18/01/ 017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20160286140 15/04/ 016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20160220181 20/01/016 BALANCO 
002 20150018037 16/01/015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20130528366 23/07/013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101949232 23/071'013 INSCRIÇÃO 

1 de 2 



Certificamos que L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo:  MAC2302700753 

Sistema Nacional de Regi tro de Empresas  Mercantis SINREM $ 

Certificamos que as informações abaixo 
nesta Junta Comercial e são vige 

onstam dos documentos arquivados 
tes na data da sua expedição. 
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Àèxi 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comi cio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

FÁCIL  MARANHÁO 	 

Continuação 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/05/2023, às 17:01:38 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GK5GAGVA. 
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NIRE (Sede) 
21201204204 

CNPJ 
18.538.150/0001-19 

Nome Empresarial: L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

NIRE :21201204204 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 

RUBRICA 

¼i.C,OVERNOOO FÁCIL MARANH*O = 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comrcio SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhãd 

ACIL 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Reg stro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abais, constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vig ritos na data cia sua expedição. 

Data de Ato Constitutivo 
23/07/2013 

Protocolo: MAC2SO2700724 

Início de Atividade 
25/06/2013 

Endereço Completo 
Avenida MAESTRO JOAO NUNES, N°9, EDIF LAGOA CORPORATE PAVMT002 SALA 205, PONTA D'AREIA - São Luis/MA - CEP 65077-355 

Objeto Social 
7719599 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ONIBUS, 
MOTOCICLETAS,TRAILERS, CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES) 1822999 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, 
EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 3811400- COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 4120400- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
4322302- INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4329104-
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 4729699 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRODUTOS NATURAIS E DIETETICOS, CAFE MOIDO, SORVETES, EMBALADOS, EM 
POTES E SIMILARES COMIDAS CONGELADAS, MEL, ETC.) 4744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4753900- COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4761 003 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA 4789005 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4923002 - SERVICO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR 4930201 - 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL. 4930202 - TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 5229099 - OUTRAS 
ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVICOS DE GUARDA-VOLUMES 
EM TERMINAIS RODOVIARIOS, SERVICOS DE GESTAO E OPERACAO DE TRAFEGO, SERVICOS DE TRANSLADO DE PASSAGEIROS ENTRE 
TERMINAIS, ETC.) 5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 7112000-
SERVICOS DE ENGENHARIA 7119799- ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (SERVICO DE AEROFOTOGRAMETRIA, PROJETOS DE GESTAO DE AGUAS, ETC.) 7711000- LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR 7732201 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7733100 
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS-FERRAMENTA, 
GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS, APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, ETC.) 4744-0/01 - 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 8122-2i00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 1422-3/00 - 
FABRICACAQ DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS EXCETO MEIAS 4781-4/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIO 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COM(JNICACAO 7311-4/00 AGENCIAS DE PUBLICIDADE 4761-0/01 - COMERCIO 
VAREJISTA DE LIVROS 9001-9/99 - ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE(PRODUCAO DE SHOWS PIROTECNICOS, ATIVIDADES DE DIRETORES. PRODUTORES E EMPRESARIOS DE EVENTOS 
ARTISTICOS AO VIVO, ATIVIDADES DE APRESENTADORES DE PROGRAMA DE TELEVISAO E DE RADIO, ATIVIDADES DE CENOGRAFIA, 
ATIVIDADES DE ELABORACAO DE ROTEIROS DE TEATRO, CINEMA, ETC.) 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 8230-0/01 - SERVICOS DE OFIGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS. 
EXPOSICOES E FESTAS 4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 4511-1/02 - COMERCIO A 
VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS 4511-1/03 - COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITARIOS NOVOS E USADOS 4511-1/04 - COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS 4511-1/06 - COMERCIO POR 
ATACADO DE ONIBUS E MICROONIBUS NOVOS E USADOS 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 4520-0/01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/04 - 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4635-4/03 - COMERCIO ATACADISTA DE 
BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
MEDICOS E ORTOPEDICOS 4684-2/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS OLJIMICOS E PETROQMICOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(ALCOOL ETILICO, SODA CAUSTICA, CLORO E DERIVADOS, OXIGENIO, AGUASTILADA, ELEMENTOS 
NAO-PETROQUIMICOS OU CARBOQUIMICOS, CARGAS E PREPARADOS PARA EXTINTORES DE INCENDIO, ALVEJ IJTES  E DETERGENTES 
INDUSTRIAIS, FOSFORO DE SEGURANCA, ADESIVOS, PETROQUIMICOS BASICOS E INTERMEDIARIOS - AMONIA, ETENO, BENZENO, UREIA, 
CLORETO DE VINILA, ETC.) 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTE RIORMENTE(ARTIGOS 
PARA FESTAS, EXTINTORES, EXCETO PARA VEICULOS, CARGAS E PREPARADOS PARA INCENDIO, QUINQUILHARIAS PARA USO 
AGRICOLA, ETC.) 3314-7/10 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE(MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS PARA SANEAMENTO BASICO E AMEENTAL. MANUTENCAO 
E REPARACAO DE MAQUINAS AUTOMATICAS PARA VENDAS DE PRODUTOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE EXTINTORES DE INCENDIO, 
MANUTENCAO E REPARACAO DE CALANDRAS, ETC.) 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 5RFUMARIA E 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Reg stro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documertos ar,ioado:. 
nesta Junta comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

Continuação 

Protocolo: MAC23o." 0 

NIRE :21201204204 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

DE HIGIENE PESSOAL 4763-6102 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS £SPORT1VO' 4'J'-5i-5,'óõ— NSTALArÃ-õ~Ê-àANOTr-14CAõ ELE 
3329-5/99 - INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTE RIORMENTE(INSTALACAO E MONTAGEM DE 
APARELHOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, INCLUSIVE MONTAGEM INDUSTRIAL, PRESTADOS AO USUARIO FINAL, EXCLUSIVAMENTE 
COM MATERIAL POR ELE FORNECIDO) 3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 4614-1/00 - 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES 4763-6/05 - 
COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS PECAS E ACESSORIOS 9319-1101 PRODUCAO E 
PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 9319-1/99 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE 
DE PESCA ESPORTIVA E DE LAZER, ATIVIDADES DE APOIO A PESCA E CACA ESPORTIVAS, OPERACAO DE ESTABULOS DE HIPODROMOS) 
9311-5/00 - GESTAO DE INSTALACOES DE ESPORTES 8591-1/00 - ENSINO DE ESPORTES 7721-7/00 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
RECREATIVOS E ESPORTIVOS. 

Capital Social 
R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital 	Espécie de socio 	Administrador Término do mandato 
LUCIANO SAUTO COSTA 016.603.643-96 R$ 3.500.000,00 Socio 	 S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
LUCIANO SAUTO COSTA 016.603.643-96 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
10/05/2023 20230617050 0021021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 21900341910 	 CNPJ: 18.538.150/0002-08 
Endereço Completo 
RUA NOVA, N°01, GALPAOA , TIJUPA QUEIMADO, São José de Ribamar, MA, CEP: 65110000 

Esta certdão foi emitida automaticamente em 15/05/2023, às 17:01:27 (horário de Brasilia). 
Se impressa verificar sua autenticidade rio https://www.empresafacil.ma.qov.br, com o código OSE7NKLM. 

111311111  

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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e- 
resas Punidas 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Emp 
Resultado da consulta: Nada Consta 

o gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional deCond 

nel  
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órg 

enaçÕesCívs por Ato de Improbidade Administrativa 

No gestor. dique AQUI. 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes l nidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órg 

dôness e Suspensas 

o gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas 1 ni 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órg 

Para acessar a certidão original no portal do órgo gestor, dique AQUI. 

Informaçõesda Pessoa Jurídica: 
Razão Social: L S EM PREENDI M ENTOS LTDA 
CNPJ: 18.538.150/0001-19 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 27/03/2023 15:43:20 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n°  12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIGAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 

de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

CNPJ: 	 18.538.150/0001-19 DUNS®:  94*****33 

Razão Social: 
	L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: 	LS COMERCIO E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

	 Data de Vencimento do Cadastro:  19/06/2023 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao)  

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 03/04/2023 11:55 
CPF: 016.603.643-96 Nome: LUCIANO SAUTO COSTA 
Ass: 	  

de 1 
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Data da consulta: 21/03/2023 12:24:38 

Identificação do Contribuinte CNPJ Matriz 

CNPJ: 10.476.972/0001-00 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange tod 

FLS 

RUBRICA 

s estabelecimentos, dq empre 

Nome Empresarial: FATOR COMERCIO E SERVICOS  LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2009 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

Mais íntorrriacães 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores:  Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores Não  Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) . 
Não Existem 

  

Gerar PDF Voltar 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 	
FLS 	  

Superintendência de Vigilância Epidemiológlca e SanitárIdUBRlCA 	  
Coordenação de Vigilância Sanitária 
Divisão de Cadastro e Informação 

DECLARAÇÃO 73/2023 

Declaramos para fins de direito que a empresa "L S EMPREENDIMENTOS 

LTDA" CNP3 18.538.150/0001-19, empresa está cadastrada nesta 

Vigilância sob o Protocolo n° 592/2023, possui em seu Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica e informa desenvolver a atividade econômica de Comércio 

varejista de produtos alimentícios em geral. Classificação Nacional de 

Atividade Econômica-n047.29-6-99, estando localizado na Av, Maestro 

João Nunes, N°09,Ed. Lagoa Corporate /pavimento 02,SL 205, CEP: 

65.077-355, Bairro: Ponta D'areia, São Luís-MA, e que, para esta 

atividade especificamente, a mesma é dispensada de licenciamento sanitário 

conforme estabelece a resolução CGSIM n° 57, de 21 de maio de 2020, 

estando classificada como: "nível de risco I. baixo risco". Esclarecemos que, 

se o mesmo passar a exercer atividade econômica sujeita à vigilância 

sanitária de acordo com a Instrução Normativa n° 66 de 10  de setembro de 

2020 da AVISA e que esteja classificada como: "nível de risco II. médio 

risco" ou "nível de risco III, alto risco" de acordo com Resolução CGSIM n° 

62 de 20 de novembro de 2020, esta declaração torna-se sem efeito, 

estando a empresa obrigada a obter o Atestado Sanitário para o seu 

funcionamento. 

Esta declaração é valida por um ano a partir da data de emissão. 

São Luís  e~Mi11m3  z rço de 2023. ÀdÁ _W 
Zilm. 

Coordenadora da Vigilância S tá ria 

rigues 

Endereço: A.,. doa Francesas, a/na - Bairro Alemanha - fone Geral: 3212.8282, fax: 3212.4319 - Protocolo: 3323.4331 
CNP3 n°. 05.760.2931C001-29  Sio Lula- Maranh3o• CEP: 65.035-000 

içr, www,xemusma.aoy.br 	 e-mali £oxlIAIemus.saotuia,mLzaoy,br 

Scanned with CamScanner 
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WILSON C VER ONSILVA 

eitura de .'- • B
Pref
arre  'unha  

VIRRA DE RIlCANtOS E AMORES 

Secretaria Municipal de Obras, 

	7 	 Urbanismo - SEMWRICA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa LS 

EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ no 1 8.538.15010001-19, estabelecida 

na Av. Maestro João Nunes, no ü, Edif. Lagoa Corporate & Offices PAVMT002, 

sala 205, Ponta da Areia, São Luís - MA. Foi nossa fornecedora de ferramentas 

diversas, conforme as especificaçes, quantidades e condições do contrato. A 

referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações 

assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta 

a cumpri com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. 

Barreirínias, 14 de julho de 2022. 

Atenciosamente, 

"Vilsoii Laias 	tot 
Secre. 'oM 
Porta20 

JPÀ 
, 

SECRE 	MUNICIPAL DE OBRAS 

END.: Avenida Rodoviária - sln° - Canequinho - Barreirinhas/MA 
EMAIL: semospbarreirinhas.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - MA 

CNPJ: 01.612.669/0001-05 
Praça Nossa Senhora da Conceição s/n centro Santo Amaro 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa L S EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EIRELI, Inscrita no CNPJ: 
18.538.150/0001-19, situada na Avenida Maestro João Nunes, n° 09, Edifício Lagoa Corporate 
Pavimento 02 Sala 205, Bairro Ponta D'Areia, São Luís/MA, realizou trabalho na prestação de 
serviços gráficos para à Câmara Municipal de Santo Amaro do Maranhão no período que eleita 
presidente deste legislativo biênio 2019/2020, informamos que os serviços foram executados dentro 
do padrão de qualidade e prazos contratados, não havendo nada que desabone sua conduta. 

Santo Amaro do Maranhão (Ma), 24 de novembro de 2021. 

ELIZLANE MARREmOS aLiaRA 
Presidente d. LegIsiadv Mvujca1 
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Atestamos,, 
inscrita r9 
Edif. 
nossa 
perso 
e fai 
obrig 
a cum 

IMENTOS, 

s, no og, 
MA. Foi 
desi vos 

Uaço 
as 

apta aate 

É~êtt'è'írin' has, O Outubro de 2021 

END: Avenida Brasília SJn° - Centro - Ba Teirinhas/MA 
EMAIL: semasbarreirinhasoficialgrnac,m 

os_fijsç 	direito. qu a 
3815i.O0119,  .  à  eci 

L 1 

ara 
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Ç*E&A 	 
UNIC%PAL 

DE DESENVOLVIME1Iro SOCIAL 

P~Ma de 

rreipjnhas 
TEPA DE ENCANTOS E AMOE; 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

cartazes. A referida empresa cunriu 
assumidas, no Iocan. os serviço 
com o obJeto'c: 	a. t 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa LS EMPREENDIMENTOS, 
inscrita no CNPJ no 18.538.150/000:L-19, estabelecida na Av. Maestro João Nunes, n° 09, 
Edif. Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Ponta da Areia, São Luís - MA. Foi nossa 
fornecedora de material gráfico, confecciorado cracs, banner, panfletos, folders e 

- 	 e e pontiiatmente com as obrigações 
elo q,ie deciaramos estar apta a cumprir 
bone. 

Regi Maria Gomes Dias 
Secretaria Muiicipál de Desenvolvimento Social 

CPF 764.123.343-00 

END Avenida Brasiia - S1n - Centro Carieirinhas/M 

EMAL: 	 co i 
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Xtre me 
COØrG 

ATESTAflC IE £APA0AOE TtCMCÀ  

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, prestação de serviços e fornecimento prestado que a empresa LS EMPREENDIMENTOSGREI[-P, inscrita 

no CNPJ sob o n18538.15010001-19, sediada na Avenida Maestro João Nonas - ?t 09 - Ed. Lapa C.rp.rate & Olficas PÂVMT002 - 

3A14 205 - CEPI. 65.077-355 - Ponta 0jreia - São Luís Estado do Maranhio, prestou serviços a XTRENE COMERCIO E SERVICOS 

E1RELI, inscrita no CNPJ sob o e' 09.3440110001-11, sediada na Avenida 01, N 10, Maioba, Paço do Lumiar/MÁ CE 65130000 

no período de dezembro 2021, objetivando o fornecimento plaquetas de tombamento em alumínio com código oe barras. 

ITEM UESÃO UISOAI]E UUANT 

01 PLac, de Patr;mânio em 
Alumínio com C6diqo de 
Ocrias e Numeraçao 
• Tamanho padrão 46v1mrn. 
• Material Alumínio de 
• Cantos arredondados 
• Etiquetas autoadessvas 
verso da placa. 

O,3mm 

oo 

UNtO. 1.000 

02 Placa de Patrimônio em 
Alumínio Personalizad 
Cdíga de barras ou UM 
4k15 4013. Mhr71 e 

66z8nim 
Material: Mumirii 
cem cantos arredonda 
Autoadesrvo no verso i 
placa, 

a 

Cada 

es 
a 

UNO. 1.000 

ffPjT 
VIVM*741?MI ."4a. 

Av, 1, «10, Maiaba, Paço cio Lumiar-MA. 

CNPJ: 09344081/00011 1 
qrupcxtreJ!1utrridtl.( 



:co 

Pacas de de 
patrimoaai e tombame 
em aumImc, poliéster 
poicarbanato para cont 
de beis. Coufrccianam 
etiquetas ccm mDress 
digital, numeradas co 
código de hartas para 	a 
ideiitltkaçao e contraí 

te 

ate 

Dim. 

Registramos,  ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

São Luís (MA), 01 fevereiro de 2622 

HALE RICARDO  
3AU ÇWCO 15OUT 

BrrENCOURT 	V€RA7917541436a 

VIEIRA791 75414368 	 1S4 

/4.!. Ric4,10 9itencourt Vieira 

Propietdrio (Diretor) 

CIV 	02583796609 DE7R/W-MA CPF ,i 797-75q14'3-68 

020501/2023 
PROC. ADMINISAT1VO 

FLS 
	 Lj 

RUBRICA 

MA. 
xtrtneij'fiot  miittik, Av, 1, n` 10, Maioba, Paço do Lurnia 

CNP.J: 09.344.081/0001-11 



\4/i15u11 Cano 
SecreE oM rn 

WILSON O 
SECRE 

VER ONSILVA 
MUNICIPAL DE OBRAS 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

4aRhh1heiVUflhaS 	,"Secretaria Municipal de Obras, Fehii 
Urbanismo - SEM ~RICA uRRA DE ENCANTOS E AMORES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa LS 

EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ no 18.538.150/0001-19, estabelecida 

na Av. Maestro João Nunes, n° 09, Edif. Lagoa Corporate & Offlces PAVMT002, 

sala 205, Ponta da Areia, São Luís -. MA. Foi nossa fornecedora de ferramentas 

diversas, conforme as especificações, quantidades e condições do contrato. A 

referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações 

assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta 

a cumpri com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. 

Barreirinhas, 14 de julho de 2022. 

Atenciosamente, 

END. Avenida Rodoviária - s/n° - canequinho - Barreirinhas/MA 
EMAL. sernospcbarreirinhas.ma.gov.br  
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TERRA DE ENCANTOS E AMORES 

    

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa 	L. S. 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ N° 
18538.150/0001-19, com sede na Avenida Maestro João Nunes, 09 - Ponta 
Dareia, Edifício Lagoa Corporate e Offices, Pav. 002 - C.E.P. n° 65.077-355, 
São Luís - MA, é empresa contratada por esta Secretaria para fornecimento de 
diversos itens, onde entregou com excelência produtos como BOLSAS, 
CHAPÉUS, BOTAS, CRACHÁS E APARELHOS DE GPS para os Agentes 
Comunitários de Saúde, CAMISAS, BONÉS e CAPAS DE CHUVA para a 
Campanha de Vacinação Antirrábica, além de MATERAIS PARA 
DIAGNÓSTICO DA LEISHMANIOSE E AEDES AEGYPTI, para os Agentes de 
Endemias e Zoonoses. 

Atestamos ainda que estampresa tem um bom desempenho, cumprindo 
tecnicamente seu trabalho, assjmindo e executando todas as exigências 
contidas nos Contratos de Fornecimento, e não constam em nossos registros 
nada que desabone sua capacidade até a presente data. 

Por verdade, firmamos a presente. 

Barreirinhas - MA, 04 de Abril de 2023. 

Karina Keisi de Sousa Fragoso 

Secretária Municipal de Saúde 

Barreirinhas - MA 

END.: Rua Inácio Uns— n° 52 - Centro- Barreirinhas/MA 
EMAIL: semus@barreirinhas.magov.br  

CNPJ: 06.217.954/0001-37 
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TESPA DE ENCANTOS E AMORES 

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa 	L. S. 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ N° 
18.538.150/0001-19, com sede na Avenida Maestro João Nunes, 09 - Ponta 
D'areia, Edifício Lagoa Corporate e Offices, Pav. 002 - C.E.P. n° 65.077-355, 
São Luís - MA, forneceu para esta Secretaria de Saúde MATERAIS GRÁFICOS 
E IMPRESSOS EM GERAL, na qual atestamos que a mesma teve um bom 
desempenho, cumprindo tecnicarilente seu trabalho, assumindo e executando 
todas as exigências contidas no Ccntrato n° 257/2021, e não constam em nossos 
registros nada que desabone sua capacidade até a presente data. 

Por verdade, firmamos a presente. 

Barreirinhas - MA, 04 de Abril de 2023. 

Karina Keisi de Sousa Fragoso 

Secretária Municipal de Saúde 

Barreirinhas - MA 

MUNICIPAL 

END.: Rua Inácio Lins— no 52 - Centro- Barreirinhas/MA 
EMAIL: semus@barreirinhas.ma.gov.br  

CNPJ: 06.217.95410001-37 



de BPn~
arreto,renhas  

TERRA DE ENCANTOS E AMORES 

020501/2023 
PROC. ADMINIST AT o 

FLSTAPA MUNI _  

ATESTADO DE. CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos 	para 	osevidos fins que a 	empresa 	L. S. 
EMPREENDIMENTOS E SE VIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ N° 
18.538.150/0001-19, com seden Avenida Maestro João Nunes, 09 - Ponta 
D'areia, Edifício Lagoa Corporat e Offices, Pav. 002 - C.E.P. n° 65.077-355. 
São Luís - MA. forneceu para esta Secretaria de Saúde MATERAIS 
ESPORTIVOS, na qual atestamos que a mesma teve um bom desempenho, 
cumprindo tecnicamente seu tr 
exigências contidas no contrato 
nada que desabone sua capacidE 

ibalho, assumindo e executando todas as 
irmado, e não constam em nossos registros 
e até a presente data. 

  

Por verdade, firmamos a presente. 

Barreirinhas - MA, 04 de Abril de 2023. 

Karina Keisi de Sousa Fragoso 

Secretária Municipal de Saúde 

Barreirinhas - MA 

END. Rua Inácio Lins— no 52 - Centro- Barreirinhas/MA 
EMAL: semusbarreirinhas.ma.gov.br  

CNPJ: 06.217.95410001-37 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

CNPJ: 35.205.905/0001-82 
Rua São João, s/n° - Centro - Morros. 

   

DECLARAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa L S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI - EPP, Inscrita no CNPJ: 18.538.150/0001-19 situada na Avenida 01, n.61, 
Loteamento Sitio Grande, Maiobão, Paço do Lumiar - CEP 65130.000, forneceu Gêneros 
Alimentícios, Material de Consumo Expediente e Limpeza, e prestou serviços gráficos 
destinados à manutenção das atividades da Câmara Municipal de Morros, 01/2018 a 
12/2018 de forma eficiente e satisfatória eficaz rápida e segura, com valores de acordo 
com mercado e forma de pagamento parcelada. 

Morros 02 de dezembro de 2018 

Heraldo • pes Araújo 
Presidente do Legislativo Municipal 

85.275591-53 



São Luís - MA, em 17 de maio de 2023. 

UCIANO SAUTO Assinado deforma digital 
por LUCIANO SAUTO 

COSTA:01 66036 COSTA:01660364396 
Dados: 2023.05.17 20:59:48 

4396 	 -0300 

L S EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 18.538.150/0001-19 

Lu(:IAN0 SAUTO COSTA 
CF: 016.603.643-96 

RUBRICA 	  

IS EMPREENDIMENTOS 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os 

termos constantes no Edital PREGÃO ELETRONICO N° 018/2023 e seu(s) ANEXOS e 

do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali 

contidas no que concerne a apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Av. Maestro João Nunes. N 09 
Q Edif, Lagoa Corporate 8 Offices PAVMT002 

Sala 205 - Ponta DAreia - São Luís/MA 

CNPJ: 18.538.150/0001-19 
coritato©lsempreendimentos.com  
(98) 98181.01011 98720.8484 



Ç FM D 	fliMENTO5 

RUBRICA 	  

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

QMICROEMPRESA 
(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

L 5 EMPREENDIMENTOS 
CNPJ: 18.538.150/0001-19 
AVENIDA MAESTRO JOÃO NUNES, N° 09, 
ED. LAGOA CORPORATE PAVIMENTO 002, SALA 205 
SÃO LUÍS-MA 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa L S EMPREENDIMENTOS inscrita no 

CNP] sob o n118.538.150/0001-19, ocalizada na Avenida Maestro João Nunes, N° 

09, Ed. Lagoa Corporate Pavimento 002, Sala 205, São Luís, Estado do Maranhão, 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em 

especial quanto ao seu art. 30, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída 
das vedações constantes do parâcrafo 41  do artigo 31  da Lei Complementar n° 
123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de 

eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 

regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
(x) SIM O NAO 

São Luís - MA, em 17 de maio de 2023. 

LUCIANO SAUTO Asnado de forma digital por 
LUCIANO SAUTO 

COSTA:0 16603643 COSTA:01 660364396 
Dados: 2023.05.1720:59:23 

96 	 -0300 

L 5 EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 18.538.150/0001-19 

LUCIANO SAUTO COSTA 
CPF: 016.603.643-96 

Av. Maestro João Nunes, N 09 
9 Edif. Lagoa Corporate 8 Offices PAVMT002 

Sala 205 - Ponta D'Areia - São Luis/MA 

CNPJ: 18,538.150/0001-19 
Ia contatoolsernpreendimentos.com  
© (98)98181.0101 1 98720.8484 



São Luís - MÁ, em 17 de maio de 2023. 

UCIANO SAUTO 	Assinado deforma digital por 
LUCIANO SAUTO 

COSTA:01 66036439 COSTA:01 660364396 
Dados: 2023.05.1720:59:10 
-0300 

L S EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNP]: 18.538.150/0001-19 

LUCIANO SAUTO COSTA 
CPF: 016.603.643-96 

EMPREE 

  

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

L S EMPREENDIMENTOS inscrita no CNPJ sob o n118.538.150/0001-19, Localizada 

na Avenida Maestro João Nunes, N° 09, Ed. Lagoa Corporate Pavimento 002, Sala 

205, São Luís, Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a) Luciano Sauto Costa, infra-assinado, portador do Rg n° 265269520032 

e Cpf n° 016603643-96, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não 

possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de 

servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA que 

impossibilite a participação no referido PREGÃO ELETRONICO N° 018/2023. 

Av. Maestro João Munes. W 09 
9 Edif. Lagoa Corporate 6 Offices PAVMT002 

Sala 205 - Ponta DAreia - São Luis/MA 

CNPJ: 18.538.150/0001-19 
contatoolsernpreendiinentos.com  
(98)98181.01011987208484 



RUBRICA 	 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 
Eletrônico n° 018/2023, aberto do Processo Administrativo n° 020501/2023, 
instaurada pelo N1UNICIPIO DE CPINZAL DO NORTE/MA, que a empresa: 

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e inciso 
V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 05 de 
setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 
- Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
- Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 
- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

São Luís - MA, em 17 de maio de 2023. 

LUCIANO SAUTO Assado deforma digital por 
LUCIANO SAUTO 

COSTA:01 660364 COSTA:01660364396 
Dados: 2023.05.1721:06:11 

396 	 -0300 

L S EMPREENDIMENTOS ETRELI 
CNPJ: 18.538.150/0001-19 

LUCIANO SAUTO COSTA 
C;PF: 016.603.643-96 

Av. Maestro João Nunes, N 09 
9 Edif. Lagoa Corporcite 8 Offices PAVMT002 

Sala 205 - Ponta IYAreia - São Luis/MA 

CNPJ: 18.538.150/0001-19 
contato lsernpreendirnentos.com  

© (98)98181.0101 98720.8484 



RUBRICA  -  

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
-SRP 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

  

Ao Pregoeiro do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 018/2023, aberto do Processo 
Administrativo n° 020501/2023, instaurada pelo MUNICIPIO DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados eo (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repEssar na proporão correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 - 
Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão 
Eletrônico n° 018/2023, aberto do Processo Administrativo n° 020501/2023, 
instaurada pelo MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA.' 

eso da verdade, firmamos a presente. 

São Luís - MA, em 17 de maio de 2023. 

LUCIANO SAUTO Assinado deforma digital por 
LUCIANO SAUTO 

COSTA:01 660364 COSTA:01660364396 
Dados: 2023.05.17 21:05:58 

396 	 -0300' 

L S EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNP]: 18.538.150/0001-19 

LUCIANO SAUTO COSTA 
CPF: 016.603.643-96 

Av Maestro João Nunes. N'09 
9 Edif. Lagoa Corporate 8 Offices PLVMT002 

Sala 205 - Ponta D'Areia - São Lüis/MA 

CNPJ: 18.538.150/0001-19 
contatoOlsempreendimentos.com  
(98)98181.0101 1 98720.8484 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPINZAL DO WORT 

PREFEITURA MUNICIAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida LindolfolFlório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

!FROPOSTA DE PREÇOS  READ 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 -. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Junto aos autos do processo licitatório no 018/2023, na Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto contratação para o futuro e eventual 
Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais gráficos 

. 

	

	para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, as 
PROPOSTAS DE PREÇOS READEQUADA apresentada pela empresa listado 
abaixo: 

- L S EMPREENDIMENTOS EIRELI 
19 

inscrita no CNPJ sob o n° 18.538.150/0001- 

CAPINZAL DO NORTE— MA, 19 de maio de 2023. 

/ 
Lucian4 Alves Alencar 

Pregoeiro. 



t5 FMPREFN 1MENTO' 

  

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPI- 
Ref.: 

PL
Ref.: PREGAO ELETRONICO N° 018/2023. 

Prezados Senhores, 

CÁ 

	

	
Após cuidadoso exame e estudo do PREGÃO ELETRÔNICO em referenda, com os 
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o futuro e 
eventual 	fornecimento de materiais de gráficos diversos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, de interesse do Município de 
CAPINZAL DO NORTE/MA, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta e de R$ 271.421,50 (duzentos e setenta e um 
mil, quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta centavos), conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e 
Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das 
reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
observados os limites 

Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, 
caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer 
no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA 	a a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

São Luís - MA, em 19 de maio de 2023. 
LUCIANO SAUTO Assinado deforma digital por 

LUCIANO SAUTO 

COSTA:0 1660364 COSTA:01 660364396 
Dados: 2023.05.19 12:57:53 

396 	 -0300 

L S EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 18.538.150/0001-19 

LUCIANO SALTO COSTA 
CPF: 016.603.643-96 

Av. Maestro João Nunes, N"09 
9 Edif. Lagoa Corporate 6 Offices PAVMT002 

Sala 205 - Ponta D'Areia - São Luís/MÁ 

CNPJ: 18.538.150/0001-19 
contato©lsempreendimentos.com  
(98)98181.0101 1 98720.8484 

RUBRICA 	-   
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RUBRICA 	  

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

NOME DE FANTASIA: L 5 EMPREENDIMENTOS EIRELI 
RAZAO SOCIAL: L S EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 18.538.150/0001-19 
INSC. EST.: 12414844-1 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NAO() 
ENDEREÇO: AV. MAESTRO JOAO NUNES no og, EDIF LAGOA CORPORATE PAVMTO 02, SALA 205. 
BAIRRO: Ponta da Areia CIDADE: São Luis 
CEP: E-MAIL: CONTATO@LSEMPREENDIMENTOS.COM  
TELEFONE: (98) 98181-0101 FAX:*** 
CONTATO DA LICITANTE: LUCIANO 
SAUTO COSTA TELEFONE: (98) 98181-0101 
BANCO DA LICITANTE: Brasil CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 29483-5 
N° DA AGENCIA:4863-1 

RELAÇAO E QUANTITATIVO DOS PRODUTOS 

ITEM DISCRIÇÃO MARCA UNID QUANT V.UNIT Extenso V. TOTAL Extenso 
Requisição de Material c/ 100 
fls 	50x02 	vias 	formato 
16x22cm papel ap 56 

Própria Bloco-SI 200 R$ 7,15 
sete reais e 

quinze 
centavos 

R$ 1.430,00 
um mil, 

quatrocentos e 
trinta reais 

2 
Crachas 	formatos 	15x11cm 
papel ap 180g imp ixO cores 

Própria Unidade-Un 700 R$ 2,25 

dois reais e 
vinte e 
cinco 

centavos 	i 

R$ 1.575,00 

um mil, 
quinhentos e 

setenta e cinco 
reais 

Crachas 	formatos 	15xllcm 
papel ap 1809 imp 4x1 cores 

Própria Unidade-Ui 700 R$ 2,18 
dois reais e 

dezoito 
centavos 

R$ 1.526,00 

um mil, 
 quinhentos e 

vinte e seis 
reais 

4 

Bloco 	de 	anotações 	para 
conferência c/ 100 fis formato 
15x21cm capa ap 180g imp. 
4x0, miolo papel ap 75g imp. 
ixO cores 

rópria Bloco- t31 450 R$ 3,96 

três reais e 
noventa e 

seis 
centavos 

R$ 1.782,00 

um mil, 
setecentos e 
oitenta e dois 

reais 

I 

 5 
Cartilhas diversas para o CREA 
formato 	15x21cm 	com 	4 
paginas 4x4 cores 

rópria Unidade-Un 2000 R$ 3,78 

três reais e 
setenta e

oito 
centavos 

R$ 7.560,00 
sete mil, 

quinhentos e 
sessenta reais 

6 
Bloco de papel timbrando tam 
22x32 cm papel ap 75g imp 
4x0 

Própria Bloco-131
reais 

80 P4 21,21 e 
 

vinte e um 

vinte e um 
centavos 

R$ 1.696,80 

um mil, 
seiscentos e 

noventa e seis 
reais e oitenta 

centavos 

7 
Folder formato 22x32cm papel 
cochê 	115g 	imp 	4x4 	cores 
frente e verso 

Própria Unidade-Un 17.500 R$ 0,78 
setenta e 

oito 
centavos 

R$ 13.650,00 
treze mil, 

seiscentos e 
cinquenta reais 

8 
Panfleto 	formato 	11x15,Scrn 
papel 	conchê 	115g 	imp 	4x0 
cores. 

Própria Unidade-Un 30.000 R$ 0,68 
sessenta e 

oito 
centavos 

R$ 20.400,00 
vinte mil, 

quatrocentos 
reais 

9 
Panfleto 	formato 	16,5x24cm 
papel 	conchê 	1159 	imp 4x0 
cores. 

Própria Unidade-Un 30.000 R$ 0,82 
oitenta e 

dois 
centavos 

R$ 24.600,00 
vinte e quatro 
mil, seiscentos 

reais 

10 
Cartaz 	Formato 	33x45 	cm 
papel 	cochê 	115g 	imp 	4x0 
cores 

Própria Unidade-Un 15.000 R$ 1,04 
um real e 

quatro 
centavos 

R$ 15.600,00 
quinze mil, 

seiscentos reais 

11 
Cartaz 	Formato 	45x64 	cm 
papel 	cochê 	115q 	imp 	4x0 

Própria Unidade-Un 15.000 R$ 1,40 
um real e 
quarenta R$ 21.000,00 

vinte e um mil 
reais 

  

LUCIANO UAN,dd,fo,n,. 
d1~ PC, LUCIANO 

$,',ufü 	,rto 
COSTA:01 66 	6':'0 
0364396 	'C 55 003CU Av. Maestro João Nunes, N' 09 

9  Edif. Lagoa Corporate & Offices PAVMT002 
Sala 205 - Ponta D'Areia - São Luis/MA 

CNPJ: 18.538.150/0001-19 
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RUBRICA 	  

IS EMPREENDIMENTOS 
cores centavos 

12 
Envelopes 	off-set 	Timbrado 
formato 11x16cm papel offset 
90q imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-Un 2.000 R$ 0,88 
oitenta e 

oito 
centavos 

R$ 1.760,00 
um mil, 

setecentos e 
sessenta reais 

13 
Envelopes 	off-set 	Timbrando 
formato 11x22cm papel offset 
90g imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-Un 2.000 R$ 1,33 
um real e 

trinta e três 
centavos 

R$ 2.660,00 
dois mil, 

seiscentos e 
sessenta reais 

14 
Envelopes 	Oficio 	Timbrando 
formato 16x22cm papel offset 
90g imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-Un 2.000 R$ 1,50 
um real e 
cinquenta 
centavos 

R$ 3.000,00 três mil reais 

15 
Envelopes 	off-set 	Timbrado 
formato 	18x22cmpapel 	offset 
90g imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-Un 2.000 R$ 2,06 
dois reais e 

seis 
centavos 

R$ 4.120,00 
quatro mil, 

cento e vinte 
reais 

16 
Envelopes 	off-set 	Timbrado 
formato 20x28cm papel offset 
90g imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-Un 2.000 R$ 2,20 
dois reais e 

vinte 
centavos 

R$ 4.400,00 
quatro mil, 

quatrocentos 
reais 

9,7 
Envelopes 	off-set 	Timbrado 
formato 22x32cm papel offset 
90g imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-Un 2.000 R$ 2,47 

dois reais e 
quarenta e 

sete 
centavos 

R$ 4.940,00 
quatro mil, 

novecentos e 
quarenta reais 

18 
Envelopes 	off-set 	Timbrado 
formato 24x34cm papel offset 
90g imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-Un 2.000 R$ 2,21 
dois reais e 
vinte e um 
centavos 

R$ 4.420,00 
quatro mil, 

quatrocentos e 
vinte reais 

19 
Envelopes 	off-set 	Timbrado 
formato 26x36cm papel offset 
90g imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-U'l 2.000 

dois reais e  
R$ 2,49 

quarenta e 
nove 

centavos 

R$ 4.980,00 
quatro mil, 

novecentos e 
oitenta reais 

20 
Envelopes 	off-set 	Timbrado 
formato 37x47cm papel offset 
90g imp 4x1 cores. 

Própria Unidade-U 1 2.000 R$ 4,48 

quatro reais 
e quarenta 

e oito 
centavos 

R$ 8.960,00 
oito mil, 

novecentos e 
sessenta reais 

21 
Convite 	de 	solenidades 	tam 
15x21cm 	papel 	cochê 	230g 
imp 4x0 cores. 

rópria Unidade-U1 24.000 R$ 1,04 
um real e 

quatro 
centavos 

R$ 24.960,00 
vinte e quatro 

mil, novecentos 
e sessenta reais 

22 

Agenda tam 14x20,5 cm capa 
dura duplex com acabamento 
aspirai 	imp. 	4x1 	cores, 	miolo 
c/180 paginas 4x1, 	papel ap 
75g imp lxi cores. 

rópria Unidade-U1 450 R$ 15,77 

centavos  

quinze reais 
e setenta e R$ 

sete 
centavos 

7.096,50 

sete mil e 
noventa e seis 

reais e 
cinquenta 

, Capa de Processo tam 33x48 
cm papel ap 240g imp. lxi. 

Própria Unidade-Ui 8.500 R$ 1,77 

um reate 
setenta e 

sete 
centavos 

R$ 15.045,00 
quinze mil e 
quarenta e 
cinco reais 

24 
Cartilha diversas C/03 paginas 
policromia papei couche 115g Própria Unidade-Ui 12.000 R$ 2,35 

dois reais e 
trinta e 
cinco 

centavos 

R$ 28.200,00 
vinte e oito mil, 
duzentos reais 

25 
Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 
cardenos 	4x4 	cores 	papei 
couche 

Própria Unidade-Un 14.000 R$ 2,28 
dois reais e 
vinte e oito 
centavos 

R$ 31.920,00 
trinta e um mil, 
novecentos e 

vinte reais 

26 carimbo simples 5x3 cm Própria Unidade-Un 150 R$ 20,26 

vinte reais 
e vinte e 

seis 
centavos 

R$ 3.039,00 
três mil e trinta 

e nove reais 

27 
carimboautomatico 	no 	30 
4,7x1,8cm Prória p Unidade-Oh 60 R$ 48,99 

quarenta e 
oito reais e 
noventa e 

nove 
centavos 

R$ 2.939,40 reais e 
 

dois mil, 
novecentos e 
trinta e nove 

quarenta 
centavos 

28 
carimboautomatico 	n° 	20 
3,8x1,4cm 

Própria Unidade-Un 60 R$ 47,50 
quarenta e 
sete reais e 

R$ 2.850,00 
dois mil, 

oitocentos e 

LUCIANO 
SAUiO 

Av. Maestro João Nunes, N 09 
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cinquenta 
centavos 

cinquenta reais 

30 
Requisição de Material c/100 
fis 50x02 vias formato 
16x22cm .a.el a. 56.. 

500 Própria 
	

Unidade-Un R$ 6,33 
seis reais e 
trinta e três 

centavos 

29 
carimboautomatico no io 
2,7x1,00 cm Própria Unidade-Un 60 R$ 35,78 

trinta e 
cinco reais 
e setenta e 

oito 
centavos 

R$ 2.146,80 

dois mil, cento 
e quarenta e 
seis reais e 

oitenta 
centavos 

três mil, cento 
e sessenta e 
cinco reais 
duzentos e 

setenta  e  um 
mil, 

quatrocentos e 
vinte e um reais 

e cinquenta 
centavos 

Total 

São Luís - MA, em 19 de maio de 2023. 

Assinado de forma digitai por 
LUCIANO SAUTO 	LUCIANO SAUTO 

COSTA:0 1 660364396 COSTA:01 660364396 
Dados: 2023.05.19 12:57:41 -0300 

L 5 EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNP3: 18.538.150/0001-19 

LUCIANO SAUTO COSTA 
CPF: 016.603.643-96 

R$ 3.165,00 

R$ 
271.421,50 

RUBRICA  

IS EMPREENIMENTOS 

Av. Maestro João Nunes N 09 
9 Edif. Lagoa Corporate & Offices PAVMT002 

Sala 205 - Ponta D'Areia - Sito Luis/MA 

CNPJ: 18.538.150/0001-19 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTBRICA 	 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 018/2023 

Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance. 

Data Disputa: 

Data Impug./EscI 

Intervalo Lances: 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Aberto e Fechado 

Valor Unitário 

19/05/2023 09:00:00 

16/05/2023 23:59:00 

0,0100 

Número do Processo 020501/2023 

Critério de Disputa. MENORVALOR 

Tipo de Pregão: 	Por Item 

Data Fim Propostas: 19/05/2023 08:55:00 

Prazo Int. Recurso. 	1440 minutos 

Objeto: 

Ç itratação de empresa para o futuro e eventual forncimento de materiais gráficos para atender as necessidades da 
cretaria Municipal de Ação Social 

Às 09:00 horas do dia 19/05/2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pela portada 	n9 001-13/2021.de 04 de Janeiro de 2021. em 
atendimento às disposições contidas na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 
de 20 de setembro de 2019, referente ao Probesso n° 020501/2023, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão n° 018/2023. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro 
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os 
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de 
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF). 

"TUAÇÃO DO PREGÃO: ADJUDICADO 
Li 

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM MEIEP 

Razão Social 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

  

Nome Fantasia 

LS COMERCIO E SERVICOS 

C N PJ 

18538.150/0001-19 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 

   

LOTES / ITENS 

N° 	 001 

 

RUBRICA 

 

   

Situação: ADJUDICADO 

 

Descrição: Requisição de Material cl 100 fis 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 56 

Quantidade: 200 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

18.538.150/0001-19 	Valor: 	 7,15 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	7.3700 
	

1474.0000 	 18/05/2023 19:43:16 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca. propria 

ASSIFICAÇÃO 

Empresa 
	

Situação 
	

Valor 

1 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

ADJUDICADO 
	

7.1500 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 
	

Empresa 

19/05/2023 11:09:21 	7.1500 
	

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

19/05/2023 09:36:27 	7.3700 
	

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
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LOTES / ITENS 

N° 	 002 

020501/2023 
PROC. ADMINISATIVO 

FLS 	  

RUBRICA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N°018/2023 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 1 x cores 

Quantidade: 700 

Vencedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

18.538.150/0001-19 	Valor: 	 2,25 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 
	

Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	2.3700 
	

1659.0000 
	

18/05/2023 19:44:25 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca propria 

• ASSIFICAÇÃO 

Empresa 
	

Situação 
	

Valor 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

ADJUDICADO 
	

2.2500 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 
	

Empresa 

19/05/2023 11:09:36 2.2500 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

19/05/2023 09:36:30 2.3700 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
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Ata de Realizaço do Pregão Eletrônico 
N 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 

LOTES / ITENS 	 RUBRICA  	 

N° 	 003 
	

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Crachas formatos 15x1 1 c papel ap 180g imp 4x1 cores 

Quantidade: 700 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	18.538.150/0001-19 	Valor: 	 2,18 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 
	

Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	2.3000 
	

1610 0000 
	

18/05/2023 19:4513 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca: propria 

SASSIFICAÇÃO 

Empresa Situação Valor 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA ADJUDICADO 2.1800 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

19/05/2023 1109:47 2.1800 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

19/05/2023 09:36:32 2.3000 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
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LOTES / ITENS 

N° 	 004 

Ata de Realizaço do Pregão Eletrônico 
N%1812023 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS  	 72L1   

RUBRICA 	 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Bloco de anotações para conferência c/ 100 fis formato 15x21cm capa ap 180g imp. 4x0, 

Quantidade: 450 

Vencedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

18538.150/0001-19 	Valor: 	 3,96 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	4.1700 
	

1876.5000 	 18/05/2023 19:45:51 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca: propria 

• ASSIFICAÇÃO 

   

Empresa 

 

Situação Valor 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA ADJUDICADO 3.9600 

DISPUTA 

19/05/2023 11.09:58 3.9600 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

19/05/2023 09:36:33 4.1700 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
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Situação: ADJUDICADO 
LOTES / ITENS 

N° 	 005 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  

RUBRICA 	 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N 018/2023 

Descrição: Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21 cm com 4 paginas 4x4 cores 

Quantidade: 2000 

Vencedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 18538.150/0001-19 Valor: 3,78 

    

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total 

7960.0000 

Data/Hora Registro 	Situação 

18/05/2023 1946:37 CLASSIFICADA L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	3.9800 

Fabricante/Marca: propria 

LASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

Situação 

ADJUDICADO 

Valor 

3.7800 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 

19/05/2023 1110.15 	3.7800 

19/05/2023 09:36:36 	3.9800 

Empresa 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

1 S EMPREENDIMENTOS LTDA 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
020501/2023 

PROC. ADMINISTRATIVO 

LOTES / ITENS 

N° 	 006 

NC 018/2023 

Situação: 

FLS 

RUBRICA 

ADJUDICADO 

Descrição: Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 

Quantidade: 80 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

18.538.150/0001-19 	Valor: 	 21,21 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	22.3300 
	

1786.4000 	 18/05/2023 19:4713 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca' propria 

LIASSIFICAÇÃO 

Empresa 
	

Situação 	 Valor 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

ADJUDICADO 	 21.2100 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 	 Empresa 

19/05/2023 11:10.29 	21.2100 	 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

19/05/2023 09:36:37 	22.3300 	 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
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Ata de Realizaç4o do Pregão Eletrônico 
Nd 01812023 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 

LOTES / ITENS 
	

RUBRICA 	 

N° 	 007 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Folder formato 22x32cm papel cochê 11 5g imp 4x4 cores frente e verso 

Quantidade: 17500 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18538.150/0001-19 	Valor: 	 0,78 

PROPOSTAS INICIAIS 

  

Empresa Valor Unitário 	Valor Total Data/Hora Registro 	Situação 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 	0.8300 

Fabricante/Marca propria 

14525.0000 	 18/05/2023 19:4815 CLASSIFICADA 

ASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

Situação 	 Valor 

ADJUDICADO 	 0.7800 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 

19/05/2023 11:10:41 	0.7800 

19/05/2023 09:36:39 	0.8300 

Empresa 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  

RUBRICA  	 

  

 

LOTES / ITENS 

 

    

N° 	 008 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Panfleto formato 11 xl 5,5cm pape'I conchê 11 5g imp 4x0 cores. 

Quantidade: 30000 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18.538.150/0001-19 	Valor: 	 0,68 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total 

21600. 0000 

Data/Hora Registro 	Situação 

18/05/2023 19:49:16 CLASSIFICADA L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 	0.7200 

Fabricante/Marca: propria 

LÂSSI FICAÇÃO 

Empresa 

1 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

Situação 

ADJUDICADO 

Valor 

0.6800 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

19/05/2023 11:10:51 

19/05/2023 09:36:41 

Valor 

0.6800 

0.7200 

Empresa 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N" 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINIS T O 

FLS 	  

   

LOTES / ITENS 
	

RUBRICA 	 

N° 	 009 
	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. 

Quantidade: 30000 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

18.538150/0001-19 	Valor: 	 0,82 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	0.8600 
	

25800.0000 	18/05/2023 19:50:21 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca: propria 

LASSIFICAÇÃO 

Empresa 
	

Situação 	 Valor 

1 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

ADJUDICADO 	 0.8200 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 

19/05/2023 1111:04 	0.8200 

19/05/2023 09:36:43 	0.8600 

Empresa 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
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Ata de ReaIizaço do Pregão Eletrônico 
N°' 01812023 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 

LOTES / ITENS 	 RUBRICA 	 

N° 	 010 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 11 5g imp 4x0 cores 

Quantidade: 15000 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18.538.150/0001-19 	Valor: 	 1,04 

PROPOSTAS INICIAIS 

  

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	1.1000 
	

16500.0000 	 18/05/2023 19:51:03 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca: propria 

LASSIFICAÇÃO 

Empresa 
	

Situação 	 Valor 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

ADJUDICADO 	 1.0400 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 

19/05/2023 11:11:28 	1.0400 

19/05/2023 09:36:45 	1.1000 

Empresa 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
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020501/2023 
Ata de Realização do Pregão Eletrônico 	PROC. ADMINISTRATIVO 

LOTES / ITENS 

Nc01812023 	
FLS 	 

RUBRICA 

   

N° 	 011 	 Situação: 	ADJUDICADO 

Descrição: 	Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 11 5g imp 4x0 cores 

Quantidade: 15000 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	18.538.150/0001-19 	Valor: 1,40 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

Fabncante/Marca: propriA 

Valor Unitário 

1.4800 

Valor Total 

22200.0000 

Data/Hora Registro 

18/05/2023 19:51:55 

Situação 

CLASSIFICADA 

LASSIFICAÇÃO 

Empresa 
	

Situação 	 Vaor 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

ADJUDICADO 	 1.4C00 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 

19/05/2023 11:11:43 	1.4000 

19/05/2023 09:43:59 	1.4800 

Empresa 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
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LOTES / ITENS 

N° 	 012 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

N018/2023 	 FLS 

RUBRICA 

2- 
RUBRICA   4.   

Situação: ADJUDICADO 

Ata de Realizaço do Pregão Eletrônico 

Descrição: Envelopes off-set Timbrado formato 11x16cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

18538.150/0001-19 	Valor: 	 0,88 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 	0.9300 
	

1860.0000 	 18/05/2023 19:52:21 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca: PROPRIA 

LASSI FICAÇÃO 

Empresa 
	

Situação 	 Valor 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

ADJUDICADO 	 0.8800 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 
	

Empresa 

19/05/2023 11:11:51 	0.8800 
	

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

19/05/2023 09:44:01 	0.9300 
	

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINITRATIVO 

FLS 	:5 3 
LOTES / ITENS 	 RUBRICA 	 

N° 	 013 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Envelopes off-set Timbrando formato 11x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 

Vencedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 18.538.150/0001-19 	Valor: 	 1,33 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário 	Valor Total Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	1.4000 

Fabricante/Marca. PROPRIA 

2800.0000 	 18/05/2023 19:52:38 CLASSIFICADA 

• SSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

Situação 	 Valor 

ADJUDICADO 	 1.3300 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 

19/05/2023 11:12:01 	1.3300 

19/05/2023 09:44:03 	1.4000 

Empresa 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIV 

FLS 	 15 

RUBRICA 

 

    

   

 

LOTES / ITENS 

  

        

N° 	 014 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18538.150/0001-19 	Valor: 	 1,50 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total 

3160.0000 

Data/Hora Registro 	Situação 

18/05/2023 19:52:49 CLASSIFICADA L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	1.5800 

Fabricante/Marca PROPRIA 

SSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

Situação 

ADJUDICADO 

Valor 

1.5000 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

19/05/2023 11.12:10 

19/05/2023 09:44:04 

Valor 

1.5000 

1.5800 

Empresa 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINISXRATIVO 

FLS 

LOTES / ITENS RUBRICA 

 

  

N° 	 015 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18.538.150/0001-19 	Valor: 	 2,06 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	2.1700 

Fabricante/Marca PROPRIA 

4340.0000 18/05/2023 19:52:56 CLASSIFICADA 

   

ASSI FICAÇÃO 

Empresa 
	

Situação 
	

Valor 

1 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

ADJUDICADO 
	

2.0600 

Data/Hora Lance 

19/05/2023 11:12:22 

19/05/2023 09:44:07 

Valor 

2.0600 

2.1700 

Empresa 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
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020501/2023 
Ata de Realização do Pregão Eletrônico 	PROC. ADMINISTRATIVO 

N°  018/2023 	 FLS 

LOTES / ITENS 	 RUBRICA 	 

N° 	 016 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18538.150/0001-19 	Valor: 	 2,20 

PROPOSTAS INICIAIS 

  

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	2.3200 
	

4640 0000 	 18/05/2023 19:53:09 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca: PROPRIA 

ASSIFICAÇÃO 

Empresa 	 Situação 	 Valor 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 	 ADJUDICADO 	 2.2000 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 	 Empresa 

19/05/2023 11:12:33 	2.2000 	 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

19/05/2023 09:44:08 	2.3200 	 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
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Ata de ReaIizção do Pregão Eletrônico 
N° 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 

LOTES / ITENS RUBRICA 

 

  

N° 	 017 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18.538.150/0001-19 	Valor: 	 2,47 

PROPOSTAS INICIAIS 

  

Empresa 
	

Valor Unitário 
	

Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	2.6000 
	

5200. 0000 
	

18/05/2023 19:53:19 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca PROPRIA 

(ÃSSIFICAÇÃO 

Empresa 
	

Situação 
	

Valor 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

ADJUDICADO 
	

2.4700 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

19/05/2023 11:12:44 

19/05/2023 09:4410 

Valor 

2.4700 

2.6000 

Empresa 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
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LOTES / ITENS 

N° 	 018 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  

RUBRICA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 018/2023 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 

Vencedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 18.538.150/0001-19 	Valor: 	 2,21 

 

PROPOSTAS INICIAIS 

  

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	2.3300 

Fabricante/Marca: PROPRIA 

LASSI FICAÇÃO 

Empresa 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA  

4660 0000 	 18/05/2023 19:53:35 CLASSIFICADA 

Situação 	 Valor 

ADJUDICADO 	 2.2100 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 

19/05/2023 11:12:52 	2.2100 

19/05/2023 09:44:13 	2.3300 

Empresa 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
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Ata de Realizção do Pregão Eletrônico 
018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  

RUBRICA 	 LOTES / ITENS 

 

 

No 	 019 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Envelopes off-.set Timbrado formato 26x36cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18.538.150/0001-19 	Valor: 	 2,49 

PROPOSTAS INICIAIS 

  

Empresa Valor Unitário 	Valor Total Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	2.6300 

Fabricante/Marca: PROPRIA 

( ,\SSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 L S EMPREENDIMENTOS LTDA  

5260.0000 	 18/05/2023 1953:45 CLASSIFICADA 

Situação 	 Valor 

ADJUDICADO 
	

2.4900 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

19/05/2023 11:13:02 

19/05/2023 09:44:16 

Valor 

2.4900 

2.6300 

Empresa 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

e 
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Situação: ADJUDICADO 
LOTES / ITENS 

N° 	 020 

020501/2023 
PROC. ADMINIST TIVO 

FLS 

RUBRICA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N°01812023 

Descrição: Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

Quantidade: 2000 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18.538.150/0001-19 	Valor: 	 4,48 

PROPOSTAS INICIAIS 

  

Empresa Valor Unitário 	Valor Total Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	4.7200 

Fabricante/Marca PROPRIA 

9440.0000 	 18/05/2023 19:53:56 CLASSIFICADA 

tLASSIFICAÇÃO 

Empresa 	 Situação 	 Valor 

1 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	 ADJUDICADO 	 4.4800 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 

19/05/2023 11:1311 	4.4800 

19/05/2023 09:44:17 	4.7200 

Empresa 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

00 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINISTFST)VO 

FLS  	 '3)1  
RUBRICA 

 

   

LOTES / ITENS 

  

     

No 	 021 
	

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 230g imp 4x0 cores. 

Quantidade: 24000 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18.538 150/0001-19 	Valor: 	 1,04 

PROPOSTAS INICIAIS 

  

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L  EMPREENDIMENTOS LTDA 	1.1000 
	

264000000 	 18/05/2023 1954:09 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca PROPRIA 

\SSI FICAÇÃO 

Empresa 
	

Situação 
	

Valor 

1 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

ADJUDICADO 
	

1.0400 

Data/Hora Lance 
	

Valor 
	

Empresa 

19/05/2023 11:13:30 
	

1.0400 
	

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

19/05/2023 10:06:08 
	

1.1000 
	

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINISJAJIVO 

FLS 	'5 
LOTES / ITENS 	 RUBRICA 	  

N° 	 022 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Agenda tam 14x20,5 cm capa dura dupiex com acabamento aspirai imp. 4x1 cores, miolo 

Quantidade: 450 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18.538.150/0001-19 	Valor: 	 15,77 

PROPOSTAS INICIAIS 

  

Empresa Valor Unitário 	Valor Total 	 Data/Hora Registro 	Situação 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 	16.6000 

Fabricante/Marca PROPRIA 

7470.0000 	 18/05/2023 19:54.20 CLASSIFICADA 

ASSIFICAÇÃO 

Empresa 
	

Situação 
	

Valor 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 	 ADJUDICADO 
	

15.7700 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

19/05/2023 11:13:40 

19/05/2023 10:06:10 

Valor 

15.7700 

16.6000 

Empresa 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	'-3T3   
LOTES / ITENS 	 RUBRICA  	 

N° 	 023 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. lxi. 

Quantidade: 8500 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18.538.150/0001-19 	Valor: 	 1,77 

PROPOSTAS INICIAIS 

  

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	1.8700 
	

15895.0000 	 18/05/2023 19:54:30 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca: PROPRIA 

ASSIFlCAÇÃO 

Empresa 	 Situação 	 Valor 

1 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	 ADJUDICADO 	 1.7700 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 	 Empresa 

19/05/2023 11:1351 	1.7700 	 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

19/05/2023 10.06:12 	1.8700 	 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
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LOTES / ITENS 

N° 	 024 

020501/2023 
Ata de Realização do Pregão Eletrônico 	PROC. ADMINISJRT!V,O 

N° 018/2023 	 FLS 

RUBRICA 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 11 5g 

Quantidade: 12000 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18.538.150/0001-19 	Valor: 	 2,35 

PROPOSTAS INICIAIS 

  

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 	2.4800 
	

29760,0000 	 18/05/2023 19:5451 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca. PROPRIA 

(,XSSIFICAÇÃO 

Empresa 	 Situação 	 Valor 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 	 ADJUDICADO 	 2.3500 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 

19/05/2023 11:14:00 	2.3500 

19/05/2023 10:06:13 	2.4800 

Empresa 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

e 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINISRTVO 

FLS 	  

LOTES / ITENS 	 RUBRICA  1i'   
N° 	 025 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 cores papel couche 

Quantidade: 14000 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18.538.150/0001-19 	Valor: 	 2,28 

PROPOSTAS INICIAIS 

  

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	24000 
	

33600.0000 	18/05/2023 19:55:10 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca: PROPRIA 

ASSIFICAÇÃO 

Empresa 
	

Situação 	 Valor 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

ADJUDICADO 	 2.2800 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 	 Empresa 

19/05/2023 11:14:10 	2.2800 	 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 

19/05/2023 10:06:15 	2.4000 	 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMlNlSTTlVO 

FLS 

LOTES / ITENS 	 RUBRICA 

N° 	 026 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: carimbo simples 5x3 cm 

Quantidade: 150 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

18.538.150/0001-19 	Valor: 	 20,26 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	 Valor Unitário 	Valor Total 

	
Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	21.3300 
	

3199.5000 	 18/05/2023 19:55:22 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca: PROPRIA 

ASSIFICAÇÃO 

Empresa 
	 Situação 	 Valor 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

ADJUDICADO 
	

20.2600 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 
	

Empresa 

19/05/2023 11:14:23 	20.2600 
	

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

19/05/2023 10:06:17 	21.3300 
	

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
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020501/2023 
Ata de Realização do Pregão Eletrônico 	PROC. ADMINISTFW 

&I 0181202 3  o 
  I'FLS 

LOTES / ITENS 	 RUBRICA  --4M- 

No 	 027 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: carimboautomatico n° 30 4,7x1 8cm 

Quantidade: 60 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

18.538.150/0001-19 	Valor: 	 48,99 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	51.5700 
	

3094 2000 	 18/05/2023 19:55:39 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca PROPRIA 

&ÀSSIFICAÇÃO 

Empresa 
	

Situação 	 Valor 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

ADJUDICADO 	 48 990C 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

19/05/2023 11:14:38 489900 L  EMPREENDIMENTOS LTDA 

19/05/2023 10:06:19 51.5700 L  EMPREENDIMENTOS LTDA 

IR 
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020501/2023 
PROC. ADMINIST 	IVO 

o 
Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 01812023 	 FLS 

LOTES / ITENS 	 RUBRICA 	  

N° 	 028 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: carimboautomatico n°20 3,8x1,4cm 

Quantidade: 60 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 18.538.150/0001-19 	Valor: 	 47,50 

PROPOSTAS INICIAIS 

  

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	50.0000 
	

3000.0000 	 18/05/2023 19:55:48 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca: PROPRIA 

LASSIFICAÇÃO 

Empresa 
	

Situação 	 Valor 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

ADJUDICADO 	 47.5000 

19/05/2023 11.14:48 47.5000 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

19/05/2023 10:06:21 50.0000 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
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DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor Empresa 



Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINISTT/O 

FLS 	  

LOTES / ITENS 

N° 	 029 

Descrição: carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm 

Quantidade: 60 

Vencedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

PROPOSTAS INICIAIS 

RUBRICA 
Situação: ADJUDICADO 

18.538.150/0001-19 	Valor: 	 35,78 

Empresa 
	 Valor Unitário 	Valor Total 

	
Data/Hora Registro 	Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	37.6700 

Fabricante/Marca: PROPRIA 

\SSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 L S EMPREENDIMENTOS LTDA  

2260.2000 	 18/05/2023 19:56:01 CLASSIFICADA 

Situação 	 Valor 

ADJUDICADO 	 35.7800 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 	 Empresa 

19/05/2023 11:14:58 	35.7800 	 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

19/05/2023 10:06:23 	37.6700 	 L S EMPREENDIMENTOS LTDA 
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020501/2023 
Ata de Realização do Pregão Eletrônico 	PROC. ADMINISTRATIVO 

N° 018/2023 

LOTES / ITENS 

N° 	 030 	 Situação: 	ADJUDICADO 

Descrição: 	Requisição de Material c/1 00 fls 50x02 vias formato 16x22cm 

Quantidade: 500 

FLS 

RUBRICA 

papel ap 56g. 

Vencedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 18538.150/0001-19 Valor: 6,33 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 6.6700 3335 0000 18/05/2023 19:56:12 CLASSIFICADA 

Fabricante/Marca: PROPRIA 

Ç)SSIFICAÇÃO 

Empresa 
	

Situação 	 Valor 

1 L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 
	

ADJUDICADO 	 6.330C 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 
	

Empresa 

19/05/2023 11:15:07 6.3300 L EMPREENDIMENTOS LTDA 

19/05/2023 10:06:25 6.6700 L EMPREENDIMENTOS LTDA 
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IV PROC. ADMINIS RAT O  1  

FLS 	  

MENSAGENS 	 RUBRICA 	  

Data/Hora 	Origem 	Item Mensagem 

19/05 09:10 	 Sistema 	 Sessão pública aberta! 

19/05 09:10 	 Pregoeiro 	 Bom dia, vamos dar início à sessão. 

19/05 09:32 	 Pregoeiro 	 Antes de abrir o item para lances, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da 
presente licitação. 
È importante deixar bem claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações 

19/05 09:32 	 Pregoeiro 	 efetuadas em seu nome, especialmente o cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, 
ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 
Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO/FECHADO, cujo procedimento 19/05 09:32 	 Pregoeiro 	
operacional está previsto no art. 33 e parágrafos do decreto n.° 10.024/2019. 

19/05 09:36 	 Pregoeiro 	 Vamos abrir a etapa de lances. 

Disputa do Lote/Item 001 - Requisição de Material c/ 100 fis 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 
19/05 09:36 	 Sistema 	 001 	56 aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das 

propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/item. 
Disputa do Lote/Item 002- Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 1 x cores aberta! O 

19/05 09.36 	 Sistema 	 002 	fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no 
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 003- Crachas formatos lSxllcm papel ap 180g imp 4x1 cores aberta! O 

íw  09.36 	 Sistema 	 003 	fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no 
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item 
Disputa do Lote/Item 004- Bloco de anotações para conferência c/ 100 fls formato 15x21cm capa 

19/05 09.36 	 Sistema 	 004 	ap 1809 imp.... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/item. 
Disputa do Lote/Item 005- Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21 cm com 4 paginas 4x4 

19/05 09:36 	 Sistema 	 005 	cores aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação 
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 006 - Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 aberta!  O 

19/05 09.36 	 Sistema 	 006 	fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no 
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 007 - Folder formato 22x32cm papel cochê 115g imp 4x4 cores frente e verso 

19/05 09.36 	 Sistema 	 007 	aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das 
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 008 - Panfleto formato 11 xl 5,5cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. aberta! 

19/05 09:36 	 Sistema 	 008 	O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas 
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 009- Panfleto formato 16,5x24crn papel conchê 115g imp 4x0 cores. aberta! 

19/05 09.36 	 Sistema 	 009 	O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas 
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 010- Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 1159 imp 4x0 cores aberta! O 

19/05 09.36 	 Sistema 	 010 	fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no 
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 011 - Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 11 5g imp 4x0 cores aberta! O 

19/05 09.43 	 Sistema 	 011 	fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no 
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 

15 0944 	 Sistema 	 012 	
Disputa do Lote/Item 012 - Envelopes off-set Timbrado formato 1 1x16cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação 
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 013- Envelopes off-set Timbrando formato 11x22cm papel offset 90g imp 4x1 

19/05 09:44 	 Sistema 	 013 	cores. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação 
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 014 - Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 90g imp 4x1 

19/05 09:44 	 Sistema 	 014 	cores. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação 
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 015- Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 

19/05 09:44 	 Sistema 	 015 cores. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação 
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 016 - Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel offset 90g imp 4x1 

19/05 09:44 	 Sistema 	 016 cores. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação 
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 017- Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel offset 90g imp 4x1 

19/05 09:44 	 Sistema 	 017 cores. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação 
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 018 - Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel offset 90g imp 4x1 

19/05 09:44 	 Sistema 	 018 cores. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação 
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 019 - Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel offset 90g imp 4x1 

19/05 09:44 	 Sistema 	 019 cores. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação 
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 020 - Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel offset 90g imp 4x1 

19/05 09.44 	 Sistema 	 020 	cores, aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação 
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 

19/05 09:51 	 Sistema 	 001 	O lote/item n 001 - Requisição de Material c/ 100 fls 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 56 
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS 
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Origem Item 

Sistema 002 

Sistema 003 

Sistema 004 

Sistema 005 

Sistema 006 

Sistema 007 

Sistema 008 

Sistema 009 

Sistema 010 

Sistema 001 

Sistema 007 

Sistema 004 

Sistema 010 

Pregoeiro 

Sistema 002 

Sistema 001 

Sistema 001 

Sistema 007 

Sistema 007 

Sistema 005 

Sistema 004 

Sistema 004 

Sistema 006 

Data/Hora 

19/05 09:51 

19/05 09:51 

19/05 09:51 

19/05 09:51 

19/05 09:51 

19/05 09:51 

19/05 09:51 

0951 

19/05 09:51 

19/05 09:52 

19/05 09.52 

19/05 09:53 

19/05 09:54 

65 09:54 

19/05 09.55 

19/05 09:57 

19/05 09:57 

19/05 09:57 

19/05 09:57 

19/05 09:58 

19/05 09:58 

19/05 09:58 

19/05 09:59 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 01812023 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 

 

   

Mensagem 	 RUBRICA 

os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 

O lote/item n°002- Crachas formatos 115x11cm papel ap 180g imp ixO cores entrou em TEMPO 
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que 
ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n°003- Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 4x1 cores entrou em TEMPO 
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que 
ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n° 004 - Bloco de anotações para conferência c/ 100 fis formato 15x21cm capa ap 180g 
imp.... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances 
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n°005 - Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21cm com 4 paginas 4x4 cores 
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS 
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n° 006 - Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 entrou em 
TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os 
fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n° 007 - Folder formato 22x32cm papel cochê 11 5g imp 4x4 cores frente e verso entrou 
em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os 
fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n° 008 - Panfleto formato 11 xl 5,5cm papel conchê 11 5g imp 4x0 cores. entrou em 
TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os 
fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n°009 - Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. entrou em 
TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os 
fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n° 010- Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores entrou em TEMPO 
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que 
ficarem a 10% do menor preço! 
Fase de lances abertos do lote/item n° ooi - Requisição de Material c/ 100 fis 50x02 vias formato 
16x22cm papel ap 56 foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance 
R$ 7,3700 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances 
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 007 - Folder formato 22x32cm papel cochê 11 5g imp 4x4 
cores frente e verso foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 
0,8300 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão 
DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n°004-Bloco de anotações para conferência c/ 100 fis formato 
15x21cm capa ap 180g imp.... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor 
lance ( R$ 4,1700) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os 
lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos 
conforme classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 010- Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 11 5g  imp 4x0 
cores foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 1,1000 ) terão 
5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão DIVULGADOS, 
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação. 

Senhor licitante, solicitamos que efetue lance nos itens 

Fase de lances abertos do lote/item n°002- Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp ixO 
cores foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 2,3700 )terão 
5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão DIVULGADOS, 
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação. 
Fim do tempo fechado do lote/item n° ooi - Requisição de Material c/ 100 fis 50x02 vias formato 
16x22cm papel ap 56. Disputa encerrada! 
O arrematante do tem/lote n° 001 - Requisição de Material c/ 100 fis 50x02 vias formato 16x22cm 
papel ap 56 foi o fornecedor com valor R$ 7,3700 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 007 - Folder formato 22x32cm papel cochê 11 5g imp 4x4 
cores frente e verso. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 007 - Folder formato 22x32cm papel cochê 11 5g imp 4x4 cores frente 
e verso foi o fornecedor com valor R$ 0,8300! 
Fase de lances abertos do lote/item n° 005- Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21 cm com 
4 paginas 4x4 cores foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 
3,9800 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão 
DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 004 - Bloco de anotações para conferência c/ 100 fis formato 
15x21cm capa ap 180g imp 	 Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 004 - Bloco de anotações para conferência c/ 100 fis formato 
15x21 cm capa ap 180g imp 	foi o fornecedor com valor R$ 4,1700! 
Fase de lances abertos do lote/item n° 006 - Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g 
imp 4x0 foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 22,3300) 
terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão 
DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
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Data/Hora Origem Item 

19/05 09.59 Sistema 011 

19/05 09:59 Sistema 012 

19/05 09:59 Sistema 013 

19/05 09:59 Sistema 014 

19/05 09:59 Sistema 015 

19/05 09:59 Sistema 016 

19/05 09:59 Sistema 017 

19/05 09:59 Sistema 018 

0959 Sistema 019 

19/05 09:59 Sistema 020 

19/05 09:59 Sistema 010 

19/05 09:59 Sistema 010 

19/05 09:59 Sistema 009 

19/05 09:59 Sistema 015 

19/05 10:00 Sistema 003 

10:00 Sistema 016 

19/05 10:01 Sistema 002 

19/05 10:01 Sistema 002 

19/05 10:01 Sistema 008 

19/05 10:01 Sistema 011 

19/05 10:03 Sistema 012 

19/05 10:03 Sistema 005 

19/05 10:03 Sistema 005 

19/05 10:04 Sistema 006 

Mensagem 	 RUBRICA  jÊir 
O lote/item n° 011 - Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores entrou em TEMPO 
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que 
ficarem a 10% do menor preço' 
O lote/item n° 012 - Envelopes off-set Timbrado formato 11 xl 6cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS 
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n°013-Envelopes off-set Timbrando formato 11x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS 
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n°014 - Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS 
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n°015 - Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 cores. 
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS 
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n°016 - Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS 
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n° 017 - Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS 
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n°018 - Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS 
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
o lote/item n° 019 - Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS 
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n° 020 - Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS 
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 010- Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 1159 imp 4x0 
cores. Disputa encerrada! 
O arrematante do tem/lote n° 010- Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores foi o 
fornecedor com valor R$ 1,1000 
Fase de lances abertos do lote/item n°009-Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 115g imp 
4x0 cores. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 0,8600) 
terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão 
DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 015- Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel 
offset 90g imp 4x1 cores. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance 
(R$ 2,1700 )terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO os lances 
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 003 - Crachas formatos 1 5x1 1 e papel ap 1809 imp 4x1 
cores foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 2,3000 )terão 
5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão DIVULGADOS, 
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 016- Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance 
(R$ 2,3200 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances 
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 002 - Crachas formatos 15x1 1 e papel ap 1809 imp 1 xO 
cores. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 002- Crachas formatos lSxllcm papel ap 1809 imp 1 x cores foi o 
fornecedor com valor R$ 2,3700 
Fase de lances abertos do lote/item n° 008 - Panfleto formato 1 lxi 5,5cm papel conchê 11 5g imp 
4x0 cores. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 0,7200) 
terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão 
DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 011 - Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 11 5g imp 4x0 
cores foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 1,4800 ) terão 
5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão DIVULGADOS, 
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 012 - Envelopes off-set Timbrado formato 11x16cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance 
(R$ 0,9300 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances 
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 005- Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21cm com 
4 paginas 4x4 cores. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 005- Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21 em com 4 
paginas 4x4 cores foi o fornecedor com valor R$ 3,9800 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 006 - Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g 
imp 4x0. Disputa encerrada! 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
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Data/Hora Origem Item 

19/05 10:04 Sistema 006 

19/05 1004 Sistema 009 

19/05 10:04 Sistema 009 

19/05 1005 Sistema 015 

19/05 10:05 Sistema 015 

19/05 10:05 Sistema 019 

19/05 10:05 Sistema 018 

19/05 10.05 Sistema 020 

40
(R$ 

19/05 10:05 Pregoeiro 

19/05 10:06 Sistema 013 

19/05 10:06 Sistema 003 

19/05 10:06 Sistema 003 

19/05 10:06 Sistema 021 

19/05 10:06 Sistema 022 

19/05 10:06 Sistema 016 

19/05 10:06 Sistema 016 

10:06 Sistema 023 

19/05 10:06 Sistema 024 

19/05 10:06 Sistema 025 

19/05 10:06 Sistema 026 

19/05 10:06 Sistema 027 

19/05 10:06 Sistema 028 

19/05 10:06 Sistema 029 

19/05 10:06 Sistema 030 

19/05 10:06 Pregoeiro 

19/05 10:06 Sistema 008 

19/05 10:06 Sistema 008 

Mensagem 	 RUBRICA  —\   

O arrematante do tem/lote n° 006 - Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 
foi o fornecedor com valor R$ 22,3300! 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 009- Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 11 5g  imp 4x0 
cores.. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 009- Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. 
foi o fornecedor com valor R$ 0,8600 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 015- Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel 
offset 90g imp 4x1 cores.. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 015 - Envelopes off-set Timbrado formato 1 8x22cmpapel offset 90g 
imp 4x1 cores. foi o fornecedor com valor R$ 2,1700 
Fase de lances abertos do lote/item n° 019 - Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance 
(R$ 2,6300 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO os lances 
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 018 - Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance 
(R$ 2,3300 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances 
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 020 - Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance 

4,7200 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances 
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 

Senhor licitante, solicitamos que efetue lance nos itens 

Fase de lances abertos do lote/item n° 013- Envelopes off-set Timbrando formato 1 1x22cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance 
(R$ 1,4000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances 
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fim do tempo fechado do lote/item n°003 - Crachas formatos lSxllcm papel ap 1809 imp 4x1 
cores. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 003- Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 4x1 cores foi o 
fornecedor com valor R$ 2,3000 
Disputa do Lote/Item 021 - Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 230g imp 4x0 cores 
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das 
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 022 - Agenda tam 14x20,5 cm capa dura duplex com acabamento aspiraI imp. 
4x1 cores, m... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 016- Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores.. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 016- Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. foi o fornecedor com valor R$ 2,3200 
Disputa do Lote/Item 023- Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 2409 imp. lxi. aberta! O 
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no 
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 024- Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 1159 aberta! O 
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no 
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item 
Disputa do Lote/Item 025 - Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 cores papel couche aberta! 
O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas 
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 026 - carimbo simples 5x3 cm aberta! O fornecedor pode checar as propostas 
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada 
Lote/Item. 
Disputado Lote/Item 027- carimboautomatico n° 30 4,7x1,8cm aberta! O fornecedor pode checar 
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas 
Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/item 028 - carimboautomatico n° 20 3,8x1 4cm aberta' O fornecedor pode checar 
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas 
Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 029- carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm aberta! O fornecedor pode checar 
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas 
Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 030- Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 
56g. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação 
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 

Senhor licitante, solicitamos que efetue lance nos itens 

Fim do tempo fechado do lote/item n° 008- Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 1159 imp 4x0 
cores.. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 008 - Panfleto formato 11x1 5,5cm papel conchê 11 5g imp 4x0 cores. 
foi o fornecedor com valor R$ 0,7200 
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Data/Hora Origem Item 

19/05 10:06 Sistema 011 

19/05 10:06 Sistema 011 

19/05 10:08 Sistema 017 

19/05 10:08 Sistema 014 

19/05 10:09 Sistema 012 

19/05 10:09 Sistema 012 

19/05 10:10 Sistema 019 

19/05 10:10 Sistema 019 

1010 Sistema 018 

19/05 10:10 Sistema 018 

19/05 10:11 Sistema 020 

19/05 10:11 Sistema 020 

19/05 10:11 Sistema 013 

19/05 10:11 Sistema 013 

19/05 10:13 Sistema 017 

19/05 10:13 Sistema 017 

19/05 10:13 Sistema 014 

19/05 10:13 Sistema 014 

19/05 10:21 Sistema 021 

10:21 Sistema 022 

19/05 10:21 Sistema 023 

19/05 10:21 Sistema 024 

19/05 10:21 Sistema 025 

19/05 10:21 Sistema 026 

19/05 10:21 Sistema 027 

19/05 10:21 Sistema 028 

19/05 10:21 Sistema 029 

19/05 10:21 Sistema 030 

19/05 10:22 Sistema 026 

Mensagem 	 RUBRICA 

Fim do tempo fechado do lote/item n° 011 - Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 11 5g imp 4x0 
cores. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 011 - Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 11 5g imp 4x0 cores foi o 
fornecedor com valor R$ 1,4800 ! 
Fase de lances abertos do lote/item n° 017 - Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance 
(R$ 2,6000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances 
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 014 - Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance 
(R$ 1,5800 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances 
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 012 - Envelopes off-set Timbrado formato 1 1x16cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores.. Disputa encerrada! 
O arrematante do tem/lote n° 012 - Envelopes off-set Timbrado formato 11  16cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. foi o fornecedor com valor R$ 0,9300 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 019 - Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores.. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 019 - Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. foi o fornecedor com valor R$ 2,6300 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 018- Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel 
offset 909 imp 4x1 cores.. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 018- Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. foi o fornecedor com valor R$ 2,3300 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 020 - Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores.. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 020 - Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. foi o fornecedor com valor R$ 4,7200! 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 013- Envelopes off-set Timbrando formato 11x22cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores.. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 013- Envelopes off-set Timbrando formato 111x22cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. foi o fornecedor com valor R$ 1,4000 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 017 - Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores.. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 017 - Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. foi o fornecedor com valor R$ 2,6000 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 014 - Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores.. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 014- Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 90g 
imp 4x1 cores. foi o fornecedor com valor R$ 1,5800 
O lote/item n°021 - Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 230g imp 4x0 cores. entrou 
em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os 
fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
o lote/item n° 022 - Agenda tam 14x20,5 cm capa dura duplex com acabamento aspiraI imp 4x1 
cores, m... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances 
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n° 023 - Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. lxi. entrou em TEMPO 
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que 
ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n° 024 - Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 115g entrou em 
TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os 
fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n° 025 - Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 cores papel couche entrou em 
TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os 
fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n° 026 - carimbo simples 5x3 cm entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só 
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n° 027 - carimboautomatico n° 30 4,7x1 ,8cm entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 
minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do 
menor preço! 
O lote/item n° 028 - carimboautomatico n° 20 3,8x1,4cm entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 
minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do 
menor preço! 
O lote/item n° 029 - carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 
10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do 
menor preço! 
O lote/item n°030 - Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 56g. 
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS 
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
Fase de lances abertos do lote/item n° 026 - carimbo simples 5x3 cm foi encerrada! Agora os 
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 21,3300 )terão 5 minutos para enviar um 
lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, 
nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação. 
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FLS 

   

Data/Hora Origem Item 

19/05 10:24 Sistema 030 

19/05 10:24 Sistema 023 

19/05 10:26 Sistema 021 

19/05 10:26 Sistema 022 

19/05 10:27 Sistema 026 

19/05 10:27 Sistema 026 

1027 Sistema 028 

19/05 10:27 Sistema 025 

19/05 10:28 Sistema 027 

19/05 10:29 Sistema 030 

19/05 10:29 Sistema 030 

19/05 10:29 Sistema 023 

19/05 10:29 Sistema 023 

19/05 10:30 Sistema 024 • 
19/05 10:30 Sistema 029 

19/05 10:31 Sistema 021 

19/05 10:31 Sistema 021 

19/05 10:31 Sistema 022 

19/05 10:31 Sistema 022 

19/05 10:32 Sistema 028 

19/05 10:32 Sistema 028 

19/05 10:33 Sistema 025 

19/05 10:33 Sistema 025 

19/05 10:33 Sistema 027 

19/05 10:33 Sistema 027 

19/05 10:35 Sistema 024 

Mensagem 	 RUBRICA 	  

Fase de lances abertos do lote/item n° 030- Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias formato 
16x22cm papel ap 56g. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance 
R$ 6,6700 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO os lances 
serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 023 - Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. 
lxi. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 1,8700 ) terão 5 
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão DIVULGADOS, 
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 021 - Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 
230g imp 4x0 cores. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 
1,1000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão 
DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 022 - Agenda tam 14x20,5 cm capa dura duplex com 
acabamento aspirai imp. 4x1 cores, m... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% 
do melhor lance ( R$ 16,6000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O 
TEMPO, os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 
próximos conforme classificação. 

Fim do tempo fechado do lote/item n° 026- carimbo simples 5x3 cm. Disputa encerrada! 

O arrematante do item/lote n° 026 - carimbo simples 5x3 cm foi o fornecedor com valor R$ 213300 

Fase de lances abertos do lote/item n°028 - carimboautomatico n°20 3,8x1,4cm foi encerrada! 
Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 50,0000 ) terão 5 minutos para 
enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão DIVULGADOS, não havendo 
lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 025 - Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 cores 
papel couche foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 2,4000 

terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO os lances serão 
DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 027 - carimboautomatico n° 30 4,7x1 ,8cm foi encerrada! 
Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 51,5700 ) terão 5 minutos para 
enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão DIVULGADOS, não havendo 
lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação. 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 030 - Requisição de Material c/iOO fis 50x02 vias formato 
16x22cm papel ap 56g.. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 030 - Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias formato 16x22cm 
papel ap 56g. foi o fornecedor com valor R$ 6,6700 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 023 - Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp 
lxi.. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 023 - Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. lxi. foi o 
fornecedor com valor R$ 1,8700 
Fase de lances abertos do lote/item n° 024 - Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel 
couche 11 Sg  foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 2,4800 

terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão 
DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme 
classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 029- carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm foi encerrada! 
Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 37,6700 ) terão 5 minutos para 
enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão DIVULGADOS, não havendo 
lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação. 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 021 - Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 230g 
imp 4x0 cores.. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n°021 - Convite de solenidades tam 15x21 em papel cochê 230g imp 
4x0 cores, foi o fornecedor com valor R$ 1,1000! 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 022 - Agenda tam 14x20,5 cm capa dura duplex com 
acabamento aspirai imp. 4x1 cores, m.... Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 022 - Agenda tam 14x20,5 cm capa dura duplex com acabamento 
aspirai imp. 4x1 cores, m... foi o fornecedor com valor R$ 16,6000 

Fim do tempo fechado do lote/item n°028 - carimboautomatico n°20 3,8x1,4cm. Disputa encerrada! 

O arrematante do item/lote n° 028 - carimboautomatico n° 20 3,8x1 ,4cm foi o fornecedor com valor 
R$ 50,0000 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 025 - Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 cores 
papel couche. Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 025 - Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 cores papel 
couche foi o fornecedor com valor R$ 2,4000! 

Fim do tempo fechado do lote/item n° 027 - carimboautomatico n° 30 4,7x1 ,8cm Disputa encerrada! 

O arrematante do item/lote n° 027 - carimboautomatico n° 30 4,7x1 ,8cm foi o fornecedor com valor 
R$51,5700 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 024 - Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 
11 5g. Disputa encerrada! 
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LTDA CNPJ N° 18.538.150/0001-19, foi realizado o download dos documentos de habilitação da 
licitante e após a análise dos documentos apresentados foi constatado que o licitante atendeu a 
todos os requisitos do edital, sendo declarada devidamente HABILITADA e VENCEDORA do 
certame. 
Fase de negociação do Lote/Item n 001 - Requisição de Material c/ 100 fis 50x02 vias formato 
16x22cm papel ap 56 encerrada. 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n 001 - 
Requisição de Material c/ 100 fis 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 56. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:31 

Fase de negociação do Lote/Item n 002- Crachas formatos lSxllcm papel ap 180g imp 1 x cores 
encerrada. 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 002 - 
Crachas formatos 15x11cm papel ap 1809 imp 1 x cores. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:31 

Fase de negociação do Lote/Item n 003- Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 4x1 cores 
encerrada. 
O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 003 - 
Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 4x1 cores. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:31 

Fase de negociação do Lote/Item n° 004 - Bloco de anotações para conferência c/ 100 fis formato 
15x21 cm capa ap 180g imp.... encerrada. 
O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 004 - 
Bloco de anotações para conferência c/ 100 fis formato 15x21cm capa ap 180g imp 
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Sistema 001 

Sistema 001 

Sistema 001 

Sistema 002 

Sistema 002 

Sistema 002 

Sistema 003 

Sistema 003 

Sistema 003 

Sistema 004 

Sistema 004 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 

 

   

Data/Hora 

19/05 10:35 

19/05 10:35 

19/05 10:35 

19/05 10:35 

19/05 10:45 

19/05 10:45 

Origem 	Item Mensagem 	 RUBRICA  —*r - 

Sistema 	 024 	
O arrematante do item/lote n° 024 - Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 115g foi 
o fornecedor com valor R$ 2,4800! 

Sistema 	 029 	Fim do tempo fechado do lote/item n° 029 - carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm. Disputa 
encerrada! 

Sistema 	 029 	
O arrematante do item/lote n° 029- carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm foi o fornecedor com 
valor R$ 37,6700 

Sistema 	
Fase de disputa do pregão foi encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a 
documentação de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. 

LUCIANO ALVES 	 Senhor licitante, vamos abrir a etapa de negociação, o qual pedimos que efetue lances, para que 
ALENCAR 	 possamos fazer a aceitação 

Sistema 	
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 

19/05 10:45 	 Sistema 	 O Fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar mensagens. 

19/05 10:47 	
LS 	

PODEMOS REDUZIR 5 %. APÓS ESSA REDUÇÃO CHEGAMOS NO NOSSO LIMITE. EMPREENDIMENT 
LUCIANO ALVES 

19/05 11:02 

	

	 Pode fazer a redução, efetue lance na etapa de negociação 
ALENCAR 

19/05 11:16 	
LS 	

FEITO OS LANÇES COM A REDUÇÃO DE 5% EMPREENDIMENT 
LUCIANO ALVES Boa tarde, vamos dar continuidade ao julgamento do processo. S  5 13.58 	 ALENCAR 
LUCIANO ALVES 

19/05 13:58 ALENCAR 	 Senhor licitante, está on une? 

19/05 14:03 	 LS 	 sim 
EMPREENDIMENT 

19/05 14:06 	 LUCIANO ALVES 
ALENCAR 	

Agradecemos o retorno. 

LUCIANO ALVES 
19/05 14:09 

	

	 Vamos solicitar a proposta final 
ALENCAR 

19/05 14:11 	 LUCIANO ALVES 	 Concluída a etapa de lances, feita a negociação final, SOLICITAMOS que o licitante envie sua 
ALENCAR 	 proposta final já adequadas aos lances, o qual daremos o prazo de 02 (duas) horas. 

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA. 
19/05 14:11 	 Sistema Documento: Enviar proposta . Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na 

área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o 
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 19/05/2023 16:12:00 

19/05 14:12 	 Sistema 	 Documento enviado pelo fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA! 

19/05 15:57 	
LUCIANO ALVES 

Comunicamos o recebimento da proposta final no prazo. ALENCAR 

19/05 15:58 	
LUCIANO ALVES 	 COMUNICADO: comunicamos que daremos o resultado do julgamento da habilitação na próxima 
ALENCAR 	 terça-feira, dia 23 de maio de 2023, as 15:00 horas. 

29/05 15:40 	
LUCIANO ALVES 

Boa tarde, vamos dar continuidade ao julgamento do processo. ALENCAR 

S5 1542 	
LUCIANO ALVES 	 O Pregoeiro do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA informa aos interessados que após a 
ALENCAR 	 conclusão da etapa de lances, o qual sagrou-se vencedora a empresa: L S EMPREENDIMENTOS 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 



Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINIST 

FLS 

Data/Hora Origem Item 

29/05 15:42 Sistema 004 

29/05 15:42 Sistema 005 

29/05 15:42 Sistema 005 

29/05 15:42 Sistema 005 

29/05 1542 Sistema 006 

29/05 15:42 Sistema 006 

29/05 15:42 Sistema 006 

29/05 15:42 Sistema 007 

29/05 15:42 Sistema 007 

29/05 15:42 Sistema 007 

5 15:42 Sistema 008 , 
29/05 15:42 Sistema 008 

29/05 15:42 Sistema 008 

29/05 15:42 Sistema 009 

29/05 15:42 Sistema 009 

29/05 15:42 Sistema 009 

29/05 15:42 Sistema 010 

29/05 15:42 Sistema 010 

29/05 15:42 Sistema 010 

29/05 15:42 Sistema 011 

29/05 15:42 Sistema 011 

29/05 15:42 Sistema 011 

65 1542 Sistema 012 

29/05 15:42 Sistema 012 

29/05 15:42 Sistema 012 

29/05 15:42 Sistema 013 

29/05 15:42 Sistema 013 

29/05 15:42 Sistema 013 

29/05 15:42 Sistema 014 

29/05 15:42 Sistema 014 

29/05 15:42 Sistema 014 

29/05 15:42 Sistema 015 

29/05 15:42 Sistema 015 

29/05 15:42 Sistema 015 

29/05 15:42 Sistema 016 

Mensagem 	 RUBRICA 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:31 

Fase de negociação do Lote/Item n° 005- Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21cm com 4 
paginas 4x4 cores encerrada. 
O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 005 - 
Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21 cm com 4 paginas 4x4 cores. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:31 

Fase de negociação do Lote/Item n° 006 - Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g 
imp 4x0 encerrada. 
O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item no 006 - 
Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:31 

Fase de negociação do Lote/Item no 007 - Folder formato 22x32cm papel cochê 11 5g imp 4x4 cores 
frente e verso encerrada. 
O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 007 - 
Folder formato 22x32cm papel cochê 11 5g imp 4x4 cores frente e verso. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item n° 008- Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 115g imp 4x0 
cores. encerrada 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item no 008 - 
Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 115g imp 4x0 cores.. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42.32 

Fase de negociação do Lote/Item no 009 - Panfleto formato 1 6,5x24cm papel conchê 11 5g imp 4x0 
cores. encerrada. 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 009 - 
Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 115g imp 4x0 cores.. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item no 010- Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 115g imp 4x0 
cores encerrada. 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 010 - 
Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 11 5g imp 4x0 cores. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item no 011 - Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 11 5g imp 4x0 
cores encerrada. 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item no 011 - 
Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 11 5g imp 4x0 cores 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item n° 012- Envelopes off-set Timbrado formato 11x16cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores. encerrada. 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 012 - 
Envelopes off-set Timbrado formato 11x16cm papel offset 90g imp 4x1 cores.. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item no 013- Envelopes off-set Timbrando formato 11x22cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores. encerrada. 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item no 013 - 
Envelopes off-set Timbrando formato 11x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores.. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item no 014 - Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores. encerrada. 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 014 - 
Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores.. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item n° 015 - Envelopes off-set Timbrado formato 1 8x22cmpapel offset 
90g imp 4x1 cores. encerrada. 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item no 015 - 
Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 cores.. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item no 016 - Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores. encerrada. 
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Data/Hora 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 1542 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 1542 

29/05 15:42 

0'05 15:42 

5 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

OS 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 1542 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 

29/05 15:42 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 018/2023 

020501/2023 
PROC. ADMINISO 

FLS 

   

Origem Item 

Sistema 016 

Sistema 016 

Sistema 017 

Sistema 017 

Sistema 017 

Sistema 018 

Sistema 018 

Sistema 018 

Sistema 019 

Sistema 019 

Sistema 019 

Sistema 020 

Sistema 020 

Sistema 020 

Sistema 021 

Sistema 021 

Sistema 021 

Sistema 022 

Sistema 022 

Sistema 022 

Sistema 023 

Sistema 023 

Sistema 023 

Sistema 024 

Sistema 024 

Sistema 024 

Sistema 025 

Sistema 025 

Sistema 025 

Sistema 026 

Sistema 026 

Sistema 026 

1542 ema 

Sistema 

is 

027 

027 

Sistema 027 

Mensagem 	 RUBRICA  4fr   
O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 016 - 
Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel offset 90g imp 4x1 cores.. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item n° 017 - Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores. encerrada. 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 017 - 
Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel offset 90g imp 4x1 cores.. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item n° 018- Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores. encerrada. 
O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° Oi 8 - 
Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel offset 90g imp 4x1 cores.. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item n° 019- Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores. encerrada. 
O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 019 - 
Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel offset 90g imp 4x1 cores.. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item n° 020 - Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel 
offset 90g imp 4x1 cores. encerrada. 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 020 - 
Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel offset 90g imp 4x1 cores.. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item n° 021 - Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 230g 
imp 4x0 cores. encerrada. 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 021 - 
Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 230g imp 4x0 cores. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item n° 022 - Agenda tam 14x20,5 cm capa dura dupex com 
acabamento aspirai imp. 4x1 cores, m... encerrada. 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 022 - 
Agenda tam 14x20,5 cm capa dura duplex com acabamento aspirai imp. 4x1 cores, m... 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item n° 023 - Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. 
lxi. encerrada. 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 023 - 
Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. lxi.. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item n° 024 - Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 
1159 encerrada. 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 024 - 
Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche li 5g. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/item n° 025 - Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 cores papel 
couche encerrada. 
O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 025 - 
Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 cores papel couche 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/item n° 026- carimbo simples 5x3 cm encerrada. 

O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 026 - 
carimbo simples 5x3 cm. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item n° 027 - carimboautomatico n° 30 4,7x1 8cm encerrada. 

O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 027 - 
carimboautomatico n° 30 4,7x1 8cm. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:4232 
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020501/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 

 

   

Data/Hora 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

29/05 1542 

29/05 15:42 

29/05 15:42 

02/06 16:21 

06 16:21 

706 16:21 

02/06 16:21 

02/06 16:21 

02/06 1621 

02/06 1621 

02/06 1621 

02/06 16:21 

02/06 16:21 

02/06 16:21 

02/06 1621 

02/06 1621 

66  16:21 

02/06 16:21 

02/06 1621 

02/06 16:21 

02/06 16:21 

02/06 16:21 

02106 16:21 

02/06 1621 

02/06 16:21 

02/06 16:21 

02/06 16:21 

02/06 16:21 

02/06 16:21 

Origem Item 

Sistema 028 

Sistema 028 

Sistema 028 

Sistema 029 

Sistema 029 

Sistema 029 

Sistema 030 

Sistema 030 

Sistema 030 

Sistema 001 

Sistema 002 

Sistema 003 

Sistema 004 

Sistema 005 

Sistema 006 

Sistema 007 

Sistema 008 

Sistema 009 

Sistema 010 

Sistema 011 

Sistema 012 

Sistema 013 

Sistema 014 

Sistema 015 

Sistema 016 

Sistema 017 

Sistema 018 

Sistema 019 

Sistema 020 

Sistema 021 

Sistema 022 

Sistema 023 

Sistema 024 

Sistema 025 

Sistema 026 

Mensagem 	 RUBRICA 

Fase de negociação do Lote/Item n°028- carimboautomatico n°20 3,8x1,4cm encerrada. 

O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 028 - 
carimboautomatico n° 20 3,8x1 4cm. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item n°029 - carimboautomatico n° iO 2,7x1,00 em encerrada. 

O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 029 - 
carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

Fase de negociação do Lote/Item n° 030- Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias formato 
16x22cm papel ap 56g. encerrada. 
O fornecedor L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 030 - 
Requisição de Material cli 00 fis 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 56g 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/05/2023 15:42:32 

O Lote/Item n° 001 - Requisição de Material c/ 100 fls 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 56 foi 
ADJUDICADO. 

O Lote/Item n°002 - Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 1 x cores foi ADJUDICADO. 

O Lote/Item n°003- Crachas formatos 15x11 cm papel ap 180g imp 4x1 cores foi ADJUDICADO. 

o Lote/Item n°004-Bloco de anotações para conferência cl 100 fls formato 15x21cm capa ap 180g 
imp.... foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item n° 005- Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21 em com 4 paginas 4x4 cores foi 
ADJUDICADO. 
O Lotelltem n° 006 - Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 foi 
ADJUDICADO. 
o Lote/Item n° 007 - Folder formato 22x32cm papel cochê 11 5g imp 4x4 cores frente e verso foi 
ADJUDICADO. 
O Lote/Item n°008 - Panfleto formato 11 x1 5,Scm  papel conchê 11 5g  imp 4x0 cores. foi 
ADJUDICADO. 
o Lote/Item n° 009- Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 11 5g  imp 4x0 cores. foi 
ADJUDICADO. 

O Lote/Item n° 010- Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 11 5g  imp 4x0 cores foi ADJUDICADO 

O Lote/Item n°011 - Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 11 5g  imp 4x0 cores foi ADJUDICADO. 

o Lote/Item n°012 - Envelopes off-set Timbrado formato 1 1x16cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 
foi ADJUDICADO. 
o Lote/Item n° 013- Envelopes off-set Timbrando formato 11x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores 
foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item n° 014- Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 
foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item n° 015- Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 cores. 
foi ADJUDICADO. 
o Lote/Item n° 016 - Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 
foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item n°017- Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 
foi ADJUDICADO. 
o Lote/Item n° 018- Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 
foi ADJUDICADO. 
o Lote/Item n° 019- Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 
foi ADJUDICADO. 
o Lote/Item n° 020 - Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 
foi ADJUDICADO. 
o Lote/Item n° 021 - Convite de solenidades tam 15x21 em papel cochê 230g imp 4x0 cores foi 
ADJUDICADO. 
O Lote/Item n° 022 - Agenda tam 14x20,5 cm capa dura duplex com acabamento aspirai imp. 4x1 
cores, m... foi ADJUDICADO. 

O Lote/Item n° 023- Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. lxi. foi ADJUDICADO. 

O Lotelltem n° 024- Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 11 Sg  foi 
ADJUDICADO. 
o Lotelltem n° 025 - Jornal diversos 33x48 cm cl 03 cardenos 4x4 cores papel couche foi 
ADJUDICADO. 

O Lote/Item n° 026- carimbo simples 5x3 cm foi ADJUDICADO. 
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N°018/2023 	 FLS 

Data/Hora Origem Item 

02/06 16:21 Sistema 027 

02/06 16:21 Sistema 028 

02/06 16:21 Sistema 029 

02/06 1621 Sistema 030 

LUCIANO ALVES 02/06 16.22 
ALENCAR 

02/06 16:23 Sistema 

Mensagem 	 RUBRICA 	  

O Lote/Item n° 027 - carimboautomatico n 30 4,7x1 8cm foi ADJUDICADO. 

O Lote/Item n 028 - carimboautomatico n 20 3,8x1 .4cm foi ADJUDICADO. 

O Lote/Item n 029- carimboautomatico n 10 2,7x1,00 cm foi ADJUDICADO. 

o Lote/Item n 030- Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 56g. foi 
ADJUDICADO. 
Comunicado: Ultrapassado todas as fases, por não ter havido intenção de interposição de recurso 
quanto ao julgamento da habilitação, a licitante é declarada vencedora do certame, o qual o objeto 
foi adjudicado em favor da licitante. Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro declara encerrado a 
sessão. 

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado. 

PROPONENTES 
Razão Social 	 Nome Fantasia 	 CNPJ 

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 	 LS COMERCIO E SERVICOS 	18.538.150/0001-19 

C'ato: Ls 
	

(98)981810101 	 contato@lsempreendimentos.com  

/7 

LU IANO AL S ALEFI

li

CAR/Pregoeiro 

HÉ 6 'rJt  L 
HlORi'uipe de Apoio 

ELI 	IDBERTOLDO LMN 

n, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Processo Administrativo n° 020501/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01812023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 19/05/2023 
ABERTURA: 09:00 HORAS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 018/2023 - SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. RESULTADO DO JULGAMENTO DE PROPOSTA E 
HABILITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020501/2023. A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE(MA), através de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, torna público o resultado do julgamento da proposta e habilitação do PREGÃO 
ELETRÔNICO acima referenciado objetivando a Contratação de empresa para o 
futuro e eventual fornecimento de materiais permanentes diversos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, realizada via sistema através 
de comando no sistema do site https:// www.comprascapinzaldonortema.com.br  
conforme disposto no Edital, realizada a partir das 09:00 HORAS do dia 19 de maio 
de 2023 na sala da CPL, o qual teve como vencedores as empresas L 5 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 18.538.150/0001-96, 
localizada à Avenida Maestro João Nunes, n009, Edif. Lagoa Corparate & Offices, 
Pavmto02, Sala 205, Ponta D'Areia, São Luís - MA, no valor total de R$ 271.421,50 
(Duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta centavos) 
e após o julgamento dos documentos de habilitação a mesma por atender as 
exigências do edital sagrou-se vencedora do certame. Informações adicionais 
poderão ser obtidas na sede da CPL no prédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE Maranhão loqalizada à Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista 
Alegre Capinzal do Norte. CAPINZAL 00 NORTE— MA, 02 de junho de 2023. Luciano 
Alves Alencar - Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NO 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Processo Administrativo no 02050112023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 19/05/2023 
ABERTURA: 09:00 HORAS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Norte - MA, Estado do Maranhão, através do pregoeiro, o Sr. LUCIANO ALVES ALENCAR, 

• no uso das atribuições que lhe foi conferido através da PORTARIA no 011/2021 de 04 de 
janeiro de 2021, observadas as disposições da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decretos Municipais n° 002 e 03/2018, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e subsidiariamente da Lei Federal n°. 8.666/93, e considerando o 
inteiro teor dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 020501/2023, que deu origem à 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 01812023 - SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, que tem por objeto a Contratação de empresa para o futuro e eventual 
fornecimento de materiais gráficos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Ação Social, o resultado do julgamento do processo licitatório em epígrafe, adjudico o objeto à 
empresa L 5 EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 18.538.150/0001-96, 
localizada à Avenida Maestro João Nunes, n009, Edif. Lagoa Corparate & Offices, Pavmto02, 
Sala 205, Ponta D'Areia, São Luís - MA, no valor total de R$ 271.421,50 (Duzentos e setenta 
e um mil, quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta centavos), conforme descriminado 
abaixo: 

FORNECEDOR:L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

LOTE/ITEM 

0cequisiço de Material c/ 100 fis 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 56 

002 Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 1 x cores 

003 Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 4x1 cores 	 propria 

004 Bloco de anotações para conferência c/ 100 fls formato 15x21 em capa ap 180g propria 

005 Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21cm com 4 paginas 4x4 cores 	propria 

006 Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 
	

propria 

007 Folder formato 22x32cm papel cochê 11 5g imp 4x4 cores frente e verso 	propria 

008 Panfleto formato 11 xl 5,5cm papel conchê 11 5g imp 4x0 cores. 	 propria 

009 Panfleto formato 1 6,5x24cm papel conchê 11 5g imp 4x0 cores. 	 propria 

010 Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 11 5g imp 4x0 cores 	 propria 

011 Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 11 5g imp 4x0 cores 	 propriA 

012 Envelopes off-set Timbrado formato 11x116cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

013 Envelopes off-set Timbrando formato 1 11x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

014 Envelopes Oficio Timbrando formato 1 6x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

015 Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

VALOR UNIT. 

18.538.15010001-19 

QTD 	VALOR FINAL 

7,15 200 1430,00 

2,25 700 1.575,00 

2,18 700 1.526,00 

3,96 450 1.782,00 

3,78 2000 7.560,00 

21,21 80 1.696,80 

0,78 17500 13.650,00 

0,68 30000 20.400,00 

0,82 30000 24.600,00 

1,04 15000 15.600,00 

1,40 15000 21.000,00 

0,88 2000 1.760,00 

1,33 2000 2.660,00 

1,50 2000 3.000,00 

2,06 2000 4.120,00 

FABRICANTE/MARCA 

propria 

propria 
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CAPZAL DO MORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

016 Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

017 Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

018 Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

019 Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

020 Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

021 Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 2309 imp 4x0 cores. 	PROPRIA 

022 Agenda tam 14x20,5 cm capa dura duplex com acabamento aspiraI imp. 4x1 PROPRIA 

023 Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. lxi. 	 PROPRIA 

024 Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 115g 	 PROPRIA 

02Márimbo

rnal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 cores papel couche 	 PROPRIA 

02 	simples 5x3 cm 	 PROPRIA 

027 carimboautomatico n° 30 4,7x1,8cm 	 PROPRIA 

028 carimboautomatico n° 20 3,8x1 4cm 	 PROPRIA 

029 carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm 	 PROPRIA 

030 Requisição de Material c/100 fis 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 56g. 	PROPRIA 

2,20 2000 4.400,00 

2,47 2000 4.940,00 

2,21 2000 4.420,00 

2,49 2000 4.980,00 

4,48 2000 8.960,00 

1,04 24000 24.960,00 

15,77 450 7.096,50 

1,77 8500 15.045,00 

2,35 12000 28.200,00 

2,28 14000 31.920,00 

20,26 150 3.039,00 

48,99 60 2.939,40 

47,50 60 2.850,00 

35,78 60 2.146,80 

6,33 500 3.165,00 
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VALOR TOTAL: 	 271.421,50 

VALOR GERAL: 	 271.421,50 

Capinzal do Norte - MA, em 02 de junho de 2023. 

Luciano Ives AI ncar 
Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RELATÓRIO CONCLUSIVO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. O:  020501/2023 

Apresenta-se a Vossa Excelência o Relatório Conclusivo do Pregão Eletrônico 
n° 018/2023- PE, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual 
fornecimento de materiais gráficos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Ação Social, que após sua adjudicação, segue para a devida 
homologação pela autoridade competente. 

Atendendo ao que dispõe o árt. 21 de Lei 8.666/93 e alterações, o aviso de 
licitação foi publicado nos seguintes meios de divulgação abaixo e juntados aos autos 
do processo. 

1 - Diário Oficial da União - Endereço eletrônico: www.in. qov.br  
. 	Edição n° 86, de segunda-feira, 08 de maio de 2023, página 227. 

2 - Diário Oficial do Estado do Maranhão - Endereço eletrônico:  
www,diariooficialma.qov.br  

Edição n° 84, de segunda-feira, 08 de maio de 2023, página 13-14 
3 - Jornal de circulação diária no Estado, JORNAL PEQUENO. Endereço Eletrônico:  
www.jornalpequeno.com.br  

Edição n° 21.151, de segunda-feira, 08 de maio de 2023, pagina 15 
4 - Diário Oficial dos Municípios 
eletrônico: http://famem.orq.br/ 

- 	Edição n° 3096, de segunda-fe 

   

  

do Estado do Maranhão (FAMEM). Endereço 

 

ra, 08 de maio de 2023, página 28. 

    

5 - Diário Oficial do Município de Capinzal do Norte. Endereço eletrônico:  
http://capinzaldonorte.ma.gov.br  

- 	Edição n° 3, de segunda-feira, 08 de maio de 2023, página 02. 
6 - Sito https:I/www.comprascapinzadonortema.com.br  
7 - Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de CAPINZA DO NORTE (MA). 

LOCAL: Hall da entrada da Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - 
MA, localizada à Avenida Lindolfo Floreo, s/n, nesta. 

Empresas Participantes: 
• L S EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 

18.538.150/0001-19 

Com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
no 147/2014 e Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, foi realizada às 09:00 horas 
do dia 29 de maio de 2023, no site www.comprascapinzaldonortema.com.br, sendo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

abertos as propostas e dado início a etapa de lances, a sessão pública de licitação 
para seleção da Proposta mais vantajosa para a Assistência Social. 

Na sua primeira fase, o Pregoeiro acessou o sistema, abriu as propostas, 
conferiu item a item sob a aceitação dos valores ofertados, visto que os preços 
cotados se encontravam dentro dos praticados no mercado, foi dado início a fase de 
lances. Concluída a fase de lances, Pregoeiro deu início a negociação direta item a 
item, 	através 	de 

 
coando 	no 	sistema 	do 	site 

www.comprascapinzaldonortema.cor$i.br, conforme disposto no Edital, até ser 
concluída a etapa o qual ao final, veificada suas regularidades, sagrou-se vencedora 

Li 	a empresa L S EMPREENDIMEN11OS EIRELI, o qual passado toda a análise de 
propostas, foi solicitado a proposta final da empresa. 

Na segunda fase, foi realizad o download dos documentos de habilitação do 
licitante sendo os mesmos devidamnte impressos, conferidos e juntado aos autos e 
depois de apreciados os documento*  pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, foi declarada 
habilitada a empresa interessada e consequentemente vencedoras do certame 
conforme a ata da sessão acostado tios autos. 

O Processo Administrativo esá regularmente instruído, atende ao disposto do 
Art. 38 da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, devidamente autuado, 
protocolado e suas páginas numeradas, contendo a autorização da despesa, 
descrição sucinta do objeto da licitação e a indicação do recurso específico para a 
despesa. 

É o relatório desta Comissão. 

Capinzal do Norte(MA), em 14 de junho de 2023. 

i,,  L, 0-1 

LUCIANC ALV ALENCAR 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n°  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DESPACHO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

A Exma. Sra. 
Lidiane Pereira da Silva 
Sec. de Finanças e Planejamento 
Ordenadora de Despesas. 

Prezada Secretaria, conforme vossa solicitação que autorizou a deflagração 
de processo licitatório para atender as necessidades da secretaria municipal de 
Assistência Social, estou através deste remetendo a Vossa Excelência para a devida 
homologação, os autos do PREGÃO ELETRONICO N° 018/2023 SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP objetivando a Contratação de empresa para o futuro 
e eventual fornecimento de materiais gráficos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Ação Social, conforme preceitua a Lei Federal n° 
10.520/2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações posteriores, o qual foi adjudicado em favor da empresa L 5 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 18.538.150/0001-96, 
localizada à Avenida Maestro João Nunes, n°09, Edif. Lagoa Corparate & Offices, 
Pavmto02, Sala 205, Ponta D'Areia, São Luís - MA, no valor total de R$ 271.421,50 
(Duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta centavos). 

FORNECEDOR: L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

L•TEM 	 FABRICANTE/MARCA 

001 Requisição de Material c/ 100 fis 50x02 vias formato 16x22crn papel ap 56 	propria 

002 Crachas formatos 15x1 1 c papel ap 180g imp 1 x cores 	 propria 

003 Crachas formatos 15x1 1 c papel ap 180g imp 4x1 cores 	 propria 

004 Bloco de anotações para conferência c/ 100 fis formato 15x21 cm capa ap 180g propria 

005 Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21 cm com 4 paginas 4x4 cores 	propria 

006 Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 	 propria 

007 Folder formato 22x32cm papel cochê 11 5g  imp 4x4 cores frente e verso 	propria 

008 Panfleto formato 11 xl 5,5cm papel conchê 11 5g imp 4x0 cores. 	 propria 

009 Panfleto formato 1 6,5x24cm papel conchê 11 5g imp 4x0 cores. 	 propria 

010 Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores 	 propria 

011 Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 11 5g imp 4x0 cores 	 propriA 

012 Envelopes off-set Timbrado formato 1 1x16cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

013 Envelopes off-set Timbrando formato 1 1x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

014 Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

VALOR UNIT. 

18.538.150/0001-19 

QTD 	VALOR FINAL 

7,15 200 1.430,00 

2,25 700 1.575,00 

2,18 700 1.526,00 

3,96 450 1.782,00 

3,78 2000 7.560,00 

21,21 80 1.696,80 

0,78 17500 13.650,00 

0,68 30000 20.400,00 

0,82 30000 24.600.00 

1,04 15000 15.60000 

1,40 15000 21.000,00 

0,88 2000 1.760,00 

1,33 2000 2.660,00 

1,50 2000 3.000,00 



PM~RA MUNICIPALDE 	 PROC, ADMINISTRA1IVO 
CAPINZAL DO NORTE 	FLS ___  14O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTERUBRICA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

015 Envelopes off-set Timbrado formato 1 8x22cmpapel offset 90g imp 4x1 cores. 

016 Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cni papel offset 90g imp 4x1 cores. 

017 Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

016 Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

019 Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

020 Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel offset 90g imp 4x1 cores. 

021 Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 230g imp 4x0 cores. 

022 Agenda tam 14x20,5 cm capa dura duplex com acabamento aspirai imp. 4x1 

023 Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. lxi. 

02 	artilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 115g 

02 	mal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 cores papel couche 

026 carimbo simples 5x3 cm 

027 carimboautomatico n 30 4,7x1,8cm 

028 carimboautomatico n 20 3,8x1,4cm 

029 carimboautomatico n 10 2,7x1,00 cm 

030 Requisição de Material c/100 fis 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 56g. 

PROPRIA 2,06 2000 4.120,00 

PROPRIA 2,20 2000 4.400,00 

PROPRIA 2,47 2000 4.940,00 

PROPRIA 2,21 2000 4.420,00 

PROPRIA 2,49 2000 4.980,00 

PROPRIA 4,48 2000 8.960,00 

PROPRIA 1,04 24000 24.960,00 

PROPRIA 15,77 450 7.096,50 

PROPRIA 1,77 8500 15.045,00 

PROPRIA 2,35 12000 28.200,00 

PROPRIA 2,28 14000 31.920,00 

PROPRIA 20,26 150 3.039,00 

PROPRIA 48,99 60 2.939,40 

PROPRIA 47,50 60 2.850,00 

PROPRIA 35,78 60 2.146,80 

PROPRIA 6,33 500 3.165,00 

QTD: 30 
	

VALOR TOTAL: 	271.421,50 

VALOR GERAL: 	271.421,50 

Peço-lhe ainda que Vossa Excelência solicite parecer da Assessoria jurídica 
do Município acerca de todo o procedimento para que possa assim manifestar vossa 
decisão. 

Capinzal do Norte— MA, 14 de junho de 2023. 

Atenciosamente, 

LUCIANO ALVES ALENCAR 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n0  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Capinzal do Norte - MA, 03 de julho de 2023. 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Breno Richard Lima Gomes 
Assessor Jurídico. 
Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA. 

Senhor Assessor Jurídico, 

Encaminham-se os autos do PREGÃO ELETRONICO n.° 018/2023, cujo 
objeto o futuro e eventual fornecimento de materiais gráficos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Ação Social, para análise e parecer acerca de todo o 
procedimento licitatório. 

Atenciosamente, 

Lidiane 1 reira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PARECER 

DO PROCEDIMENTO: 

Procedimento Licitatório na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Objetivando 
a Contratação de empresa para o futuro e 
eventual fornecimento de materiais 
gráficos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Ação Social. 

Pela legalidade e legitimidade do certame. 

DÁ 'ANÁLISE DO PROCESSO 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, de n° 018/2023, no sistema de Registro de Preços, objetivando a 
Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais 
gráficos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, 
conforme solicitação devidamente especificada e discriminada, cujo pagamento 
será efetuado com recursos próprios do Município 

Neste sentido, formado o processo, para atender as necessidades do 
Município, devidamente autorizado pela autoridade competente, cujo valor da 
despesa foi estimado de acordo com o levantamento de preço realizado pelo setor 
responsável, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
CAPINZAL DO NORTE(MA), juntamente com o Pregoeiro do Município, conforme 

• dispõe a Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
entendeu de efetuar a licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo 
menor preço item, aplicando-se subsidiariamente à Lei 8.666/93. Assim, procedeu a 
elaboração do Edital do Pregão Eletrônico, de acordo com o que dispõe o art. 40, 
da Lei n.° 8.666/93 e solicitou desta Assessoria Jurídica a análise e parecer do Edital e 
seus anexos, o qual opinamos pela sua aprovação e em seguida, procedeu-se a 
divulgação do aviso de licitação nos meios dispostos no art. 21 de Lei 8.666/93, 
estendendo-se a todos os interessados na forma da lei. 

SESSÃO PÚBLICA 

De acordo com Edital do Pregão Eletrônico n°021/2023 - PE, a data de abertura dos 
envelopes foi marcada para o dia 19/05/2023, às 09:00 horas. Na data mencionada, 
o Pregoeiro e Equipe de Apoio se reuniram na Sala de da Comissão Permanente de 
Licitação localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CAPINZAL DO NORTE 
- MA para condução e julgamento eletronicamente da sessão, na plataforma de 
pregão 	eletrônico 	BRCONECTADO, 	através 	do 	site 
www com prascapinzaldonortema. com. br. Ficou registrado o credenciamento via sistema 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

da empresa, L S EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 18.538.150/0001-
19. Prosseguindo, o Pregoeiro, em atendimento as disposições contidas no edital, 
tornou pública as propostas comerciais recebidas da licitante credenciada e, assim, 
procedeu-se à análise e julgamento. Dando sequência ao certame, concluída a 
etapa de lances, foi feito negociação direta com a licitantes vencedora, e após a 
fase de análise de propostas de preços, sagrou-se vencedora a empresa L S 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. Concluída toda fase de julgamento das propostas, foi feita 
a verificação das condições de habilitação da licitante vencedora, sendo 
declarada HABILITADAS a empresa L 5 EMPREENDIMENTOS EIRELI por atenderem as 
condições do edital. Transcorrido regularmente as fases procedimentais, o pregoeiro 

Ô 

	

	
abriu o prazo para manifesto de intenção de recurso onde decorrido o prazo, não 
houve MANIFESTAÇÃO de INTERPOSIÇÃO de RECURSO. O Pregoeiro recebeu as 
propostas já adequadas a fase de lances sendo então adjudicado o objeto às 
empresas vencedoras e encerrando os atos internos do procedimento licitatório, 
realizou relatório do processo, sugerindo a autoridade competente, a homologação 
do objeto do mencionado Pregão à empresa vencedora. 
CONCLUSÃO 

Da análise dos autos do processo em tela, verificou-se que a Comissão 
Permanente de Licitação ao realizar o procedimento licitatório, optou pela 
modalidade Pregão Eletrônico, em atendimento a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto n° 10.024/2019. Destarte foi formalizado o processo de acordo com o que 
determina o art. 38, da mencionada Lei Federal e sua realização conforme os 
ditames do art. 41 do mesmo diploma legal. Quanto ao julgamento da proposta e 
análise da documentação apresentada, constata-se que o Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio atenderam aos dispositivos previstos na Lei 10.520/2002 e Decreto n° 
10.024/2019, aplicando-se também subsidiariamente os dispositivos já conhecidos da 
de Licitações, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Como conclusão de todo o exposto e comprovado à sociedade que o 
procedimento em exame obedeceu ao disposto na legislação aplicável à espécie, 
opinamos pela integral legalidade e legitimidade do processo examinado. 

Capinzal do Norte(MA), 06 de junho de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em face ao proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio consoante 
dispõe a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 002 e 
003/2018, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014 e subsidiariamente da Lei Federal n°. 8.666/93, RESOLVO: 

HOMOLOGAR o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 no 
Sistema de Registro de Preços - SRP, para a Contratação de empresa para o futuro e 
eventual fornecimento de materiais gráficos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Ação Social, a Empresa vencedora L 5 EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 18.538.150/0001-96, localizada à Avenida Maestro 
João Nunes, n009, Edif. Lagoa Corparate & Offices, Pavmto02, Sala 205, Ponta 
D'Areia, São Luís - MA, no valor total de R$ 271.421,50 (Duzentos e setenta e um mil, 
quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta centavos), conforme especificações na 
Ata de julgamento e termo de Adjudicação da CPL nas especificações que seguem 
abaixo: 

FORNECEDOR: L S EMPREENDIMENTOS LTDA 

LOTE/ITEM 	 FABRICANTE/MARCA 

001 	Requisição de Material c/ 100 fis 50x02 vias formato 1 6x22cm papel ap 56 	propria 

00achas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 1 x cores 	 propria 

003 Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 4x1 cores 	 propria 

004 Bloco de anotações para conferência c/ 100 fis formato 15x21cm capa ap 180g propria 

005 Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21 cm com 4 paginas 4x4 cores 	propria 

006 Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 	 propria 

007 Folder formato 22x32cm papel cochê 115g imp 4x4 cores frente e verso 	propria 

008 Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. 	 propria 

009 Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. 	 propria 

010 Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 1159 imp 4x0 cores 	 propria 

011 Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 11 5g imp 4x0 cores 	 propriA 

012 Envelopes off-set Timbrado formato 11 x1  6cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

013 Envelopes off-set Timbrando formato 1 1x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

014 Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

015 Envelopes off-set Timbrado formato 18x22crnpapel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

016 Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

017 Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

VALOR UNIT. 

18.538.150/0001-19 

QTD 	VALOR FINAL 

7,15 200 1.430,00 

2,25 700 1.57500 

2,18 700 1.526,00 

3,96 450 1.782,00 

3,78 2000 7.560,00 

21,21 80 1.696,80 

0,78 17500 13.650,00 

0,68 30000 20.400,00 

0,82 30000 24.600,00 

1,04 15000 15.600,00 

1,40 15000 21.000,00 

0,88 2000 1.760,00 

1,33 2000 2.660,00 

1,50 2000 3.000,00 

2,06 2000 4.120,00 

2,20 2000 4.400,00 

2,47 2000 4.940,00 



OOEO 	. 
PROC.A 
F LS 
RUBRICA 

018 Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

019 Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

020 Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 

021 Convite de solenidades tam 15x21 em  papel cochê 2309 imp 4x0 cores. 	PROPRIA 

022 Agenda tam 14x20,5 cm capa dura duplex com acabamento aspirai imp. 4x1 PROPRIA 

023 Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. lxi. 	 PROPRIA 

024 Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 1159 	 PROPRIA 

025 Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 cores papel couche 	 PROPRIA 

026 carimbo simples 5x3 cm 	 PROPRIA 

027 	rimboautomatico n 30 4,7x1,8cn, 	 PROPRIA 

02 	rimboautomatico n 20 3,8x1,4crn 	 PROPRIA 

029 carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm 	 PROPRIA 

030 Requisição de Material cJlOO fls 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 56g. 	PROPRIA 

QTD: 30 

2,21 2000 4.420,00 

249 2000 4.980,00 

4,48 2000 8.960,00 

1,04 24000 24.960,00 

15,77 450 7.096,50 

1,77 8500 15.045,00 

2,35 12000 28.200,00 

2,28 14000 31.920,00 

20,26 150 3.039,00 

48,99 60 2,939,40 

47,50 60 2.850,00 

35,78 60 2.146,80 

6,33 500 3.165,00 

VALOR TOTAL: 	271.421,50 

PREPUITURA MUNICIPAL Dl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

VALOR GERAL: 	271.421,50 

Capinzal do Norte (MA) em 06 de julho de 2023 

Atenciosamente, 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria no 003/2021 
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024 Mesa com 02 gavetas MDF económica SO AÇO/PÁ 1084 221,06 RUB 1CA -4n.053,00 

025 Armário misto semiaberto MDF PLENO/COO 280 545,62 50 27.281,00 

026 Armário fechado 02 portas MDF PLENO/COD 137 505,42 50 25.271,00 

027 
Armário baixo com 02 portas 01 prateleira 

PLENO/COD 279 381,15 50 19.057,50 

028 Freezer 3371ts 02 pts 220v fh350br CONSUL/CRD37EB 1.860,35 10 18607,50 

029 
Refrigerador/geladeira clean frost free 3421 - voltagem 220v classe a porta 
frost 

CONSUIJCR839AB 1.408,85 10 14.088,50 

032 Caixa som aplificada completa LLJLL200 606,34 4 2.425,36 

033 Microfone sem fio HAYAMAX/DUS1000H 466,37 4 1.865,48 

034 Liquidificador normal MONDIAL/6803-02 90,12 20 1.802,40 

035 Liquidificador Ind 81 Inox 220v SIEMSEM/565822 492,70 10 4.927,00 

036 Ar condicionado Split, capacidade: 12.000 BTUS 220V; ciclo frio; funções: ELGINI45HEFE12B2NB 1.293,98 30 38.819,40 

038 Ar condicionado Split, capacidade: 18.000 BTUS 220V; ciclo frio; funções: ELGIN/HAFI1882FB 1.789,27 20 35.785,40 

039 Ar condicionado Split, capacidade: 24.000 BTUS 220V; ciclo frio: funções: ELGIN/HAF12462F8 2.241,11 10 22.411,10 

040 Cadeira tipo secretária PLENO/1413.32 257,50 150 38.625.00 

041 Cadeira tipo secretária fixa 50 AÇO/PA 1352 110.00 350 38.500,00 

042 Cadeira fixa REGI FLEX/R-ISO.F4.05 110.00 100 11.000,00 

043 Mesa redonda de plástico MOR/15151451 160,00 200 32.000.00 

046 Cadeira tipo presidente PLENO/1963-32 550,00 20 11.000,00 

QTD 28 VALOR TOTAL: 467.303,52 

1.11 1 	1 

1 	III 1 	1 
VALOR GERAL: 717.237,66 

Capinzal do Norte (MÁ) em 06 de julho de 2023. 

Atenciosamente, 

Lidiane Pereira da Silva 

Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n5  003/2021 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 18ac73bef63222e5638384a47e8df887 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N 2  018/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em face ao proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio consoante dispõe a Lei Federal o° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n5  

002 e 003/2018, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n 9  147/2014 e subsidiariamente da Lei Federal n. 8.666/93, 

RESOLVO: 

HOMOLOGAR o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO NQ 018/2023 no Sistema de Registro de Preços - SRP, para a Contratação de empresa para o 

futuro e eventual fornecimento de materiais gráficos para aterder as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, a Empresa vencedora L 

5 EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n 18.538.150/0001-96, localizada à Avenida Maestro João Nunes, n09, Edif. Lagoa Corparate 

& Offices, Pavmto02, Sala 205, Ponta D'Areia, São Luís - MA, conforme especificações na Ata de julgamento e termo de Adjudicação da CPI- nas 

especificações que seguem abaixo: 

FORNECEDOR: L 5 EMPREENDIMENTOS LTDA 18.538.150/000149 

11 - 	 1 	 1 11  II 1 	f 
LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL 

001 Requisição de Material c/ 100 Os 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 56 propria 7,15 200 1.430,00 

002 Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp lxO cores propria 2,25 700 1.575,00 

(19,11iCADO DiGItAL MENT 
E tOM 1AP1MEIO DE TEMPO 

www.famem.org.br  41/186 
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003 Crachas formatos lSxllcm papel ap 180g imp 4x1 cores propria 2,18 WHWA 	 .526,00 
004 

Bloco de anotações para conferência c/ 100 fis formato 15x21cm capa alo 
180g 

propria 396 450 1 78200 

005 Cartilhas diversas para o CREA formato 15x21cm com 4 paginas 4x4 cores propria 3,78 2000 756000 

006 Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 propria 21,21 80 1.696,80 

007 Folder formato 22x32cm papel cochê 115g imp 4x4 cores frente e verso propria 078 17500 13.650,00 

008 Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. propria 0,68 30000 20.400,00 

009 Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. propria 0,82 30000 24.600,00 

010 Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores propria 1,04 15000 15.600,00 

011 Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores propriA 1,40 15000 21,000,00 

012 
Envelopes off-set Timbrado formato 11x16cm papel offset 90g imp 4x1 

PROPRIA 0,88 2000 1.760,00 

013 
Envelopes off-set Timbrando formato 11x22cm papel offset 90g imp 4x1 

PROPRIA 1,33 2000 2 660,00 

014 
Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

 PROPRIA 1,50 2000 3.000,00  

015 Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel offset 90g imp 4x1 cores. PROPRIA 2,06 2000 4.120,00 

016 
Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel offset 90g mp 4x1 
cores. 

PROPRIA 2,20 2000 4.400,00 

017 
Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

PROPRIA 2,47 2000 4.940,00 

018 
Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

PROPRIA 2,21 2000 4.420,00 

019 
Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

PROPRIA 2,49 2000 4.980,00 

020 
Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel offset 90g imp 4x1 
cores. 

PROPRIA 4,48 2000 8.960,00 

021 Convite de solenidades tem 15x21cm papel cochê 230g imp 4x0 cores. PROPRIA 1,04 24000 24.960,00 

022 Agenda tem 14x20,5 cm capa dura duplex com acabamento aspirai imp. 4x1 PROPRIA 15,77 450 7.096,50 

023 Capa de Processo tem 33x48 cm papel ap 240g imp. lxi. PROPRIA 1,77 8500 15.04500 

024 Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 1159 PROPRIA 2,35 12000 28.200,00 

025 Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 cores papel couche PROPRIA 2,28 14000 31.920,00 

026 carimbo simples 5x3 cm PROPRIA 20,26 150 3.039,00 

027 carimboautomstico n 	30 4,7x1,8cm PROPRIA 48,99 60 2.939,40 

028 carrmboautomatico n 	20 3,8x1,4cm PROPRIA 47,50 60 2.850,00 

029 carimboautomatico n 	10 2,7x1.00 cm PROPRIA 35,78 60 2.146,80 

030 Requisição de Material c/100 fis 50x02 vias formato 16x22cm papel ap 569. PROPRIA 6,33 500 3.165,00 

QTD 30 VALOR TOTAL: 271.421,50 

1 	1 	II 1 	1 

II 	1 	II 1 	1 
VALOR GERAL: 271.421,50 

Capinzal do Norte (MA) em 06 de julho de 2023 

Atenciosamente, 

Lidiane Pereira da Silva 

Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria o9  003/2021 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 5fa41 071 6b0fe09f973263ae22ee2fbe 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N2 021/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em face ao proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio consoante dispõe a Lei Federal n5  10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n5 


